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APRESENTAÇÃO

O livro em foco completa a série de publicações do escritório da Fundação
Konrad Adenauer sobre a legislação de recursos hídricos no Nordeste do Brasil e
no semi-árido (embaixo). Com sua coletânea da legislação de recursos hídricos
do Estado do Ceará, Alexandre Aguiar Maia dá uma contribuição importante ao
melhoramento do conhecimento e da segurança jurídicos. O livro é uma base de
trabalho relevante tanto para especialistas de meio ambiente na administração e
nos parlamentos no plano federal, estadual o municipal quanto para professores,
universitários, empresas do setor hídrico, consumidores e representantes da soci-
edade civil nos conselhos de bacias hidrográficas. O livro pretende conferir uma
representação do estado atual da legislação de recursos hídricos no Estado de
Ceará. O debate e o desenvolvimento jurídico prosseguirão, com certeza. É prin-
cipalmente no quadro do debate de política e legislação ambiental que a Funda-
ção Konrad Adenauer quer contribuir no futuro.

Um planejamento de aproveitamento justo dos recursos hídricos orientado
no futuro precisa de instrumentos jurídicos e de sua implementação eficaz. Não
se pode tolerar a poluição das águas superficiais e dos poços subterrâneos. Água é
um bem precioso. Não se deve desperdiçar. O ser humano já manipulou de
forma massiva o ciclo da água. Um planejamento razoável pode contribuir para
minimizar a manipulação do ciclo hídrico natural por parte do homem. Além
dos instrumentos jurídicos, precisa-se melhorar a consciência na população da
legislação em vigor. Só se protege o que se valoriza. Para implantar essa vontade
do Legislativo na sociedade, precisa-se de uma educação ambiental e de uma
política de comunicação eficaz. Essas estratégias devem visar à sociedade como
um todo.

No dia 22 de março, celebrar-se-á o dia internacional da água doce, subli-
nhando a importância da água como base da vida humana e de toda a natureza.
O problema da água será sempre um fator importante e de limitação no desen-
volvimento do semi-árido nordestino. Não obstante, existem estratégias para uma
convivência adaptada ao semi-árido. A agricultura como um dos principais con-
sumidores de água tem que contribuir substancialmente para essa convivência. É
evidente também que as regiões metropolitanas vivem a expensas do seu interior.
Se não existisse um sistema de abastecimento de água a distância, os grandes
centros metropolitanos ou viveriam sob forte pressão. O debate atual sobre a
transposição do rio São Francisco põe em evidência o quanto conflitivo é o tema
da água no Nordeste do Brasil.

Desejamos grande sucesso ao livro de Alexandre Aguiar Maia.

Klaus Hermanns
Representante da Fundação Konrad Adenauer

no Nordeste e Norte do Brasil, Fortaleza



TEUCHLER, H., SOBREIRA DE MOURA, A. (Eds.): Quanto vale a caatinga?- 158 p., Fortaleza, 2002.

BEZERRA, N.F. Espírito das Águas - Progresso e Harmonia Social.- 258 p., Fortaleza, 2002.

HERMANNS, K. (Ed.): Água e Desenvolvimento Sustentável no Semi-Árido.- 169 p., Fortaleza, 2002.

BEZERRA, N.F. (Org.): Legislação dos Recursos Hídricos do Nordeste do Brasil.- 170 p., Fortaleza, 2003.

KÜSTER, A. & OLIVEIRA DE MELLO MATTOS, B.H. (Orgs.): Educação no Contexto do Semi-Árido
Brasileiro.- 232 p., Fortaleza, 2003.

NICKEL MAIA, G.: Caatinga: árvores e arbustos e suas utilidades.- 413 p., São Paulo, 2004.

KÜSTER, A., MARTÍ FERRÉ, J. & FICKERT, U. (Orgs.): Agricultura Familiar, Agroecologia e Mercado
do Norte de Nordeste do Brasil.- 244 p., Fortaleza, 2004.

XAVIER, Y. Marcius de Alencar & BEZERRA, N.F. (Orgs.): Gestão legal dos recursos hídricos dos Estados
do Nordeste.- 180 p., Fortaleza, 2004.

Outras publicações da Fundação Konrad Adenauer acerca do problema da água e do
semi-árido (alguns são acessíveis de forma gratuita no site http://

www.sustentavel.inf.br//HTML/publica.html):



AUTOR

ALEXANDRE AGUIAR MAIA é advogado, pós-graduado em
Direito Empresarial pela Pontífícia Universidade Católica de São Paulo
(2000) e pela Universidade Estadual do Ceará (2001), instituição em
que também se pós-graduou em Direito Ambiental (2002). Desde 1997
é consultor jurídico da Secretaria de Recursos Hídricos do Estado do
Ceará, atuando na elaboração de legislação ambiental, com maior enfoque
na legislação de recursos hídricos. De 1997 a 1999, foi assessor jurídi-
co da Divisão de Apoio Jurídico da Diretoria de Gestão de Recursos
Hídricos. Entre os anos de 1999 e 2000, foi assessor jurídico do Con-
selho de Recursos Hídricos do Ceará e assessor-chefe da Assessoria Jurí-
dica da Secretaria dos Recursos Hídricos. Participou da elaboração do
Diagnóstico da Situação do Sistema de Administração dos Direitos de
Água no Estado do Ceará e do Relatório de Avaliação e Recomendações
para o Aprimoramento do Sistema de Administração dos Direitos de
Água no Estado do Ceará (1998), como pesquisador. Em 2003, foi
convidado para participar da elaboração do Marco Regulatório da Se-
cretaria de Infra-Estrutura Hídrica do Ministério da Integração Nacio-
nal. Atualmente é mestrando em Desenvolvimento e Meio Ambiente -
PRODEMA, pela Universidade Feredal do Ceará (desde 2003), mem-
bro da Comissão de Meio Ambiente da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - Seção Ceará, relator da Câmara Técnica de Enquadramento dos
Corpos Hídricos, junto ao Conselho de Recursos Hídricos do Ceará,
presidente da Câmara Técnica de Conflitos e membro da Câmara Téc-
nica de Outorga, ambas vinculadas à Coordenadoria de Gestão dos
Recursos Hídricos, da Secretaria dos Recursos Hídricos.



BRANCA



ALEXANDRE AGUIAR MAIA

15LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS

Introdução

É fato que o Brasil possui a maior reserva de água
doce do mundo, mas não significa dizer que não
existam problemas quanto a este recurso natural,
uma vez que grande parte desta água se encontra
depositada na bacia Amazônica, enquanto nas de-
mais regiões existem sérios problemas de escassez.

A gestão de recursos hídricos é dinâmica e nova. O
Brasil procura caminhos para um adequado gerenci-
amento dos recursos hídricos desde o final dos anos
1970. Dos modelos de alocação mais utilizados, o
Mercado de Água (Estados Unidos, Chile, México,
Peru, Espanha, Austrália) e o Modelo de Negociação
(França), o Brasil adotou este último.

O Estado do Ceará antecipou-se relativamente à
elaboração da uma legislação voltada para a gestão
da água e, em 1992, instituiu o seu Sistema Esta-
dual de Gerenciamento, por meio da Lei Estadual
nº 11.996, de 24 de julho de 1992, com políticas
próprias, e no mesmo ano aprovou seu Plano Esta-
dual de Recursos Hídricos(MAIA, 1999a:13).

Esta preocupação inovadora com a gestão dos re-
cursos hídricos é fruto da necessidade de sobrevi-
vência dos cearenses, em face das adversidades que
a natureza lhes impõem, pois o Estado é localizado
no Nordeste brasileiro, tendo mais de 70% de seu
território formado de rochas cristalinas, dificultan-
do assim a absorção e retenção de água no solo,
além de possuir precipitação média de chuvas na
ordem dos 900mm(COSTA 2003), considerada
baixa pelos técnicos.

Estes dois fatores concorrem para a inexistência
de rios perenes e impõem ao Estado sofrimen-
tos, como a seca total, que impossibilita a pro-
dução agrícola e a recarga dos açudes, e a seca
verde que, apesar de proporcionar a primeira, não
permite a segunda, como bem lembra GARJULLI
(2001a:107).

Em decorrência de condições tão inóspitas, o Po-
der Público foi obrigado a buscar instrumentos ca-
pazes de viabilizar a utilização mais racional de um
recurso já naturalmente tão escasso neste Estado,
de forma mais técnica, responsável e urgente,
viabilizados mediante a edição da Lei nº 11.996,
de 24 de julho de 1992.

A gestão dos recursos hídricos é, portanto, neces-
sária e fundamental para garantir o desenvolvimen-
to econômico e a existência da população cearense,

sendo talvez esta a razão pela qual o Estado tem,
nos últimos anos, se destacado pela busca da am-
pliação, preservação e gestão da oferta de suas águas
territoriais.

E a elaboração do Plano Estadual de Recursos
Hídricos foi considerada estratégica pelo Governo
do Ceará para garantir a gestão das águas no Esta-
do, impulsionando, por conseqüência, a elaboração
de um aparato jurídico-institucional para dar su-
porte à aplicação do Plano.

A parte institucional foi garantida em 1987,
quando foi criada a Secretaria dos Recursos
Hídricos – SRH, que, juntando esforços com a Fun-
dação Cearense de Meteorologia e Recursos
Hídricos – FUNCEME, a Superintendência de
Obras Hidráulicas – SOHIDRA e a Companhia
de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará –
COGERH, atua neste mister.

Em 1992, era instituído o aparato jurídico, com a
edição da Lei nº 11.996, de 24 de julho de 1992
(Lei da Política Estadual dos Recursos Hídricos), sen-
do acompanhada do Decreto nº 23.039/94 (Regi-
mento do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -
CONERH), do Decreto nº 23.038/94 (Regimento
do Comitê Estadual de Recursos Hídricos -
COMIRH), dos Decretos nºs 23.067 e 23.068/94,
que regulamentaram a outorga de direito de uso dos
recursos hídricos e a licença de obras e serviços de
oferta hídrica, respectivamente, da Lei nº 12.245/
93 (Fundo Estadual dos Recursos Hídricos -
FUNORH) e seu Decreto regulamentar (nº 23.047/
94), além da Lei nº 12.217/93 (criou e regulamen-
tou a Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos
do Ceará - COGERH) (MAIA, 1999a:39).

Destaca-se, também, por ser o primeiro, e até hoje,
o único Estado federado a efetuar a cobrança pelo
uso dos recursos hídricos, um dos principais ins-
trumentos da gestão, que permite viabilizar a ope-
racionalização de todo o Sistema. Este aspecto im-
portante da Política foi viabilizado pela Lei nº
11.996/92, regulamentada a partir de 1996, por
meio do Decreto nº 24.264 (MAIA, 1999b:22),
hoje revogado.

A estes diplomas legais somaram-se outros, regu-
lamentando a Lei nº 11.996/92 e, em face da im-
portância desta legislação, achamos oportuno abor-
dar os aspectos legais da gestão dos recursos hídricos
no Ceará como tema deste livro.
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O estudo aborda os objetivos, princípios, diretrizes
e instrumentos (da outorga de direito de uso e da
licença para execução de obras, da cobrança pela uti-
lização dos recursos hídricos e do rateio de custos das
obras de recursos hídricos) da Política Estadual de
Recursos Hídricos, além do Plano Estadual de Re-
cursos Hídricos, do  Fundo Estadual de Recursos
Hídricos, do Sistema Integrado de Gestão de Recur-
sos Hídricos. Finaliza, discorrendo sobre a importân-
cia do Grupo Técnico DNOCS/Governo do Estado,
dos municípios, dos usuários de recursos hídricos, das
entidades de ciência e tecnologia, no processo da ges-
tão e finaliza discorrendo sobre a  premiação a ser
conferida àquelas pessoas que se destacarem na área.

Assim, o presente livro está dividido em duas par-
tes: a primeira com a coletânea da legislação esta-
dual de recursos hídricos e a segunda com breves
comentários sobre a política estadual de recursos
hídricos.

Visamos, assim, a contribuir para divulgar esta
legislação, vital para o Estado do Ceará, até por-
que ela tornou o usuário de águas e a sociedade
civil parceiros do Estado na gestão dos recursos
hídricos, ao lhes atribuir responsabilidades que
não possuíam.
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PARTE I - Coletânea
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Exposição de motivos da Política Estadual
de Recursos Hídricos

MENSAGEM º 5.971

Senhor Presidente:

Apraz-me submeter à douta apreciação desse
Augusto Poder Legislativo, por intermédio de Vos-
sa Excelência, o anexo projeto de lei que dispõe so-
bre a Política Estadual de Recursos Hídricos, insti-
tui o Sistema Integrado de Gestão dos Recursos
Hídricos e estabelece outras providências.

A respeito do assunto, convém esclarecer que o
Estado do Ceará possui, hoje, índices de crescimento
urbano e condições de expansão industrial e de áre-
as irrigadas e, em consequência, está a exibir uma
adequada estrutura organizacional que o habilite a
enfrentar os problemas de ofertas, degradação e com-
prometimento de recursos hídricos.

Assim sendo, a Política Estadual de Recursos
Hídricos, ora proposta, reestrutura o Conselho de
Recursos Hídricos do Ceará – CONERH e define
os instrumentos necessários à condução dos traba-
lhos de implantação e utilização racional de uma
infra-estrutura hídrica, permitindo que o Estado do
Ceará administre suas águas territoriais, tendo em
vista os interesses maiores da sua população.

A instituição de um Sistema de Gerenciamento
de Recursos Hídricos impõe significativas mudan-
ças de postura, atitudes e comportamento da Ad-
ministração Pública, dos usuários da água e, enfim,
de toda sociedade quanto à utilização, proteção e
recuperação desses recursos naturais.

Como se pode observar, trata-se de um processo
político e social, que deve ser tratado e conduzido
como tal. Estudos de gabinete ou realizados em
cículos reduzidos de especialistas, por mais perfei-
tos que sejam, não têm ampla repercussão no âmbi-
to social e político.

Evidentemente, o primeiro segmento a ser envol-
vido é a Administração do Estado, acostumada a
ações exclusivamente setoriais e resistentes a articu-
lações institucionais.

A ação do Estado se inicia com a elaboração do
Plano Estadual de Recursos Hídricos e aprovação,
pelo Poder Legislativo, da proposição em apenso. A
partir daí, serão envolvidos os demais segmentos da
sociedade, na condução da política Estadual de Re-
cursos Hídricos, nos termos em que está preceitua-
do no referido projeto(art. 9º).

Por outro lado, o Sistema Integrado da Gestão de
Recursos Hídricos – SIGERH, constante do capí-
tulo VII, fundamentado nos princípios da Política
Estadual de Recursos Hídricos, assegura a gestão
dos recursos hídricos, descentralizada, tomando

como base a bacia hidrográfica e contando com a
participação dos municípios, dos usuários e da so-
ciedade civil. Propõe-se ainda a reestruturação e/ou
criação de órgãos de coordenação e integração
participativa, como o Conselho dos Recursos
Hídricos do Ceará – CONERH, Comitê Estadual
de Recursos Hídricos – COMIRH, Comitês de
Bacias Hidrográficas – CBHs e grupos Técnicos
DNOCS/GOVERNO DO ESTADO.

Por fim, é oportuno ressaltar quo o projeto em
análise está em perfeita sintonia com o disposto no
art. 326 da Constituição Estadual e, par disso, vem
consubstanciar enorme e expressivo avanço,
objetivando aprimorar a gestão e aproveitamento dos
recursos hídricos em todo o território cearense.

Em função da evidente relevância da matéria ora
enfocada, convicto estou de que essa Augusta Casa
Legislativa, uma vez mais, emprestará seu decisivo e
valioso apoio ao projeto de anexo, para sua conse-
qüente transformação em lei.

Prevaleço-me do ensejo para reiterar a Vossa Ex-
celência e a seus eminentes pares protestos de eleva-
do apreço e distinta consideração.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 28 de novembro de 1991.

CIRO FERREIRA GOMES
Governador do Estado
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Política Estadual de Recursos Hídricos

LEI N° 11.996, DE 24 DE JULHO DE 1992

Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos
Hídricos, institui o Sistema Integrado de Ges-
tão de Recursos Hídricos – SIGERH e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º. A Política Estadual de Recursos Hídricos,
prevista no artigo 326 da Constituição Estadual,
será disciplinada por esta Lei e tem como objeti-
vos:
I - compatibilizar a ação humana, em qualquer
de suas manifestações, com a dinâmica do ciclo
hidrológico no Estado do Ceará, de forma a asse-
gurar as condições para o desenvolvimento eco-
nômico e social, com melhoria da qualidade de
vida e em equilíbrio com o meio ambiente;
II - assegurar que a água, recurso natural essenci-
al à vida, ao desenvolvimento econômico e ao
bem-estar social, possa ser controlada e utiliza-
da, em padrões de qualidade e quantidade
satisfatórios, por seus usuários atuais e pelas ge-
rações futuras, em todo o território do Estado do
Ceará; e
III - planejar e gerenciar, de forma integrada, descen-
tralizada e participativa, o uso múltiplo, controle,
conservação, proteção e preservação dos recursos
hídricos.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 2°. A Política Estadual de Recursos Hídricos
atenderá aos seguintes princípios:
I - Princípios Fundamentais:

a) o gerenciamento dos Recursos Hídricos deve
ser integrado, descentralizado e participativo
sem a dissociação dos aspectos qualitativos e
quantitativos, considerando as fases aérea, su-
perficial e subterrânea do ciclo hidrológico;
b) a unidade básica a ser adotada para o geren-
ciamento dos potenciais hídricos é a bacia
hidrográfica, com decorrência de
condicionante natural que governa as
interdependências entre as disponibilidades e
demandas de recursos hídricos em cada região;
c) a água, como recursos limitado que desem-

penha importante papel no processo de de-
senvolvimento econômico e social, impõe cus-
tos crescentes para sua obtenção, tornando-se
um bem econômico de expressivo valor, de-
correndo que:

- a cobrança pelo uso da água é entendida
como fundamental para a racionalização de
seu uso e conservação e instrumento de
viabilização da Política Estadual de Recur-
sos Hídricos;
- uso da água para fins de diluição, trans-
porte e assimilação de esgotos urbanos e in-
dustriais, por competir com outros usos,
deve ser também objeto de cobrança.
• Ver Decreto nº 27.267/2003 (Regulamenta a cobrança pelo
uso da água bruta)

d) sendo os Recursos Hídricos bens de uso
múltiplo e competitivo, a outorga de direitos
de seu uso é considerada instrumento essenci-
al para o seu gerenciamento e deve atender aos
seguintes requisitos:

- a outorga de direitos de uso das águas deve
ser de responsabilidade de um único órgão,
não setorial, quanto às águas de domínio fe-
deral, devendo ser atendido o mesmo prin-
cípio no âmbito do Estado;
- na outorga de direitos de uso de águas de
domínio federal e estadual de uma mesma
Bacia Hidrográfica a União e o Estado deve-
rão tomar medidas acauteladoras mediante
acordos entre Estados definidos em cada
caso, com interveniência da União.
• Ver Decreto nº 23.067/94 (Regulamenta a outorga do uso da
água).
• Ver Decreto nº 23.068/94 (Regulamenta a licença para
obras de oferta hídrica).
• Ver Decreto nº 25.443/99 (Altera dispositivo do Decreto nº
23.067/94).
• Ver Portaria SRH nº 345/2001(Recomenda aos Setores do
SRH e às suas vinculadas a adoção obrigatória da outorga e
licença de obras hídricas).
• Ver Portaria SRH nº 048/2002 (Autoriza a Diretoria de
Administração dos Recursos Hídricos a expedir outorgas pre-
ventivas).
• Ver Portaria SRH nº 220/2002 (Autoriza a COGERH a
receber e protocolizar pedidos de outorga de uso dos recursos
hídricos e de licenças para obras de oferta hídrica).
• Ver Portaria SRH nº 221/2002 (Estabelece o procedimento
administrativo para a obtenção da outorga de direito de uso da
água que tramitará na Diretoria de Administração dos Recur-
sos Hídricos).
 Ver Lei nº 13.497, de 06 de julho de 2004 (Dispõe sobre a

Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura,
cria o Sistema Estadual da Pesca e da Aqüicultura - SEPAQ, e
dá outras providências).

II - Princípios de Aproveitamento:
a) o aproveitamento dos Recursos Hídricos
deve ter como prioridade maior o abastecimen-
to das populações;
b) os reservatórios de acumulação de águas su-
perficiais devem ser incentivados para uso de
múltiplas finalidades;
c) os corpos de águas destinados ao abasteci-
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mento humano devem ter seus padrões de
qualidade compatíveis com essa finalidade;
d) devem ser feitas campanhas para uso corre-
to da água visando sua conservação.

III - Princípios de Gestão:
a) a gestão dos Recursos Hídricos deve ser
estabelecida e aperfeiçoada de forma organiza-
da mediante a institucionalização de um Sis-
tema Integrado de Gestão de Recursos
Hídricos;
b) o Conselho de Recursos Hídricos fará,
anualmente, em consonância com as Insti-
tuições Federais, um plano de operação de
reservatórios;
c) a gestão dos Recursos Hídricos tomará como
base a Bacia Hidrográfica e incentivará a parti-
cipação dos Municípios e dos usuários de água
de cada Bacia;
d) o Plano Estadual de Recursos Hídricos deve
ser revisto e atualizado com uma periodicida-
de mínima de quatro anos.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES

Art. 3°. A Política Estadual de Recursos Hídricos se
desenvolverá de acordo com as seguintes diretri-
zes:
I - prioridade máxima ao aumento de oferta
d’água e em qualquer circunstância, ao abasteci-
mento às populações humanas;
II - proteção contra ações que possam comprome-
ter a qualidade das águas para os fins que se desti-
nam;
III - prevenção da erosão dos solos urbanos e agrí-
colas com vistas à proteção dos campos e cursos
d’água da poluição e do assoreamento;
IV - zoneamento de áreas inundáveis com restri-
ções a usos com edificações nos locais sujeitos a
freqüentes inundações;
V - estabelecimento, em conjunto com os Muni-
cípios, de um sistema de alerta e defesa civil para
cuidar da segurança e saúde públicas quando da
ocorrência de eventos hidrológicos extremos - se-
cas e cheias;
VI - proteção da flora, da fauna e do meio ambiente;
VII - articulação intergovernamental com o Go-
verno Federal, Estados vizinhos e os Municípios
para a compatibilização de planos de uso e pre-
servação de Recursos Hídricos;
VIII - estabelecimento de cadastro de poços, in-
ventário de mananciais e de usuários, com vistas
à racionalização do uso da água subterrânea;
IX - definição conjunta, pelo Estado, União e Mu-
nicípios, das prioridades para construção, pela
União, de grandes reservatórios em rios de domí-
nio estadual;

X - Revogado pelo Art. 4º da Lei nº 12.664, de
30 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - A fixação de tarifa ou preço pú-
blico pela utilização da água obedecerá a crité-
rios a serem definidos pelo Conselho de Recur-
sos Hídricos do Ceará.

• Ver Resolução CONERH nº 002/2003 (Estabelece critérios e
normas para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos com base
no modelo tarifário de água bruta definido para o Estado do
Ceará).

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DE
GERENCIAMENTO DOS
RECURSOS HÍDRICOS

Seção I
Da Outorga de Direito de Uso dos
Recursos Hídricos

Art. 4°. A implantação de qualquer empreendimen-
to, que consuma Recursos Hídricos, superficiais
ou subterrâneos, a realização de obras ou serviços
que alterem o regime, quantidade ou qualidade
dos mesmos, dependem de autorização da Secre-
taria dos Recursos Hídricos, na qualidade de Ór-
gão Gestor dos Recursos Hídricos no Estado do
Ceará, sem embargo das demais formas de licen-
ciamento expedidas pelos Órgãos responsáveis
pelo controle ambiental, previstos em Lei.

• Ver Decreto nº 23.067/94 (Regulamenta a outorga do uso da
água).
• Ver Decreto nº 23.068/94 (Regulamenta a licença para
obras de oferta hídrica).
• Ver Decreto nº 25.443/99 (Altera dispositivo do Decreto nº
23.067/94).
• Ver Portaria SRH nº 345/2001 (Recomenda aos Setores do
SRH e às suas vinculadas a adoção obrigatória da outorga e
licença de obras hídricas).
• Ver Portaria SRH nº 048/2002 (Autoriza a Diretoria de Admi-
nistração dos Recursos Hídricos a expedir outorgas preventivas).
• Ver Portaria SRH nº 220/2002 (Autoriza a COGERH a
receber e protocolizar pedidos de outorga de uso dos recursos
hídricos e de licenças para obras de oferta hídrica).
• Ver Portaria SRH nº 221/2002 (Estabelece o procedimento
administrativo para a obtenção da outorga de direito de uso da
água que tramitará na Diretoria de Administração dos Recur-
sos Hídricos).
 Ver Lei nº 13.497, de 06 de julho de 2004 (Dispõe sobre a

Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura,
cria o Sistema Estadual da Pesca e da Aqüicultura - SEPAQ, e
dá outras providências).

Art. 5°. Constitui infração às normas de utilização
de Recursos Hídricos superficiais e subterrâneos:

• Ver Decreto nº 23.067/94 (Regulamenta a outorga do uso da
água).
• Ver Decreto nº 26.068/94 (Regulamente a licença para
obras de oferta hídrica).
• Ver Instrução Normativa nº 01/2004 (Estabelece os procedi-
mentos gerais de leitura, faturamento, operacionalização técni-
ca de medição, recursos e direito dos usuários de água bruta).
• Ver Instrução Normativa nº 02/2004 (Dispõe sobre os proce-
dimentos administrativos aplicados à fiscalização, autuação e
interposição de recursos junto à Secretaria dos Recursos Hídricos
- SRH, por infrações à Legislação Estadual de Recursos Hídricos).

I - utilizar Recursos Hídricos de domínio ou ad-
ministração do Estado do Ceará, sem a respecti-
va outorga do direito de uso;
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II - iniciar a implantação ou implantar qualquer
empreendimento relacionado com a derivação ou
a utilização de Recursos Hídricos, que  implique
alterações no regime, quantidade ou qualidade
dos mesmos, sem autorização da Secretaria dos
Recursos Hídricos;
III - deixar expirar o prazo de validade das outorgas
sem solicitar a devida prorrogação ou revalidação;
IV - utilizar-se dos Recursos Hídricos ou execu-
tar obras ou serviços com os mesmos relaciona-
dos em desacordo com as condições estabelecidas
na outorga;
V - perfurar poços para extração de água subter-
rânea ou operá-los sem a devida autorização;
VI - declarar valores diferentes das medidas ou frau-
dar as medições dos volumes de água captados;
VII - infringir as normas estabelecidas nesta Lei
ou no seu regulamento, inclusive outras normas
administrativas, compreendendo instruções e pro-
cedimentos fixados pelo órgão gestor.

Art. 6°. Por infração de qualquer dispositivo legal,
regulamentador ou pelo não atendimento às so-
licitações no que diz respeito à execução de obras
e serviços hidráulicos, derivação ou a utilização
dos Recursos Hídricos de domínio ou adminis-
trados pelo Estado do Ceará o infrator, a critério
da Secretaria dos Recursos Hídricos, ficará sujei-
to às seguintes penalidades, independentemente
da sua ordem de enumeração:

• Ver Decreto nº 23.067/94 (Regulamenta a outorga do uso da
água).
• Ver Decreto nº 26.068/94 (Regulamente a licença para
obras de oferta hídrica).
• Ver Instrução Normativa nº 01/2004 (Estabelece os procedi-
mentos gerais de leitura, faturamento, operacionalização técni-
ca de medição, recursos e direito dos usuários de água bruta).
• Ver Instrução Normativa nº 02/2004 (Dispõe sobre os proce-
dimentos administrativos aplicados à fiscalização, autuação e
interposição de recursos junto à Secretaria dos Recursos Hídricos
- SRH, por infrações à Legislação Estadual de Recursos Hídricos).

I - advertência por escrito, na qual serão estabele-
cidos prazos para correção de irregularidade;
II - multa simples ou diária, proporcional à gra-
vidade da infração, em dobro no caso de reinci-
dência, a ser definida posteriormente pelo Con-
selho de Recursos Hídricos do Ceará -
CONERH;
III - embargo administrativo, por prazo determi-
nado, para a execução de serviços e obras necessá-
rios ao cumprimento das condições de outorga
ou para o cumprimento de normas referentes ao
uso, controle, conservação e proteção dos Recur-
sos Hídricos;
IV - embargo definitivo, com revogação da ou-
torga se for o caso, para repor, incontinenti, no
seu estado anterior, os Recursos Hídricos, leitos
e margens, nos termos dos artigos 58 e 59 do
Código de Águas, ou tamponar os poços de ex-
tração de água subterrânea.

§ 1°. Qualquer prejuízo ao serviço público de abas-
tecimento de água, riscos à saúde ou à vida, pere-

cimento de bens ou animais, ou prejuízo de qual-
quer natureza a terceiros, devido à infração co-
metida, a multa a ser aplicada deverá ser compa-
tível aos danos causados, e nunca inferior à meta-
de do valor máximo combinado em abstrato.

§ 2°. No caso dos incisos III e IV, independente-
mente da multa, serão cobradas as despesas em
que incorrer a Administração para tornar efetivas
as medidas previstas nos citados incisos, na for-
ma dos artigos 36, 53, 56 e 58 e Código de
Águas, sem prejuízo de responder o infrator pela
indenização dos danos a que der causa.

§ 3°. Para os efeitos desta Lei, considera-se reinci-
dente todo aquele que cometer mais de uma in-
fração da mesma tipicidade.

§ 4°. Das sanções acima caberá recurso à autorida-
de administrativa competente, nos termos do re-
gulamento desta Lei.

Seção II
Da cobrança pela utilização
dos Recursos Hídricos

Art. 7°. Será cobrado o uso dos recursos hídricos
superficiais ou subterrâneos, segundo as peculia-
ridades das Bacias Hidrográficas, de forma como
vier a ser estabelecido pelo CONERH, obedeci-
dos os seguintes critérios:

• Ver Decreto nº 27.267/2003 (Regulamenta a cobrança pelo
uso da água bruta).

I - a cobrança pela utilização considerará a classe
de uso preponderante em que for enquadrado o
Corpo d’Água onde se localiza o uso, a disponi-
bilidade hídrica local, o grau de regularização
assegurado por obras hidráulicas, a vazão capta-
da o seu regime de variação, o consumo efetivo e
a finalidade a que se destina;
II - a cobrança pela diluição, transporte e a assi-
milação de efluentes do sistema de esgotos e ou-
tros líquidos, de qualquer natureza considerará a
classe de uso em que for enquadrado o corpo
d’água receptor, o grau de regularização assegu-
rado por obras hidráulicas, a carga lançada e seu
regime de variação, ponderando-se, dentre ou-
tros, os parâmetros orgânicos e físico-químicos
dos efluentes e a natureza da atividade responsá-
vel pelos mesmos.

§ 1°. No caso do inciso II, os responsáveis pelos
lançamentos não ficam desobrigados do cumpri-
mento das normas e padrões legais, relativos ao
controle de poluição das águas.

§ 2°. Poderão deixar de ser cobrados os usos insig-
nificantes, observado o disposto no artigo 28, IV.

§ 3°. Será aplicada a legislação federal específica
quando da utilização de recursos hídricos para
fins de geração de energia elétrica.



FUNDAÇÃO KONRAD ADENAUER

LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS28

Seção III
Do rateio de custos das obras
de Recursos Hídricos

Art. 8°. Terão os seus custos rateados direta ou indi-
retamente, as obras de uso múltiplo, de interesse
comum ou coletivo. Poderão ser financiados ou
receber subsídios, segundo critérios e normas a
serem estabelecidos em regulamento, atendendo
os seguintes critérios:
I - deverá ser precedida de negociação do rateio
de custos entre os setores beneficiados a conces-
são ou autorização de obras de regularização de
vazão, com potencial de aproveitamento múlti-
plo. Quando houver aproveitamento hidroelétrico
a negociação envolverá a União.
II - dependerá de estudo de viabilidade técnica,
econômica, social e ambiental, com previsão de
formas de retorno dos investimentos públicos, a
construção de obras de interesse comum ou cole-
tivo. No caso de obras a fundo perdido deverá
haver também uma justificativa circunstanciada
da destinação de recursos a fundo perdido.

CAPÍTULO V
DOS INSTRUMENTOS
DO USO DA ÁGUA

Art. 9°. VETADO
Art. 10. VETADO
Parágrafo Único. VETADO
Art. 11. VETADO
Art. 12. VETADO

CAPÍTULO VI
DO PLANO ESTADUAL DE
RECURSOS HÍDRICOS - PLANERH

Art. 13. O Estado manterá atualizado o Plano Esta-
dual de Recursos Hídricos e assegurará recursos
financeiros e mecanismos institucionais, para ga-
rantir:
I - a utilização racional das águas, superficiais e
subterrâneas;
II - o aproveitamento múltiplo dos Recursos
Hídricos e o rateio dos custos das respectivas obras,
na forma da Lei;
III - a proteção das águas contra ações que pos-
sam comprometer seu uso, atual ou futuro;
IV - a defesa contra secas, inundações e outros
eventos críticos, que ofereçam riscos à saúde e
segurança públicas, e prejuízos econômicos e
sociais;
V - o funcionamento do sistema de previsão de
secas e monitoramento climático.

Art. 14. O Plano Estadual de Recursos Hídricos
será aprovado por Lei, cujo Projeto deverá ser en-

caminhado à Assembléia Legislativa do Estado
até o final do primeiro ano do mandato do Go-
vernador, devendo o mesmo ser revisto, atualiza-
do e consolidado o Plano anteriormente vigente.

Parágrafo Único - Os dispêndios financeiros para
elaboração e implantação do Plano Estadual de
Recursos Hídricos deverão constar das Leis sobre
o Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e
Orçamento Anual do Estado.

Art. 15. O Plano Estadual de Recursos Hídricos
deverá estar contido no Plano Plurianual de
Desenvolvimento do Estado de forma a asse-
gurar a integração setorial e geográfica dos
diferentes setores da economia e das regiões
como um todo.

§ 1°. A Secretaria de Planejamento deverá proceder,
através de mecanismos próprios, o Acompanha-
mento, Controle e Avaliação do Plano Estadual
de Recursos Hídricos.

§ 2°. No Plano Estadual de Recursos Hídricos, as-
sim como nas suas atualizações, deverá constar a
divisão hidrográfica do Estado do Ceará.

Art. 16. O Poder Executivo fará publicar, até 30
de junho de cada ano, o relatório anual sobre a
situação dos Recursos Hídricos no Estado do
Ceará, com avaliações e recomendações que per-
mitam atualizar e aperfeiçoar o Plano, destacan-
do em especial:
I - relatórios específicos sobre cada bacia
hidrográfica e sobre os aqüíferos subterrâneos;
II - necessidades de recursos financeiros para os
planos e programas estaduais e regionais;
III - demandas de aperfeiçoamento tecnológico e
de capacitação de recursos humanos, inclusive de
aumento de produtividade e de valorização pro-
fissional das equipes técnicas especializadas em
recursos hídricos e campos afins das entidades
públicas e privadas; e
IV - propostas de aperfeiçoamento das formas de
participação da sociedade civil na formulação e im-
plantação dos planos e programas de recursos
hídricos.

CAPÍTULO VII
DO FUNDO ESTADUAL
DE RECURSOS HÍDRICOS - FUNORH

Seção I
Da gestão do FUNORH

• Ver Lei nº 12.245/93 (Dispõe sobre o FUNORH e altera
dispositivos da Lei nº 11.996/92).
• Ver Lei nº 12.664/96 (Dispõe sobre o FUNORH e altera
dispositivos da Lei nº 12.245/93).
• Ver Decreto nº 23.047/94 (Regulamenta o FUNORH).

Arts. 17 e 18. Revogados pelo Art. 15 da Lei nº
12.245, de 30 de dezembro de 1993.
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Seção II
Dos recursos do FUNORH

Art. 19. Revogado pelo Art. 15 da Lei nº 12.245,
de 30 de dezembro de 1993.

Seção III
Das aplicações do FUNORH

Arts. 20 a 22. Revogados pela Lei nº 12.245, de 30
de dezembro de 1993.

CAPÍTULO VIII
DO SISTEMA INTEGRADO
DE GESTÃO DE RECURSOS
HIDRÍCOS - SIGERH

Seção I
Dos Objetivos

Art. 23. O Sistema Integrado de Gestão de Recur-
sos Hídricos SIGERH visa a coordenação e exe-
cução da Política Estadual de Recursos Hídricos,
bem como a formulação, atualização e execução
do Plano Estadual de Recursos Hídricos deven-
do atender aos princípios constantes do art. 2°
desta Lei.

Seção II
Da Estrutura Organizacional

Art. 24. O Sistema Integrado de Gestão de Recur-
sos Hídricos – SlGERH, congregará instituições
estaduais, federais e municipais intervenientes no
Planejamento, Administração e Regulamentação
dos Recursos Hídricos (Sistema de Gestão), res-
ponsáveis pelas obras e serviços de Oferta, Utili-
zação e Preservação dos Recursos Hídricos (Siste-
mas Afins) e serviços de Planejamento e Coorde-
nação Geral, Incentivos Econômicos e Fiscais,
Ciência e Tecnologia Defesa Civil e Meio Ambi-
ente (Sistemas Correlatos), bem como aqueles re-
presentativos dos usuários de águas e da socieda-
de civil, assim organizado:
I - Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -
CONERH;
II - Comitê Estadual de Recursos Hídricos -
COMIRH;
III - Secretaria dos Recursos Hídricos - Órgão
Gestor;
IV - Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FUNORH;
V - Comitês de Bacias Hidrográficas - CBH’s;
VI - Comitê das Bacias da Região Metropolitana
de Fortaleza- CBRMF;
VII - Instituições Estaduais, Federais e Munici-
pais responsáveis por funções hídricas, compre-
endendo:

a) Sistema de Gestão:
- Secretaria dos Recursos Hídricos - órgão
gestor
- FUNCEME
- SEMACE

b) Sistemas Afins:
- SOHIDRA
- FUNCEME
- EMCEPE
- CEDAP
- SEARA
- CEPA
- CAGECE
- COELCE
- SEDURB
- SEMACE
- Prefeituras Municipais
- Instituições Federais

c) Sistemas Correlatos:
- SEPLAN
- EMCEPE
- SAS/CEDEC
- FUNCEME
- FUNECE
- NUTEC
- SEDURB
- SEMACE
- Instituições Federais

§ 1°. A sociedade civil, as instituições Estaduais e
Federais envolvidas com recursos hídricos, assim
como as entidades congregadoras de interesses
municipais participarão do Conselho de Recur-
sos Hídricos do Ceará.

§ 2°. As Prefeituras Municipais, as Instituições Fe-
derais e Estaduais envolvidas com Recursos
Hídricos e a Sociedade Civil, inclusive Associa-
ções de usuários, participarão do SIGERH nos
Comitês de Bacias Hidrográficas e no Comitê das
Bacias da Região Metropolitana de Fortaleza.

SEÇÃO III
Dos colegiados de coordenação
e da participação

Art. 25. Ficam criados e confirmados como órgãos
de coordenação, fiscalização, consultivos e
deliberativos de nível estratégico, com organiza-
ção, competência e funcionamento estabelecidos
em regulamento:
I - o Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -
CONERH, como órgão central;
II - o Comitê Estadual de Recursos Hídricos –
COMIRH, como órgão de assessoramento téc-
nico do CONERH;
III - Comitês de Bacias Hidrográficas - CBH,
como órgãos regionais com atuação em Bacias ou
Regiões Hidrográficas que constituem unidades
de gestão de Recursos Hídricos;
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IV - o Comitê das Bacias da Região Metropolita-
na de Fortaleza como órgão regional com atuação
em Bacias ou Regiões hidrográficas da referida
região que constitui unidade de gerenciamento
de Recursos Hídricos;
V - o Grupo Técnico DNOCS/Governo do Esta-
do, como instrumento de assessoramento ao
CONERH nos assuntos que digam respeito aos
interesses comuns do Estado e da União no to-
cante ao controle e aproveitamento dos Recursos
Hídricos no Semi-Árido Cearense.

Art. 26. O Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá - CONERH, o Comitê Estadual de Recursos
Hídricos - COMIRH, os Comitês de Bacias
Hidrográficas - CBH’s e o Comitê das Bacias da
Região Metropolitana de Fortaleza – CBRMF,
serão organizados considerando as seguintes re-
presentações e participações:
I - representação das Secretarias de Estado envol-
vidas com Recursos Hídricos;
II - representação das Instituições Federais en-
volvidas com Recursos Hídricos;
III - representação de Municípios contidos em
Regiões, Bacias ou Sub-Bacias Hidrográficas, as-
segurando-se a participação paritária dos Muni-
cípios com relação ao Estado;
IV - participação dos usuários das águas, públicos
e privados, na elaboração das propostas a serem
submetidas ao CONERH, aos CBH’s e CBRMF;
V - participação das Universidades e Instituições
de Pesquisa na elaboração das propostas referen-
tes a desenvolvimento tecnológico, formação, trei-
namento e aperfeiçoamento de Recursos Huma-
nos no campo dos Recursos Hídricos, a serem
submetidos ao CONERH, aos CBH’s e CBRMF;
VI - participação da sociedade civil obedecendo-
se, de forma compatibilizada, aos termos do art.
326, da Constituição Estadual.

Parágrafo Único - A participação a que se referem
os incisos acima se fará de forma a compatibilizar
a eficiência dos trabalhos com a representação
abrangente de instituições públicas, estaduais, fe-
derais e municipais, e da sociedade civil nas deci-
sões referentes à execução da Política Estadual de
Recursos Hídricos.

Subseção I
Do Conselho dos Recursos Hídricos
do Ceará - CONERH

Art. 27. O Conselho dos Recursos Hídricos do
Ceará - CONERH, órgão de coordenação, fis-
calização, deliberação coletiva e de caráter
normativo do Sistema Integrado de Gestão dos
Recursos Hídricos terá as seguintes finalidades:

• Ver Decreto nº 23.039/94 (Regimento Interno do CONERH).

a) coordenar a execução da Política Estadual
de Recursos Hídricos;
b) explicitar e negociar políticas, de utiliza-
ção, oferta e preservação dos Recursos Hídricos;
c) promover a articulação entre os Órgãos Es-
taduais, Federais e Municipais e a Sociedade
Civil;
d) deliberar sobre assuntos ligados aos Recur-
sos Hídricos.

Art. 28. Comporão o Conselho de Recursos Hídricos
do Ceará - CONERH:

• Ver Decreto nº 23.039/94 (Regimento Interno do CONERH).

a) o Secretário de Recursos Hídricos, como seu
Presidente;
b) um representante da Secretaria de Plane-
jamento e Coordenação - SEPLAN;
c) um representante da Secretaria de Transpor-
tes, Energia, Comunicação e Obras - SETECO;
d) um representante da Secretaria de Agricul-
tura e Reforma Agrária - SEARA;
e) um representante da Secretaria da Indústria
e Comércio - SIC;
f ) um representante da Secretaria de Ação So-
cial - SAS;
g) um representante da Secretaria de Desen-
volvimento Urbano e Meio Ambiente - SDU;
h) um representante do Departamento Naci-
onal de Obras Contra as Secas - DNOCS;
i) um representante da Universidade Federal
do Ceará - UFC;
j) um representante da Associação dos Prefei-
tos do Estado do Ceará - APRECE;
l) um representante da Associação Brasileira
de Recursos Hídricos  ABRH;
m) um representante da Associação Brasileira
de Engenharia Sanitária - ABES;
n) um representante da Procuradoria Geral do
Estado;
o) um representante da Comissão de
Agropecuária e Recursos Hídricos da Assem-
bléia Legislativa.

Art. 29. O Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará - CONERH, terá uma Secretaria Execu-
tiva, chefiada pelo Diretor do Departamento
de Gestão da Secretaria dos Recursos Hídricos
e organizada para desenvolver as atividades ad-
ministrativas e de planejamento, coordenação,
acompanhamento, apoio tecnológico e de uti-
lização de águas no Estado do Ceará, devendo
a escolha do seu titular recair em Técnico de
Nível Superior especializado em Recursos
Hídricos, com experiência mínima de 5 (cin-
co) anos de atividades profissionais.

• Ver Decreto nº 23.039/94 (Regimento Interno do CONERH).

Art. 30. Junto ao Conselho de Recursos Hídricos
do Ceará - CONERH funcionará uma Assessoria
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Jurídica, cujo chefe será o Assessor Jurídico da Se-
cretaria dos Recursos Hídricos, além de dois ou-
tros Assessores, todos advogados de notória espe-
cialização, com experiência profissional de pelo me-
nos 5 (cinco) anos, devidamente comprovada.

• Ver Decreto nº 23.039/94 (Regimento Interno do CONERH).

Art. 31. O Secretário dos Recursos Hídricos será o
único membro nato do CONERH. Os demais
serão membros efetivos.

§ 1°. A cada um dos representantes nominados no
artigo 28 corresponderá um suplente, igualmen-
te indicado pelo órgão representado, sendo o Se-
cretário de Recursos Hídricos substituído pelo
Subsecretário, que presidirá o Conselho nas au-
sências e impedimentos do Titular.

§ 2°. Cada representante terá mandato de 2 (dois)
anos, permitida uma recondução por igual pe-
ríodo.

Art. 32. Incluir-se-ão entre as competências do
CONERH:

• Ver Decreto nº 23.039/94 (Regimento Interno do CONERH).

I - aprovar proposta do anteprojeto de Lei do Plano
Estadual de Recursos Hídricos, a ser apresentada
pelo Poder Executivo à Assembléia Legislativa e
aprovar e encaminhar aos órgãos competentes a
proposta anual referente às necessidades do setor
de Recursos Hídricos a serem consideradas na for-
mulação dos Projetos de Lei sobre plano
plurianual de desenvolvimento, diretrizes orça-
mentárias e orçamento anual do Estado;
II - apreciar o relatório anual sobre a situação dos
Recursos Hídricos do Estado do Ceará;
III - exercer funções normativas e deliberativas
relativas a formulação, implantação e acompanha-
mento da Política Estadual de Recursos Hídricos;
IV - propor ao Governador do Estado critérios e
normas sobre a cobrança pelo uso das águas, em
cada Região ou Bacia Hidrográfica, observado o
disposto nesta lei e em seu regulamento;

• Ver Resolução CONERH nº 002/2003 (Estabelece critérios e
normas para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos com base
no modelo tarifário de água bruta definido para o Estado do
Ceará).

V - estabelecer critérios e normas relativas ao ra-
teio, entre os beneficiados, dos custos das obras
de uso múltiplo dos Recursos Hídricos ou de in-
teresse comum ou coletivo;
VI - estabelecer diretrizes para a formulação de
programas anuais e plurianuais de aplicação de
recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos
- FUNORH;
VII - promover o enquadramento dos cursos de
águas em classes de uso preponderante, ouvidos
os CBH’s e CBRMF.

Subseção II
Do Comitê Estadual de Recursos
Hídricos - COMIRH

Art. 33. O Comitê Estadual de Recursos Hídricos -
COMlRH, Órgão de Assessoramento Técnico do
CONERH, terá as seguintes atribuições:

• Ver Decreto nº 23.039/94 (Regimento Interno do CONERH).
• Ver Decreto nº 23.038/94 (Regimento Interno do COMIRH).

I - assessorar a Secretaria Executiva do CONERH;
II - elaborar, periodicamente, proposta para o Pla-
no Estadual de Recursos Hídricos, compreenden-
do, dentre outros elementos:

a) planos de utilização, controle, conservação
e proteção de Recursos Hídricos, em especial
o enquadramento dos corpos de águas em clas-
ses de uso preponderante;
b) programas necessários à elaboração, atuali-
zação e execução do Plano Estadual de Recur-
sos Hídricos, em especial o relativo ao sistema
de informações sobre Recursos Hídricos, cen-
tral e regionais;
c) programas anuais e plurianuais de serviços e
obras de aproveitamento múltiplo, controle,
proteção e conservação de Recursos Hídricos
que devam obter recursos do FUNORH;
d) programas de estudos, pesquisas e de de-
senvolvimento tecnológico e gerencial, no cam-
po dos Recursos Hídricos;
e) programas de capacitação de recursos hu-
manos e de Intercâmbio e cooperação com a
União, com outros Estados e com Municípios,
com Universidades e Entidades Privadas, com
vistas ao gerenciamento dos Recursos Hídricos;
f ) programas de comunicação social tendo
em vista levar ao conhecimento público as
questões de usos múltiplos, controle, con-
servação, proteção e preservação dos Recur-
sos Hídricos;

III - compatibilizar tecnicamente os interesses
setoriais das diferentes Instituições envolvidas;
IV - emitir parecer prévio, de natureza técnica,
sobre projetos e construções de obras hidráuli-
cas, como também sobre pedidos de outorga para
uso ou derivação de água;
V - VETADO.

Art. 34. O Comitê Estadual de Recursos Hídricos -
COMIRH terá estrutura e organização
estabelecidas em regulamento, obedecidas as se-
guintes diretrizes:

• Ver Decreto nº 23.038/94 (Regimento Interno do COMIRH).

I - gestão administrativa colegiada com partici-
pação das Instituições vinculadas que compõem
o SIGERH diretamente ou através de suas Secre-
tarias;
II - participação das Instituições intervenientes
no SIGERH diretamente ou através de suas Se-
cretarias, em colegiados técnicos, normativos e
consultivos responsáveis pela formulação das pro-
postas a serem submetidas ao CONERH aos
CBH’s e CBRMF, como também por pareceres
técnicos, conforme inciso V do artigo 33.
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Art. 35. O Comitê Estadual de Recursos Hídricos
– COMIRH, Órgão Técnico de Assessoria do
Conselho de Recursos Hídricos do Ceará, será
presidido pelo Diretor do Departamento de Ges-
tão de Recursos Hídricos - DEGERH e terá a
seguinte composição:

• Ver Decreto nº 23.038/94 (Regimento Interno do COMIRH).

a) Diretor do Departamento de Gestão de Recur-
sos Hídricos - DEGERH como seu Presidente;
b) um representante da Fundação Instituto de
Planejamento do Ceará - IPLANCE;
c) um representante da Fundação Cearense de
Amparo à Pesquisa - FUNCAP;
d) um representante da Companha Energética
do Ceará - COELCE;
e) um representante da Empresa Cearense de
Pesquisa e Extensão Rural - EMCEPE;
f) um representante da Companhia Estadual de
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - CEDAP;
g) um representante da Fundação Núcleo de
Tecnologia do Ceará - NUTEC;
h) um representante da Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil - CEDEC;
i) um representante da Companhia de Água e
Esgoto do Estado do Ceará - CAGECE;
j) um representante da Superintendência Es-
tadual do Meio Ambiente - SEMACE;
l) um representante da Superintendência Es-
tadual de Desenvolvimento Urbano do Esta-
do do Ceará - SEDURB;
m) um representante da Fundação Cearense de
Meteorologia e Recursos Hídricos - FUNCEME;
n) um representante da Superintendência de
Obras Hidráulicas - SOHIDRA.

Subseção III
Dos Comitês das Bacias Hidrográficas - CBH
e do Comitê das Bacias da Região
Metropolitana de Fortaleza - CBRMF

Art. 36. Os Comitês de Bacias Hidrográficas e Co-
mitê das Bacias da Região Metropolitana de For-
taleza terão as seguintes atribuições:

• Ver Decreto nº 25.391/99 (Regulamenta a criação dos CBHs
Baixo e Médio Jaguaribe).
• Ver Decreto nº 26.435/2001 (Regulamenta a criação do
CBH Banabuiú).
• Ver Decreto nº 26.462/2001 (Regulamenta a criação dos
Comitês de Bacias Hidrográficas).
• Ver Decreto nº 26.603/2002 (Regulamenta a criação dos
CBHs Alto Jaguaribe e Rio Salgado).
• Ver Decreto nº 26.902/2003 (Regulamenta a criação do
CBH RMF).
• Ver Decreto nº 27.647/2007 (Cria o Comitê da Bacia
Hidrográfica do Acaraú - CBH-ACARAÚ e dá outras provi-
dências).
• Ver Resolução CONERH nº 001/2002 (Aprova a criação dos
Comitês das Sub-bacias Hidrográficas do Alto Jaguaribe e do
Rio Salgado).
• Ver Resolução CONERH nº 002/2002 (Aprova os regimentos do
Comitê da Bacia Hidrográfica do Curu e dos Comitês das Sub-bacias
Hidrográficas do Baixo Jaguaribe, Médio Jaguaribe e Banabuiú).
• Ver Resolução CONERH nº 003/2002 (Aprova a criação do
Comitê das Bacias Hidrográficas da Região Metropolitana de
Fortaleza – CBH – RMF).

• Ver Resolução CONERH nº 001/2003 (Estabelece critérios
de participação no processo eletivo para composição de Comitês
de Bacias e Sub-bacias Hidrográficas).
• Ver Resolução CONERH nº 004/2004 (Aprova a criação do
Comitê da Bacia Hidrográfica do Acaraú - CBH - Acaraú).

I - aprovar a proposta referente à Bacia
Hidrográfica respectiva, para integrar o Plano de
Recursos hídricos e suas atualizações;
II - aprovar plano de utilização, conservação e pro-
teção dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica;
III - promover entendimentos, cooperação e even-
tual conciliação entre os usuários dos Recursos
Hídricos;
IV - proceder estudos, divulgar e debater, na re-
gião, os programas prioritários de serviços e obras
a serem realizados no interesse da coletividade,
definindo objetivos, metas, benefícios, custos e
riscos sociais, ambientais e financeiros;
V - fornecer subsídios para elaboração do relató-
rio anual sobre a situação dos Recursos Hídricos
da Bacia Hidrográfica;
VI – elaborar calendários anuais de demanda e
enviar ao Órgão Gestor;
VII - executar as ações de controle a nível de Ba-
cias hidrográficas;
VIII - solicitar apoio técnico ao Órgão Gestor
quando necessário.

Subseção IV
Do Grupo Técnico DNOCS/
Governo do Estado

Art. 37. O Governo do Estado através da Secretaria dos
Recursos Hídricos buscará entendimento com o
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, ou com órgão sucedâneo, no sentido de
que seja criado um Grupo Técnico visando adequar
o gerenciamento das águas aos interesses do Estado
do Ceará e da União no Semi-árido Cearense.

Art. 38. O Grupo Técnico será paritário com 3 (três)
representantes de cada parte, indicados com o
respectivo suplente.

Parágrafo Único - Os representantes do DNOCS
serão indicados pelo seu Diretor Geral e os re-
presentantes do Estado pelo Secretário de Recur-
sos Hídricos.

Art. 39. A regulamentação dos trabalhos será efetu-
ada através de convênio entre as partes, onde se-
rão definidas as atribuições e os recursos.

Seção IV
Das Instituições com Poder de Política
no gerenciamento dos Recursos Hídricos

Art. 40. No Sistema Integrado de Gestão de Recursos
Hídricos, caberá à Secretaria dos Recursos Hídricos,
sem prejuízo das suas demais atribuições:
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• Ver Lei nº 11.306/87 (Criou a Secretaria dos Recursos
Hídricos).
• Ver Decreto nº 27.012/2003 (Dispõe sobre a competência,
estrutura organizacional e denominação dos cargos de direção e
assessoramento superior da SRH).
• Ver Decreto nº 27.116/2003 (Dispõe sobre a organização,
estrutura e competência da Ouvidoria da Secretaria dos Recur-
sos Hídricos do Estado do Ceará - OUVIRH).

I - cumprir o Código de Águas e a legislação su-
pletiva e complementar;
II - promover o inventário das disponibilidades
hídricas superficiais e subterrâneas;
III - dar suporte técnico ao COMIRH, aos CBHs
e CBRMF, no âmbito de suas atribuições;
IV - cadastrar os usuários das águas, estimar as
demandas de águas atuais e futuras, outorgar o
direito de uso das águas segundo o Plano Esta-
dual de Recursos Hídricos - PLANERH;
V- controlar e fiscalizar as outorgas, aplicar san-
ções de advertência, multas, embargos adminis-
trativos e definitivos, de acordo com o regula-
mento desta Lei;
VI - Revogado pelo Art. 4º da Lei nº 12.664, de
30 dezembro de 1996;
VII - planejar, proteger, executar e operar obras de
aproveitamento múltiplo dos Recursos Hídricos e
de interesse comum previstas no Plano Estadual
de Recursos Hídricos, com rateio de custos entre
os setores beneficiados, em cooperação ou convê-
nio com Instituições componentes do SIGERH;
VIII - prestar assistência técnica e realizar pro-
gramas conjunto com os Municípios, no que se
refere a uso múltiplo, controle, proteção e con-
servação dos Recursos Hídricos;
IX - promover a integração dos aspectos quanti-
tativos e qualitativos do gerenciamento dos Re-
cursos Hídricos, articulando-se, pelos meios que
forem determinados em regulamento, com os
órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Administração da qualidade ambiental;
X - efetuar o controle e o monitoramento da quan-
tidade da água mediante redes de observação
hidrológicas, hidrogeológicas e hidrometeoroló-
gicas;
XI - realizar programas de estudos, pesquisas,
desenvolvimento de tecnologia, treinamento e
capacitação de recursos humanos necessários ao
SIGERH no âmbito de suas atribuições.

Art. 41. No Sistema Integrado de Gestão de Recur-
sos Hídricos - SIGERH, caberão às instituições
participantes do Sistema de Administração da
qualidade ambiental, proteção, controle e desen-
volvimento do meio ambiente e uso adequado
dos recursos naturais, previsto no âmbito de suas
respectivas atribuições, conforme for estipulado
no regulamento desse Sistema:
I - analisar e propor o enquadramento dos corpos
de águas em classes de uso preponderante, de
forma compatibilizada com o Plano Estadual de
Recursos Hídricos;

II - calcular e efetuar a cobrança das tarifas de
utilização de Recursos Hídricos para fins de di-
luição, assimilação e transporte de esgotos e
efluentes urbanos, industriais e agrícolas;
III - dar suporte ao COMIRH, aos CBH’s e ao
CBRMF;
IV - efetuar o controle e o monitoramento da
qualidade das águas;
V - cadastrar as fontes e licenciar as atividades
potencialmente poluidoras dos Recursos Hídricos,
aplicar as multas e sanções previstas em lei, des-
tinando os resultados financeiros ao Fundo Esta-
dual de Recursos Hídricos; e
VI - realizar programas de estudos, pesquisas, de-
senvolvimento de tecnologia, treinamento e
capacitação de recursos humanos, necessários ao
SIGERH, no âmbito de suas respectivas atribui-
ções.

Art. 42. No âmbito do SIGERH caberá à SEMACE,
sem prejuízo das suas demais atribuições, zelar
pela qualidade da água para consumo humano.

Parágrafo Único - A SEMACE se articulará com a
Secretaria da Saúde para o exercício da vigilância
sanitária referente às doenças de veiculação
hídrica.

Art. 43. No âmbito do SIGERH caberá à Secretaria
de Agricultura e à Superintendência Estadual de
Meio Ambiente, no exercício de suas respectivas
competências e sem prejuízo das suas demais atri-
buições:
I - controlar o uso de agrotóxicos e fertilizantes
na agricultura, com vistas a proteção dos Recur-
sos Hídricos contra poluição;
II - prevenir a erosão do solo rural tendo em vista
proteger os Recursos Hídricos contra o
assoreamento e a poluição física;
III - fomentar o aproveitamento racional das vár-
zeas, considerando o zoneamento das áreas
inundáveis e o equilíbrio ambiental; e
IV - fomentar a irrigação, com utilização racional
dos Recursos Hídricos, de forma compatibilizada
com o Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Seção V
Da Participação dos Municípios

Art. 44. O Estado incentivará a formação de con-
sórcios municipais nas regiões e Bacias
Hidrográficas críticas, nas quais a gestão de Re-
cursos Hídricos deva ser feita segundo diretrizes
e objetivos especiais e estabelecerá convênios de
mútua cooperação e assistência com os consórci-
os que tiverem a participação de pelo menos me-
tade dos municípios abrangidos pelas regiões ou
Bacias Hidrográficas.
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Art. 45. O Estado delegará aos Municípios que se
organizarem técnica e administrativamente para
tal, o gerenciamento de Recursos Hídricos de
interesse local, compreendendo microbacias
hidrográficas que se situem exclusivamente no
território do Município.

Parágrafo Único - O regulamento desta Lei estipulará
as condições gerais que deverão ser atendidas pelos
convênios entre o Estado e os Municípios tendo
como objeto a delegação mencionada, cabendo ao
Presidente do Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará autorizar celebração desses convênios.

Seção VI
Da Participação dos Usuários
dos Recursos Hídricos

Art. 46. Em Regiões ou Bacias Hidrográficas de gran-
de intensidade de uso ou poluição das águas e
em áreas que realizar obras e serviços de infra-
estrutura hidráulica, o Estado promoverá a orga-
nização de associações de usuários como entida-
des auxiliares, respectivamente, na gestão dos
Recursos Hídricos ou na implantação, operação
e manutenção de obras e serviços, com atribui-
ções a serem estabelecidas em regulamento.

• Decreto nº 27.176/2003 (Institui Grupo de Trabalho
Multiparticipativo para o acompanhamento do planejamento,
implantação e aproveitamento do Eixo de Integração da Bacia
do Jaguaribe e Bacias Metropolitanas).

Seção VII
Da Participação de Entidades
de Ciência e Tecnologia

Art. 47. Mediante acordos, convênios ou contratos,
instituições integrantes do SIGERH contarão
com o apoio e cooperação de entidades estadu-
ais, federais e internacionais, especializadas em
pesquisas, desenvolvimento tecnológico e
capacitação de recursos humanos no campo dos
Recursos Hídricos.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 48. Fica desde já criado o Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Curu, cujo estatuto será es-
tabelecido pelo Conselho de Recursos Hídricos
do Ceará - CONERH, em até 120 (cento e vin-
te) dias da promulgação desta Lei, devendo ser
implantado em até 90 (noventa) dias após a pu-
blicação do seu regulamento no Diário Oficial
do Estado.

• Ver Decreto nº 26.462/2001 (Regulamenta a criação dos
Comitês de Bacias Hidrográficas).
• Ver Resolução CONERH nº  002/2002 (Aprova os regimen-
tos do Comitê da Bacia Hidrográfica do Curu e dos Comitês das
 Sub-bacias Hidrográficas do Baixo Jaguaribe, Médio Jaguaribe
e Banabuiú).

Art. 49. A criação dos demais Comitês de Bacias
Hidrográficas, e do Comitê das Bacias da Região
Metropolitana de Fortaleza - CBRMF ocorrerá a
partir de 1 (um) ano de experiência do Comitê
da Bacia do Rio Curu, incorporando as avalia-
ções dos resultados e as revisões dos procedimen-
tos jurídico-administrativos aconselháveis, no
prazo máximo de 5 (cinco) anos, na seqüência
que for estabelecida no Plano Estadual de Recur-
sos Hídricos.

• Ver Decreto nº 25.391/99 (Regulamenta a criação dos CBHs
Baixo e Médio Jaguaribe).
• Ver Decreto nº 26.435/2001 (Regulamenta a criação do
CBH Banabuiú).
• Ver Decreto nº 26.462/2001 (Regulamenta a criação dos
Comitês de Bacias Hidrográficas).
• Ver Decreto nº 26.603/2002 (Regulamenta a criação dos
CBHs Alto Jaguaribe e Rio Salgado).
• Ver Decreto nº 26.902/2003 (Regulamenta a criação do
CBH RMF).
• Ver Decreto nº 27.647/2007 (Cria o Comitê da Bacia
Hidrográfica do Acaraú - CBH-ACARAÚ e dá outras provi-
dências).
• Ver Resolução CONERH nº 001/2002 (Aprova a criação dos
Comitês das  Sub-bacias Hidrográficas do Alto Jaguaribe e do
Rio Salgado).
• Ver Resolução CONERH nº 002/2002 (Aprova os regimen-
tos do Comitê da Bacia Hidrográfica do Curu e dos Comitês das
Sub-bacias Hidrográficas do Baixo Jaguaribe, Médio Jaguaribe
e Banabuiú).
• Ver Resolução CONERH nº 003/2002 (Aprova a criação do
Comitê das Bacias Hidrográficas da Região Metropolitana de
Fortaleza – CBH – RMF e dá outras providências).
• Ver Resolução CONERH nº 004/2004 (Aprova a criação do
Comitê da Bacia Hidrográfica do Acaraú - CBH - Acaraú).

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
na Secretaria da Fazenda crédito especial no valor
de Cr$ 100.000.000,00 (Cem milhões de cru-
zeiros) para o Fundo Estadual de Recursos
Hídricos - FUNORH.

Parágrafo Único - Os recursos referidos neste artigo
serão aplicados, prioritariamente, na elaboração
do Plano Diretor da Bacia Hidrográfica do Rio
Curu e na instalação do SIGERH.

Art. 51. Fica criada a Medalha FRANCISCO GON-
ÇALVES DE AGUIAR, a qual será anualmente
conferida a personalidade que se haja destacado
pelo conjunto das suas contribuições de ordem
literária ou científica no campo da problemática
do Estado ou que tenha dedicado o melhor dos
seus esforços, na luta pela preservação dos Recur-
sos Hídricos cearenses.

Art. 52. O agraciado será escolhido por comissão
julgadora de alto nível, composta por represen-
tantes das seguintes entidades: Associação Brasi-
leira de Recursos Hídricos - ABRH - Seção do
Ceará; Universidade Federal do Ceará, por indi-
cação do Curso de Mestrado em Recursos
Hídricos; Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas - DNOCS; Governo do Estado do
Ceará, através da Secretaria dos Recursos
Hídricos; e Assembléia Legislativa, por indicação
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da Comissão de Agropecuária e Recursos
Hídricos.

Art. 53. Os candidatos poderão ser inscritos através
de instituição de natureza cultural ou científica,
acompanhadas as inscrições de Curriculum Vitae
dos interessados e respectiva documentação
comprobatória e encaminhadas ao Conselho de
Recursos Hídricos do Ceará até 15 de fevereiro
de cada ano, para serem apreciadas tendo em vis-
ta o disposto no artigo anterior, devendo a hon-
raria ser entregue no dia 19 de março de cada
ano, data alusiva ao dia de São José, Padroeiro do
Ceará.

Art. 54. A coordenação da outorga da referida Me-
dalha, assim como os procedimentos administra-
tivos e institucionais dela decorrentes ficarão a
cargo da Secretaria dos Recursos Hídricos.

Art. 55. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 24 de julho de 1992.

CIRO FERREIRA GOMES
José Moreira de Andrade
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LEI Nº 11.306, DE 01 DE ABRIL DE 1987.

Dispõe sobre a extinção, transformação e cria-
ção de Secretarias de Estado e cria cargos de
Subsecretário e dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a Lei:

Art. 1º. Ficam extintas as seguintes Secretarias de
Estado:
I - Secretaria de Comunicação Social;
II - Secretaria para Assuntos da Casa Civil;
III - Secretaria para Assuntos Municipais;
IV - Secretaria do Interior.

Art. 2º. A Secretaria de Obras e Serviços Públicos
passa a denominar-se de Transportes, Energia, Co-
municações e Obras, acrescentada às suas atuais
finalidades as de coordenar as políticas do Gover-
no nos setores da sua abrangência, estudar, plane-
jar, captar recursos, executar e avaliar o que se refe-
rir ao serviço e ao patrimônio público nos setores
de transportes, comunicações e obras, e estimular,
orientar e fiscalizar atividades nessas áreas.

Art. 3º. A Secretaria de Agricultura e Abastecimen-
to passa a denominar-se Secretaria de Agricultu-
ra e Reforma Agrária, acrescidas às suas atuais fi-
nalidades as de estudar a situação fundiária no
Estado, realizar cadastro de terras, planejar, exe-
cutar e avaliar a ação do Estado tendo em vista a
realização da reforma agrária no seu território e,
em colaboração com o Poder Federal, assistir, ori-
entar e estimular beneficiários da reforma e con-
tribuir para a eliminação dos conflitos de terra.

Art. 4º. São criadas as Secretarias seguintes:
I - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente;
II - Secretaria dos Recursos Hídricos;
III - Secretaria da Ação Social;
IV - Secretaria para Assuntos Extraordinários.

Art. 5º. À Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente compete:

- Coordenar as políticas do governo nas áre-
as do Desenvolvimento Urbano, Habitação,
Saneamento Básico e Meio Ambiente; esta-
belecer objetivos, diretrizes e estratégias de
ação; definir planos, programas e projetos;
captar recursos e promover a articulação, na

área, entre os órgãos e entidades estaduais
com os federais e municipais.

Art. 6º. À Secretaria dos Recursos Hídricos compete:
- Promover o aproveitamento racional e inte-
grado dos recursos hídricos do Estado, coor-
denar, gerenciar e operacionalizar estudos, pes-
quisas, programas, projetos, obras produtos e
serviços tocantes a recursos hídricos, e promo-
ver a articulação dos órgãos e entidades esta-
duais do setor com os federais e municipais.

Art. 7º. À Secretaria da Ação Social compete:
- Coordenar programas e projetos da área
social, promover ações geradoras de renda,
preparação de mão-de-obra, desenvolver ati-
vidades sociais junto a populações
hipossuficientes, apoiar iniciativas das co-
munidades, captar e aplicar recursos e arti-
cular os instrumentos de ação social do Es-
tado com os federais e municipais.

Art. 8º. À Secretaria para Assuntos Extraordinários cabe:
- Exercer as necessárias ações de governo, den-
tro e fora do Estado, para a boa realização de
projetos, programas, diretrizes e estratégias
da Administração, promover articulação com
órgãos e entidades do Governo Federal e dos
Estaduais, acompanhar e amparar os pleitos
e interesses do Estado em qualquer nível.

Art. 9º. O Governador do Estado, no exercício da
sua competência constitucional, disporá sobre a
estrutura, atribuições dos cargos e funcionamen-
to das Secretarias ora criadas.

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a abrir atos especiais, até o limite das dotações
orçamentárias dos órgãos extintos, para atender a
despesas de qualquer natureza na execução desta
lei, a implantação e o funcionamento das novas
Secretarias de Estado.

Art. 11. São criados, no Quadro I - Poder Executivo
- Cargos de direção e Assessoramento, 14
(quatorze) cargos em comissão de Subsecretário,
sendo um para cada Secretaria de Estado.

Parágrafo Único - Os vencimentos e representações
dos Cargos em Comissão de Subsecretário são os
seguintes:
Cargo Vencimentos Representação Total

em Comissão

I - Subsecretário CR$1.000,00 CR$11.500,00 CR$12.500,00

Legislação Complementar
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Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, ao 1º de abril de 1987.

TASSO RIBEIRO JEREISSATI
José Sérgio de Oliveira Machado

LEI Nº 11.380, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987.

Cria a Superintendência de Obras Hidráulicas,
define a sua estrutura e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É criada, sob forma de autarquia, com sede
e foro em Fortaleza e jurisdição em todo o Estado
do Ceará, vinculada á Secretaria de Recursos
Hídricos, a Superintendência de Obras Hidráu-
licas –SOHIDRA, com as seguintes atribuições:

- coleta e organização de informações das
contribuições hídricas das bacias e das de-
mandas, com vistas ao controle permanente
do balanço hídrico;
- execução de estudos e projetos objetivando
o aproveitamento de águas subterrâneas e
superficiais;
- execução de obras e serviços no campo de
Engenharia Hidráulica;
- gerenciamento de sistemas e aproveitamen-
to sócio-econômico das bacias hidráulicas
públicas;
- monitoramento da qualidade das águas sub-
terrâneas e superficiais;
- estudos, projetos e implantação de siste-
mas de irrigação no Estado do Ceará.

Parágrafo único. Para o cumprimento de suas fina-
lidades, a  Superintendência de Obras Hidráuli-
cas poderá celebrar convênios, acordos, ajustes e
contratos, executar todas as atividades inerentes
ao titular de anuidade orçamentária autônoma.

Art. 2º. A SOHIDRA  é organizada com a seguinte
estrutura básica:
1. ÓRGÃO DE DIREÇÃO SUPERIOR

1.1 Superintendência
2. ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO
PROGRAMÁTICO

2.1 Procuradoria
3. ÓRGÃO DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

3.1 Departamento de Açudes e Barragens

3.1.1 Divisão de Projetos
3.1.2 Divisão de Construção
3.1.3 Divisão de Controle de Bacias Hidráu-
licas

3.2 Departamento de Hidrogeologia
3.2.1 Divisão de Hidrogeologia
3.2.2 Divisão de Perfuração

3.3 Departamento de Irrigação
3.3.1 Divisão de Estudos e Projetos
3.3.2 Divisão de Obras e Fiscalização
3.3.3 Divisão de Organização e Implantação
3.3.4 Divisão de Controle e Acompanhamento

4. ÓRGÃO DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL
4.1 Departamento Administrativo - Financeiro

4.1.1 Divisão de Pessoal
4.1.2 Divisão de Material e Patrimônio
4.1.3 Divisão de Serviços Gerais
4.1.4 Divisão de  Finanças

4.2 Departamento de Máquinas e Oficinas
4.2.1 Divisão de Transportes
4.2.2 Divisão de Operação e Produção
4.2.3 Divisão de Manutenção

Art. 3º. Os cargos comissionados correspondentes aos
órgãos integrantes da sua estrutura organizacional
serão remanejados, por decreto do Poder Executi-
vo, de outros órgãos da administração estadual que
tenham sido extintos ou fundidos.

Art. 4º. Até que seja criado o Quadro de Pessoal da
SOHIDRA, a autarquia funcionará com seguidores
remanejados de outros órgãos da administração dire-
ta ou indireta, em caráter temporário ou definitivo.

Art. 5º. São fontes da receita da SOHIDRA:
I - dotações orçamentárias específicas;
II - Créditos especiais que lhe forem atribuídos;
III - O produto de operações de crédito que ve-
nha a realizar;
IV - As rendas oriundas de vendas, ajustes e acordos;
V - O produto de multas e taxas no que se refe-
rem a serviços de sua responsabilidade, definidas
em lei ou regulamento;
VI - Outras.

Art. 6º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo
a abrir o crédito adicional especial no valor de
Cz$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de
cruzados), com vistas a atender às despesas de
instalação e funcionamento da autarquia para o
exercício de 1988.

Parágrafo Único. O respectivo decreto distribuirá
os recursos adicionais e fará o detalhamento das
despesas de acordo com as necessidades.

Art. 7º. O patrimônio da SOHIDRA será constitu-
ído pelos bens, máquinas e equipamentos do De-
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partamento de Poços, Aeroportos e Águas da
SOEC; pelas máquinas e equipamentos de
terraplanagem e sua estrutura de apoio da Com-
panhia de Desenvolvimento Agropecuário –
CODAGRO; pelo Laboratório de Análise de Solo
da Divisão de Pedologia; pelo Laboratório de
Águas da Divisão de Proteção Ambiental e pelo
Acervo de Fotografias e Aparelhos da Divisão de
Cartografia da SUDEC.

Art. 8º.  A SOHIDRA reger-se-á por lei e por seu
regulamento, que será aprovado pelo Chefe do
Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados da publicação desta lei.

Art. 9º. O art. 1º da Lei nº 9.618, de 18 de setembro
de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica instituída a Fundação cearense de
Meteorologia e Recursos Hídricos-  FUNCEME,
com personalidade jurídica de direito privado,
com sede e foro na Capital do Estado do Ceará,
duração indeterminada, vinculada à Secretaria de
Recursos Hídricos.”

Art. 10. Fica criado o Fundo de Apoio à Irrigação
para o Pequeno Produtor com o objetivo de esti-
mular a produção através da irrigação em peque-
nas comunidades.

Parágrafo Único. O Fundo de que trata este artigo
será constituído de recursos provenientes do Te-
souro Estadual, de convênios e de outras fontes,
devendo ser gerido pela SOHIDRA e regulamen-
tada por Decreto.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ , em
Fortaleza, aos 15 de dezembro de 1987.

TASSO RIBEIRO JEREISSATI
Governador do Estado

JOSÉ LIBERATO BARROSO FILHO
Secretário dos Recursos Hídricos

LEI N° 12.217, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993.

Cria a Companhia de Gestão dos Recursos
Hídricos do Ceará - COGERH, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. É criada, de conformidade com o Art. 326
da Constituição do Estado do Ceará, a Compa-
nhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará -
COGERH, entidade da Administração Pública
Indireta dotada de personalidade jurídica pró-
pria, que se organizará sob a forma de sociedade
anônima, de capital autorizado.

Art. 2°. A COGERH terá por finalidade gerenciar a
oferta dos recursos hídricos constantes dos corpos
d’água superficiais e subterrâneos de domínio do
Estado, visando a equacionar as questões referentes
ao seu aproveitamento e controle, operando, para
tanto, diretamente ou por subsidiária ou ainda por
pessoa jurídica de direito privado, mediante con-
trato, realizado sob forma remunerada, objetivando:
I - desenvolver estudos visando a quantificar as
disponibilidades e demandas das águas para
múltiplos fins;
II - implantar um sistema de informações sobre
recursos hídricos, através da coleta de dados, es-
tatística e cadastro de usos da água visando a sub-
sidiar as tomadas de decisões;
III - desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do suporte legal ao exercício da
gestão das águas, consubstanciado na Lei n°
11.996, de 24 de julho de 1992;
IV - desenvolver ações que preservem a qualidade
das águas, de acordo com os padrões requeridos
para usos múltiplos;
V - desenvolver ações para que a Gestão dos Recur-
sos Hídricos seja descentralizada, participativa e in-
tegrada em relação aos demais recursos naturais;
VI - adotar a bacia hidrográfica como base e consi-
derar o ciclo hidrológico, em todas as suas fases;
VII - realizar outras atividades que, direta ou in-
diretamente, explícita ou implicitamente, digam
respeito aos seus objetivos.

Art. 3°. A COGERH, com sede e foro na cidade de
Fortaleza, e sob a forma de sociedade de econo-
mia mista, funcionará por tempo indeterminado,
vinculada à Secretaria dos Recursos Hídricos do
Estado do Ceará, regendo-se por esta Lei, pelas
normas administrativas pertinentes e pela Lei das
sociedades por ações.

Art. 4°. O capital social será constituído de confor-
midade com as disposições da Lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976.

Art. 5°. O Estado do Ceará subscreverá, no míni-
mo, cinqüenta e um por cento do capital social
da COGERH com direito a voto, e integralizará
as ações subscritas com os seguintes recursos:
I - valor de bens e direitos de sua propriedade
relacionados com serviços de gerenciamento dos
Recursos Hídricos;
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II - dividendos que o Estado vier a auferir das
ações de sua propriedade na COGERH;
III - dotações provenientes de créditos orçamen-
tários ou adicionais;
IV - auxílios e doações;
V - outros recursos destinados ao gerenciamento
dos recursos hídricos.

Art. 6°. Para alcançar seus objetivos, a COGERH
poderá estabelecer convênios e contratos com ins-
tituições e Órgãos Públicos Federais, Estaduais e
Municipais, bem como com pessoas físicas ou ju-
rídicas, nacionais ou estrangeiras.

Parágrafo Único - O Chefe do Poder Executivo, me-
diante autorização legislativa, poderá garantir os
empréstimos de que trata o presente artigo.

Art. 7°. Caberá à COGERH executar pagamento às
desapropriações de bens necessários à
implementação do Plano Estadual dos Recursos
Hídricos, promovidas pelo Poder Executivo.

Art. 8°. A COGERH organizará o seu quadro de pes-
soal constituído de empregos regidos pela Consoli-
dação das Leis Trabalhistas - CLT, os quais serão pre-
enchidos mediante a realização de concurso público.

Art. 9°. A COGERH será administrada por uma dire-
toria, com mandato de dois anos, constituída de
quatro membros, sendo um Diretor-Presidente, um
Diretor de Planejamento, um Diretor de Opera-
ções e um Diretor Administrativo-Financeiro, elei-
tos pela Assembléia Geral, permitida a reeleição.

Art. 10. O Estado do Ceará, nos atos constitutivos da
COGERH, bem como nas assembléias gerais, será
representado pelo Secretário dos Recursos Hídricos,
sendo permitida a delegação de competência.

Art. 11. Constituirão receitas da COGERH:
I - percentual da receita resultante da cobrança pela
utilização dos recursos hídricos, a serem repassados
pelo FUNORH de acordo com que fixar o Conse-
lho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH;
II - as rendas oriundas de convênios, ajustes e
acordos;
III - o produto de multas e taxas no que se refe-
rem a serviços de sua responsabilidade, definidas
em Lei ou regulamentos;
IV - o produto de operações de crédito que ve-
nha a realizar;
V - o equivalente a depósitos para aumento de
capital;
VI - outros.

Art. 12. Após a nomeação da Diretoria Executiva, e
no prazo de 90 (noventa) dias, o Estatuto e o

Regimento Interno da COGERH serão encami-
nhados ao Governo do Estado, para aprovação
por Decreto.

Art. 13. Até a instalação plena da COGERH, o apoio
político e operacional para o seu funcionamento
será prestado pela Secretaria dos Recursos Hídricos.

Art. 14. Para fazer frente às despesas decorrentes
desta Lei e instalação da COGERH, fica o Chefe
do Poder Executivo autorizado a abrir no Orça-
mento Anual de 1993, crédito especial no valor
de CR$ 15.240.640,00 (quinze milhões, duzen-
tos e quarenta mil, seiscentos e quarenta cruzei-
ros reais), em favor da Secretaria dos Recursos
Hídricos.

Parágrafo Único - Os recursos do crédito especial
de que trata este artigo serão provenientes de ex-
cesso de arrecadação.

Art. 15. A COGERH terá sede provisória no Edifí-
cio da Secretaria dos Recursos Hídricos do Esta-
do do Ceará, até que lhe seja designada uma sede
definitiva.

Art. 16. A cobrança pela utilização dos recursos hídricos
superficiais e subterrâneos, a ser calculada e efetiva-
da pela COGERH, obedecerá ao disposto no Art.
3°, Parágrafo Único e Artigo 7° da Lei n° 11.996,
de 24 de julho de 1992, em seu Regulamento e
nas Legislações Estadual e Federal.

Parágrafo Único - Revogado pelo Art. 4º da Lei nº
12.664, de 30/12/96.

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 18 de novembro de 1993.

CIRO FERREIRA GOMES
José Moreira de Andrade

LEI N° 12.245, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993.

Dispõe sobre o Fundo Estadual de Recursos
Hídricos - FUNORH, revoga os Arts. 17 e 22
da Lei n° 11.996, de 24 de julho de 1992, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1°. O FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS
HIDRICOS - FUNORH, vinculado à Secretaria
dos Recursos Hídricos, e criado com a finalidade
de dar suporte financeiro à Política de Recursos
Hídricos do Estado e às ações dos componentes
do Sistema Integrado de Gestão de Recursos
Hídricos - SIGERH será regido pelas normas
estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento,
sendo operado pelo Banco do Estado do Ceará
S.A. - BEC, sob a supervisão do Conselho de Re-
cursos Hídricos do Ceará - COGERH.

Art. 2°. O Fundo Estadual dos Recursos Hídricos -
FUNORH, tem como objetivos:
I - financiar projetos voltados para a Política Estadual
de Recursos Hídricos, para que sejam asseguradas as
condições de desenvolvimento de Recursos Hídricos,
e melhoria da qualidade de vida da população do
Estado em equilíbrio com o meio ambiente;
II - aplicar os recursos de investimentos oriundos
da cobrança pelo uso dos recursos hídricos, repas-
sados pela Companhia de Gestão dos Recursos
Hídricos - SIGERH, cabendo à COGERH a apli-
cação dos recursos necessários para custear as ativi-
dades do Gerenciamento dos Recursos Hídricos,
envolvendo os serviços de operação e manutenção
dos dispositivos e da infra-estrutura hidráulica e
dos sistemas operacionais de cobrança junto aos
diversos usos e usuários dos recursos hídricos.

• Caput e incisos I e II com redação determinada pelo art. 1º da
Lei nº 12.664 de 30/12/96.

Art. 3°. Respeitando-se as prioridades e metas da
Administração Pública Estadual, serão observa-
das as seguintes diretrizes na formulação dos pro-
gramas de financiamento do Fundo;
I - concessão de financiamento a instituições Pú-
blicas ou privadas envolvidas na Política de De-
senvolvimento de Recursos Hídricos do Estado;
II - ação integrada com as Secretarias do Estado
envolvidas com a Política de Recursos Hídricos;
III - adoção de prazos e carências de acordo com
a maturação do projeto e limite de financiamen-
to em função das capacidades de endividamento
dos tomadores finais;
IV - custos financeiros definidos em função dos
aspectos sociais e econômicos do Projeto;
V - uso criterioso dos recursos e adequadas polí-
ticas de garantias a fim de assegurar racionalidade,
eficiência, eficácia e retorno às aplicações.

Art. 4°. Serão beneficiários dos financiamentos con-
cedidos com recursos do Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos do Estado do Ceará - FUNORH,
as instituições públicas ou privadas envolvidas
com a Política Estadual de Recursos Hídricos.

Art. 5°. Constituem fontes de recursos do Fundo
Estadual dos Recursos Hídricos:

I - os de origem orçamentária do Tesouro do Estado;
II - os provenientes de operações de crédito con-
tratados com entidades nacionais e internacionais;
III - os provenientes de retorno de financiamen-
to sob a forma de amortização do principal, atu-
alização monetária, juros, comissões, mora ou sob
qualquer outra forma;
IV - os recursos de investimentos provenientes
da cobrança pelo uso dos recursos hídricos;
V - o resultado de aplicações de multas cobradas
dos infratores da legislação de águas;
VI - outras fontes de recursos, provenientes da
União, do Estado, dos Municípios e Entidades
Nacionais e Internacionais.

• Caput e incisos com redação determinada pelo art. 2º da Lei
nº 12.664 de 30/12/96.

§ 1º. Deverão constar do orçamento do Estado vin-
culado à Secretaria dos Recursos Hídricos, as des-
pesas relativas aos recursos que serão aportados ao
Fundo a cada ano, bem como os valores compatí-
veis e suficientes para satisfazer as obrigações de
amortização dos empréstimos pelo Tesouro do Es-
tado que se destinarem à integralização do Fundo.

§ 2º. Os recursos de operações de crédito que consti-
tuirão o Fundo serão reembolsados pelo Governo
do Estado na forma do contrato de empréstimo.

Art. 6°. Os recursos que comporão o FUNORH se-
rão aportados na forma prevista em cada contrato.

Art. 7°. Os recursos do FUNORH terão aplicações
definidas para cada programa pela Secretaria dos
Recursos Hídricos em consonância com a Políti-
ca de Gestão de Recursos Hídricos do Estado.

Art. 8°. O Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FUNORH será administrado por um Conselho
Diretor constituído da seguinte forma:
I - Secretário dos Recursos Hídricos;
II - Secretário do Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente;
III - Presidente do Banco do Estado do Ceará
S.A. -  BEC;
IV - Associação Brasileira de Recursos Hídricos -
ABRH - Seção Ceará.

Parágrafo Único - O Conselho Diretor será presidi-
do pelo Secretário titular da Secretaria dos Re-
cursos Hídricos.

Art. 9°. Ao Conselho Diretor caberá definir as estraté-
gias de programação dos investimentos, as condi-
ções de alocação e aplicação dos recursos, bem como
as condições de aplicação de programas relaciona-
dos com o desenvolvimento hídrico do Estado.

• Caput com redação determinada pelo art. 3º da Lei nº
12.664 de 30/12/96.

Art. 10. Ao Banco do Estado do Ceará S/A, como
órgão operador do Fundo, caberá manter o contro-
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le e o acompanhamento da Aplicação dos recur-
sos, efetuando os registros contábeis necessários.

Art. 11. O FUNORH será dotado de autonomia finan-
ceira e contábil e terá caráter rotativo e permanente.

Art. 12. O Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FUNORH terá contabilidade própria, registran-
do todos os atos e fatos a ele referentes, valendo-
se para tal, do sistema contábil do Banco do Es-
tado do Ceará no qual deverão ser criados e man-
tidos subtítulos específicos para esta finalidade,
com a apuração de resultados a parte.

Parágrafo Único - O Banco do Estado do Ceará fará
publicar, semestralmente, o balanço do Fundo
devidamente auditado.

Art. 13. O exercício financeiro do Fundo coincidirá
com o ano civil, para fins de apuração de resulta-
dos e apresentações de relatórios.

Art. 14. O Poder Executivo aprovará, por decreto, a
regulamentação do Fundo de que trata esta Lei.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial os Arts. 17 a 22 da Lei n° 11.996
de 24 de julho de 1992.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 30 de dezembro de 1993.

CIRO FERREIRA GOMES
José Moreira de Andrade

LEI Nº 12.522, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1995.

Define como áreas especialmente protegidas
as nascentes e olhos d´água e a vegetação natu-
ral no seu entorno e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. São consideradas áreas especialmente pro-
tegidas, nos termos dos artigos 225, III da Cons-
tituição Federal e 259, IV da Constituição Fede-
ral, as nascentes e olhos d´água situadas no Esta-
do do Ceará, bem ainda a vegetação natural exis-
tente em seu entorno, necessária à manutenção
da sua recarga.

Art. 2º. Para fins do disposto no artigo anterior, será
determinado, nas nascentes e olhos d´água, um

perímetro denominado Perímetro de Conserva-
ção de Nascentes e Olhos D´água, no qual é proi-
bida a derrubada de árvores e qualquer outra for-
ma de desmatamento.

Art. 3º. A inobservância do disposto nesta Lei, su-
jeitará aos infratores à aplicação das sanções pre-
vistas na legislação atinente à espécie.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a pre-
sente Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 5º. A presente Lei entrará em vigor na data da sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 15 de dezembro de 1995.

TASSO RIBEIRO JEREISSATI

LEI Nº 12.664, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dispõe sobre o Fundo Estadual dos Recursos
Hídricos - FUNORH, altera a Lei nº 12.245,
de 30 de dezembro de 1993, e dá outras pro-
vidências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 2o da Lei nº 12.245, de 30 de dezembro
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2o. O Fundo Estadual de Recursos Hídricos
- FUNORH, tem como objetivos:
I - financiar projetos voltados para a Política Estadual
de Recursos Hídricos, para que sejam asseguradas as
condições de desenvolvimento de Recursos Hídricos,
e melhoria da qualidade de vida da população do
Estado em equilíbrio com o meio ambiente;
II - aplicar os recursos de investimentos oriundos
da cobrança pelo uso dos recursos hídricos, repas-
sados pela Companhia de Gestão dos Recursos
Hídricos - COGERH, cabendo a COGERH a apli-
cação dos recursos necessários para custear as ativi-
dades de Gerenciamento dos Recursos Hídricos,
envolvendo os serviços de operação e manutenção
dos dispositivos e da infra-estrutura hidráulica e
dos sistemas operacionais de cobrança junto aos
diversos usos e usuários dos recursos hídricos.”

Art. 2o. Os incisos do Art. 5o. da Lei nº 12.245, de
30 de dezembro de 1993, passam a vigorar com
as seguintes redações:
“Art. 5o. Constituem fontes de recursos do Fun-
do Estadual de Recursos Hídricos:
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I - os de origem orçamentária do Tesouro do Estado;
II - os provenientes de operações de crédito con-
tratados com entidades nacionais e internacionais;
III - os provenientes de retorno de financiamen-
to sob a forma de amortização do principal,
atualização monetária, juros, comissões, mora ou
sob qualquer outra forma;
IV - os recursos de investimentos provenientes
da cobrança pelo uso dos recursos hídricos;
V - resultado de aplicações de multas cobradas
dos infratores da legislação de águas;
VI - outras fontes de recursos, provenientes da
União, do Estado, dos Municípios e Entidades
Nacionais e Internacionais.”

§ 1o. Deverão constar do orçamento do Estado vin-
culado à Secretaria dos Recursos Hídricos, as des-
pesas correspondentes ao aporte de recursos para
o Fundo, a cada ano, bem como os valores compa-
tíveis e suficientes para satisfazer as obrigações de
amortização dos empréstimos pelo Tesouro do Es-
tado que se destinarem à integralização do Fundo.

§ 2o. Os recursos de operação de crédito que consti-
tuirão o Fundo serão reembolsados pelo Governo
do Estado na forma de contrato de empréstimo.

Art. 3o. O Art. 9o da Lei nº 12.245, de 30 de dezembro
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9o. Ao Conselho Diretor caberá definir as estra-
tégias de programação dos investimentos, as condi-
ções de alocação e aplicação dos recursos, bem como
as condições de aplicação de programas relacionados
com o desenvolvimento hídrico do Estado.”

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial o Parágrafo único do Art.
16 da Lei nº. 12.217/93, inciso X do Art. 3o e
inciso VI do Art. 40 da Lei nº. 11.996/92.

Art. 5o. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 30 de dezembro de 1996.

MORONI BING TORGAN
Governador do Estado, em exercício

LEI Nº 13.071, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2000.

Institui a “Semana Estadual da Água” no Es-
tado do Ceará e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1°. Fica instituída, no Estado do Ceará, a “Se-
mana Estadual da Água”.

Parágrafo único. A Semana se desenvolverá no pe-
ríodo compreendido entre o primeiro e o segun-
do sábado do mês de novembro.

Art. 2º. Na “Semana Estadual da Água” serão de-
senvolvidas atividades junto à sociedade, princi-
palmente nas escolas públicas do Estado, que
priorizarão a política de economia do consumo
d’água e seu reuso, visando a conscientização da
população quanto a importância da conservação
e de uso adequado dos mananciais hídricos num
Estado do semi-árido.

§ 1°. Ficará a cargo das Secretarias da Educação Bá-
sica e de Recursos Hídricos a programação da Se-
mana Estadual da Água.

§ 2°. Através de Decreto o Chefe do Poder Exe-
cutivo disciplinará a participação das Secreta-
rias da Educação Básica e Recursos Hídricos
na organização das atividades da Semana Esta-
dual da Água.

Art. 3°. Durante a “Semana Estadual da Água” se-
rão divulgados os dados relativos à situação das
bacias hidrográficas do Estado do Ceará.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 21 de novembro de 2000.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Antenor Manoel Naspolini
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

LEI Nº 13.497, DE 06 DE JULHO DE 2004.

Dispõe sobre a Política Estadual de Desenvol-
vimento da Pesca e Aqüicultura, cria o Sistema
Estadual da Pesca e da Aqüicultura – SEPAQ,
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei estabelece a Política Estadual de
Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura e o Sis-
tema Estadual da Pesca e da Aqüicultura -
SEPAQ, objetivando a regulação e o fomento das
atividades de pesca e aqüicultura desenvolvidas
nas águas interiores e costeiras de domínio do
Estado do Ceará, bem como aqueles que, por ato
próprio, lhe sejam repassados com fundamento
nos arts. 23 e 24; nos arts. 259 a 271; arts. 317
a 319 da Constituição do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por:
I - aqüicultura: atividade de cunho econômico,
científico ou ornamental voltada à produção e ao
cultivo de organismos que tenham na água o seu
normal ou mais freqüente meio de vida;
II - pesca: atividade, com ou sem fins lucrativos,
voltada a capturar ou extrair organismos que te-
nham na água o seu normal ou mais freqüente
meio de vida;
III - águas interiores: são aquelas não compreendi-
das como marinhas e que compõem os corpos
d’água, naturais ou artificiais do Estado do Ceará;
IV - área marginal: compreendem os espaços físi-
cos localizados ao redor de corpos d’água, exclu-
ída a área de preservação permanente, utilizáveis,
direta ou indiretamente, nas atividades de pesca
ou aqüicultura.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DAS DIRETRIZES
E DOS OBJETIVOS

Art. 2º. Constituem princípios da Política Estadual
de Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura:
I - a preservação e a conservação da biodiversidade;
II - o cumprimento da função social e econômica
da pesca e da aqüicultura;
III - a exploração racional dos recursos pesqueiros;
IV - a atitude de precaução que vise à biossegu-
rança, como pressuposto de qualquer procedimen-
to para a introdução de organismos geneticamente
modificados ou espécie exótica;
V - o respeito à dignidade do profissional depen-
dente da atividade pesqueira;
VI - a busca do desenvolvimento sustentável, ca-
racterizado pela prudência ecológica, pela eqüi-
dade social e pela eficiência econômica;
VII - a prevenção quanto ao tráfego de matéria
genética;
VIII - a ação integrada para o desenvolvimento
do setor.

Art. 3º. São diretrizes da Política Estadual de De-
senvolvimento da Pesca e Aqüicultura:

I - multidisciplinaridade no trato das questões
ambientais;
II - participação comunitária nas atividades da
pesca e da aqüicultura;
III - compatibilização das políticas de pesca e
aqüicultura nacional e estadual e articulação dos
órgãos e entidades da União, do Estado e dos
Municípios;
IV - unidade política na sua gestão, por meio de
orientações sistêmicas sem prejuízo da
descentralização de suas ações e atividades;
V - divulgação, por meio de campanhas
educativas, obrigatórias e permanentes, de dados
e condições relativas ao desenvolvimento da pes-
ca e da aqüicultura;
VI - estabelecer período de defeso diferenciado,
em conformidade com a época de reprodução de
espécies por região e por bacia hidrográfica;
VII - uso racional dos recursos naturais.

Art. 4º. São objetivos da Política Estadual de De-
senvolvimento da Pesca e Aqüicultura:
I - fomentar as atividades de pesca e aqüicultura;
II - proceder o zoneamento dos reservatórios, natu-
rais e artificiais, de modo a estabelecer quais poderão
ser utilizados no desenvolvimento da atividade da
pesca e aqüicultura, bem como regular seus limites;
III - disciplinar as formas e métodos de explora-
ção, bem como os petrechos de uso nas ativida-
des de pesca e aqüicultura;
IV - prevenir a extinção de espécies aquáticas, ve-
getais e animais, nativas, bem como garantir sua
reposição;
V - promover o desenvolvimento de estudos, pes-
quisas e atividades didático-científicas relaciona-
das com a pesca e aqüicultura;
VI - impedir ações degradadoras da água, do am-
biente e do setor.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA ESTADUAL
DA PESCA E AQÜICULTURA

Seção I
Da Instituição do Sistema

Art. 5º. Fica instituído o Sistema Estadual da Pesca
e da Aqüicultura – SEPAQ, para se responsabili-
zar pelo cumprimento dos princípios e diretrizes
estabelecidos por esta Lei e dar suporte
institucional e técnico às ações e atividades ine-
rentes a esse setor e que terá por objetivos:
I - integrar órgãos e entidades, públicos e priva-
dos, que atuam na área da pesca e da aqüicultura
no Estado do Ceará;
II - promover a implantação, a regulamentação e
a implementação dos princípios e diretrizes esta-
belecidos por esta Lei;
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III - integrar e orientar o setor pesqueiro do Estado,
em conjunto com representantes deste segmento;
IV - promover ações e atividades concernentes ao
planejamento e à coordenação do setor da pesca
e da aqüicultura, articulando-se, em cada caso,
com os órgãos e entidades públicos e privados
com este envolvidos;
V - executar, fiscalizar, controlar e avaliar ações e
atividades relativas aos serviços, procedimentos,
planos, programas e projetos do setor da pesca e
da aqüicultura, bem como das obras públicas e
civis a eles concernentes, através dos órgãos go-
vernamentais competentes;
VI - manter intercâmbio com órgãos e entidades
públicos e privados, federais, estaduais e munici-
pais, e com organismos nacionais e internacio-
nais da área da pesca e da aqüicultura.

Seção II
Da Estruturação do Sistema

Art. 6º. O Sistema Estadual da Pesca e da
Aqüicultura – SEPAQ, é integrado pelos seguin-
tes órgãos e entidades componentes da Adminis-
tração Pública Estadual e Municipal do Ceará e
da iniciativa privada:
I - Órgão Coordenador: Secretaria da Agricultu-
ra e Pecuária - SEAGRI, ou sua sucessora;
II - Órgão Colegiado: Câmara Recursal;
III - Órgãos Setoriais: Secretarias de Estado em
cuja área de competência houver matéria perti-
nente ou compatível com o meio ambiente e os
recursos hídricos, com ênfase nas atividades de
pesca e de aqüicultura no Estado do Ceará, ou
ainda, com plano, programa, projeto e atividade
governamental dessa natureza;
IV - Órgão Consultivo e Deliberativo: Conselho
Estadual de Pesca e Aqüicultura- CONPESCA;
V - entidades Seccionais:

a) a autarquia, a empresa pública, a sociedade
de economia mista, a fundação, ou o serviço
social autônomo, em cuja área de competên-
cia possua matéria relativa ao objeto desta Lei;
b) representantes de cooperativas, associações
e/ou colônias de pescadores, de empresários e
cientistas do setor pesqueiro e aqüícola.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades menciona-
dos no caput deste artigo, poderão celebrar con-
vênios, contratos, acordos e ajustes com pessoas
físicas e jurídicas com o objetivo de garantir o
desenvolvimento, a preservação e a proteção da
pesca e da aqüicultura no Estado, bem como a
sua valorização e divulgação.

Art. 7º. Fica criado o Conselho Estadual de Pesca e
Aqüicultura – CONPESCA, com competências
de natureza normativa, consultiva e deliberativa,

composto pelos órgãos e entidades integrantes do
SEPAQ, tendo por competências:
I - viabilizar politicamente as ações necessárias ao
cumprimento dos objetivos da Política Estadual
de Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura;
II - regulamentar, por meio de Resolução, as nor-
mas específicas necessárias à consecução dos ob-
jetivos do SEPAQ;
III - regulamentar a permissão, as identificações,
as restrições e as proibições quanto ao emprego
de equipamentos, aparelhos, petrechos, subs-
tâncias, técnicas ou métodos empregados na ati-
vidade pesqueira, bem como a guarda, o acon-
dicionamento, o armazenamento, o beneficia-
mento, a comercialização e o transporte do pro-
duto das atividades de pesca e aqüicultura;
IV - emitir normas voltadas à regulamentação das
licenças de pesca expedidas pela SEAGRI, bem
como das atividades daí resultantes;
V - estabelecer critérios, normas e condições para
o cadastramento, licenciamento e registros de pes-
soas físicas e jurídicas que atuam no setor de pes-
ca e de aqüicultura no Estado, bem como dos
aparelhos e equipamentos nele utilizados;
VI - aprovar seu Regimento e baixar resoluções
necessárias à sua organização administrativa inter-
na e à observância desta Lei e da legislação aplicá-
vel ao setor de pesca e da aqüicultura no Estado;
VII - deliberar sobre outros assuntos referentes às
atividades de pesca e de aqüicultura no Estado;
VIII - realizar outras ações e atividades que lhe
sejam atribuídas pela legislação ou delegadas por
ato próprio do Governador do Estado, compatí-
veis com os objetivos desta Lei.

§ 1º. O Conselho Estadual de Pesca e Aqüicultura
– CONPESCA, terá uma Secretaria Executiva or-
ganizada para desenvolver as atividades adminis-
trativas, de planejamento, de coordenação e de
acompanhamento de suas ações, com estrutura e
composição estabelecidas em Regulamento.

§ 2º. O Regimento do Conselho Estadual de Pesca
e Aqüicultura – CONPESCA, será aprovado por
Decreto.

§ 3º. Aos órgãos e entidades públicas e priva-
das, competem observar as resoluções baixa-
das pelo Conselho Estadual de Pesca e
Aqüicultura – CONPESCA, em assuntos re-
lativos à sua área.

§ 4º. Poderão ainda participar da composição do
Conselho Estadual de Pesca e Aqüicultura  –
CONPESCA, de acordo com o previsto em seu
regulamento, as Organizações Sociais - OS, e as
organizações da sociedade civil de interesse pú-
blico – OSCIP, com personalidade jurídica de
direito privado, integrantes do terceiro setor da
economia, na forma da legislação federal aplicá-
vel, que atue com atividades de pesca e da
aqüicultura no Estado do Ceará.
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CAPÍTULO IV
DA PESCA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 8º. Para os efeitos desta Lei, a pesca no Estado
do Ceará é classificada segundo as modalidades
adiante especificadas, a saber:
I - amadora: quando praticada com a finalidade
de lazer ou recreação, com a utilização de linha
de mão, vara simples, caniço, molinete ou
carretilha e similares, iscas naturais ou artificiais;
II - profissional: quando praticada como profis-
são e principal meio de vida do pescador, devida-
mente comprovado e em área de domínio públi-
co ou privado, devidamente autorizado, bem
como a praticada com redes superdimensionadas
ou com embarcações de um mesmo proprietário
ou de determinado grupo empresarial;
III - artesanal e/ou de subsistência: quando pra-
ticada por pescador ribeirinho ou, nas imedia-
ções de sua moradia, com a utilização de anzol,
redes de pequeno porte, linha ou caniço simples,
com objetivo exclusivo de propiciar a sobrevivên-
cia do pescador e de sua família;
IV - científica: quando praticada para fins de pes-
quisa, por técnico ou cientista, ou por institui-
ção qualificada para tal fim;
V - desportiva: quando praticada na modalidade
de competição, promovida por entidade legal-
mente organizada, distinguindo-se da amadora
pela modalidade “pesque e solte”, e pela exclusi-
va utilização de anzóis sem fisga;
VI - predatória: quando praticada de forma lesiva à
preservação das espécies, ou em áreas interditadas
ou com a utilização de equipamentos e petrechos
não consentidos, bem como sob técnica e métodos
não admissíveis, como adiante enumerados e na for-
ma disciplinada em regulamento, a saber:

a) a realizada em lugares e épocas interditadas
nos termos de instrução normativa do SEPAQ;
b) em cardumes;
c) durante a piracema;
d) que envolva espécies ameaçadas de extinção;
e) que envolva espécies com tamanhos inferio-
res ao permitido;
f ) em quantidade superior à permitida ou com
inobservância dos limites fixados em Lei ou re-
gulamentos;
g) com petrechos, equipamentos e métodos não
permitidos, nestes entendidos os seguintes: ar-
madilhas tipo tapagem; pari; cercados; currais,
ou qualquer aparelho fixo ou móvel; tapume;
arpão; fisga; lambada; gancho; zagaia; tarrafão;
jiqui; pinda; cambuí; espingarda de mergulho;
outros similares, como tais estabelecidos em
instrução normativa baixada pelo SEPAQ;

h) com uso de substância explosiva;
i) com uso de substância tóxica ou similar que,
em contato com a água, possa produzir efeitos
semelhantes;
j) pela forma de batido, com uso de varas ou
pedras;
l) a 300 (trezentos) metros a montante e a
jusante de escadas de peixes na época da
piracema;
m) a 100 (cem) metros a montante e a jusante de
barragens, em reservatórios que contenham gale-
rias ou cachoeiras ou das embocaduras de baías;
n) a 100 (cem) metros do sistema de captação
de água para abastecimento público;
o) na modalidade subaquática;

VII - subaquática: quando praticada com espin-
garda ou arpão.

§ 1º. As modalidades de pesca prescritas nos incisos
I a V deste artigo poderão se dar de forma
embarcada ou desembarcada.

§ 2º. Fica proibida a comercialização do produto
da pesca, excetuado o proveniente da modalida-
de profissional, artesanal e/ou de subsistência e
observado o disposto no art.37 desta Lei.

§ 3º. A prática das atividades especificadas no
caput deste artigo serão sempre precedidas de
licenciamento prévio por órgão ou entidade
integrante do Sistema Estadual da Pesca e da
Aqüicultura - SEPAQ, exceto a que trata o
inciso VI, cuja prática é proibida no Estado
do Ceará.

Seção II
Das Proibições Inerentes à Pesca

Art. 9º. Fica proibida a pesca, observadas as normas
expedidas pelo Conselho Estadual de Pesca e
Aqüicultura – CONPESCA, quando tratar-se:
I - de espécie que deva ser preservada;
II - de espécie que tenha tamanho inferior ao per-
mitido;
III - em quantidade superior à permitida;
IV - em rio, trecho de rio, lago, lagoa, represa,
açude ou reservatório não permitido;
V - em época não permitida;
VI - em desacordo com o que dispuser o
zoneamento da pesca do Estado previsto nesta
Lei;
VII - com aparelho, petrecho, substância, equi-
pamento, técnica ou método não autorizado;
VIII - sem licença de pesca, excetuados os casos
previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Excetuam-se das proibições pre-
vistas neste artigo a prática da pesca para fins ci-
entíficos, de controle ou manejo de espécies, de-
vidamente autorizados e supervisionados por ór-
gão ou entidade integrante do SEPAQ.
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Seção III
Das Licenças e dos Registros
para Atividade Pesqueira

Art.10. Para o exercício da atividade pesqueira no
Estado é obrigatória a licença técnica específica
emitida pelo órgão ou entidade competente, in-
tegrante do Sistema Estadual da Pesca e da
Aqüicultura - SEPAQ, observadas, em todos os
casos, as resoluções emitidas pelo Conselho Esta-
dual de Pesca e Aqüicultura – CONPESCA.

§ 1º. A licença de que trata o caput deste artigo refe-
re-se à guarda, o porte, o transporte e a utilização
de aparelho, petrecho e equipamento de pesca.

§ 2º. A licença é pessoal e intransferível, e sua con-
cessão fica condicionada ao recolhimento de
emolumentos administrativos, bem como ao cum-
primento do disposto no zoneamento da pesca.

§ 3º. Os valores e as formas de recolhimento dos
emolumentos indicados no parágrafo anterior far-
se-ão na conformidade de resoluções baixadas pelo
CONPESCA.

§ 4º. A licença para a pesca profissional é específica
por corpo hídrico, dentro de uma bacia ou sub-
bacia hidrográfica, sendo que o licenciado pode-
rá requerer em qualquer época do ano, visto pro-
visório para pescar em outro reservatório da mes-
ma bacia ou sub-bacia.

§ 5º. A expedição de visto provisório, na forma
estabelecida no parágrafo anterior acarretará na
suspensão da pesca no corpo hídrico originalmen-
te previsto na licença de pesca.

§ 6º. A licença é expedida por tempo determinado
podendo ser suspensa ou cancelada pelo órgão
ou entidade emissora integrante do SEPAQ, na
hipótese de infração à Lei ou por motivo de inte-
resse ecológico.

§ 7º. Ao aprendiz, na conformidade da Lei traba-
lhista, bem como ao menor, na conformidade da
Lei civil, não serão conferidas as licenças de que
trata este artigo, senão ao seu responsável legal
ou consensual.

Art. 11. A licença de que trata o artigo anterior não
prejudica ou abrange as demais licenças ambientais
estabelecidas pela legislação pertinente.

CAPÍTULO V
DA AQÜICULTURA

Seção I
Disposições Gerais

Art.12. São modalidades da atividade de aqüicultura,
caracterizadas na conformidade de regulamento
específico:
I - a piscicultura;
II - a carcinicultura;

III - a ranicultura;
IV - a implementação de criatórios de plantéis
reprodutores;
V - outras práticas que tenham por objetivo o
cultivo de organismos animais ou vegetais que
tenham na água seu normal ou mais freqüente
meio de vida e sobrevivência.

§ 1º. Para o exercício da atividade da aqüicultura
será exigido do interessado, pessoa física ou jurí-
dica, cadastro próprio de aqüicultor expedido pelo
órgão ou entidade competente do SEPAQ, além
dos cadastros, das licenças ambientais e outorgas
estabelecidas pela legislação específica.

§ 2º. As espécies da fauna ou da flora manejáveis
em face da atividade de aqüicultura, bem como a
quantidade de ração que lhes será ministrada, seu
transporte, comercialização e os equipamentos a
serem utilizados nos respectivos empreendimen-
tos serão definidos por Resolução do Conselho
Estadual de Pesca e Aqüicultura – CONPESCA.

Art. 13. O Estado do Ceará, por meio do Sistema
Estadual da  Pesca e da Aqüicultura – SEPAQ,
promoverá o estímulo à aqüicultura, com a ado-
ção mínima das seguintes medidas básicas:
I - criação e apoio de centros de treinamento,
pesquisa e extensão;
II - incentivo à promoção de iniciativas destina-
das ao desenvolvimento da aqüicultura.

Art. 14. Aos órgãos integrantes do SEPAQ caberá a
análise de viabilidade do projeto de aqüicultura,
dentro de sua área de competência, da forma
estabelecida nesta Lei e na legislação pertinente.

Seção II
Da Autorização de Uso de
Área Marginal de Reservatório

Art. 15. Poderá ser destinado por meio de autoriza-
ção de uso, a título precário e gratuito, trecho de
área marginal de reservatório, cuja destinação se
dará por meio de ato do Secretário dos Recursos
Hídricos, necessário à instalação e manejo do em-
preendimento de aqüicultura, devendo este vin-
cular-se às necessidades da área outorgada para
exploração e ser dimensionado e localizado no
projeto apresentado.

§ 1º. O trecho de área citado neste artigo desti-
nar-se-á, à retirada do pescado do reservatório e
ao manejo do cultivo, podendo ser utilizadas
rampas e atracadouros para barcos, em estrutu-
ras móveis, em áreas de vazante e construídas
estruturas para guarda de insumos nas áreas
públicas fora da faixa de preservação permanen-
te, respeitadas as exigências constantes nesta Lei
e seu regulamento e na legislação ambiental
pertinente.
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§ 2º. A autorização de uso mencionado neste artigo
será expedida conforme regulamentação.

§ 3º. Em se tratando de entidade ou órgão público,
mesmo com fins científicos, o trecho de área mar-
ginal do reservatório será destinado por meio de
cessão de uso, obedecendo ao estabelecido nesta
Seção.

Seção III
Da Outorga do Direito de
Uso de Recursos Hídricos

Art. 16. Para a exploração de projeto de aqüicultura
o empreendedor interessado deverá requerer a ou-
torga do direito de uso da água junto à Secretaria
dos Recursos Hídricos–SRH, integrante do Sis-
tema Estadual da Pesca e da Aqüicultura–SEPAQ,
nos termos desta Lei.

§ 1º. A expedição da outorga do direito de uso da
água respeitará a legislação estadual de recursos
hídricos e será deferida de acordo com o volume
de água existente no reservatório, sendo levados
em consideração os cenários futuros da gestão do
corpo hídrico.

§ 2º. O empreendedor interessado em implantar
projeto de aqüicultura citado neste artigo, utili-
zando espelhos d’água de corpos hídricos, somen-
te poderá requerer a outorga de direito de uso da
água para até 3 (três) reservatórios e com área má-
xima por corpo hídrico definida em regulamento.

§ 3º. A exploração da atividade citada neste artigo
respeitará os seguintes requisitos, além de outros
constantes da legislação específica e respectivo re-
gulamento:
I - a área disponível para implantação de projeto
de aqüicultura deverá ser no máximo de 1% (um
por cento) do espelho d’água do reservatório, cal-
culada com base no reservatório com 50% (cin-
qüenta por cento) de sua capacidade máxima de
armazenamento de água;
II - no caso de reservatório de uso previsto inici-
almente como exclusivo para o abastecimento da
população, a área a ser utilizada não poderá ul-
trapassar a 0,5% (cinco décimos por cento) do
espelho d’água, calculada com base no reservató-
rio com 50% (cinqüenta por cento) de sua capa-
cidade máxima.

§ 4º. Da área disponível para o cultivo, 50% (cin-
qüenta por cento) será outorgada de acordo com a
legislação existente, a particulares ou entidades pú-
blicas e o restante, ou seja, 50% (cinqüenta por
cento) será outorgada às associações, cooperativas
ou colônias de pescadores, desde que atendidos os
requisitos contidos na legislação pertinente.

§ 5º. Para o cumprimento do estabelecido no pará-
grafo anterior, terão prioridade para implantação
de projetos de aqüicultura as associações com-
postas por moradores que tiveram suas proprie-

dades desapropriadas para construção do reser-
vatório, as compostas por moradores das agrovilas
e as associações, cooperativas ou colônias de pes-
cadores residentes na vizinhança do corpo hídrico.

§ 6º. O projeto de aqüicultura deverá cumprir as
normas vigentes de controle sanitário dos produ-
tos, em todas as fases do ciclo produtivo, bem como
na despesca, na armazenagem, no beneficiamen-
to, no acondicionamento e no transporte.

§ 7º. A outorga para implantação de aqüicultura
em tanques rede em espelhos d’água somente será
deferida para projetos cujas gaiolas estejam loca-
lizadas no mínimo a 200 (duzentos) metros de
pontos de captação d’água dos sistemas de abas-
tecimento público.

Art. 17. O fornecimento da outorga do direito de
uso da água para utilização em empreendimento
de projeto de aqüicultura por associação, coope-
rativa e colônia de pescadores ou similar, deverá
respeitar as seguintes exigências, além das conti-
das na legislação específica:
I - apresentação de cópia autenticada da docu-
mentação comprobatória de sua existência, nesta
compreendidos: o Estatuto de criação, devida-
mente registrado em Cartório, ou outro docu-
mento equivalente, a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ/MF e do livro de atas;
II - comprovação da existência de pescadores no
seu quadro social, apresentando o recibo de pa-
gamento da contribuição periódica em favor da
entidade da qual estão filiados, não podendo ser
beneficiadas entidades de pescadores cadastrados
em outros reservatórios que não seja aquele onde
será implantado o projeto de aqüicultura;
III - apresentação de cópia autenticada da ata da
assembléia da entidade, assinada pelos seus mem-
bros, contendo a manifestação destes em prol da
implantação do projeto de aqüicultura e aprovada
segundo determinação do seu Estatuto Social.

Seção IV
Da Seleção de Áreas

Art. 18. A seleção de áreas dos reservatórios para a
implantação de projeto de aqüicultura será feita
pela Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH, e
por sua vinculada, a Companhia de Gestão dos
Recursos Hídricos do Ceará – COGERH, ou suas
sucessoras, integrantes do Sistema Estadual da
Pesca e da Aqüicultura – SEPAQ, nos termos de
decisão aprovada pelo SEPAQ e que respeite os
usos múltiplos dos recursos hídricos.

Parágrafo único. Os órgãos/entidades mencionados
no caput deste artigo deverão estabelecer os crité-
rios de delimitação da área, inclusive indicando a



FUNDAÇÃO KONRAD ADENAUER

LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS48

forma de sinalização a ser empregada no reserva-
tório a ser outorgado, cuja implementação se fará
mediante instrução normativa expedida pelo
SEPAQ.

Seção V
Da Cobrança pelo Uso da Água

Art. 19. A utilização de água para implantação e
execução de projeto de aqüicultura importará na
cobrança de tarifa de acordo com a legislação ine-
rente aos recursos hídricos.

Seção VI
Do Empreendedor de Projeto
de Aqüicultura e suas Obrigações

Art. 20. Entende-se por empreendedor a pessoa fí-
sica ou jurídica, de direito público ou privado,
que pretender executar projeto de aqüicultura na
forma prevista nesta Lei e seu Regulamento.

§ 1º. Nos projetos de aqüicultura, o empreendedor
deverá apresentar relatórios periódicos contendo
as informações solicitadas pela Secretaria da Agri-
cultura e Pecuária - SEAGRI, Secretaria dos Re-
cursos Hídricos – SRH, Companhia de Gestão dos
Recursos Hídricos do Ceará – COGERH, e pela
Superintendência Estadual do Meio Ambiente –
SEMACE, e ao estabelecido no art. 38 desta Lei.

§ 2º. Na autorização das atividades previstas nos
incisos I a V do art. 12 desta Lei, bem como dos
cadastros, licenças e outorgas previstas no § 1º deste
artigo, com finalidade científica, deverão constar
observações e restrições relativas à captura e à re-
moção de exemplares das espécies, que será proce-
dida com a presença e monitoramento de técnicos
da Secretaria da Agricultura e Pecuária - SEAGRI,
ficando autorizado, nesses casos, o uso de redes e
tarrafas ou qualquer outro aparelho de malha.

Art. 21. O empreendedor assumirá inteira e total
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuí-
zos ocorridos durante a execução do projeto de
aqüicultura, inclusive submetendo-se às penali-
dades civis, penais e administrativas cabíveis, fi-
cando a Secretaria da Agricultura e Pecuária -
SEAGRI, a Secretaria dos Recursos Hídricos –
SRH, a Companhia de Gestão dos Recursos
Hídricos do Ceará – COGERH, e a Superinten-
dência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE,
integrantes do Sistema Estadual da Pesca e da
Aqüicultura – SEPAQ, isentas de toda e qual-
quer reclamação decorrente de acidentes, mor-
tes, perdas, destruições e perecimento de animais,
de forma parcial ou total.

Art. 22. O empreendedor de projeto de aqüicultura
deverá prover a área a ser cultivada com bóias de

sinalização colorida, respeitada a legislação perti-
nente.

Seção VII
Do Procedimento Administrativo

Art. 23. A tramitação do procedimento adminis-
trativo para obtenção da autorização para implan-
tação de projeto de aqüicultura dar-se-á da for-
ma prevista nesta Lei e seu Regulamento.

Art. 24. Além das atribuições constantes desta Lei,
compete:
I - à Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI:

a) definir a política de pesca e aqüicultura;
b) executar pesquisas visando o aprimoramen-
to de técnicas e definir parâmetros inerentes à
pesca e aqüicultura;

II - à Superintendência Estadual do Meio Ambi-
ente–SEMACE:

a) normatizar os parâmetros físico-químicos,
biológicos e parasitológicos a serem analisados
e fiscalizados no projeto; e,
b) aplicar as medidas cautelares de embargos
do projeto e demais sanções cabíveis, sempre
que forem desrespeitados os preceitos estabe-
lecidos na legislação pertinente.

Seção VIII
Do Dano e das Medidas Compensatórias

Art. 25. O autor do dano fica obrigado à sua repa-
ração, independentemente de culpa ou dolo, sem
prejuízo das penalidades civis e penais cabíveis.

Art. 26. Quando a prática da aqüicultura for inevi-
tável à aferição de danos ambientais, deverá a
SEMACE, como órgão integrante do Sistema Na-
cional do Meio Ambiente - SISNAMA, estabele-
cer medidas compensatórias, em caráter preven-
tivo e vinculado ao limite de 0,5% (cinco déci-
mos por cento) a 2,0% (dois por cento) do valor
total do empreendimento.

Parágrafo único. A destinação das medidas compen-
satórias exigidas no caput deste artigo será feita
conforme estabelecido na Lei do Sistema Nacio-
nal das Unidades de Conservação – SNUC.

CAPÍTULO VI
DO ZONEAMENTO DA PESCA
E DA AQÜICULTURA

Art. 27. O Poder Executivo estabelecerá, mediante
Decreto, com base em estudos técnicos a cargo
dos órgãos e entidades integrantes do SEPAQ,
sob a coordenação da SEAGRI, o zoneamento da
pesca e aqüicultura no Estado, com vista ao de-
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senvolvimento sustentável dessas atividades, obser-
vados os princípios e objetivos indicados nesta Lei.

§ 1º. A definição da época e da modalidade de pes-
ca permitida ou proibida constará em calendá-
rios e mapas de fácil interpretação pelo cidadão
comum, amplamente divulgados através dos
meios de comunicação a cargo do órgão coorde-
nador do SEPAQ.

§ 2º. A proposta de zoneamento da pesca será pre-
cedida de audiências públicas regionais, organi-
zadas e coordenadas pelo órgão coordenador do
SEPAQ, com a participação de pescadores bem
como das comunidades envolvidas com ativida-
des pesqueiras e outros segmentos interessados
nos múltiplos usos das água.

§ 3º. A proposta de zoneamento, os calendários e
mapas previstos neste artigo serão analisados pelo
CONPESCA que os aprovará por resolução.

CAPÍTULO VII
DA FISCALIZAÇÃO, DAS
OBRIGAÇÕES E DAS VEDAÇÕES
RELACIONADAS À PESCA
E À AQÜICULTURA

Art. 28. A fiscalização da atividade da pesca e da
aqüicultura terá caráter preventivo e repressivo,
incidindo sobre:
I - a manipulação indevida de organismos exóti-
cos e/ou geneticamente modificados;
II - o uso irregular das áreas zoneadas, de acordo
com as condicionantes específicas;
III - a exploração da atividade pesqueira ou de
aqüicultura em desacordo com a licença técnica
recebida; e
IV - projetos de aqüicultura em desacordo com o
projeto aprovado pela SEAGRI.

Parágrafo único. A fiscalização ambiental, quando
exercida conjuntamente pelos órgãos integrantes
do SEPAQ, terá caráter preventivo e as irregula-
ridades ou danos constatados deverão ser formal-
mente comunicados ao órgão ambiental do Esta-
do, integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente-SISNAMA, para a adoção das medi-
das cabíveis, na conformidade da legislação fede-
ral e estadual correlata.

Art. 29. A circulação de pescado em todo o territó-
rio do Estado proceder-se-á em condições que
permitam sua fiscalização, devendo seus exem-
plares ser mantidos com cabeça, escamas ou cou-
ro e em local de fácil acesso, sujeitando o infrator
às penas previstas na legislação aplicável.

Parágrafo único. É considerado flagrante de pesca
predatória a verificação, no pescado em trânsito,
de sinais, vestígios ou utilização dos materiais pres-

critos e previstos nas alíneas a a o, do inciso VI e
do inciso VII do art. 8º desta Lei.

Art. 30. Os estabelecimentos que comercializam
pescados, bem como acampamentos e ranchos de
pesca às margens de corpos hídricos estão sujei-
tos à ação fiscalizatória dos órgãos e entidades in-
tegrantes do SEPAQ.

Art. 31. O órgão coordenador do SEPAQ processa-
rá os pedidos de extermínio de espécies exóticas,
quando estas estiverem competindo com a fauna
aquática nativa, e se articulará com o IBAMA para
viabilizar esta ação, ouvida a SEMACE.

Art. 32. A fiscalização do pescado será realizada,
observadas as competências dos órgãos e entida-
des componentes do SEPAQ, por servidores
credenciados, portadores da devida identificação
visual, e acompanhada por membros da Polícia
Militar do Estado do Ceará, sempre que, para
tanto, seja necessária a intervenção da Força Pú-
blica.

Art. 33. A fiscalização das atividades pesqueiras
incidirá nas fases de captura, extração, coleta,
transporte, conservação, cultivo, transformação,
beneficiamento, industrialização e comerciali-
zação do pescado e outros seres aquáticos que
tenham na água o seu natural ou mais freqüen-
te meio de vida e observará as instruções
normativas baixadas pelos órgãos integrantes do
Sistema Estadual da Pesca e da Aqüicultura -
SEPAQ.

Art. 34. Ao CONPESCA cabe fixar, por resolução,
os períodos de proibição da pesca, atendendo às
peculiaridades regionais, nele incluindo a rela-
ção das espécies e tamanho mínimo, bem como
as demais normas necessárias ao ordenamento pes-
queiro, ouvido o órgão coordenador do SEPAQ.

Art. 35. As pessoas físicas e jurídicas que exercerem
atividades comerciais e de transporte ou trânsito
de pescado são obrigadas a apresentar à fiscaliza-
ção, além da licença prevista no art. 11 desta Lei,
a nota fiscal ou guia de circulação, estadual ou
interestadual de compra e venda do produto, bem
como, a guia da colônia de pescadores de onde
provém o pescado.

Art. 36. É vedado(a):
I - o transporte, a comercialização, o beneficiamento
e a industrialização do produto proveniente da pesca
considerada predatória ou proibida;
II - o uso de artifícios para retenção de cardumes,
em qualquer modalidade de pesca, tais como ra-
ções e quirelas ou outros meios que venham in-
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terromper o ciclo natural da subida dos peixes;
III - a concessão de licença ao infrator reinciden-
te, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos;
IV - a concessão de licença aos devedores:

a) de qualquer valor previsto nesta Lei;
b) das multas instituídas pela legislação de re-
cursos hídricos e ambiental pertinente.

Art. 37. Durante a piracema, não poderá ser
comercializado e transportado o estoque de pes-
cado das espécies que estejam em piracema, salvo
quando previamente levantado e vistoriado pelo
órgão ou entidade competente do Sistema Esta-
dual da Pesca e da Aqüicultura-SEPAQ, em data
anterior de seu início.

Parágrafo único. Excetua-se ao disposto neste arti-
go o pescado proveniente da aqüicultura ou que,
comprovadamente, seja oriundo de outros Esta-
dos quando devidamente licenciado pelo Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
ou órgão/entidade sucedâneo.

Art. 38. Os projetos de aqüicultura serão supervisi-
onados e fiscalizados prioritariamente de forma
conjunta, por técnicos da Secretaria da Agricul-
tura e Pecuária - SEAGRI, da Secretaria dos Re-
cursos Hídricos – SRH, da Companhia de Ges-
tão de Recursos Hídricos do Ceará – COGERH,
e da Superintendência Estadual do Meio Ambi-
ente – SEMACE, em suas diferentes fases, de-
vendo o empreendedor fornecer todos os dados
de produção, índices de conversão alimentar e
controle de qualidade da água e do solo, confor-
me legislação pertinente.

§ 1º. O empreendedor de projeto de aqüicultura
deverá garantir o livre acesso ao mesmo dos fis-
cais dos órgãos e entidades citadas neste artigo,
integrantes do SEPAQ.

§ 2º. Os agentes de fiscalização dos órgãos compo-
nentes do SEPAQ deverão ter formação profissi-
onal com habilitação para o exercício de suas atri-
buições e não poderão ser sócios ou acionistas de
qualquer categoria ou prestar serviços às empre-
sas destinatárias do regime imposto por esta Lei.

Art. 39. As entidades citadas no artigo anterior
deverão informar à SEMACE e ao Ministério
Público, quanto à existência de projetos de
aqüicultura irregulares, no tocante à legislação
ambiental, para a adoção das providências ca-
bíveis.

CAPÍTULO VIII
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Seção I
Das Infrações

Art. 40. A infração administrativa compreende toda
ação ou omissão que contrarie dispositivo de Lei
ou de Regulamento específico, federais e estadu-
ais, aplicáveis às atividades reguladas por esta Lei,
bem como de instruções normativas ou resolu-
ções expedidas pelo CONPESCA ou por órgãos
ou entidades integrantes do SEPAQ.

Art. 41. Constituem infrações administrativas:
I - captura, guarda, transporte, comercialização,
industrialização, utilização ou inutilização de pro-
duto da pesca e da aqüicultura obtido em desa-
cordo com esta Lei e seu regulamento;
II - transporte, comercialização, guarda, posse ou
utilização de aparelho, petrecho ou equipamen-
to de uso proibido ou sem o devido licenciamen-
to ou registro;
III - falta ou uso indevido de licença de pesca, de
registro, da autorização, da outorga ou do cadas-
tro, concedidos por órgão ou entidade compe-
tente, integrante do SEPAQ;
IV - ação que provoque morte de organismo na-
tivo, vegetal ou animal, em qualquer de suas fa-
ses de crescimento ou desenvolvimento, que te-
nha no meio aquático seu normal ou mais fre-
qüente meio de vida, bem como o desequilíbrio
do ecossistema aquático;
V - criação de obstáculo ou impedimento que
interfira, por ação ou omissão, na migração, na
reprodução, no recrutamento, na dispersão e na
sobrevivência dos organismos, vegetais ou animais,
que tenham na água seu normal ou mais freqüente
meio de vida, em qualquer fase de sua vida;
VI - não apresentação de licença ou documento
de porte obrigatório, quando solicitado pela fis-
calização;
VII - criação de impedimento ou dificuldades para
as ações de fiscalização;
VIII - uso irregular das áreas zoneadas, de acordo
com as condicionantes específicas.

Seção II
Das Espécies de Penalidades

Art. 42. Sem prejuízo de outras penalidades im-
postas pela legislação federal e estadual e das ações
civis e penais cabíveis, são sanções administrati-
vas aplicáveis às infrações previstas nesta Lei:
I - advertência;
II - multa;
III - apreensão do pescado;
IV - apreensão do material predatório;
V - suspensão ou perda da outorga do direito de
uso dos recursos hídricos;
VI - suspensão ou perda da licença de pesca, das
autorizações, dos registros ou cadastros de que
tratam esta Lei.

§ 1º. A aplicação da pena de multa não impede a
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cumulação com as penalidades previstas em face
dos incisos III a VI.

§ 2º. Os produtos e materiais apreendidos poderão
ser posteriormente doados a entidades beneficen-
tes do município em que foram apreendidos ou
leiloados em hasta pública.

§ 3º. Na impossibilidade de doação ou do leilão da
forma mencionada no parágrafo anterior, os pro-
dutos e materiais serão incinerados publicamente
em locais adequados e previamente divulgados.

Seção III
Da Aplicação das Penalidades

Art. 43. As sanções estabelecidas na seção anterior
se aplicam a todo aquele que promover, facilitar
ou incentivar a pesca predatória, a aqüicultura
irregular, o comércio ilegal do pescado ou, de
qualquer modo contribuir para as infrações pre-
vistas nesta Lei, observando-se o seguinte:
I - a advertência será aplicada em infrações esporá-
dicas que não causem maiores danos à fauna aquáti-
ca, mediante a lavratura de auto próprio, onde
deverão constar a qualificação do infrator, o moti-
vo da advertência e o prazo para sua correção;
II - os valores das penas de multa serão fixados
por regulamento específico e corrigido periodi-
camente, com base nos índices oficiais, sendo o
mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e o
máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais);
III - apreensão do pescado e do material predatório,
nas hipóteses do § 2º do art. 8º; § 1º do art. 29;
dos arts. 35 e 36, incisos I e II e inciso I do art. 41;
IV - apreensão de material predatório na hipóte-
se do inciso II do art. 41;
V - suspensão ou perda da outorga de direito de
uso dos recursos hídricos, quando houver
descumprimento da legislação de recursos
hídricos e ambiental, com a conseqüente obriga-
ção para o empreendedor de efetuar a retirada do
material e dos equipamentos, bem como a de-
molir as construções empregadas no projeto, nos
prazos definidos através da legislação pertinente,
neste último caso;
VI - revogação da licença para pesca.

Parágrafo único. Quando, para a prática de uma
conduta, estiver prevista mais de uma sanção, as
penalidades serão aplicadas cumulativamente.

Seção IV
Das Circunstâncias Agravantes e Atenuantes

Art. 44. Na aplicação das penalidades de que trata
esta Lei, serão levadas em consideração circuns-
tâncias atenuantes ou agravantes.

§ 1º. São consideradas circunstâncias atenuantes:
I - a condição de infrator primário;

II - o arrependimento do infrator, manifestado
pela espontânea reparação do dano, ou limitação
significativa da degradação causada;
III - a comunicação prévia pelo infrator de imi-
nente perigo ou degradação ambiental;
IV - outras justificativas apresentadas pelo infra-
tor, que possam diminuir a pena, a critério do
SEPAQ.

§ 2º. Consideram-se circunstâncias agravantes:
I - a reincidência;
II - a obtenção de vantagem pecuniária;
III - a coação de terceiros para a execução da in-
fração;
IV - a exposição de perigo à saúde pública e ao
meio ambiente;
V - o dano à propriedade alheia;
VI - o cometimento de infração aproveitando-se da
ocorrência de fenômenos naturais que o facilitem;
VII - o cometimento de infração em Unidade de
Conservação e áreas de preservação permanente;
VIII - o cometimento da infração em período no-
turno, finais de semana ou feriados.

§ 3º. Aos infratores submetidos à penalidade de
multa, que incorrerem em algum dos dispositi-
vos do parágrafo anterior deste artigo, a multa
será acrescida em até 100% (cem por cento) e no
caso do § 1º, a multa poderá ser subtraída em
até 90% (noventa por cento), sendo submetida
ao SEPAQ, qualquer alteração que ocorra.

Art. 45. A pena de multa deverá ser aplicada em
dobro a cada reincidência e, na ocorrência da se-
gunda reincidência, deverão ser aplicadas as san-
ções previstas no art. 43, incisos III e IV, cumu-
lativamente.

Seção V
Da Apuração das Infrações

Art. 46. As sanções serão aplicadas mediante Auto
de Infração, lavrado por agente fiscal credenciado
dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Es-
tadual da Pesca e da Aqüicultura - SEPAQ, que
identificará:
I - o infrator;
II - o fato;
III - o seu enquadramento legal;
IV - a capitulação de penalidade;
V - a menção do depósito ou caução;
VI - o prazo para defesa;
VII - outras exigências que se fizerem necessárias
ou cabíveis.

§ 1º. Na aplicação da penalidade prevista no inciso
III do art. 43 desta Lei, será ainda discriminado
todo o pescado em quantidade, espécie, tama-
nho e peso aproximado.

§ 2º. Na aplicação da pena a que alude o inciso IV
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do art. 43 desta Lei, serão detalhadamente discrimi-
nados os materiais e os equipamentos apreendidos.

§ 3º. Será fornecida ao infrator cópia do Auto de
Infração, inclusive com o recibo do pescado, do
material e equipamentos apreendidos, este últi-
mo no caso de apreensão.

Art. 47. Cada órgão ou entidade componente do
SEPAQ atuará dentro de suas competências es-
pecíficas, procedendo, internamente, com os res-
pectivos processos administrativos, o que inclui a
análise de eventual defesa administrativa, cujo
prazo para apresentação respeitará o estabelecido
na legislação pertinente.

Parágrafo único. Nos processos administrativos que
digam respeito ao objeto desta Lei, das decisões
definitivas dos respectivos órgãos, na forma pre-
vista no caput deste artigo, caberá recursos, em
última instância, à Câmara Recursal instituída
por esta Lei, no prazo de 20 (vinte) dias, conta-
dos da data da ciência da decisão, protocolado
com o comprovante do recolhimento das multas
aplicadas, para garantia da instância.

Seção VI
Da Câmara Recursal

Art. 48. Fica criada a Câmara Recursal, órgão de
natureza colegiada, composta por um mem-
bro, e seu respectivo suplente, representante
de cada órgão ou entidade, pertencente à Ad-
ministração Pública, componente do SEPAQ,
com a finalidade de conhecer e julgar, em se-
gunda e última instância administrativa, re-
cursos interpostos contra as decisões proferi-
das em defesas apresentadas por infratores pe-
rante cada órgão ou entidade integrante do
SEPAQ, ligadas diretamente às infrações rela-
tivas ao objeto desta Lei.

Parágrafo único. A Câmara Recursal referida neste
artigo terá:
I - composição, mandato de seus membros, fun-
cionamento e atos resolutivos disciplinados na for-
ma do regulamento desta Lei; e,
II - regimento próprio aprovado pelos seus mem-
bros.

CAPÍTULO IX
DAS RECEITAS E DE SUA APLICAÇÃO

Art. 49. Os recursos financeiros provenientes da
aplicação de multas e emolumentos administra-
tivos previstos nesta Lei serão destinados ao cus-
teio da atividade pesqueira do Estado, definida
conforme regulamento específico, bem como à
manutenção do SEPAQ e do CONPESCA.

§ 1º. Ficam excluídos da destinação indicada no
caput deste artigo os recursos relativos à ativida-
de de fiscalização e licenciamento ambientais le-
vadas a efeito pela SEMACE, os recursos prove-
nientes das medidas compensatórias previstas no
art. 26 desta Lei, bem como os recursos resultan-
tes da concessão ou outorga, preventiva e defini-
tiva, de uso de águas.

§ 2º. O Sistema Estadual da Pesca e da Aqüicultura
– SEPAQ, poderá destinar até 50% (cinqüenta
por cento) dos recursos financeiros auferidos na
forma de que trata este artigo para apoiar ativida-
des de educação ambiental, aqüicultura, treina-
mento e capacitação de pescadores e organização
de associações, cooperativas e colônias de pesca-
dores profissionais.

§ 3º. Percentual não superior a 30% (trinta por
cento) dos recursos financeiros auferidos serão des-
tinados à atividades de pesca, inclusive podendo
ser utilizado no fornecimento de alevinos e ma-
trizes de espécies estabelecidas pelo órgão coor-
denador do SEPAQ para repovoamento de cor-
pos d’água e reservatórios públicos, a título de
incentivo.

§ 4º. Percentual não superior a 20% (vinte por cen-
to) dos recursos financeiros auferidos serão desti-
nados à manutenção do SEPAQ e do
CONPESCA.

CAPÍTULO X
DOS EMOLUMENTOS
ADMINISTRATIVOS

Art. 50. Sem prejuízo do lançamento e da cobrança
de tributos, nos termos da Legislação Tributária
Estadual, incidentes sobre o pescado e os produ-
tos originários do cultivo, industrialização, bene-
ficiamento, acondicionamento, transporte e
comercialização das modalidades de pesca e de
aqüicultura referidas nos arts.8º e 12 desta Lei,
respectivamente, o licenciamento de atividades, a
outorga pelo uso dos recursos hídricos, o registro
de petrechos e equipamentos, a fiscalização e o con-
trole da pesca e da aqüicultura no Estado serão
objeto de cobrança por meio de emolumentos ad-
ministrativos, de acordo com as tabelas utilizadas
pelos órgãos integrantes do SEPAQ.

CAPÍTULO XI
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 51. Os órgãos e entidades integrantes do Siste-
ma Estadual da Pesca e da Aqüicultura – SEPAQ,
criarão mecanismos compatíveis com as suas res-
pectivas áreas de competência, que visem ao de-
senvolvimento integrado de programas de edu-
cação ambiental, bem como de informações téc-
nicas, relativas à proteção e ao incremento dos
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recursos da fauna e da flora aquáticas do Estado,
com destaque para a pesca e a aqüicultura, com
observância dos princípios estabelecidos na legis-
lação implementadora das Políticas Nacional e
Estadual de Educação Ambiental.

Art. 52. Ao SEPAQ, nos termos do regulamento
específico, cabe divulgar os princípios, diretrizes,
objetivos e conteúdo desta Lei nas escolas de ní-
vel fundamental, médio e superior, em colônias e
associações de pescadores, em instituições
ambientais, bibliotecas públicas e prefeituras
municipais, sem prejuízo de ações e atividades
com igual propósito junto ao setor privado da
economia pesqueira e da aqüicultura.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53. A Secretaria da Agricultura e Pecuária -
SEAGRI, na condição de órgão coordenador do
Sistema Estadual da Pesca e da Aqüicultura -
SEPAQ, para a consecução dos objetivos desta
Lei poderá:
I - firmar, em nome do Governo do Estado do
Ceará, para tanto já delegado, instrumentos de
cooperação, convênio, ajuste, acordo, protocolo
ou documento congênere com o Instituto Brasi-
leiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, o Ministério da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimento - MAPA e o Minis-
tério do Meio Ambiente - MMA, ou com ór-
gãos/entidades sucedâneos, bem como com ou-
tros órgãos e entidades federais, estaduais e mu-
nicipais e Organizações Não-governamentais -
ONGs, que atuam na área da pesca e da
aqüicultura, de modo especial para preservar o
cadastro, o licenciamento e os registros relativos
ao pescador, ao aqüicultor e os seus petrechos e
equipamentos de trabalho;
II - celebrar com a Polícia Militar do Estado do Ceará
instrumento por meio do qual serão implementadas
ações e atividades de fiscalização e autuação inerente
à atividade pesqueira e de aqüicultura, para cumpri-
mento desta Lei e de seu Regulamento.

Art. 54. Aplicar-se-ão às atividades de pesca e de
aqüicultura objeto desta Lei, a legislação sanitá-
ria federal e estadual, bem como a legislação de
posturas de municípios do Estado do Ceará, que
forem cabíveis e concernentes.

Art. 55. A Secretaria da Agricultura e Pecuária -
SEAGRI, na condição de órgão central do Siste-
ma Estadual da Pesca e da Aqüicultura – SEPAQ,
reconhecerá e qualificará nos termos da legisla-
ção federal aplicável a participação de Organiza-
ções Sociais - OS, e de Organizações da Socieda-

de Civil de Interesse Público - OSCIP, como in-
tegrantes do CONPESCA.

Art. 56. O Estado do Ceará, mediante estudo téc-
nico conclusivo, a cargo do Sistema Estadual da
Pesca e da Aqüicultura - SEPAQ, relativo ao
zoneamento da pesca e das áreas próprias
identificáveis para a inserção de projeto de
aqüicultura, estabelecerá negociação com os ór-
gãos competentes com os quais celebrará acordo
formal, no sentido de unificar o licenciamento
da pesca e o desenvolvimento e manutenção das
atividades.

Art. 57. As instituições financeiras oficiais não po-
derão encaminhar qualquer projeto para finan-
ciamento de empreendimentos aqüícolas sem a
apresentação da outorga preventiva e das licenças
ambientais previstas nesta Lei, bem como do com-
provante de inscrição no cadastro de aqüicultor
junto à Secretaria da Agricultura e Pecuária –
SEAGRI.

Parágrafo único. Os integrantes do SEPAQ articu-
lar-se-ão com as instituições financeiras públicas,
bem como as particulares, a fim de que proce-
dam de igual modo.

Art. 58. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, devendo o Estado regulamentá-la no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, revogando o
Decreto nº 26.398 de 03 de outubro de 2001.

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de julho de 2004.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETO Nº 23.038, DE 1º DE FEVEREIRO DE 1994.

Aprova o Regimento do Comitê Estadual de
Recursos Hídricos – COMIRH.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,

no uso das suas atribuições que lhe confere o
art. 88, inciso IV, da  Constituição estadual, e

Considerando o disposto no art. 34 da Lei nº
11.996, de 24 de julho de 1992,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o  Regimento Interno do Co-
mitê Estadual de Recursos Hídricos – COMIRH,
que a este acompanha.
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Art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, ao 1º de fevereiro de 1994.

CIRO FERREIRA GOMES
Luís Alexandre Albuquerque
Figueiredo de Paula Pessoa

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ ESTADUAL DE
RECURSOS HÍDRICOS – COMIRH

Art. 1º. Este Regimento estabelece as normas de
organização e funcionamento do Comitê Esta-
dual de Recursos Hídricos e a sigla COMIRH,
na forma dos atos normativos ora editados ou de
outros que venham a suplementá-la.

Art. 2º. A expressão Comitê Estadual de Recursos
Hídricos e a sigla COMIRH se equivalem para
efeito de referência e comunicação.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 3º. O COMIRH, criado como órgão de
assessoramento técnico do Conselho de Recursos
Hídricos do Estado – CONERH, nos termos da
Lei nº 11.996, de 24 de julho de 1992, compõe o
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos
– SIGERH, competindo-lhe especialmente:
I - assessorar o Conselho de Recursos Hídricos
do Ceará – CONERH;
II - elaborar, periodicamente, proposta para o Pla-
no Estadual de Recursos Hídricos compreenden-
do, dentre outros elementos:

a) plano de utilização, controle, conservação e
proteção dos recursos hídricos, em especial o
enquadramento dos corpos d’água em classe
de uso preponderante;
b) programas necessários à elaboração, atualiza-
ção e execução do Plano Estadual de Recursos
Hídricos, em especial o relativo ao sistema de
informações sobre recursos hídricos, central e
regionais;
c) programas anuais e plurianuais de serviços e
obras de aproveitamento múltiplo, controle,
proteção e conservação de recursos hídricos que
devam obter recursos do FUNORH;
d) programa de estudos, pesquisas e de desen-
volvimento tecnológico e gerencial, no campo
dos recursos hídricos;
e) programas de capacitação de recursos hu-
manos e de intercâmbio e cooperação com a
União, com outros Estados e com Municípios,
com universidades e entidades privadas com
vistas ao gerenciamento dos recursos hídricos;

f ) programas de comunicação social tendo em
vista levar ao conhecimento publico as ques-
tões de uso múltiplo, controle, conservação,
proteção e preservação dos recursos hídricos;

III - compatibilizar tecnicamente os interesses
setoriais das diferentes instituições envolvidas;
IV - emitir parecer prévio, de natureza técnica,
sobre projetos e construção de obras hidráulicas,
como também sobre pedidos de outorga para uso
ou derivação de água;
V - exercer outras atividades correlatas, a serem
definidas em atos suplementares por delegação
do CONERH, de acordo com este Regimento.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º. Comporão o Comitê Estadual de Recursos
Hídricos – COMIRH:

a) Diretor do Departamento de Gestão de Recur-
sos Hídricos – DEGERH, como seu Presidente;
b) um representante da Fundação Instituto de
Planejamento do Ceará – IPLANCE;
c) um representante da Fundação Cearense a
Amparo à Pesquisa – FUNCAP;
d) um representante da Companhia Energética
do Ceará – COELCE;
e) um representante da Empresa Cearense de
Pesquisa e Extensão Rural – EMCEPE;
f) um representante da Companhia Estadual de
Desenvolvimento Agrário e de Pesca – CEDAP;
g) um representante da Fundação Núcleo de
Tecnologia do Ceará – NUTEC;
h) um representante da Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil – CEDEC;
i) um representante da Companhia de Água e
Esgoto do Ceará – CAGECE;
j) um representante da Superintendência Es-
tadual do Meio Ambiente – SEMACE;
l) um representante da Superintendência de
Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará
– SEDURB;
m) um representante da Fundação Cearense
de Meteorologia e Recursos Hídricos –
FUNCEME;
n) um representante da Superintendência de
Obras Hidráulicas – SOHIDRA.

§ 1º. O COMIRH será presidido pelo Diretor do
Departamento de  Gestão de Recursos Hídricos
– DEGERH, da estrutura organizacional da Se-
cretaria dos Recursos  Hídricos.

§ 2º. Os membros do COMIRH serão designados pelo
Presidente do CONERH a partir de indicação feita
pelos dirigentes dos órgãos referidos neste artigo.

§ 3º. A participação dos membros do COMIRH
não será remunerada, considerando-se, entretan-
to, serviço de natureza relevante para o registro
em sua vida funcional.
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§ 4º. Os membros do COMIRH assumirão suas
funções perante o Presidente do  CONERH por
ocasião da primeira reunião do Colegiado de
Assessoramento técnico que se realizar após as res-
pectivas nomeações.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 5º. Para consecução de suas atividades, o
COMIRH poderá constituir:
I - Subcomitês, como órgãos auxiliares das fun-
ções de supervisão, coordenação, avaliação e con-
trole das atividades a serem executadas;
II - Grupos Técnicos, de caráter consultivo, den-
tre os quais, em caráter prioritário:

a) Grupo Técnico de Apoio ao Sistema Inte-
grado de Gestão de Recursos Hídricos do Es-
tado do Ceará;
b) Grupo Técnico do Pano Estadual de Re-
cursos Hídricos;
c) Grupo Técnico de emissão de pareceres pré-
vios sobre projetos e construções de obras hidráu-
licas, outorga para uso ou derivações de água.

Art. 6º. A participação de representantes dos órgãos re-
lacionados no caput do art. 4º nos Subcomitês, Gru-
pos Técnicos e Equipes Técnicas, será feita de forma
a compatibilizar as necessidades de coordenação
interinstitucional com a eficiência dos trabalhos.

Art. 7º. A Secretaria Executiva do CONERH agirá
de forma que as reuniões e demais eventos sejam
ampla e previamente divulgados, de forma que
os representantes do COMIRH possam acom-
panhar os assuntos de seu interesse e participar
das decisões que lhe estão afetas.

Art. 8º. Em casos específicos ou quando se fizer ne-
cessário, o presidente do COMIRH poderá con-
vocar a participar das reuniões do Colegiado re-
presentantes de outras entidades federais, esta-
duais, municipais, ou especialistas em matéria
relativa à gestão dos recursos hídricos.

Art. 9º. As decisões do COMIRH deverão ser do-
cumentadas em atas de reuniões e autuadas em
processos da Secretaria dos Recursos Hídricos.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES PLENÁRIAS

Art. 10. O Plenário do COMIRH reunir-se-á ordi-
nariamente a cada 3(três) meses na sede da Se-
cretaria dos  Recursos Hídricos do Estado e, ex-
traordinariamente, sempre que convocado por seu
Presidente ou mediante requerimento de 2/3
(dois terços) de seus membros.

Art. 11. As deliberações do Colegiado serão tomadas
por maioria simples de votos dos presentes à sessão.

Art. 12. O Colegiado reunir-se-á, em primeira
convocação, com a presença mínima de 2/
3(dois terços) de seus membros, e em segun-
da convocação meia hora após, com a maioria
simples.

Art. 13. As reuniões terão suas pautas preparadas
por membros do COMIRH especialmente de-
signado pelo Presidente do Colegiado como Se-
cretário, e delas estarão necessariamente:
I - abertura da sessão, leitura, discussão e votação
da ata da reunião anterior;
II - leitura do expediente e das comunicações da
ordem do dia;
III - deliberação sob forma de resoluções a serem
referendadas pelo CONERH;
IV - palavra franqueada;
V - encerramento.

Art. 14. A deliberação dos assuntos obedecerá às
seguintes etapas:
I - será discutida e votada matéria originária da
Secretaria Executiva do CONERH;
II - o Presidente dará a palavra ao relator que apre-
sentará o parecer do Subcomitê ou Grupo  Téc-
nico constituído;
III - terminada a exposição, a matéria será posta
em discussão;
IV - encerrada a discussão far-se-á a votação.

Art. 15. Os membros do COMIRH uma vez indi-
cados deverão receber todo o apoio técnico e ad-
ministrativo do órgão que representam, dada a
relevante função que desempenham.

Art. 16. O presente Regimento poderá ser emen-
dado ou revisto por proposta subscrita, no míni-
mo, pela maioria absoluta do  Colegiado.

Art. 17. Os casos omissos neste Regimento serão
resolvidos pelo Colegiado ou, ad referendum des-
te, pelo Presidente no interstício de suas reu-
niões.

Art. 18. Este Regimento entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, ao 1º de fevereiro de 1994.

CIRO FERREIRA GOMES
Luís Alexandre Albuquerque Figueiredo

de Paula Pessoa
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DECRETO N° 23.039, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1994.

Aprova o Regimento Interno do Conselho Es-
tadual dos Recursos Hídricos - CONERH.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das suas atribuições que lhe confere o
art. 88, inciso IV, da Constituição Estadual e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 da
Lei n° 11.996, de 24 de julho de 1992.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno do Con-
selho Estadual dos Recursos Hídricos -
CONERH, que a este acompanha.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, ao 1° dia de fevereiro de 1994.

CIRO FERREIRA GOMES
Luís Alexandre Albuquerque Figueiredo

de Paula Pessoa

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DOS RECURSOS
HÍDRICOS - CONERH

(SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS - SRH)

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º. O CONERH, criado nos termos do Art.
27, Capítulo VII, da Lei n° 11.996, de 24 de
julho de 1992, é órgão de coordenação, fiscaliza-
ção, deliberação coletiva e de caráter normativo
do Sistema Integrado de Gestão dos Recursos
Hídricos e tem por finalidade:
I - coordenar a execução da Política Estadual de
Recursos Hídricos;
II - explicitar e negociar políticas de utilização,
oferta e preservação dos Recursos Hídricos;
III - promover a articulação entre os Órgãos e
Entidades Estaduais, Federais e Municipais e a
Sociedade Civil;
IV - deliberar sobre assuntos ligados aos Recur-
sos Hídricos.

Art. 2º. O Conselho dos Recursos Hídricos, cuja
composição obedece ao art. 28 da Lei que dispõe
sobre a Política Estadual dos Recursos Hídricos,
está assim constituído:

a) Secretário dos Recursos Hídricos, como seu
presidente e membro nato;

b) um representante da Secretaria do Planeja-
mento e Coordenação - SEPLAN;
c) um representante da Secretaria dos Trans-
portes, Energia, Comunicação e Obras -
SETECO;
d) um representante da Secretaria da Agricul-
tura e Reforma Agrária - SEARA.
e) um representante da Secretaria da Indústria
e Comércio - SIC;
f ) um representante da Secretaria da Ação So-
cial - SAS;
g) um representante da Secretaria do Desen-
volvimento Urbano e Meio Ambiente - SDU;
h) um representante do Departamento Na-
cional de Obras Contra as Secas - DNOCS;
i) um representante da Universidade Federal
do Ceará - UFC;
j) um representante da Associação dos Prefei-
tos do Estado do Ceará  - APRECE;
l) um representante da Associação Brasileira
de Recursos Hídricos - ABRH;
m) um representante da Associação Brasileira
de Engenharia Sanitária - ABES;
n) um representante da Procuradoria Geral do
Estado;
o) um representante da Comissão de
Agropecuária e Recursos Hídricos da Assem-
bléia Legislativa.

Art. 3º. Os Conselheiros Representantes, cada um
com seu respectivo suplente, terão mandato de dois
anos, e serão designados pelo Governador do Es-
tado através de indicação feita pelos dirigentes dos
Órgãos ou entidades representadas, ao Presidente
do CONERH, competindo-lhes o seguinte:
I - participar e votar nas reuniões plenárias;
II - relatar matérias que lhe forem distribuídas;
III - propor ou requerer esclarecimentos que lhes
forem úteis, para melhor apreciação das matérias
em estudos ou deliberação, inclusive pedir vistas
de processos;
IV - desempenhar outras atividades que lhes de-
corram das disposições deste Regimento ou que
lhes forem atribuídas pelos órgãos do CONERH;
V - zelar, permanentemente, pelo respeito e pro-
teção aos recursos hídricos estaduais, dada a fun-
ção social de que se revestem;
VI - propor temas e assuntos à deliberação e ação
do plenário, bem como reuniões extraordinárias.

Art. 4º. O mandato dos Conselheiros só poderá ser
suspenso ou extinto por decisão do dirigente má-
ximo do órgão representado, ex-ofíccio ou a re-
querimento da maioria absoluta do Colegiado,
que deliberará a este propósito no caso de reite-
rado desentendimento às incumbências previs-
tas neste Regimento, assegurado ao Conselheiro
em questão o direito de ampla defesa.
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§ 1º. O Conselheiro que deixar de comparecer e
não for representado pelo suplente em duas reu-
niões, consecutivas ou quatro intercaladas, sem
justificativa escrita em até 24 horas após a reali-
zação da reunião, perderá automaticamente o
mandato, efetivando-se, neste caso, o suplente,
que complementará o restante do mandato.

§ 2º. Em caso de vacância incumbirá à Presidência
solicitar à Entidade ou Órgão competente a de-
signação do sucessor do Conselheiro ou suplente.

§ 3º. Os membros do CONERH tomarão posse,
perante o Presidente, na 1ª (primeira) reunião
do colegiado que se realizar após as respectivas
nomeações.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA

Art. 5°. O CONERH terá a seguinte estrutura
organizacional:
I - Presidência;
II - Colegiado;
III - Secretaria Executiva;
IV - Assessoria Jurídica;
V - Comitê Estadual dos Recursos Hídricos -
COMIRH.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO

Seção I
Da Competência

Art. 6°. Compete ao CONSELHO:
I - aprovar proposta de anteprojeto de Lei do Plano
Estadual dos Recursos Hídricos, a ser apresenta-
da pelo Poder Executivo à Assembléia Legislativa;
II - aprovar e encaminhar aos órgãos competen-
tes a proposta anual referente às necessidades do
setor de Recursos Hídricos a serem consideradas
na formulação dos Projetos de Lei do Plano
Plurianual de Desenvolvimento e do Orçamento
Anual do Estado, assim como no Projeto de Lei
das Diretrizes Orçamentárias;
III - apreciar o relatório anual sobre a situação
dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará;
IV - exercer funções normativas e deliberativas
relativas a formulação, implantação e acompanha-
mento da Política Estadual de Recursos Hídricos;
V - propor ao Governador do Estado critérios e
normas sobre a cobrança pelo uso das águas, em
cada Região ou Bacia Hidrográfica, observando o
disposto no art. 7° da Lei 11.996, de 24.7.92 e
em seu regulamento;
VI - estabelecer critérios e normas relativas ao ra-
teio entre os beneficiários, dos custos das obras
de uso múltiplo dos Recursos Hídricos ou de in-
teresse comum ou coletivo;

VIII - estabelecer diretrizes para a formulação de
programas anuais e plurianuais de aplicação de
recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos
-FUNORH,
IX - promover o enquadramento dos corpos de
água em classes de uso preponderante, ouvidos
os CBH’s e CBRMF.

Parágrafo Único - O Colegiado é órgão máximo de
deliberação do Conselho, formado por todos os
seus membros, titulares ou suplentes, que atua-
rão em igualdade de condições, vedado o estabe-
lecimento de hierarquia ou diferenciação de peso
entre seus votos.

Seção II
Da Presidência

Art. 7°. A Presidência do Conselho será exercida pelo
Secretário dos Recursos Hídricos e em suas faltas
e impedimento pelo Subsecretário dos Recursos
Hídricos.

Art. 8°. Compete ao Presidente:
I - presidir as reuniões do Conselho;
II - representar o Conselho ou fazer-se represen-
tar por seu substituto legal ou por outro conse-
lheiro, este mediante ato de delegação;
III - convocar e presidir as reuniões plenárias e
assinar as respectivas resoluções;
IV - distribuir processos e designar relatores;
V - votar e exercer o direito de voto, inclusive o
de qualidade em caso de empate;
VI - solicitar esclarecimentos adicionais a qual-
quer conselheiro, quando julgar conveniente, até
a reunião ordinária seguinte;
VII - chamar os trabalhos a ordem ou suspender
a sessão;
VIII - deliberar sobre os pedidos de questão de
ordem levantados pelo Plenário ou qualquer dos
conselheiros;
IX - conceder licença ao Conselheiro que desejar
retirar-se da reunião;
X - assinar com os demais conselheiros as atas
das reuniões;
XI - abonar, quando regimentalmente justifica-
das, as faltas dos conselheiros;
XII - baixar Portaria e outros atos que se façam ne-
cessários ao funcionamento regular do Conselho;
XIII - dotar a Secretaria Executiva dos meios ne-
cessários ao desempenho de suas atividades téc-
nicas e administrativas, inclusive com apoio fi-
nanceiro e estrutura de pessoal;
XIV - autorizar, na qualidade de Secretário dos
Recursos Hídricos, as despesas com o funciona-
mento do Conselho;
XV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regula-
mentos e o regimento interno do Conselho.
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Art. 9°. A Secretaria Executiva será dirigida pelo Di-
retor do Departamento de Gestão dos Recursos
Hídricos - DEGERH.

Art. 10. Compete ao Secretário Executivo:
I - secretariar as reuniões do Colegiado, lavrando
as atas e prestando informações sobre as matérias
em pauta;
II - propor à aprovação do Conselho, contratação,
através da SRH, de especialistas de alto nível para
emitir parecer sobre assuntos controvertidos e de alta
relevância. Estes especialistas devem ser desvinculados
de instituições públicas ligadas ao problema;
III - presidir o Comitê Estadual de Recursos
Hídricos - COMIRH;
IV - instruir, tecnicamente, através do Departa-
mento de Gestão dos Recursos Hídricos e da
COGERH, processos oriundos do Colegiado;
V - coordenar, através do DEGERH, um sistema
de informações de recursos hídricos, informati-
zado e distribuído entre as instituições compo-
nentes do SIGERH, com representações no
CONERH e no COMIRH;
VI - prestar assistência, na área de suas atribui-
ções, ao Presidente e aos Conselheiros, fornecen-
do dados e informações de interesse para as ativi-
dades do Conselho;
VII - coletar e distribuir entre os Conselheiros as
informações de interesse do Colegiado, no tocante
aos assuntos técnicos que devem ser de conheci-
mento geral;
VIII - providenciar a realização das diligências
solicitadas pelos Conselheiros e encaminhar os
pedidos de informações;
IX - dirigir, orientar, coordenar, supervisionar e
fazer cumprir os serviços a cargo da Secretaria Exe-
cutiva;
X - baixar instruções e ordens de serviços a cargo
da Secretaria Executiva;
XI - organizar a pauta das sessões e distribuí-la aos
Conselheiros com antecedência mínima de dez dias;
XII - supervisionar a correspondência do Conse-
lho, assinando a que não for da competência pri-
vativa do Presidente;
XIII - determinar a guarda e o controle do mate-
rial resultante das discussões de que sirva de base
às resoluções do Conselho;
XIV - encarregar-se da sala de reuniões, inclusive
quanto à manutenção adequada do sistema de
som e gravação.
XV - encaminhar à Assessoria Jurídica informa-
ções técnicas, necessárias à redação das resoluções
do Conselho;
XVI - manter organizado arquivo e fichário das
deliberações do Conselho;
XVII - proceder a distribuição aos Conselheiros,
nas reuniões, relações atualizadas dos processos
em tramitação;

XVIII - solicitar ao Presidente encaminhamento
para publicação de atos oficiais;
XIX - elaborar, anualmente, o relatório das ativi-
dades desenvolvidas pelo Conselho, coordenar a
elaboração dos programas anuais de trabalho e
apresentar ao Presidente a previsão das respecti-
vas despesas.

Seção IV
Da Assessoria Jurídica

Art. 11. Junto ao Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará - CONERH, funcionará uma Assessoria Ju-
rídica, cujo chefe será o Assessor Jurídico da Secre-
taria dos Recursos Hídricos, além de dois outros
Assistentes, todos advogados de notória especiali-
zação, com experiência profissional de pelo menos
cinco anos, devidamente comprovada.

Art. 12. Compete à Assessoria Jurídica:
I - redigir as resoluções do Conselho;
II - emitir parecer jurídico sobre questões perti-
nentes ao funcionamento do Colegiado, sempre
que solicitada pela Secretaria Executiva;
III - elaborar minutas de contratos, convênios,
moções, acordos, resoluções, propostas de men-
sagens, projetos de Lei e outros atos de interesse
do Conselho, que serão aprovados por este em
redação final;
IV - integrar comissões de sindicância, mediante
indicação do Presidente;
V - promover assistência jurídica ao Presidente
nas ações desenvolvidas para a consecução dos ob-
jetivos do Conselho;
VI - organizar e manter atualizada uma coletâ-
nea da legislação federal e estadual pertinente ao
direito de águas e à Política dos Recursos Hídricos,
assim como às resoluções e moções aprovadas pelo
Conselho;
VII - exercer outras atividades correlatas deter-
minadas pelo Presidente.

Seção V
Do Comitê Estadual de Recursos
Hídricos - COMIRH

Art. 13. O Comitê Estadual de Recursos Hídricos,
Órgão de Assessoramento Técnico do CONERH,
terá as seguintes atribuições:
I - assessorar a Secretaria Executiva do CONERH;
II - elaborar, periodicamente, proposta para o Pla-
no Estadual dos Recursos Hídricos, compreen-
dendo, dentre outros elementos:

a) planos de utilização, controle, conservação
e proteção de Recursos Hídricos, em especial
o enquadramento dos corpos de água em clas-
ses de uso preponderante;
b) programas necessários à elaboração, atuali-
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zação e execução do Plano Estadual dos Re-
cursos Hídricos, em especial o relativo ao sis-
tema de informações sobre Recursos Hídricos,
central e regionais;
c) programas anuais e plurianuais de serviços e
obras de aproveitamento múltiplo, controle,
proteção e conservação de Recursos Hídricos
que devem obter recursos do FUNORH;
d) programas de estudos, pesquisas e de de-
senvolvimento tecnológico e gerencial, no cam-
po dos Recursos Hídricos;
e) programas de capacitação de recursos hu-
manos e de intercâmbio e cooperação com a
União, com outros Estados e com Municípios,
com Universidades e entidades públicas e pri-
vadas, com vistas ao gerenciamento dos Re-
cursos Hídricos;
f ) programas de comunicação social tendo em
vista levar ao conhecimento público as ques-
tões de usos múltiplos, controle, conservação,
proteção e preservação dos Recursos Hídricos;

III - compatibilizar tecnicamente os interesses
setoriais das diferentes instituições envolvidas;
IV - emitir parecer prévio, de natureza técnica
sobre projetos e construções de obras hidráuli-
cas, como também sobre pedidos de outorga para
uso ou derivação de água.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO
DO CONSELHO

Art. 14. O Conselho reunir-se-á em caráter ordiná-
rio, a cada 60 (sessenta) dias, e extraordinaria-
mente, sempre que convocado pelo seu Presiden-
te, por iniciativa própria ou a requerimento de
1/3 (um terço) dos seus membros, com antece-
dência mínima de 72 (setenta e duas) horas, com
pauta definida.

Art. 15. Somente haverá reunião do Conselho com
a presença da metade mais um de seus membros,
conforme definido em lei.

Art. 16. As reuniões do Conselho serão públicas.

Art. 17. A pauta das reuniões ordinárias, acompa-
nhada da Ata da reunião anterior, será encami-
nhada pela Secretaria Executiva aos Conselheiros
com a antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias.

Art. 18. As reuniões terão sua pauta preparada pela
Secretaria Executiva e dela constará necessaria-
mente:
I - abertura da sessão;
II - verificação do “quorum”;
III - leitura discussão e votação da Ata da reunião
anterior;

IV - leitura do expediente;
V - discussão e votação da matéria ou processo
em pauta;
VI - palavra facultada;
VII - encerramento.

§ 1º. Os assuntos incluídos na pauta que, por qual-
quer motivo, não forem discutidos ou votados,
deverão sê-los na reunião imediatamente subse-
qüente, prioritariamente, ou em reunião extraor-
dinária convocada para tal fim.

§ 2º. A matéria sugerida à votação enquadrar-se-á como:
1) Resolução - quando se tratar de deliberação
vinculada à competência legal do CONERH;
2) Moção - manifestação de qualquer natureza
relacionada com os recursos hídricos.

§ 3º. As resoluções e moções serão datadas e nume-
radas em ordens distintas, cabendo à Secretaria
Executiva ordená-las e indexá-las, para fins de pu-
blicação em extrato no Diário Oficial do Estado.

Art. 19. A deliberação dos assuntos obedecerá as
seguintes etapas:
I - será discutida e votada matéria originária da
Secretaria Executiva ou das Câmaras Técnicas;
II - o Presidente dará a palavra ao relator que apre-
sentará seu parecer escrito ou oral;
III - terminada a exposição, a matéria será posta
em discussão;
IV - encerrada a discussão, far-se-á a votação.

Art. 20. Até o início da votação, qualquer dos Con-
selheiros poderá pedir vista da documentação, re-
lativa à matéria em deliberação, a qual será
deferida pelo Presidente para, no máximo, até a
sessão imediatamente subseqüente, para quando
se adiará a deliberação.

Parágrafo Único. Se mais de um Conselheiro pedir
vista os requerentes dividirão entre si o prazo pre-
visto no caput deste artigo.

Art. 21. Os votos serão registrados na Ata da reunião,
consignando-se também o nome de seu autor.

Parágrafo Único. Caso seja do interesse de qualquer
Conselheiro este poderá fazer por escrito sua de-
claração de voto, a qual constará na Ata.

Art. 22. Qualquer Conselheiro poderá apresentar
matéria à apreciação do Colegiado, que será por
ele enviada à Secretaria Executiva para incluí-la
na pauta da reunião seguinte.

Art. 23. Qualquer Conselheiro poderá apresentar
emendas ao conteúdo da Pauta, desde que apoia-
do por 1/3 (um terço) do Colegiado e aprovada a
proposta por maioria simples, respeitando-se o
disposto no parágrafo 1° do Art. 18.
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Art. 24. As deliberações do Colegiado serão toma-
das por maioria simples, desde que presente a
maioria absoluta dos seus Conselheiros, cabendo
ao Presidente o voto de desempate.

Parágrafo Único - Nas votações do Colegiado, o Pre-
sidente terá voto de Conselheiro e de desempate,
este último se, em segunda discussão, persista o
empate.

Art. 25. As questões de ordem suscitadas durante a
reunião serão resolvidas pelo Colegiado.

Art. 26. Em casos específicos ou quando se fizer
necessário, serão convidados a participar das reu-
niões do CONERH sem direito a voto, repre-
sentantes de outras entidades públicas federais,
estaduais, municipais, entidades representantes
da sociedade civil, entidades privadas e ou espe-
cialistas em matéria de interesse dos Recursos
Hídricos, com prévia autorização do Colegiado.

Art. 27. As Atas, depois de aprovadas e assinadas
pelo Presidente, pelo Secretário Executivo e pe-
los Conselheiros presentes, serão arquivadas na
Secretaria Executiva.

Art. 28. Registrando-se dúvida de interpretação ou
constatando-se neste Regimento, o Colegiado de-
verá decidir a respeito.

Art. 29. Este Regimento entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza ao, 1° de fevereiro do 1994.

CIRO FERREIRA GOMES
Luís Alexandre Albuquerque Figueiredo de Paula

Pessoa

DECRETO N° 23.047, DE 03 DE FEVEREIRO DE 1994.

Regulamenta o Fundo Estadual de Recursos
Hídricos - FUNORH, criado pela Lei n°11.996,
de 24 de julho de 1992, alterada pela Lei n°12.245,
de 30.12.93.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
IV e VI do art. 88 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n° 12.
245, de 30 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO a necessidade de
implementar o Sistema Integrado de Gestão

dos Recursos Hídricos - SIGERH, criado pela
Lei n° 11.996, de 24 de julho de 1992;

CONSIDERANDO a complexidade e a ur-
gência das ações a serem desenvolvidas no con-
trole e operacionalização do Fundo Estadual
de Recursos Hídricos - FUNORH,

DECRETA:

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º. O Fundo Estadual de Recursos Hídricos –
FUNORH, criado pela Lei n° 12.245, de 30 de
dezembro de 1993, regulamentado de acordo com
os artigos e parágrafos contidos neste decreto, tem
como objetivo financiar investimentos na área de
Recursos Hídricos de conformidade com a Políti-
ca Estadual de Gestão de Recursos Hídricos.

CAPITULO II
DOS RECURSOS

Art. 2°. O aporte inicial de recursos do Fundo, des-
tinados ao Projeto de Desenvolvimento Urbano
do Estado do Ceará - PROURB-CE, será efetua-
do em um prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo Único. Os recursos orçamentários do Te-
souro do Estado, que inicialmente formarão o Fun-
do, deverão ser aportados de forma concomitante
com os recursos oriundos de empréstimo junto ao
Banco Internacional de Reconstrução e Desenvol-
vimento - BIRD (Banco Mundial).

Art. 3°. As operações financeiras através do
FUNORH serão realizadas sob a forma de em-
préstimo. Em casos excepcionais, definidos pela
Política Estadual de Recursos Hídricos, é admi-
tida a hipótese de recursos reembolsáveis.

Art. 4°. Os financiamentos concedidos com recur-
sos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FUNORH estão sujeitos aos pagamentos de ju-
ros e encargos da atualização monetária.

§ 1º. A taxa de juros dos sub-empréstimos será definida
a cada programa, em função das prioridades
estabelecidas pelo Conselho Diretor do Fundo, ten-
do juros calculados sobre o saldo devedor corrigido,
devendo ser recebidos semestralmente, durante o pe-
ríodo de carência. Após esse período, será recebido
semestralmente com a amortização do principal.

§ 2º. O reajuste monetário será efetuado com base
na variação do Índice IGP-M, apurado e divul-
gado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou,
na sua falta, por outro índice fixado em decreto
do Poder Executivo.
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Art. 5°. Os financiamentos com recursos do FUNORH
poderão contar com subsídios expressos através de
Política estabelecida para cada programa.

Art. 6°. Os empréstimos concedidos através do
FUNORH terão prazos e carência diferenciados
em função das particularidades de cada tipo de
investimento.

CAPITULO III
PROCEDIMENTOS GERAIS

Art. 7°. As garantias dos sub-empréstimos serão re-
presentadas por:
I - vinculação das cotas ICMS/FPM, no caso de
financiamentos a Prefeituras;
II - vinculação de receitas, no caso de financia-
mento a Companhias;
III - garantias reais, no caso de financiamentos a
Instituições Privadas.

Art. 8°. A liberação de recursos será efetuada direta-
mente aos fornecedores e/ou prestadores de ser-
viços, sob autorização do órgão contratante e se-
gundo cronograma fisico-financeiro da obra ou
serviço e com apresentação de documentos
comprobatórios e meta física alcançada.

§ 1º. A contratação de qualquer serviço será efetua-
da mediante procedimento de licitação, que se-
guirá os modelos do Manual de Licitação do Pro-
jeto e a Legislação em vigor.

§ 2º. No caso do PROURB/CE, deverão ser segui-
das as normas estabelecidas pelo BIRD.

Art. 9°. O BEC, como operador do FUNORH,
envidará todos os esforços com vistas à recupera-
ção dos recursos emprestados, adotando as me-
didas que estiverem ao seu alcance, não lhe ca-
bendo, no entanto, a responsabilidade por even-
tuais inadimplências.

Parágrafo Único. O Banco do Estado do Ceará S/A
- BEC fará jus à remuneração de 1,0% (um por
cento) ao ano, a título de taxa de administração,
calculada sobre o Patrimônio Líquido do Fundo
e apropriada mensalmente.

Art. 10. Os critérios de elegibilidade dos sub-
tomadores para concessão de sub-empréstimos são
os seguintes:
I - apresentar capacidade de endividamento, con-
forme parâmetros estabelecidos pelo Senado Fe-
deral em caso dos sub-tomadores serem Prefeitu-
ras ou Autarquias;
II - apresentar capacidade de pagamento de em-
préstimo de acordo com as proporções de recei-
tas e despesas;
III - terem capacidade de aportar recursos mate-

riais e financeiros, quando exigido pelo Projeto;
IV - oferecer garantias adequadas ao financiamento
solicitado.
V - atender as demais condições legais e
normativas referentes ao Projeto, exigidos pelos
órgãos governamentais competentes e entidades
financiadoras;
VI - no caso específico do PROURB/CE, apre-
sentação de um plano de ação financeira.

CAPITULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNORH

Art. 11. O FUNORH será operado pelo Banco do
Estado do Ceará S/A - BEC, nos termos do art. 10
da Lei n° 12. 245, de 30 de dezembro de 1993.

Art. 12. O FUNORH terá um Conselho Diretor
com a seguinte composição:
I - Secretário dos Recursos Hídricos - que o pre-
sidirá;
II - Secretário do Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente;
III - Presidente do Banco do Estado do Ceará S/A
- BEC.

Art. 13. São atribuições do Conselho Diretor do
FUNORH:
I - aprovar o plano anual de aplicações do Fun-
do, de acordo com a programação dos investi-
mentos, metas e prioridades da Administração
Pública Estadual;
II - acompanhar o desempenho do Fundo, atra-
vés de relatórios e balancetes semestrais;
III - decidir sobre casos omissos.

Art. 14. São atribuições da Secretaria dos Recursos
Hídricos:
I - encaminhar ao Conselho Diretor do Fundo
proposições sobre a programação dos investimen-
tos e alocação de recursos relativos aos programas
de Recursos Hídricos;
II - análise técnica dos projetos;
III - acompanhamento físico de obras e serviços
de acordo com o cronograma físico e padrões téc-
nicos estabelecidos para cada programa.

Art. 15. É atribuição da Secretaria do Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente enquadrar Pro-
gramas de Desenvolvimento Urbano no âmbito
da Política Estadual de Recursos Hídricos.

Art. 16. São atribuições do Banco do Estado do
Ceará S.A. - BEC:
I - representar ativa e passivamente o Fundo;
II - analisar a viabilidade econômica-financeira
dos projetos enquadrados no FUNORH,
enfocando a capacidade de pagamento e de
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endividamento dos sub-tomadores do emprésti-
mo, tendo como base os fluxos de receitas e des-
pesas, bem como os limites estabelecidos pelas
normas regulamentares;
III - preparar a documentação necessária ao en-
caminhamento ao Banco Central e ao Senado Fe-
deral, com vistas a autorização para concessão de
empréstimo;
IV - realizar os sub-empréstimos em nome do
Fundo, adotando todos os procedimentos neces-
sários a sua concretização;
V - acompanhar e registrar contábil e adminis-
trativamente todos os atos e fatos relacionados ao
FUNORH;
VI - manter equipe técnica capacitada para ope-
rar o FUNORH;
VII - elaborar normas para a operacionalização
do Fundo, definindo os procedimentos de análi-
se dos pleitos, de liberação de recursos e acompa-
nhamento financeiro, no âmbito do FUNORH.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza aos, 3 de fevereiro de 1994.

CIRO FERREIRA GOMES
Marfisa Maria de Aguiar Ferreira

Luís Alexandre Albuquerque Figueiredo
de Paula Pessoa

DECRETO N° 23.067, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1994.

Regulamenta o artigo 4° da Lei n° 11. 996, de
24 de julho de 1992, na parte referente à ou-
torga do direito de uso dos recursos hídricos,
cria o Sistema de Outorga para Uso da Água e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no Art. 88, IV e VI da Constituição
Estadual e,

CONSIDERANDO a necessidade de regula-
mentação do Art. 4° da Lei n° 11.996/92,

DECRETA:

TÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º. O presente Decreto tem por objeto a regula-
mentação da outorga do direito de uso dos recur-
sos hídricos dominiais do Estado, prevista no arti-
go 4° da Lei n° 11.996, de 24 de julho de 1992.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 2°. Sem prejuízo de outros conceitos legais bá-
sicos complicados, a outorga do direito de uso
dos recursos hídricos será informada por princí-
pios gerais e por princípios programáticos.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 3°.  O procedimento da outorga atenderá aos
seguintes princípios gerais:
I - a água constitui direito de todos para as pri-
meiras necessidades da vida;
II - o uso da água tem função social preeminente,
com prioridade para o abastecimento humano;
III - é dever de toda pessoal física ou jurídica ze-
lar pela preservação dos recursos hídricos nos seus
aspectos de qualidade e de quantidade;
IV - será dada prioridade para o aproveitamento
social e econômico d’água, inclusive como ins-
trumento de combate à disparidade regional e à
pobreza nas regiões sujeitas a secas periódicas;
V - uso da água será compatibilizado com as po-
líticas de desenvolvimento urbano e agrícola e com
o plano nacional de reforma agrária.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS PROGRAMÁTICOS

Art. 4°. De igual modo, a concessão, fiscalização
e controle da outorga serão informados por
princípios programáticos estabelecidos pela Se-
cretaria dos Recursos Hídricos, neles incluídos
preponderantemente os objetivos, princípios,
diretrizes e Plano Estadual de Recursos
Hídricos - PLANERH, estabelecidos na Lei n°
11.996, de 24 de julho de 1992, artigos 1°-
3° e 13, incisos I-IV, valendo destacar a neces-
sidade de:
I - compatibilizar a ação humana em qualquer de
suas manifestações, com a dinâmica do ciclo
hidrológico no Estado do Ceará, de forma a asse-
gurar as condições para o desenvolvimento social
e econômico, com melhoria da qualidade de vida
e em equilíbrio com o meio ambiente;
II - assegurar que a água, recurso natural essenci-
al à vida ao bem-estar social e ao desenvolvimen-
to econômico, seja controlada e utilizada em pa-
drões de qualidade e quantidade satisfatórios, por
seus usuários atuais e pelas gerações futuras, em
todo o território do Estado do Ceará;
III - planejar e gerenciar, de forma integrada, des-
centralizada e participativa, o uso múltiplo, o con-
trole, a conservação, a proteção e a preservação
dos recursos hídricos, cuidando para que não haja
dissociação dos aspectos qualitativos e quantita-
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tivos, considerando as fases aérea superficial e sub-
terrânea do ciclo hidrológico;
IV - adotar como unidade básica para gerencia-
mento dos potenciais hídricos, a bacia
hidrográfica, como decorrência de condicionante
natural que governa as interpendências entre as
disponibilidades e as demandas de recursos
hídricos em cada região;
V - considerar que a água, como recurso limita-
do, desempenha importante papel no processo
de desenvolvimento social e econômico, impon-
do custos crescentes para sua obtenção (capta-
ção), tornando-se um bem econômico de expres-
sivo valor, decorrendo daí que:

a) a cobrança pelo uso da água é entendida
como fundamental para a racionalização de seu
uso e conservação e instrumento de viabilização
da Política Estadual de Recursos Hídricos;
b) o uso da água para fins de diluição, trans-
porte e assimilação de esgotos urbanos e in-
dustriais, por competir com outros usos, deve
ser também objeto de outorga e tarifação;

VI - considerar que, sendo os recursos hídricos
bens de uso múltiplo e competitivo, a outorga
de direitos de seu uso é considerada instrumento
essencial para o seu gerenciamento.

TÍTULO III
DOS CONCEITOS TÉCNICOS BÁSICOS

Art. 5°. Para fins deste Regulamento os recursos
hídricos são considerados na unidade do ciclo
hidrológico, sem dissociação das fases
meteorológica, de superfície e subterrânea.

Art. 6°. Ainda para efeito deste Regulamento, con-
sidera-se:
I - Corpo D’água, a massa de água que se encontra
em um determinado lugar, podendo ser subterrâ-
nea ou de superfície e sua quantidade variar ao
longo do tempo, compreendendo cursos d’água,
aqüíferos, reservatórios naturais ou artificiais;
II - Bacia Hidráulica, o espaço ocupado pela
massa de água do açude, até o limite de seu
sangradouro;
III - Vazão Nominal de Teste de poço, a descarga
regularizada pelo poço no período de 24 hs (vin-
te e quatro horas);
IV - Capacidade de Recarga do Aqüífero é a re-
posição sazonal da água retirada ou evadida de
reserva subterrânea;
V - Vazão Regularizada é a quantidade média anual
de água que pode ser fornecida pelo açude com uma
determinada segurança de tempo de utilização;
VI - Usuário, pessoa física ou jurídica cuja ação
ou omissão altere o regime, a quantidade ou a
qualidade d’água ou o equilíbrio de seus
ecossistemas.

TÍTULO IV
DA OUTORGA

CAPÍTULO I
DA EXIGIBILIDADE DA OUTORGA

Art. 7°. Sem prejuízo da licença prévia prevista no
Decreto n° 23. 068, de 11 de fevereiro de 1994 e
de outras licenças exigíveis, dependerá de prévia
outorga da Secretaria dos Recursos Hídricos, o uso
de águas dominiais do Estado, que envolva:
I - derivação ou captação de parcela de recursos
hídricos existentes em um corpo d’água, para con-
sumo final ou para insumo de processo produtivo;
II - lançamento em um corpo d’água de esgotos
e demais resíduos líquidos ou gasosos com o fim
de sua diluição, transporte ou disposição final
(ou: diluição, transporte e assimilação de esgotos
urbanos e industriais);
III - qualquer outro tipo de uso que altere o regi-
me, a quantidade e a qualidade da água.

CAPÍTULO  I
DA INEXIGIBILIDADE DA OUTORGA

Art. 8°. Não se exigirá outorga de direito de uso de
água na hipótese de captação direta na fonte, su-
perficial ou subterrânea cujo consumo não exce-
da de 2.000 l/h (dois mil litros por hora).

CAPÍTULO III
DA NÃO OUTORGA

Art. 9°. Não se concederá outorga para:
I - lançamento na água de resíduos sólidos,
radiativos, metais pesados e outros resíduos tóxi-
cos perigosos;
II - lançamento de poluentes nas águas subterrâ-
neas.

CAPÍTULO I
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO
À OUTORGA

Art. 10. O pedido de outorga do direito de uso de
águas será processado perante a Secretaria dos Re-
cursos Hídricos através de formulário padrão por
ela fornecido e instruído com:
I - localização e superfície do imóvel rural ou ur-
bano onde se utilizará a água;
II - título de propriedade ou de direito real, ces-
são de direitos, compromisso de compra e venda
do imóvel, ou prova da posse regular ou autori-
zação de uso da área de terra onde se dará a cap-
tação da água;
III - destinação da água;
IV - fonte onde se pretende obter a água, bem
como a vazão máxima pretendida;
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V - tipos de captação de água, equipamentos e
obras complementares;
VI - quaisquer outras informações adicionais, consi-
deradas imprescindíveis para aprovação dos pedidos.

Parágrafo Único - Quando a outorga envolver obras
ou serviços de oferta hídrica sujeitos à licença previa
previstas no Decreto n° 23.068, de 11 de fevereiro
de 1994, será obrigatória a apresentação da mesma,
aproveitando-se, sempre que possível, os dados e
informações já apresentados para licenciamento.

Art. 11. A Secretaria dos Recursos Hídricos terá pra-
zo de 60 (sessenta) dias para decidir sobre a ou-
torga sendo-lhe facultado ouvir previamente o Co-
mitê Estadual de Recursos Hídricos - COMIRH,
na forma do art. 33, inciso IV, da Lei n° 11.996,
de 24 de julho de 1992.

Art. 12. A contagem do citado prazo será suspensa
sempre que o processo seja convertido em diligên-
cia a cargo do interessado e retomado no primeiro
dia útil após o cumprimento das exigências.

Art. 13. Na hipótese de deferimento, a Secretaria
dos Recursos Hídricos formalizará o título da ou-
torga, que será passado em caráter pessoal e
intransferível.

Art. 14. Da decisão denegatória da outorga caberá
recurso administrativo em última instância para
o Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -
CONERH no prazo de 5 (cinco) dias úteis, con-
tados da efetiva ciência.

CAPÍTULO V
DA ORIGEM DE PRIORIDADE
PARA A OUTORGA

Art. 15 - A outorga do direito de uso da água se
defere na seguinte ordem:
I - abastecimento doméstico, assim entendido o
resultante de um serviço específico de forneci-
mento da água, excluídas, portanto as hipóteses
do artigo 8°;
II - abastecimento coletivo especial, compreen-
dendo hospitais, quartéis, presídios, colégios etc.;
III - outros abastecimentos coletivos de cidades,
distritos, povoados e demais núcleos habitacionais,
de caráter não residencial, compreendendo abas-
tecimento de entidades públicas, do comércio e
da indústria ligados à rede urbana;
IV - uso da água, mediante captação direta para fins
industriais, comerciais e de prestação de serviços;
V - uso da água, mediante captação direta ou por
infra-estrutura de abastecimento para fins agrícolas,
compreendendo irrigação, pecuária, piscicultura etc.;
VI - outros usos permitidos em portaria.

Art. 16. Na hipótese de concorrerem vários pedidos
de outorga e sendo a disponibilidade hídrica in-
suficiente para atender à demanda total, a Secreta-
ria dos Recursos Hídricos, sempre que possível pro-
cederá ao rateio segundo seu critério exclusivo, res-
peitada contudo e sempre a ordem indicada no
artigo 15 e, em igualdade de ordem decidir-se-á a
favor de quem já detenha a licença prévia a que
alude o Decreto n° 23.068 de 11 de fevereiro de
1994. Persistindo empate, terão preferência os que
melhor atendam aos interesses sociais.

CAPÍTULO VI
DAS MODALIDADES DA OUTORGA

Art. 17. Para fins deste Regulamento a outorga pode
constituir-se de:
I - cessão de uso, a título gratuito ou oneroso, sem-
pre que o usuário seja órgão ou entidade pública;
II - autorização de uso, consistente na outorga
passada em caráter unilateral precário conferin-
do ao particular, pessoa física ou jurídica, o direi-
to de uso de determinada quantidade e qualida-
de de água, sob condições explicitadas;
III - concessão de uso, consistente na outorga
de caráter contratual, permanente e privati-
vo, de uma parcela de recursos hídricos a que
o particular pessoa física ou jurídica, dela faça
uso ou explore segundo sua destinação e con-
dições específicas.

Parágrafo Único - Enquanto não forem conhecidas
e seguramente dimensionadas as disponibilida-
des hídricas, serão outorgadas apenas autoriza-
ções de uso ao particular.

CAPÍTULO VII
DAS CONDIÇÕES CONCORRENTES

Art. 18. Independentemente de transcrição no ato
concessivo da outorga, por qualquer das modali-
dades previstas no artigo 17, as cessões, autoriza-
ções e concessões estão sujeitas às seguintes con-
dições concorrentes:
I - disponibilidade hídrica;
II - observância das prioridades de uso assegura-
das no artigo 15;
III - comprovação de que o uso de água não cause
poluição ou desperdício dos recursos hídricos;
IV - apresentação da licença prévia estabelecida
no Decreto n° 23.068 de 11 de fevereiro de 1994,
quando se tratar de uso referente a obras ou ser-
viços de oferta hídrica.

Art. 19. A disponibilidade hídrica será em função
das características hidrogeológicas do local ou da
bacia sobre que incide a outorga, observado ain-
da o seguinte:
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I - quando se trata de água superficial:a) a vazão
mínima natural será nula;

b) o valor de referência será a descarga regula-
rizada anual com garantia de 90%.II - quando
se trata de água subterrânea o referencial quan-
titativo poderá consistir:
a) na vazão nominal de teste do poço, ou
b) na capacidade de recarga do aqüífero.

CAPÍTULO VIII
DA POSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
OU SUSPENSÃO DA OUTORGA

Art. 20. O direito de uso poderá ser temporaria-
mente limitado ou suspenso, a critério exclusivo
da Secretaria dos Recursos Hídricos e pelo tem-
po julgado necessário, nas superveniências de ca-
sos fortuitos ou de força maior, inclusive de fenô-
menos climáticos críticos que impossibilitem ou
dificultem extraordinariamente as condições de
oferta hídrica independentemente de decretação
de estado de calamidade pública.

CAPÍTULO IX
DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO
DA OUTORGA

Art. 21. A outorga, por qualquer de suas modalida-
des, extingue-se, sem qualquer direito de indeni-
zação ao usuário, nas seguintes hipóteses:
I - abandono e renúncia, de forma expressa ou tácita;
II - inadimplemento de condições legais, regula-
mentares ou contratuais;
III - caducidade;
IV - uso prejudicial da água inclusive poluição e
salinização;
V - dissolução, insolvência ou encampação do
usuário, pessoa jurídica;
VI - morte do usuário, pessoa física;
VII - a critério da SRH, ou de entidade por ela
expressamente delegada, quando considerar o uso
da água inadequado para atender aos compro-
missos com as finalidades sociais e econômicas.

Parágrafo Único - Na hipótese do inciso VI, será
concedido prazo de 6 (seis) meses a contar do
falecimento do usuário para que o espólio ou seu
legítimo sucessor se habilite à transferência do
direito de outorga.

CAPÍTULO X
DO PRAZO DAS OUTORGAS

Art. 22. Será de 10 (dez) anos o prazo máximo de
vigência da outorga de direito de uso de água,
podendo ser renovado a critério da Secretaria dos
Recursos Hídricos ou de entidades por ela dele-
gada para gerenciamento.

• Ver Decreto nº 25.443/99 (Altera o art. 22 do Decreto nº
23.067/94).

CAPÍTULO XI
DOS ATUAIS USUÁRIOS

Art. 23. Os atuais usuários, que não disponham de
outorga de que trata este Regulamento, deverão
obtê-la na forma aqui estabelecida.

CAPÍTULO XII
DA TARIFA

Art. 24. Excetuadas as hipóteses de cessão a tí-
tulo gratuito e de inexigibilidade, a outorga
do direito de uso das águas dominiais do Es-
tado dependerá de tarifa a ser fixada ano a ano
pelo Governador do Estado, mediante propos-
ta do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
- CONERH, e paga com base na vazão máxi-
ma outorgada, ou na quantidade estabelecida
em título, pelo usuário conforme critérios e
periodicidades a serem estabelecidos pela Se-
cretaria dos Recursos Hídricos, em função dos
usos específicos.

CAPÍTULO XIII
DO CARÁTER PERSONALÍSSIMO
DA OUTORGA

Art. 25. Considerando que a outorga somente incide
sobre o uso de águas especiais, tem ela caráter de
uso singular, personalíssimo e intransferível, ve-
dada de resto a mudança da finalidade do uso
assim como dos lugares especificados nos respec-
tivos atos de outorga para a captação.

CAPÍTULO XV
OUTRAS CONDIÇÕES DA OUTORGA

Art. 26. A outorga não implica a alienação das águas,
mas o simples direito de seu uso.

Art. 27. A outorga não confere delegação de poder
público ao seu titular.

Art. 28. Sempre que os recursos hídricos se prestem
a múltiplos usos, a outorga somente poderá ser
concedida se o consumo for compatível com a
multiplicidade dos usos possíveis.

Art. 29. A outorga prevista neste Regulamento não
dispensará nem prejudicará outras formas de con-
trole e licenciamento específicos, inclusive os que
digam com saneamento básico e com controle
ambiental, previstos em lei.
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TÍTULO V
DO MÓDULO DE OFERTA D’ÁGUA

Art. 30. Para melhor operacionalizar a disponibili-
dade hídrica para fins de outorga é concebido o
Módulo de Oferta d’água, compreendendo: a
bacia hidráulica do açude ou seja, o lago artificial
e/ou trecho regularizável do curso d’água, isto é,
a extensão perenizável do seu leito natural a
jusante da barragem.

Art. 31. Cada módulo será estabelecido no âmbito e
em função da unidade hidrográfica em que se situe.

TÍTULO VI
DOS CRITÉRIOS DE
QUANTIFICAÇÃO PARA OUTORGA

CAPÍTULO I
EM ÁGUAS SUPERFICIAIS

Seção I
Do Conceito de Vazão Disponível de Açude
para Cada km de Leito de Rio (m3/s)

Art. 32. As características físicas dos cursos d’água
do semi-árido cearense permitem estimar uma
base de vazão regularizada normal para cada
trecho de 1 km (hum quilômetro) de leito na-
tural dos rios.

Art. 33. O conceito de vazão disponível para efeito
de cálculo da disponibilidade por quilômetro de
leito regularizável de cursos d’água será em fun-
ção do porte do açude e nos seguintes valores:

Açude Vazão Disponível Por km Em M3/S
Médio 0.015
Grande 0.030
Macro 0.045

Art. 34. Tratando-se de pequeno açude com ca-
pacidade de regularização, será considerada uma
vazão disponível à base de 10 l/s (dez litros
por segundo) por quilômetro de leito
regularizável.

Seção II
Da Limitação de Garantia

Art. 35. A soma dos volumes d’água outorgados
numa determinada bacia não poderá exceder 9/
10 (nove décimos) da vazão regularizada anual
com 90% (noventa por cento) de garantia.

Parágrafo Único - Tratando-se de lagos territoriais
ou de lagoas, o limite previsto no caput será re-
duzido a 1/3 (um terço).

CAPÍTULO II
EM ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Art. 36. A base quantitativa para outorga do direito
de uso sobre águas subterrâneas será considerada
a partir de 2.000 l/h (dois mil litros por hora).

Parágrafo Único - Será considerado como uso insig-
nificante qualquer consumo abaixo do valor in-
dicado no caput deste artigo.

TÍTULO VII
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 37. A fiscalização do cumprimento deste Re-
gulamento e das normas dele decorrentes será
exercida pela Secretaria dos Recursos Hídricos ou
por agentes, pessoas, física ou jurídica, por ela
expressamente credenciados.

Art. 38. No exercício da ação fiscalizadora ficam assegu-
radas aos servidores ou agentes credenciados a entra-
da e a permanência pelo tempo que se tornarem ne-
cessárias em estabelecimentos públicos ou privados.

TÍTULO VIII
DAS INFRAÇÕES

Art. 39. Sem prejuízo de outros ilícitos, por ação
ou omissão que importem inobservância da Lei
n° 11.996, de 24 de julho de 1992, ou desobe-
diência a determinações de caráter normativo da
Secretaria dos Recursos Hídricos, ou de quem atua
por sua delegação expressa, constitui infração:
I - usar por qualquer forma águas dominais sem
prévia outorga do direito de uso, ou estando em
mora com o pagamento da respectiva tarifa, res-
salvadas as hipóteses do artigo 8°, incisos I e II;
II - efetuar os lançamentos citados no artigo 9°,
incisos I e II;
III - dificultar, por qualquer modo, seja por ação
ou omissão, ação fiscalização, opondo obstáculo
ao local da captação e uso das águas, prestando
informações falsas ou distorcidas ou criando qual-
quer tipo de embaraço ao exercício da fiscalização;
IV - prosseguir com a captação ou uso da água
interditados temporariamente, a despeito de for-
malmente advertido para abster-se;
V - não proceder à remoção das obras ou à extinção
dos serviços de captação e uso definitivamente
interditados.

TÍTULO IX
DAS PENALIDADES

Art. 40. Conforme a gradação, as pessoas físicas ou
jurídicas infratoras ficarão sujeitas às seguintes pe-
nalidades:
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I - advertência escrita, com prazo de até 30 (trinta)
dias, para correção de irregularidades e desde que se
trate de primeira infração e não tenha causado da-
nos aos recursos hídricos nem à coletividade;
II - multa, com base na Unidade Fiscal do Esta-
do do Ceará, ou outra que venha substituir, na
seguinte gradação:

a) 1 a 5 UFECE’s na hipótese de não acatamen-
to da advertência no prazo nela estipulado;
b) 5 a 10 UFECE’s na hipótese dos incisos
II e III do artigo anterior;
c) 10 a 20 UFECE’s diárias, pelo período
que durar a não paralisação, na hipótese do
inciso IV do artigo anterior;
d) 20 a 40 UFECE’s diárias, pelo período
que durar a não remoção, na hipótese do
inciso V do artigo anterior;

III - interdição temporária da captação ou uso da
água, pelo tempo necessário à implementação das
exigências da outorga;
IV - interdição definitiva, inclusive com revogação
da outorga que tenha sido concedida, na hipótese
de inadequação insanável da captação ou uso da água
às exigências para concessão da citada outorga.

Parágrafo Único - Na hipótese de interdição defini-
tiva, além da revogação da outorga, se tiver sido
concedida, será o infrator obrigado a executar a
remoção das obras ou a extinguir os serviços de
captação e uso da água. Na sua falta, a remoção
ou extinção será feita à custa do mesmo pela Ad-
ministração Pública sem prejuízo da multa pre-
vista na alínea d, do inciso II deste artigo.

Art. 41. São condições atenuantes da pena a ausên-
cia de dolo ou má-fé na captação e uso da água e a
pronta reparação de todos os prejuízos decorren-
tes direta e indiretamente de sua ação ou omissão.

Art. 42. São condições agravantes da pena a comis-
são ou omissão dolosa, ou de má-fé, a reincidên-
cia ou mera repetição da infração, assim como as
conseqüências de prejuízo ao serviço público de abas-
tecimento de água, riscos à vida ou à saúde, pereci-
mento de bens, inclusive animais e prejuízo de qual-
quer natureza a terceiros sem pronta reparação.

Art. 43. Além das penalidades previstas neste Re-
gulamento, o infrator responderá ainda, quando
cabível, penal e civilmente por ações ou omissões
envolvendo recursos hídricos do Estado.

TÍTULO X
DA FORMAÇÃO DAS PENALIDADES

Art. 44. Dependerá do devido processo legal a apli-
cação das penas de multa, interdição temporária
e interdição definitiva.

Art. 45. Constatada qualquer irregularidade previs-
ta no artigo anterior, será lavrado auto de infra-
ção em 2 (duas) vias, sendo uma entregue ao
imputado, pessoalmente ou por aviso de recep-
ção, destinando-se a outra à formação do proces-
so administrativo.

Art. 46. Com o auto de infração o imputado será con-
vidado a apresentar, querendo, defesa escrita no prazo
de 15 (quinze) dias contados a partir da data do
efetivo recebimento do citado auto de infração.

Art. 47. Decorrido o prazo do artigo anterior, com
ou sem defesa, a Secretaria dos Recursos Hídricos,
por despacho motivado, confirmará ou não o auto
de infração, dando ciência ao imputado, pessoal-
mente ou por aviso de recepção.

Art. 48. Dentro de 10 (dez) dias, contados da efetivação
da ciência referida no artigo anterior, o imputado
efetuará o recolhimento da multa, em formulário
próprio, junto a qualquer agência do Banco do Es-
tado do Ceará - BEC, ou em outro banco autoriza-
do pela Secretaria dos Recursos Hídricos.

Art. 49. O não recolhimento no prazo fixado im-
portará decadência do direito de recorrer, sem
prejuízo de juros de mora, além de cobrança ju-
dicial do débito.

TÍTULO XI
DOS RECURSOS

Art. 50. Da aplicação de qualquer das penalidades
previstas no artigo 40, incisos II-IV, caberá re-
curso, sem efeito suspensivo, ao Secretário Esta-
dual dos Recursos Hídricos, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da ciência referida no ar-
tigo 47 e, da decisão deste, ao Conselho de Re-
cursos Hídricos do Ceará - CONERH, em últi-
ma instância administrativa, no prazo de 10 (dez)
dias contados da data da ciência do despacho ou
decisão denegatória.

Art. 51. Tratando-se de multa, o recurso será obri-
gatoriamente instruído com cópia autenticada da
guia de recolhimento respectiva.

Art. 52. Os recursos interpostos contra aplicação
de penalidade de interdição, temporária ou defi-
nitiva, não serão conhecidos, ou serão prejudica-
dos, se na pendência dos mesmos ficar constata-
do que o recorrente não fez suspender a captação
ou uso da água.

Art. 53. Os recursos remetidos por via postal deve-
rão ser registrados com “Aviso de Recebimento” e
encaminhados à Secretaria dos Recursos Hídricos
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dentro do prazo, valendo para este efeito o com-
provante do “AR”.

TÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. O Banco do Estado do Ceará não concede-
rá qualquer financiamento, que tenha como su-
porte pressuposto a captação ou uso de água
dominais sem a apresentação da prévia outorga
prevista neste Regulamento e a Secretaria dos
Recursos Hídricos desenvolverá articulação jun-
to aos demais bancos oficiais e particulares a que
procedam de igual modo.

Art. 55. A Secretaria dos Recursos Hídricos e a Supe-
rintendência Estadual do Meio Ambiente -
SEMACE, articular-se-ão visando a integrar suas res-
pectivas licenças e a outorga do direito de uso da
água, de sorte a evitar-se repetição de exigências,
aproveitando-se, sempre que possível, os elementos
e dados para uma e outra licença e outorga.

Art. 56. As captações e usos de água dominiais já
existentes serão fiscalizados com vistas a se en-
quadrarem nas exigências deste Regulamento, sob
as penalidades nele previstas.

Art. 57. Tratando-se de captação ou uso de água
dominiais já existentes e portanto não detentores
da outorga prévia, poderão ser interditados defi-
nitivamente, mediante desapropriação quando
formalmente julgados inadequados ou prejudi-
ciais à gestão de Recursos Hídricos.

Art. 58. A interdição definitiva não se dará se as
partes interessadas chegarem a um acordo para
alternativa que compatibilize a captação ou uso
de água com os interesses e exigências da gestão
dos Recursos Hídricos.

Art. 59. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 11 de fevereiro de 1994.

CIRO FERREIRA GOMES
Luís Alexandre A. Figueiredo de P. Pessoa

DECRETO Nº 23.068, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1994.

Regulamenta o controle técnico das obras de
oferta hídrica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
 no uso de suas atribuições, e tendo em vista o

disposto no Art. 88 VI da Constituição Esta-
dual e,

CONSIDERANDO a necessidade de regula-
mentação do controle técnico das obras de ofer-
ta hídrica,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º. O objeto do presente Decreto é a regula-
mentação do controle técnico das obras e servi-
ços de oferta hídrica previsto nos artigos 4º e 33,
inciso IV da lei nº 11.996, de 24 de julho de
1992.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 2º. Sem prejuízo de outros conceitos básicos
complicados, para fins deste Regulamento, en-
tende-se por:
I - Açude - a estrutura hidráulica composta da
barragem de um curso d’água e o lago por ele
formado,
II - Transposição de água bruta - a estrutura hi-
dráulica compreendendo canal, ou tubulação, des-
tinada a transferir água entre duas unidades
hidrográficas distintas;
III - Barragem de Derivação ou Regularização de
Nível D’água a estrutura hidráulica, disposta no
leito dos rios, interceptando a corrente líquida,
seja natural ou regularizada;
IV - Poço - a estrutura hidráulica escavada ou
perfurada no solo para captação de água subter-
rânea.

CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO DE AÇUDE

Art. 3º. Para fins deste Regulamento, o açude é clas-
sificado quanto ao volume hidráulico acumulável
e quanto à superfície hidrográfica.
I - Quanto ao volume hidráulico acumulável, ou
capacidade de acumulação, o açude pode ser:

CLASSE VOLUME  HDRÁULICO
(106 M3 )

Micro Até 0,5
Pequeno Acima de 0,5 até 7,5
Médio Acima de 7,5 até 75
Grande Acima de 75 até 750
Macro Acima de 750

II - Quanto à superfície ou bacia hidrográfica, o
açude pode ser:



ALEXANDRE AGUIAR MAIA

69LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS

CLASSE SUPERFÍCIE HIDROGRÁFICA
(Km2 )

Micro Até 3
Pequeno Acima de 3 até 50
Médio Acima de 50 até 500
Grande Acima de 500 até 5.000
Macro Acima de 5.000

CAPÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DE POÇO

Art. 4º. O poço é classificado quanto à profundida-
de e quanto à vazão nominalmente de teste.
I - Quanto à profundidade:

a) raso - ≤ 20 m
b) medianamente profundo - 20-50 m
c) profundo > 50 m

II - Quanto à vazão nominal de teste:
a) pequena vazão -  < 2. 000 l/h
b) média vazão - 2. 000 l/h - 5.000 l/h
c) grande vazão - >  5.000 l/h

CAPÍTULO V
A LICENÇA PRÉVIA

Art. 5º. Dependerá de licença  prévia da Secretaria
dos Recursos Hídricos a execução de qualquer obra
ou  serviço de oferta hídrica, nas águas dominiais
do Estado, suscetíveis de alterar o regime, a quan-
tidade ou qualidade dos recursos hídricos,
notadamente as estruturas  hidráulicas consisten-
tes em açude, de água bruta, barragem de regula-
rização e poço.

CAPÍTULO VI
DA INEXIGIBILIDADE DA LICENÇA
PRÉVIA

Art. 6º. Não será exigida licença prévia:
I - para o açude classificado na categoria micro,
quanto ao volume hidráulico e quanto à superfí-
cie hidrográfica e cuja altura máxima da barra-
gem não exceda de 10 m;
II - para   pequenas transposições de  vazão insig-
nificante, isto é, inferior a 2.000 l/h;
III - para barragens de derivação ou de regulari-
zação de nível d’água cuja superfície da bacia
hidrográfica não exceda a 3,0 km2;
IV - para poço classificado como raso, desde que
não ultrapasse a vazão de 2.000 l/h;

Art. 7º. Também não será exigida licença prévia para
os poços referidos nas alíneas b e c do inciso I do
art. 4º.

Art. 8º. A inexigibilidade de licença prévia para poço
raso não prevalecerá nas zonas de formação
sedimentar, que venham a ser reservadas como

aqüíferos estratégicos, ou aqüíferos diretamente
alimentados por vazões regularizadas.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO
À LICENÇA

Art. 9º. O pedido de licença prévia será processado
perante a Secretaria dos Recursos hídricos, atra-
vés de formulários padrão por ela fornecido e ins-
truído com:
I - título da propriedade, ou prova da posse re-
gular ou autorização de uso da área de terra
abrangida pela obra ou serviço a ser licenciado;
II - projeto da obra ou serviço de oferta hídrica,
compreendendo:

a) Dados Gerais:
1) objetivo (nome do projeto, denomina-
ção do local do Boqueirão, etc).
2) localização (bacia, município, região, ri-
acho, coordenadas UTM, etc).
3) características físicas da área (geologia re-
gional, dimensões da bacia, relevo, solos
para irrigação, benefício para população da
sede e distritos, outras referências).
4) antecedentes (histórico, estudos anterio-
res, ato administrativo pioneiro, comentá-
rio, de visita etc);

b) Dados específicos:
1) estudos cartográficos e topográficos;
2) estudos hidrográficos e hidrogeológicos;
3) estudos geológicos e geotécnicos;
4) projetos básicos de obra;
5) estudo sócio-econômico, e;
6) quaisquer outras informações adicionais
consideradas imprescindíveis a juízo da SRH
para a aprovação da licença.

Art. 10. A Secretaria dos Recursos Hídricos, atra-
vés de portaria, e segundo a classificação da obra
ou serviço, definirá o nível de detalhe dos es-
tudos e do projeto, assim como poderá exigir a
apresentação da licença prévia da SEMACE e
da licença do CREA, sem prejuízo de outras
exigências legais.

Seção I
Da Licença para Açude, Transposição de Água
Bruta e Barragem de Derivação ou de
Regularização de Nível da Responsabilidade
do Poder Público

Art. 11. Os projetos públicos de oferta hídrica, à
exceção de poços, deverão conter também:

a) locação em base cartográfica universal - Sis-
tema de Coordenadas Cartográficas ou U.T.M.
e referência de nível da Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - FIBGE;
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b) decreto declamatório de desapropriação, por
utilidade pública ou interesse social, e levan-
tamento cadastral, no caso de o órgão não se
achar já titulado no domínio da área;
c) projeto de estrada pública de acesso à obra,
interligada à malha viária existente;
d) Tomada d’água ou sifão, apto a liberar água
no leito do rio.

Art. 12. Sempre que a implantação ou operação de
obras ou serviços públicos de oferta hídrica acar-
rete deslocamento involuntário da população será
obrigatório figurar do projeto global dados espe-
cíficos de sub-projeto de reassentamento dessa
população com rigorosa asseguração de todos os
recursos financeiros e humanos necessários a
efetivação do dito reassentamento.

Seção II
Da Licença para o Poço

Art. 13. O pedido de licença para poço deverá ser
instruído com as exigências do artigo 9, incisos I
e II, alínea a, 1 a 4, além dos estudos
hidrogeológicos, quando se situe em zonas de
formação sedimentar ou naquelas reservadas como
aqüíferos estratégicos.

Art. 14. O poço de responsabilidade de órgão pú-
blico, situado em zonas de formação cristalina,
deverá observar as exigências do artigo 12, não se
lhe aplicando a regra do art. 7º.

CAPÍTULO VIII
DA FACULDADE DE CARTA CONSULTA

Art. 15. A qualquer interessado é facultado, antes
de formalizar o processo de obtenção de licença
prévia, endereçar carta consulta à Secretaria dos
Recursos Hídricos com vistas a um exame preli-
minar de possíveis impedimentos ou limitações
à implantação da obra ou serviço de oferta hídrica.

Art. 16. A carta consulta conterá os elementos indi-
cados no artigo 9, inciso 1 e 11, alínea a, 1 a 4.

CAPÍTULO IX
DO TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 17. A Secretaria dos Recursos Hídricos responde-
rá ao interessado, através de termo de referência, no
prazo de 60 (sessenta) dias, sendo-lhe facultado ouvir
previamente o Comitê Estadual de Recursos
Hídricos - COMIRH, na forma do art. 33, inciso
IV, da Lei nº 11.996 de 24 de julho de 1992.

Art. 18. A contagem do citado prazo será suspensa
sempre que o processo seja convertido em dili-

gência a cargo do interessado e retomado no pri-
meiro dia útil após o cumprimento das exigências.

Art. 19. O termo de referência seja de observância
obrigatória por parte do interessado, quando da
elaboração do projeto.

CAPÍTULO X
DO RECURSO DE
DECISÃO DENEGATÓRIA

Art. 20. Da decisão denegatória da licença caberá
recurso administrativo em última instância para
o Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -
CONERH no prazo de 5 (cinco) dias úteis, con-
tados da efetiva ciência.

Art. 21. A ciência da decisão denegatória far-se-á
pessoalmente ou por via postal registrada com
“Aviso de Recebimento”.

CAPÍTULO XI
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 22. A fiscalização do cumprimento deste Regula-
mento e das normas dele decorrentes será exercida
pela Secretaria dos Recursos Hídricos ou por pes-
soas, físicas ou jurídicas, por ela expressamente
credenciadas.

Art. 23. No exercício da ação fiscalizadora ficam assegu-
radas aos servidores ou pessoas credenciadas a entra-
da e a permanência pelo tempo que se tomar neces-
sária em estabelecimentos públicos ou privados.

CAPITULO XII
DAS INFRAÇÕES

Art. 24. Sem prejuízo de outros ilícitos, por ação
ou omissão que importem inobservância da Lei
N’ 11.996, de 24 de julho de 1992, ou desobe-
diência a determinações de caráter normativo da
Secretaria dos Recursos Hídricos, ou de quem atue
por sua delegação expressa, constitui infração:
I - iniciar a implantação ou operação de obras ou
serviços de oferta hídrica sem a licença prévia pre-
vista no artigo 50, ou em desconformidade com as
exigências e especificações técnicas deste Regula-
mento;
II - dificultar, por qualquer modo, seja por ação ou
omissão, a ação fiscalizadora, opondo obstáculo ao
acesso às obras ou serviços, prestando informações
falsas ou distorcidas ou criando qualquer tipo de
embaraço ao exercício da fiscalização,
III - prosseguir com a implantação ou operação de
obras ou serviços de oferta hídrica a despeito de
regularmente intimado para a interdição tempo-
rária;
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IV - não proceder à remoção das obras ou à
extinção dos serviços de oferta hídrica interdita-
dos definitivamente.

CAPÍTULO XIII
DAS PENALIDADES

Art. 25. Conforme a gradação, as pessoas físicas ou
jurídicas infratoras ficarão sujeitas às seguintes pe-
nalidades:
I - advertência escrita, com prazo de até 30 (trinta)
dias, para correção de irregularidade e desde que se
trate de primeira infração e não tenha causado da-
nos aos recursos hídricos nem à coletividade;
II - multa, com base na Unidade Fiscal do Esta-
do do Ceará, na seguinte gradação;

a) 1 a 5 UFECE’s na hipótese de não acata-
mento da advertência no prazo nela estipula-
do;
b) 5 a 10 UFECE’s na hipótese do inciso II do
artigo anterior;
c) 10 a 20 UFECE’s diárias, pelo período que
durar a não paralisação, na hipótese do inciso
III do artigo anterior;
d) 20 a 40 UFECE’s diárias, pelo período que
durar a não remoção, na hipótese do inciso IV
do artigo anterior;

III - interdição temporária das obras ou servi-
ços de ofertas hídricas pelo tempo necessário
à implementação das exigências do licencia-
mento;
IV - interdição definitiva, inclusive com revoga-
ção da licença que tenha sido concedida, na hi-
pótese de inadequação insanável das obras ou ser-
viços de oferta às exigências do licenciamento.

Parágrafo único. Na hipótese de interdição defini-
tiva, além da revogação da licença, se tiver sido
concedida, será o infrator obrigado a executar a
remoção das obras ou a extinguir os serviços de
oferta hídrica.  Na sua falta, a remoção ou extinção
será feita à custa do mesmo pela Administração
Pública sem prejuízo da multa prevista na alínea
d- do inciso II deste artigo.

Art. 26. São condições atenuantes da pena a ausên-
cia de dolo ou má-fé do agente e a pronta repara-
ção de todos os prejuízos decorrentes direta e in-
diretamente de sua ação ou omissão.

Art. 27. São condições agravantes da pena a co-
missão ou omissão dolosa, ou de má-fé, a rein-
cidência ou mera repetição da infração, assim
como as conseqüências de prejuízo ao serviço
público de abastecimento de água, riscos à vida
ou à saúde, perecimento de bens ou animais e
prejuízos de qualquer natureza a terceiros sem
pronta reparação.

Art. 28. Além das penalidades previstas neste Re-
gulamento, o infrator responderá ainda, quando
cabível, penal e civilmente por ações ou omissões
envolvendo  recursos hídricos do Estado.

CAPÍTULO XIV
DA FORMALIZAÇÃO
DAS PENALIDADES

Art. 29. Dependerá do devido processo legal a apli-
cação das penas de multa, interdição temporária
e interdição definitiva.

Art. 30. Constatada qualquer irregularidade previs-
ta no artigo anterior, será lavrado auto de infra-
ção em 2 (duas) vias, sendo uma entregue ao im-
putado, pessoalmente ou por aviso de recepção,
destinando-se a outra à formação do processo ad-
ministrativo.

Art. 31. Com o auto de infração o imputado será
convidado a apresentar, querendo, defesa escrita
no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da
data do efetivo recebimento do citado auto de
infração.

Art. 32. Decorrido o prazo do artigo anterior, com
ou sem defesa, a Secretaria dos Recursos Hídricos,
por despacho motivado, confirmará ou não o auto
de infração, dando ciência ao imputado, pessoal-
mente ou por aviso de recepção.

Art. 33. Dentro de 10 (dez) dias contados da
efetivação da ciência referida no artigo anterior,
o imputado efetuará o recolhimento de multa,
em formulário próprio, junto a qualquer Agên-
cia do Banco do Estado do Ceará BEC, ou em
outro banco autorizado pela Secretaria dos Re-
cursos Hídricos.

Art. 34. O não recolhimento no prazo fixado impor-
tará decadência do direito de recorrer, sem preju-
ízo de juros de mora, além de cobrança judicial do
débito.

CAPÍTULO XV
DOS RECURSOS

Art. 35. Da aplicação de qualquer das penalidades
previstas no artigo 21, incisos II-IV, caberá re-
curso, sem efeito suspensivo, ao Secretário Esta-
dual dos Recursos Hídricos, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da ciência referida no ar-
tigo 28 e, da decisão deste, ao Conselho dos Re-
cursos Hídricos do Ceará - CONERH, em últi-
ma instância administrativa, no prazo de 10 (dez)
dias contados da data da ciência do despacho ou
decisão denegatória.
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Art. 36. Tratando-se de multa, o recurso será obri-
gatoriamente instruído com cópia autenticada da
guia de recolhimento respectiva.

Art. 37. Os recursos interpostos contra aplicação
de penalidade de interdição, temporária ou de-
finitiva, não serão conhecidos, ou serão prejudi-
cados, se na pendência dos mesmos ficar cons-
tatado que o recorrente não fez suspender a im-
plantação ou operação das obras ou serviços in-
terditados.

Art. 38. Os recursos remetidos por via postal deve-
rão ser registrados com “Aviso de Recebimento” e
encaminhados à Secretaria dos Recursos Hídricos
dentro do prazo, valendo para este efeito o com-
provante do “AR”.

CAPÍTULO XVI
OUTRAS DISPOSIÇÕES

Art. 39. O Banco do Estado do Ceará não concede-
rá qualquer financiamento para obras ou serviços
de oferta hídrica sem a apresentação da licença
prévia prevista neste Regulamento e a Secretaria
dos Recursos Hídricos desenvolverá articulação
junto aos demais bancos oficiais e particulares a
que procedam de igual modo.

Art. 40. As companhias estaduais de abastecimento
d’água e de energia elétrica não prestarão forneci-
mento para obras e serviços de oferta hídrica não
detentores da licença prévia de que trata este Re-
gulamento.

Art. 41. A Secretaria dos Recursos Hídricos e a
Superintendência Estadual do Meio Ambiente
- SEMACE articular-se-ão visando a integrar suas
respectivas licenças de sorte a evitar-se repeti-
ção de exigências, aproveitando-se, sempre que
possível, os elementos e dados para unia e outra
licença.

Art. 42. As obras e serviços de oferta hídrica já em
operação serão fiscalizados com vistas a se enqua-
drarem nas agências deste Regulamento, sob as
penalidades nele previstas.

Art. 43. Tratando-se de obras ou serviços de oferta
hídrica já implantados e portanto não detentores
de licença prévia, poderão ser interditados defi-
nitivamente, mediante desapropriação quando
formalmente julgados inadequados ou prejudi-
ciais à gestão de Recursos Hídricos.

Art. 44. A interdição definitiva não se dará se as
partes interessadas chegarem a um acordo para
alternativa que compatibilize a operação da obra

ou serviço com os interesses e exigências da ges-
tão dos Recursos Hídricos.

Art. 45. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação revogadas as disposições em con-
trário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em
Fortaleza, aos 11 de fevereiro de 1994.

CIRO FERREIRA GOMES
Luís Alexandre Albuquerque Figueiredo

 de Páula Pessoa

DECRETO Nº 25.391, DE 01 DE MARÇO DE 1999.

Cria os Comitês das Sub-bacias Hidrográficas
do Baixo e do Médio Jaguaribe e institui seus
estatutos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
IV e VI do art. 88 da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da
Resolução n.º 002, de 20 de agosto de 1998,
e nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução n.º 001/
99, de 27 de janeiro de 1999, do Conselho de
Recursos Hídricos do Ceará – CONERH;

CONSIDERANDO indispensável a regula-
mentação desses colegiados com atuação nas
Sub-Bacias do Baixo e do Médio Jaguaribe que
envolvem a participação da sociedade civil, das
instituições públicas da área e das organiza-
ções de usuários de água no processo de geren-
ciamento dos recursos hídricos,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam criados os Comitês das Sub-bacias
Hidrográficas do Baixo e do Médio Jaguaribe e
instituídos seus Estatutos na forma dos anexos I
e II deste Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º; Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 01 de março de 1999.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS
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ANEXO I
ESTATUTO DO COMITÊ DA SUB-BACIA
 HIDROGRÁFICA DO BAIXO JAGUARIBE

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO:

Art. 1º. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do
Baixo Jaguaribe, de acordo com a lei n.º 11.996,
de 24 de julho de 1992, é órgão colegiado, de
caráter consultivo e deliberativo que compõe o
Sistema Integrado de Gestão dos Recursos
Hídricos – SIGERH, com atuação na Sub-bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe e será regido por
este estatuto e disposições pertinentes.

§ 1º. A sua sede coincidirá com a sede da sua res-
pectiva secretaria geral.

§ 2º. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do Bai-
xo Jaguaribe terá como área de abrangência os 09
municípios que o compõe: Fortim, Aracati,
Itaiçaba, Icapuí, Jaguaruana, Palhano, Russas,
Quixerê e Limoeiro do Norte.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO COMITÊ

Art. 2º. São finalidades do Comitê:
I – proceder estudos, divulgar e debater os pro-
gramas de serviços e obras a serem realizados, ga-
rantindo a participação pública e a defesa dos in-
teresses da coletividade, definindo prioridades,
objetivos, metas, benefícios, custos e riscos soci-
ais, ambientais e financeiros, para integrar o pla-
no da sub-bacia hidrográfica;
II – promover o gerenciamento descentralizado,
participativo e integrado dos recursos hídricos,
sem dissociação dos aspectos quantitativos e qua-
litativos, em sua área de atuação;
III – propor, em caso de demandas específicas, a
definição de critérios e sugerir o rateio dos custos
de obras de aproveitamento múltiplo e de servi-
ços de interesse comum ou coletivo, entre os
beneficiários, salvo os custos de competência do
Governo Estadual, Federal e/ou Municipal;
IV – compatibilizar o gerenciamento dos recur-
sos hídricos com o desenvolvimento regional
priorizando a preservação do meio ambiente;
V – promover a utilização múltipla dos recursos
hídricos, superficiais e subterrâneos, assegurando o
uso prioritário para o abastecimento das populações;
VI – promover a integração das ações na defesa
contra eventos hidrológicos críticos, que ofere-
çam risco à saúde e à segurança pública assim
como outros prejuízos;
VII – estimular e propor a proteção e a preserva-
ção dos recursos hídricos e do meio ambiente
contra ações que possam comprometer o uso
múltiplo atual e futuro;

VIII – estabelecer parcerias para criação de novas
tecnologias e capacitar recursos humanos volta-
dos para à conservação dos recursos hídricos vol-
tados para à conservação dos recursos hídricos e
do meio ambiente;
IX – orientar os usuários de recursos hídricos da
Sub-bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe no sen-
tido de adotar os instrumentos legais necessários
ao cumprimento da Política de Recursos Hídricos
do Estado, como a outorga pelo uso da água e a
licença para realização de obras de oferta hídrica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO COMITÊ

Art. 3º. São competências do Comitê:
I – aprovar o plano da Sub-bacia Hidrográfica do
Baixo Jaguaribe para integrar o Plano Estadual
de Recursos Hídricos e suas atualizações;
II – propor normas e critérios de cobrança pelo uso
de recursos hídricos na Sub-bacia Hidrográfica do
Baixo Jaguaribe e sugerir os valores a serem cobrados;
III – discutir e aprovar a proposta do órgão gestor
do meio ambiente para o enquadramento dos cor-
pos d’água da Sub-bacia Hidrográfica do Baixo
Jaguaribe, em classes de uso preponderantes, com
o apoio de audiências públicas, assegurando o uso
prioritário para o abastecimento humano;
IV – discutir e propor os planos, programas e
orçamentos a serem executados com recursos des-
tinados a investimentos obtidos da cobrança de
tarifa de água bruta, destinados a investimentos
arrecadados na Sub-bacia Hidrográfica do Baixo
Jaguaribe, valores estes que não ultrapassem 50%
do montante destinado a investimentos;
VI – aprovar a proposta de plano de utilização,
conservação, proteção e recuperação dos recursos
hídricos da sub-bacia hidrográfica, manifestan-
do-se sobre as medidas a serem implementadas,
as fontes de recursos utilizadas e definindo as
prioridades a serem estabelecidas;
VII – recomendar a celebração de convênios de
entidades integrantes da Sub-bacia Hidrográfica
do Baixo Jaguaribe com entidades públicas e/ou
privadas nacionais e internacionais;
VIII – promover, em primeira instância admi-
nistrativa, entendimentos, cooperação e eventu-
ais conciliações entre os usuários dos recursos
hídricos da Sub-bacia do Baixo Jaguaribe;
IX – acompanhar a execução da Política Pública
de Recursos Hídricos, na área de atuação do Co-
mitê da Sub-bacia Hidrográfica do Baixo
Jaguaribe, formulando sugestões e oferecendo
subsídios aos órgãos que compõem o SIGERH;
X – elaborar relatório semestral sobre a situação
dos recursos hídricos da Sub-bacia Hidrográfica
do Baixo Jaguaribe;
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XI – propor a elaboração e implementação de
programas anuais e plurianuais de investimentos
em serviços e obras de interesse para o gerencia-
mento dos recursos hídricos da Bacia Hidrográfica
do Baixo Jaguaribe, e em períodos críticos, pla-
nos emergenciais;
XII – promover estudos, divulgação e debates so-
bre os programas prioritários de serviços e obras
a serem realizados no interesse da coletividade;
XIII - constituir comissões específicas e câmaras
técnicas definindo, no ato de criação, sua com-
posição, atribuições e duração;
XIV – discutir e aprovar anualmente o plano de
operação dos principais reservatórios da sub-ba-
cia hidrográfica elaborado conjuntamente com o
órgão gestor;
XV – reformular o estatuto, quando necessário,
obedecendo às condições nele estabelecidas;
XVI – discutir e propor mecanismos de transfe-
rência de água da Sub-bacia Hidrográfica do Baixo
Jaguaribe para outras bacias.

CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º. A representação do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe será compos-
ta por pessoas jurídicas de direito público e
privado.

Art. 5º. Compõem o colegiado do Comitê, 46 re-
presentantes, definidos da seguinte forma:
I – representantes dos usuários contabilizando
no seu todo 30% (trinta por cento) do total dos
integrantes do colegiado;
II – representantes da sociedade civil organizada
com atuação na Sub-bacia do Baixo Jaguaribe,
contabilizando no seu todo 30% (trinta por cen-
to) dos integrantes do colegiado;
III – representantes de Órgãos da adminis-
tração pública estadual e/ou federal com in-
vestimentos ou competência na área da sub-
bacia, contabilizando no seu todo 20% (vin-
te por cento) do total dos integrantes do
colegiado;
IV – representantes dos poderes públicos muni-
cipais da sub-bacia, contabilizando 20% (vinte
por cento) do total dos integrantes do colegiado;

Parágrafo Único. Entende-se por usuários de água
indivíduos, grupos, entidades públicas e priva-
das e coletividades que utilizam recursos hídricos
como:

a) Insumo em processo produtivo ou para con-
sumo final;
b) Receptor de resíduos;
c) Meio de suporte de atividades de produção
e consumo.

CAPÍTULO  V
DA ORGANIZAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO

Art. 6º. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do
Baixo Jaguaribe articular-se-á com os comitês das
bacias contíguas, sempre que as decisões envol-
vam interesses comuns, os quais deverão ser apre-
ciados conjuntamente.

Art. 7º. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do
Baixo Jaguaribe será dirigido pelo colegiado, in-
tegrado pelos representantes dos órgãos, entida-
des e classes que o compõem constituído pelos
seguintes órgãos:

- Diretoria
- Plenário
- Secretaria Executiva

Parágrafo Único. A duração do mandato de cada
representante será de dois anos, permitida a
recondução por igual período.

Art. 8º. O colegiado poderá convidar, para partici-
par das reuniões, sem direito a voto, pessoas físi-
cas ou jurídicas que se identifiquem com os inte-
resses do comitê.

Art. 9º. O colegiado contará com um Presidente,
um Vice-Presidente e um Secretário Geral elei-
tos em reunião ordinária, pela maioria absoluta
de seus membros, com mandato coincidente de
02 (dois) anos, permitida uma recondução por
igual período.

Art. 10. Ocorrendo vacância do cargo de Vice-Presi-
dente ou do Secretário Geral, o colegiado reunir-se-
á no prazo de 30 (trinta) dias para eleger o (s) subs-
tituto (s), para complementar o mandato em cur-
so.

Art. 11. No âmbito do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe funcionará uma
Secretaria Executiva, que compreenderá as fun-
ções técnicas de apoio ao comitê, exercida pela
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos –
COGERH.

Parágrafo Único. Os membros do Comitê da Sub-
bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe terão aces-
so a todos as informações de que disponha sua
Secretaria Executiva.

Art. 12. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Baixo Jaguaribe reunir-se-á ordinariamente 02
(duas) vezes ao ano, a cada seis meses e extraordi-
nariamente, sempre que for necessário.
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Parágrafo único. As reuniões ordinárias e extraordi-
nárias do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Baixo Jaguaribe serão públicas.

Art. 13. As reuniões do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe serão instaladas
com a presença de, no mínimo 1/3 (um terço)
do total de seus membros.

Parágrafo único. Para aprovação de mudança do es-
tatuto, será exigida a presença de no mínimo 2/3
(dois terço) dos membros do comitê.

Art. 14. As convocações para as reuniões do Comitê
da Sub-bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe se-
rão feitas com antecedência mínima de 20 (vin-
te) dias, no caso de reuniões ordinárias, e de 10
(dez) dias para as reuniões extraordinárias.

§ 1º. O edital de convocação indicará expressamen-
te a data, hora e local em que será realizada a
reunião e conterá a ordem do dia.

§ 2º. A divulgação do edital será feita mediante en-
caminhamento da convocação via postal, aos
membros do Comitê da Sub-bacia Hidrográfica
do Baixo Jaguaribe e através dos meios de comu-
nicação da região.

§ 3º. No caso de reformulação do Estatuto, a solici-
tação da convocação deverá ser acompanhada de
um projeto da reforma proposta, assinada por no
mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de seus
membros.

Art. 15. As atas das reuniões do Comitê deverão ser
elaboradas e lidas no final de cada reunião para serem
aprovadas e assinadas pelos membros presentes.

Art. 16. A inclusão de matéria de caráter urgente e
relevante, não constante da ordem do dia, de-
penderá de aprovação da maioria simples dos vo-
tos dos presentes.

Art. 17. As questões de ordem sobre a forma de
encaminhamento da discussão e votação da ma-
téria em pauta podem ser levantadas a qualquer
tempo, devendo ser formuladas com clareza e com
a indicação do que se pretende elucidar.

CAPÍTULO VI
DA PRESIDÊNCIA, VICE-PRESIDÊNCIA,
SECRETARIA GERAL,
DO PLENÁRIO E SECRETARIA
EXECUTIVA:

Art. 18. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do
Baixo Jaguaribe será presidido por um dos seus
membros, eleito por seus pares, com mandato de
dois anos, permitida uma recondução por igual
período.

Art. 19. Ao Presidente do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe, além das atri-
buições expressas neste Estatuto ou que decor-
rem de suas funções, caberá:
I – representar o Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe judicial e extra-
judicialmente;
II – presidir as reuniões do plenário;
III – votar como membro do Comitê da Sub-
bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe e exercer o
voto de qualidade;
IV – resolver as questões de ordem nas reuniões
do plenário;
V – estabelecer a ordem do dia, bem como de-
terminar a execução das deliberações do plená-
rio, através da Secretaria Geral;
VI – tomar medidas de caráter urgente, subme-
tendo-as, à homologação do plenário, em reu-
nião extraordinária, para tanto imediatamente
convocada;
VII – convocar reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do plenário;
VIII – manter o Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe informado, das
discussões que ocorrem no CONERH.

Parágrafo único. Caberá ao Vice-presidente substi-
tuir o Presidente em seus impedimentos e em
caso de vacância.

Art. 20. São atribuições da Secretaria Geral:
I – promover a publicação e divulgação das deci-
sões tomadas no âmbito do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe;
II – proceder a convocação das reuniões, organi-
zar a ordem do dia, secretariar e assessorar as reu-
niões do Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do
Baixo Jaguaribe;
III – registrar as decisões do Comitê em livro de
atas registrado em cartório na comarca da sede
do Comitê;
IV – organizar a realização de audiências públi-
cas;
V – organizar a divulgação e debates dos temas e
programas prioritários definidos pelo plenário;

Art. 21. São atribuições do Plenário:
I – aprovar em última instância as deliberações
do comitê;
II – estabelecer as políticas e diretrizes gerais do
comitê, bem como promover a viabilização de pla-
nos, programas e projetos que visem o fortaleci-
mento do comitê;
III – aprovar a aplicação de recursos;
IV – apreciar a prestação de contas do comitê;
V - aprovar o relatório semestral de situação da
Sub-bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe;



FUNDAÇÃO KONRAD ADENAUER

LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS76

VI – aprovar o regimento interno, que deverá ser
elaborado no primeiro ano de existência do comitê,
e suas alterações, necessitando de no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) mais um dos membros;
VII – aprovar a forma e o valor das contribuições
para a manutenção da Secretaria geral;
VIII - aprovar a substituição de membros;
IX –  aprovar os instrumentos, as normas e os
procedimentos para o exercício de suas compe-
tências,
X - aprovar o plano anual de trabalho do comitê
e seu orçamento.

Art. 22. São atribuições da Secretaria Executiva:
I – desenvolver estudos visando quantificar as dis-
ponibilidades e demandas das águas para os múl-
tiplos fins;
II – implantar um sistema de informações sobre
recursos hídricos;
III – desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do exercício da gestão das águas;
IV – desenvolver ações que preservem a qualida-
de das águas de acordo com os padrões requeri-
dos para usos múltiplos;
V – desenvolver ações de integração com o siste-
ma de recursos hídricos e com a sociedade, visan-
do a racionalização, o aproveitamento e o uso das
águas;
VI – elaborar o relatório de situação da sub-bacia
conjuntamente com o comitê;
VII – elaborar o plano da sub-bacia a ser aprova-
do pelo comitê.

Art. 23. Aos membros do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe com direito a
voto, além das atribuições já expressas, compete:
I – discutir e votar todas as matérias submetidas
ao Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do Baixo
Jaguaribe;
II – apresentar propostas e sugerir matérias para
apreciação do Comitê da Sub-bacia Hidrográfica
do Baixo Jaguaribe;
III – pedir vista em matéria que será ou está sen-
do votada, com prazo de 72 horas de devolução
dos documentos, ou como estabelecido no regi-
me interno do comitê;
IV – solicitar ao Presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 25% dos membros do Comitê;
V – propor a inclusão de matéria na ordem do
dia, inclusive para reuniões subseqüentes, bem
como prioridade de assuntos dela constantes;
VI – requerer votação nominal ou secreta, que será
encaminhada de acordo com a decisão do plenário;
VII – fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou do órgão que representa, quando
julgar relevante;

VIII – propor o convite, quando necessário, de
pessoas ou representantes de entidades, públicas
ou privadas, para participar de reuniões específi-
cas, para trazer subsídios às deliberações do Co-
mitê, com direito a voz, obedecidas as condições
previstas neste Estatuto;
IX – propor a criação de comissões específicas e
câmaras técnicas;
X – votar e ser votado para os cargos previstos
neste Estatuto.

Parágrafo único. As funções de membro do Comitê
da Sub-bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe não
serão remuneradas, sendo porém, consideradas
como serviço público relevante.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 24. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica
do Baixo Jaguaribe irá compor o Comitê da
Bacia Hidrográfica do Jaguaribe que terá como
objetivo tratar das questões relevantes à todas
as Sub-bacia Hidrográfica do Baixo do
Jaguaribe.

Art. 25. A partir da reformulação e regulamentação
da Lei sobre a Política Estadual de Recursos
Hídricos, o Comitê poderá reunir-se, para discu-
tir possíveis adaptações deste estatuto à referida
legislação, até o prazo de seis meses.

Art. 26. O usuário dos recursos hídricos somente
poderá ser membro do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe quando:
I – for possuidor de outorga de uso de água, vi-
gente e de acordo com o estabelecimento na le-
gislação em vigor;
II – não tenha sido penalizado no período de 12
(doze) meses, anteriores à reunião do comitê, por
infração a disposição legal ou regulamentar refe-
rente ao uso de recursos hídricos.

Parágrafo único. O usuário de recursos hídricos que
não for outorgado quando eleito membro do co-
mitê, terá 30 (trinta) dias para requerer a outor-
ga, nos moldes da legislação estadual vigente, sob
pena de ser excluído do mesmo.

Art. 27. Qualquer dúvida ou omissão em relação a
este Estatuto será dirimida pela maioria absoluta
dos membros do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe.

Art. 28. Este Estatuto entrará em vigor na data de
sua publicação no diário oficial do Estado.
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ANEXO II
ESTATUTO DO COMITÊ
DA SUB-BACIA HIDROGRÁFICA DO
MÉDIO JAGUARIBE

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 1º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe, de acordo com a lei nº 11.996,
de 24 de julho de 1992, é um órgão colegiado,
de caráter consultivo e deliberativo que compõe
o Sistema Integrado de Gestão dos Recursos
Hídricos – SIGERH, com atuação na Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe e será regido
por este estatuto e disposições pertinentes.

§ 1º. A sua sede coincidirá com a sede da sua res-
pectiva secretaria geral.

§ 2º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Mé-
dio Jaguaribe terá como área de abrangência os
13 municípios que o compõe: Alto Santo, De-
putado Irapuan Pinheiro, Ererê, Iracema,
Jaguaretama, Jaguaribe, Milhã, Pereiro,
Potiretama, São João do Jaguaribe, Solonópole e
Tabuleiro do Norte.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO COMITÊ

Art. 2º. São finalidades do Comitê:
I – proceder estudos, divulgar e debater os pro-
gramas de serviços e obras a serem realizados, ga-
rantindo a participação pública e a defesa dos
interesse da coletividade, definindo prioridades,
objetivos, metas, benefícios custos e riscos soci-
ais, ambientais e financeiros, para integrar o pla-
no da sub-bacia hidrográfica;
II – promover o gerenciamento descentralizado,
participativo e integrado dos recursos hídricos,
sem dissociação dos aspectos quantitativos e qua-
litativos, em sua área de atuação;
III – propor, em caso de demandas específicas, a
definição  de critérios e sugerir o rateio dos cus-
tos de obras de aproveitamento múltiplo e de
serviços de interesse comum ou coletivo, entre os
benefícios, salvo os custos de competência do
Governo Estadual, Federal e/ou Municipal;
IV – compatibilizar o gerenciamento dos recur-
sos hídricos com o desenvolvimento regional
priorizando a preservação do meio ambiente;
V – promover a utilização múltipla dos recursos
hídricos, superficiais e subterrâneos, assegurando
o uso prioritário para o abastecimento das popu-
lações;
VI – promover a integração das ações na defesa
contra eventos hidrológicos críticos, que ofere-
çam risco à saúde e à segurança pública assim
como outros prejuízos;

VII – estimular e propor a proteção e a preserva-
ção dos recursos hídricos e do meio ambiente
contra ações que possam comprometer o uso
múltiplo atual e futuro;
VIII – estabelecer parcerias para criação de novas
tecnologias e capacitar recursos humanos volta-
dos para a conservação dos recursos hídricos e do
meio ambiente;
IX – orientar os usuários de recursos hídricos da
Sub-Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe no
sentido de adotar os instrumentos legais necessá-
rias ao comportamento da Política de Recursos
Hídricos do Estado, como a outorga pelo uso da
água e a licença para realização de obras de oferta
hídrica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO COMITÊ

Art. 3º. São competências do Comitê:
I – aprovar o plano da Sub-Bacia Hidrográfica
do Médio Jaguaribe para integrar o Plano Esta-
dual de Recursos Hídricos e suas atualizações;
II – propor normas e critérios de cobrança pelo
uso de recursos hídricos na Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe e sugerir os va-
lores a serem cobrados;
III – discutir e aprovar a proposta do órgão gestor
do meio ambiente para o enquadramento dos cor-
pos d’água da Sub-Bacia Hidrográfica do Médio
Jaguaribe, em classes de uso preponderantes, o
apoio de audiências públicas, assegurando o uso
prioritário para o abastecimento humano;
IV – discutir e propor os planos, programas e
orçamentos a serem executados com recursos des-
tinados a investimentos obtidos da cobrança pela
utilização dos recursos hídricos da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe;
V – deliberar sobre a aplicação, em outra unida-
de hidrográfica no âmbito da bacia do Jaguaribe,
de recursos financeiros oriundos da cobrança de
tarifa de água bruta, destinados a investimentos
arrecadados na Sub-Bacia Hidrográfica do Mé-
dio Jaguaribe, desde que venha beneficiar direta-
mente a Sub-Bacia do Médio Jaguaribe, valores
estes que não ultrapassem 50% do montante
destinado a investimentos;
VI – aprovar a proposta de plano de utilização,
conservação, proteção e recuperação dos recursos
hídricos da sub-bacia hidrográfica, manifestan-
do-se sobre as medidas a serem implementadas,
as fontes de recursos utilizados e definindo as pri-
oridades a serem estabelecidas;
VII – recomendar a celebração de convênio de
entidades integrantes da Sub-Bacia Hidrográfica
do Médio Jaguaribe com entidades públicas e/
ou privadas nacionais e internacionais;
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VIII – promover, em primeira instância admi-
nistrativa, entendimentos, cooperação e even-
tuais conciliações entre os usuários dos recursos
hídricos da Sub-Bacia do Médio Jaguaribe;
IX – acompanhar a execução da Política Pública
de Recursos Hídricos, na área de atuação do Co-
mitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Médio
Jaguaribe, formulando sugestões e oferecendo
subsídios aos órgãos que compõem o SIGERH;
X – elaborar relatório semestral sobre a situação
dos recursos hídricos da Sub-Bacia Hidrográfica
do Médio Jaguaribe;
XI – propor a elaboração e implementação de
programas anuais e plurianuais de investimentos
em serviços e obras de interesse para o gerencia-
mento dos recursos hídricos da Bacia Hidrográfica
do Médio Jaguaribe, e, em períodos críticos, pla-
nos emergenciais;
XII – promover estudos, divulgação e debates so-
bre os programas prioritários de serviços e obras
a serem realizados no interesse da coletividade;
XIII – constituir comissões específicas e câmaras
técnicas definindo, no ato de criação, sua com-
posição, atribuições e duração;
XIV – discutir e aprovar anualmente o plano de
operação dos principais reservatórios da sub-ba-
cia hidrográfica elaborado conjuntamente com o
órgão gestor;
XV – reformular o estatuto, quando necessário,
obedecendo às condições nele estabelecidas;
XVI – discutir e propor mecanismo de transfe-
rência de água da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe para outras bacias.

CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º. A representação do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe será composta
por pessoas jurídicas de direito público e pri-
vado.

Art. 5º. Compõem o colegiado do Comitê, 30 re-
presentantes, definidos da seguinte forma:
I – representantes dos usuários contabilizando
no seu todo 30% (trinta por cento) do total dos
integrantes do colegiado;
II – representantes da sociedade civil organizada
com atuação na Sub-Bacia do Médio Jaguaribe,
contabilizando no seu todo 30% (trinta por cen-
to) do total dos integrantes do colegiado;
III – representantes de órgãos da administração
pública estadual e/ou federal com investimentos
ou competência na área da sub-bacia,
contabilizando 20% (vinte por cento) do total
dos integrantes do colegiado.
IV – representantes dos poderes públicos muni-
cipais da sub-bacia, contabilizando 20% (vinte

por cento) do total dos integrantes do colegiado;

Parágrafo Único. Entende-se por usuários de água
indivíduos, grupos, entidades públicas e privadas
e coletividades que utilizam recursos hídricos como:

a) insumo em processo produtivos para con-
sumo final;
b) receptor de resíduos;
c) meio de suporte de atividades de produção
e consumo.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO

Art. 6º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe articular-sé-á com os comitês
das bacias contíguas, sempre que as decisões en-
volvam interesses comuns, os quais deverão ser
apreciados conjuntamente.

Art. 7º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe será dirigido pelo colegiado, in-
tegrado pelos representantes dos órgãos, entida-
des e classes que o compõem constituído pelos
seguintes órgãos:

- Diretoria
- Plenário
- Secretaria Executiva

Parágrafo único. A duração do mandato de cada re-
presentante será de dois anos, permitida a
recondução por igual período.

Art. 8º. O colegiado poderá convidar, para partici-
par das reuniões, sem direito a voto, pessoas  físi-
cas ou jurídicas que se identifiquem com os inte-
resses do comitê.

Art. 9º. O colegiado contará com um Presidente,
um Vice-Presidente e um Secretário Geral elei-
tos em reunião ordinária, pela maioria absoluta
de seus membros, com mandato coincidente de
02 (dois) anos, permitida uma recondução por
igual período.

Art. 10. Ocorrendo vacância do cargo de Vice-Pre-
sidente ou do Secretário Geral, o colegiado reu-
nir-se-á no prazo de 30 (trinta) dias para eleger
o(s) substituto (s), para complementar o manda-
to em curso.

Art. 11. No âmbito do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe funcionará uma
Secretaria Executiva, que compreenderá as fun-
ções técnicas de apoio ao comitê, exercida pela
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos –
COGERH.
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Parágrafo único. Os membros do Comitê da Sub-
Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe terão aces-
so a todas as informações de que disponha sua
Secretaria Executiva.

Art. 12. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe reunir-se-á ordinariamente 02
(duas) vezes ao ano, a cada seis meses e extraordi-
nariamente, sempre que for necessário.

Parágrafo único. As reuniões ordinárias e extraordi-
nárias do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe serão públicas.

Art. 13. As reuniões do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe serão instala-
das com a presença de, no mínimo 1/3 (um ter-
ço) do total de seus membros.

Parágrafo único. Para aprovação de mudanças do
estatuto, será exigida a presença de no mínimo
2/3 (dois terços) dos membros do comitê.

Art. 14. As convocações para as reuniões do Comi-
tê da Sub-Bacia Hidrográfica do Médio
Jaguaribe serão feitas com antecedência míni-
ma de 20 (vinte) dias, no caso de reuniões ordi-
nárias, e de 10 (dez) dias para as reuniões extra-
ordinárias.

§ 1º. O edital de convocações indicará expressamen-
te a data, hora e local em que será realizada a
reunião a ordem do dia.

§ 2º. A divulgação do edital será feita mediante en-
caminhamento da convocação via postal, aos
membros do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica
do Médio Jaguaribe e através dos meios de co-
municação da região.

§ 3º. No caso de reformulação do Estatuto, a solici-
tação da convocação deverá ser acompanhada de
um projeto da reforma proposta, assinada por no
mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de seus
membros.

Art. 15. As atas das reuniões do Comitê deverão ser
elaboradas e lidas no final de cada reunião para
serem aprovadas e assinadas pelos membros pre-
sentes.

Art. 16. A inclusão de matéria de caráter urgente e
relevante, não constante de ordem do dia, de-
penderá de aprovação da maioria simples dos vo-
tos dos presentes.

Art. 17. As questões de ordem sobre a forma de
encaminhamento da discussão e votação da ma-
téria em pauta podem ser levantadas a qualquer
tempo, devendo ser formuladas com clareza e
com a indicação do que se pretende elucidar.

CAPÍTULO VI
DA PRESIDÊNCIA, VICE-PRESIDÊNCIA,
SECRETARIA GERAL,
DO PLENÁRIO E SECRETARIA
EXECUTIVA

Art. 18. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Mé-
dio Jaguaribe será presidido por um dos seus mem-
bros, eleito por seus pares, com mandato de dois anos,
permitida uma recondução por igual período.

Art. 19. Ao Presidente do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe, além das atri-
buições expressas neste Estatuto ou que decor-
ram de suas funções, caberá:
I – representar o Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe judicial e ex-
tra-judicialmente;
II – presidir as reuniões do plenário;
III – votar como membro do Comitê da Sub-
Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe e exercer
o voto de qualidade;
IV – resolver as questões de ordem nas reuniões
do plenário;
V – estabelecer a ordem do dia, bem como, de-
terminar a execução das deliberações do plená-
rio, através da Secretaria Geral;
VI – tomar medidas de caráter urgente, submeten-
do-as, à homologação do plenário, em reunião ex-
traordinária, para tanto imediatamente convocada;
VII – convocar reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do plenário;
VIII – manter o Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe informado das
discussões que ocorreram no CONERH.

Parágrafo único. Caberá ao Vice-Presidente substi-
tuir o Presidente em seus impedimentos e em
caso de vacância.

Art. 20. São atribuições da Secretaria Geral:
I – promover a publicação e divulgação das deci-
sões tomadas no âmbito do Comitê da Sub-Ba-
cia Hidrográfica do Médio Jaguaribe;
II – proceder a convocação das reuniões, organi-
zar a ordem do dia, secretariar e assessorar as reu-
niões do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe;
III – registrar as decisões do Comitê em livro de
atas registrado em cartório na comarca da sede
do Comitê;
IV – organizar a realização de audiências públicas;
V – organizar a divulgação e debates dos temas e
programas prioritários definidos pelo plenário.

Art. 21. São atribuições do Plenário:
I – aprovar em última instância as deliberações
do comitê;
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II – estabelecer as políticas e diretrizes gerais do
comitê, bem como promover a viabilização de pla-
nos, programas e projetos que visem o fortaleci-
mento do comitê;
III – aprovar as aplicações de recursos;
IV – apreciar a prestação de contas do comitê;
V – aprovar o relatório semestral de situação da
Sub-Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe;
VI – aprovar o regimento interno, que deverá ser
elaborado no primeiro ano de existência do co-
mitê, e suas alterações, necessitando de no míni-
mo 50% (cinqüenta por cento) mais um dos
membros;
VII – aprovar a forma e o valor  das contribuições
para a manutenção da Secretaria Geral;
VIII – aprovar a substituição de membros;
IX – aprovar os instrumentos, as normas e os pro-
cedimentos para o exercício de suas competências;
X – aprovar o plano anual de trabalho do comitê
e seu orçamento.

Art. 22. São atribuições da Secretaria Executiva:
I – desenvolvimento de estudos visando
quantificar as disponibilidades e demandas das
águas para os múltiplos fins;
II – implantar um sistemas de informações sobre
recursos hídricos;
III – desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do exercício da gestão das águas;
IV – desenvolver ações que preservam a qualida-
de das águas de acordo com os padrões requeri-
dos para usos múltiplos;
V – desenvolver ações de integração com o siste-
ma de recursos hídricos e com a sociedade, visan-
do a racionalização, o aproveitamento e o uso das
águas;
VI – elaborar o relatório de situação da sub-bacia
conjuntamente com o comitê;
VII – elaborar o plano da sub-bacia a ser aprova-
do pelo comitê.

Art. 23. Aos membros do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe com direito a
voto, além das atribuições já expressas, compete:
I – discutir e votar as matérias submetidas ao Co-
mitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Médio
Jaguaribe;
II – apresentar propostas e sugerir matérias para
a apreciação do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe;
III – pedir vista em matéria que será ou está sen-
do votada, com prazo de 72 horas de devolução
dos documentos, ou como estabelecido no regi-
mento interno do comitê;
IV – solicitar ao Presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 25% dos membros do Comitê;

V – propor a inclusão de matéria na ordem no
dia, inclusive para reuniões subseqüentes, bem
como prioridade de assuntos dela constante;
VI – requerer votação nominal ou secreta, que será
encaminhada de acordo com a decisão do plenário;
VII – fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou do órgão que representa, quando
julgar relevante;
VIII – propor o convite, quando necessário, de
pessoas ou representantes de entidades, públicas
ou privadas, para participar de reuniões específi-
cas, para trazer subsídios às deliberações do Co-
mitê, com direito a voz, obedecidas as condições
previstas neste Estatuto;
IX – propor a criação de comissões específicas e
câmara técnicas;
X – votar e ser votado para os cargos previstos
neste Estatuto.

Parágrafo único. As funções de membro do Comitê
da Sub-Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe
não serão remuneradas, sendo porém, considera-
das como serviço público relevante.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 24. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe irá compor o Comitê da Bacia
Hidrográfica do Jaguaribe que terá como objeti-
vo tratar das questões relevantes a todas as Sub-
Bacias Hidrográficas do Jaguaribe.

Art. 25. A partir da reformulação e regulamentação
da Lei sobre a Política Estadual de Recursos
Hídricos, o Comitê poderá reunir-se, para discu-
tir possíveis adaptação deste estatuto à referida
legislação, até o prazo de seis meses.

Art. 26. O usuário dos recursos hídricos somente
poderá ser membro do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe quando:
I – for possuidor de outorga de uso de água, vi-
gente e de acordo com o estabelecido na legisla-
ção em vigor;
II – não tenha sido penalizado no período de 12
(doze) meses, anteriores à reunião do comitê, por
infração a disposição legal ou regulamentar refe-
rente ao uso de recursos hídricos.

Parágrafo Único. O usuário de recursos hídricos que
não for outorgado quando eleito membro do co-
mitê terá 30 (trinta) dias para requerer a outor-
ga, nos moldes da legislação estadual vigente, sob
pena de ser excluído do mesmo.

Art. 27. Qualquer dúvida ou omissão em relação a
este Estatuto será dirimida pela maioria dos mem-
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bros do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe.

Art. 28. Este Estatuto entrará em vigor na data de
sua publicação no diário oficial do Estado.

DECRETO N° 25.443, DE 28 DE ABRIL DE 1999.

Altera o artigo 22 do Decreto nº 23.067, de 11
de fevereiro de 1994 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
 no uso das suas atribuições que lhe conferem
os incisos IV e VI do art. 88 da Constituição
Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 16 da
Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997,

CONSIDERANDO a necessidade de uniformi-
zar os prazos para outorga de uso dos recursos hídricos
constantes da Lei nº 9.433/97 e no Decreto Esta-
dual nº 23.067, de 11 de fevereiro de 1994,

DECRETA

Art. 1º. O artigo 22 do Decreto nº 23.067, de 11
de fevereiro de 1994, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado, edição de 18 de fevereiro de 1994,
passa a ter a seguinte redação:
“Art. 22. Será de 35(trinta e cinco) anos o prazo
máximo de vigência da outorga de direito de uso
de água, podendo ser renovado a critério da Se-
cretaria dos Recursos Hídricos ou entidades por
ela delegada para gerenciamento.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 28 de abril de 1999.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

DECRETO Nº 26.435, DE 30 DE OUTUBRO DE 2001.

Cria o Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do
Banabuiú e institui  seu estatuto.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos IV e VI do art.88 da Constituição Es-
tadual;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 37
a 39 da Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro
de 1997 e art. 36 da Lei Estadual nº 11.996,
de 24 de julho de 1992;

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo
Único art. 4º da Resolução nº 002/2001, de
05 de junho de 2001, do Conselho de Recur-
sos Hídricos do Ceará - CONERH;

CONSIDERANDO ser indispensável a cria-
ção de um órgão colegiado e sua regulamenta-
ção para atuação na Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú, envolvendo a participação da socie-
dade civil, das instituições públicas da área e
das organizações de usuários de água no pro-
cesso de gerenciamento dos recursos hídricos.

DECRETA

Art. 1º. Fica criado o Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú e instituído seu Esta-
tuto na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú integrará o Comitê da Bacia Hidrográfica
do Jaguaribe, quando este for criado.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 30 de outubro de 2001.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

ANEXO ÚNICO
ESTATUTO DO COMITÊ DA SUB-BACIA
HIDROGRÁFICA DO BANABUIÚ

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 1º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú, nos termos da lei nº11.996, de 24 de
julho de 1992, é um órgão colegiado, de caráter
consultivo e deliberativo, que compõe o Sistema
Integrado de Gestão dos Recursos Hídricos -
SIGERH, com atuação na Sub-Bacia Hidrográ-
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fica do Banabuiú, e será regido por este estatuto
e disposições pertinentes.

§ 1º. A sua sede coincidirá com a sede da sua res-
pectiva Secretaria Geral.

§ 2º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú terá como área de abrangência os 12
municípios que o compõem: Banabuiú, Boa Vi-
agem, Ibicuitinga, Madalena, Mombaça,
Monsenhor Tabosa, Morada Nova, Pedra Bran-
ca, Piquet Carneiro, Quixadá, Quixeramobim e
Senador Pompeu.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO COMITÊ

Art. 2º. São finalidades do Comitê:
I - proceder estudos, divulgar e debater os pro-
gramas de serviços e obras a serem realizados, ga-
rantindo a participação pública e a defesa dos
interesses da coletividade, definindo prioridades,
objetivos, metas, benefícios custos e riscos soci-
ais, ambientais e financeiros, para integrar o pla-
no da sub-bacia hidrográfica;
II - promover o gerenciamento descentralizado,
participativo e integrado dos recursos hídricos,
sem dissociação dos aspectos quantitativos e qua-
litativos, em sua área de atuação;
III - propor, em caso de demandas específicas, a
definição de critérios e sugerir o rateio dos custos
de obras de aproveitamento múltiplo e de servi-
ços de interesse comum ou coletivo, entre os
beneficiários, salvo os custos de competência do
Governo Estadual, Federal e/ou Municipal;
IV - compatibilizar o gerenciamento dos recur-
sos hídricos com o desenvolvimento regional,
priorizando a preservação do meio ambiente;
V - promover a utilização múltipla dos recursos
hídricos, superficiais e subterrâneos, assegurando
o uso prioritário para o abastecimento das popu-
lações;
VI - promover a integração das ações na defesa
contra eventos hidrológicos críticos, que ofere-
çam risco à saúde e à segurança pública, assim
como outros prejuízos;
VII - estimular e propor a proteção e a preserva-
ção dos recursos hídricos e do meio ambiente
contra ações que possam comprometer o uso
múltiplo atual e futuro;
VIII - estabelecer parcerias para criação de novas
tecnologias e capacitar recursos humanos volta-
dos para a conservação dos recursos hídricos e do
meio ambiente;
IX - orientar os usuários de recursos hídricos da
Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú no sentido
de adotar os instrumentos legais necessárias ao
comportamento da Política de Recursos Hídricos
do Estado, como a outorga pelo uso da água e a
licença para realização de obras de oferta hídrica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO COMITÊ

Art. 3º. São competências do Comitê:
I - aprovar o plano da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú para integrar o Plano Estadual de Re-
cursos Hídricos e suas atualizações;
II - propor normas e critérios de cobrança pelo
uso de recursos hídricos na Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú e sugerir os valores a
serem cobrados;
III - discutir e aprovar a proposta do órgão gestor
do meio ambiente para o enquadramento dos cor-
pos d’água da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú, em classes de uso preponderantes, com
o apoio de audiências públicas, assegurando o uso
prioritário para o abastecimento humano;
IV - discutir e propor os planos, programas e or-
çamentos a serem executados com recursos desti-
nados a investimentos obtidos da cobrança pela
utilização dos recursos hídricos da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú;
V - deliberar sobre a aplicação, em outra unidade
hidrográfica no âmbito da Bacia do Jaguaribe, de
recursos financeiros oriundos da cobrança de tarifa
de água bruta, destinados a investimentos arreca-
dados na Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú, desde
que venha beneficiar diretamente esta Sub-Bacia,
valores estes limitados a 50% (cinquenta por cen-
to) do montante destinado a investimentos;
VI - aprovar a proposta de plano de utilização,
conservação, proteção e recuperação dos recursos
hídricos da bacia hidrográfica, manifestando-se
sobre as medidas a serem implementadas, as fon-
tes de recursos utilizados e definindo as priorida-
des a serem estabelecidas;
VII - recomendar a celebração de convênio de
entidades integrantes da Sub-Bacia Hidrográfica
do Banabuiú com entidades públicas e/ou priva-
das nacionais e internacionais;
VIII - promover, em primeira instância adminis-
trativa, entendimentos, cooperação e eventuais
conciliações entre os usuários dos recursos hídricos
da Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú;
IX - acompanhar a execução da Política Pública
de Recursos Hídricos, na área de atuação do Co-
mitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú, for-
mulando sugestões e oferecendo subsídios aos
órgãos que compõem o SIGERH;
X - elaborar relatório semestral sobre a situação
dos recursos hídricos da Sub-Bacia Hidrográfica
do Banabuiú;
XI - propor a elaboração e implementação de pro-
gramas anuais e plurianuais de investimentos em
serviços e obras de interesse para o gerenciamen-
to dos recursos hídricos da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú, e em períodos críti-
cos, planos emergenciais;
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XII - promover estudos, divulgação e debates so-
bre os programas prioritários de serviços e obra a
serem realizados no interesse da coletividade;
XIII - constituir comissões específicas e câmaras
técnicas, definindo, no ato de criação, sua com-
posição, atribuições e duração;
XIV - discutir e aprovar anualmente o plano de
operação dos principais reservatórios da sub-ba-
cia hidrográfica elaborado conjuntamente com o
órgão gestor;
XV - reformular o estatuto, quando necessário,
obedecendo às condições nele estabelecidas;
XVI - discutir e propor mecanismos de transfe-
rência de água da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú para outras bacias.

CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º. A representação do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú será composta por pes-
soas jurídicas de direito público e privado.

Art. 5º. Compõem o colegiado do Comitê, 48 re-
presentantes, definidos da seguinte forma:
I - representantes dos usuários contabilizando no
seu todo 30% (trinta por cento) do total dos in-
tegrantes do colegiado;
II - representantes da sociedade civil organizada
com atuação na Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú, contabilizando no seu todo 30% (trin-
ta por cento) do total dos integrantes do
colegiado;
III - representantes de órgãos da administração
pública estadual e/ou federal com investimentos
ou competência na área da sub-bacia,
contabilizando 20% (vinte por cento) do total
dos integrantes do colegiado;
IV - representantes dos poderes públicos muni-
cipais da sub-bacia, contabilizando 20% (vinte
por cento) do total dos integrantes do colegiado.

§ 1º. Entende-se por usuários de água indivíduos,
grupos, entidades públicas e privadas, e coletivi-
dade que utilizam recursos hídricos como:

a) insumo em processos produtivos ou para
consumo final;
b) receptor de resíduos;
c) meio de suporte de atividades de produção
e consumo.

§ 2º. A indicação dos representantes dos segmentos
de que trata este artigo será feita ao Presidente do
CONERH, para designação oficial.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

Art. 6º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú articular-se-á com os Comitês das ba-

cias contíguas, sempre que as decisões envolvam
interesses comuns, os quais deverão ser aprecia-
dos conjuntamente.

Art. 7º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú será dirigido pelo colegiado, integrado
pelos representantes dos órgãos, entidades e clas-
ses que o compõem, e constituído pelos seguin-
tes órgãos:

- Diretoria
- Plenário
- Secretaria Executiva

Parágrafo único. A duração do mandato de cada re-
presentante será de dois anos, permitida a
recondução por igual período.

Art. 8º. O colegiado poderá convidar, para partici-
par das reuniões, sem direito a voto, pessoas físi-
cas ou jurídicas que se identifiquem com os inte-
resses do Comitê.

Art. 9º. O colegiado contará com um Presidente,
um Vice-Presidente e um Secretário Geral elei-
tos em reunião ordinária, pela maioria absoluta
de seus membros, com mandato coincidente de
02 (dois) anos, permitida uma recondução por
igual período.

Art. 10. Ocorrendo vacância do cargo de Vice-Pre-
sidente ou do Secretário Geral, o colegiado reu-
nir-se-á no prazo de 30 (trinta) dias para eleger
o(s) substituto(s), para complementar o manda-
to em curso.

Art. 11. No âmbito do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú funcionará uma Se-
cretaria Executiva, que compreenderá as funções
técnicas de apoio ao Comitê, exercida pela Com-
panhia de Gestão dos Recursos Hídricos -
COGERH.

Parágrafo único. Os membros do Comitê da Sub-
Bacia Hidrográfica do Banabuiú terão acesso a
todas as informações de que disponha sua Secre-
taria Executiva.

Art. 12. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú reunir-se-á ordinariamente 02 (duas)
vezes ao ano, a cada seis meses e, extraordinaria-
mente, sempre que for necessário.

Parágrafo único. As reuniões ordinárias e extraordi-
nárias do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú serão públicas.

Art. 13. As reuniões do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú serão instaladas com a
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presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) do total
de seus membros.

Parágrafo único. Para aprovação de mudanças do
estatuto, será exigida a presença de no mínimo
2/3 (dois terços) dos membros do Comitê.

Art. 14. As convocações para as reuniões do Comitê
da Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú serão fei-
tas com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,
no caso de reuniões ordinárias, e de 10 (dez) dias
para as reuniões extraordinárias.

§ 1º. O edital de convocação indicará expressamen-
te a data, hora e local em que será realizada a
reunião e conterá a ordem do dia.

§ 2º. A divulgação do edital será feita mediante en-
caminhamento da convocação, via postal, aos
membros do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica
do Banabuiú e através dos meios de comunica-
ção da região.

§ 3º. No caso de reformulação do Estatuto, a solici-
tação da convocação deverá ser acompanhada de
um projeto da reforma proposta, assinada por no
mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de seus
membros.

Art. 15. As atas das reuniões do Comitê deverão ser
elaboradas e lidas no final de cada reunião para
serem aprovadas e assinadas pelos membros pre-
sentes.

Art. 16. A inclusão de matéria de caráter urgente e
relevante, não constante da ordem do dia, de-
penderá de aprovação da maioria simples dos vo-
tos dos presentes.

Art. 17. As questões de ordem sobre a forma de
encaminhamento da discussão e votação da ma-
téria em pauta podem ser levantadas a qualquer
tempo, devendo ser formuladas com clareza e com
a indicação do que se pretende elucidar.

CAPÍTULO VI
DA PRESIDÊNCIA, VICE-PRESIDÊNCIA,
SECRETARIA GERAL, DO PLENÁRIO
E SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 18. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú será presidido por um dos seus mem-
bros, eleito por seus pares, com mandato de
dois anos, permitida uma recondução por igual
período.

Art. 19. Ao Presidente do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú, além das atribuições
expressas neste Estatuto ou que decorram de suas
funções, caberá:
I - representar o Comitê da Sub-Bacia

Hidrográfica do Banabuiú judicial e extra-judi-
cialmente;
II - presidir as reuniões do plenário;
III - votar como membro do Comitê da Sub-Ba-
cia Hidrográfica do Banabuiú e exercer o voto de
qualidade;
IV – resolver as questões de ordem nas reuniões
do plenário;
V - estabelecer a ordem do dia, bem como deter-
minar a execução das deliberações do plenário,
através da Secretaria Geral;
VI - tomar medidas de caráter urgente, subme-
tendo-as, à homologação do plenário, em reu-
nião extraordinária, para tanto imediatamente
convocada;
VII - convocar reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do plenário;
VIII - manter o Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica
do Banabuiú informado das discussões que ocor-
reram no CONERH.

Parágrafo único. Caberá ao Vice-Presidente substi-
tuir o Presidente em seus impedimentos e em
caso de vacância.

Art. 20. São atribuições da Secretaria Geral:
I - promover a publicação e divulgação das deci-
sões tomadas no âmbito do Comitê da Sub-Ba-
cia Hidrográfica do Banabuiú;
II - proceder a convocação das reuniões, organi-
zar a ordem do dia, secretariar e assessorar as reu-
niões do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú.
III - registrar as decisões do Comitê em livro de
atas registrado em cartório na comarca da sede
do Comitê;
IV - organizar a realização de audiências públicas;
V - organizar a divulgação e debates dos temas e
programas prioritários definidos pelo plenário.

Art. 21. São atribuições do Plenário:
I - aprovar em última instância as deliberações
do Comitê;
II - estabelecer as políticas e diretrizes gerais do
Comitê, bem como promover a viabilização de
planos, programas e projetos que visem ao forta-
lecimento do Comitê;
III - aprovar as aplicações de recursos;
IV - apreciar a prestação de contas do comitê;
V - aprovar o relatório semestral de situação da
Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú;
VI - aprovar o regimento interno, que deverá ser
elaborado no primeiro ano de existência do Co-
mitê, e suas alterações, necessitando de no míni-
mo 50% (cinquenta por cento) mais um dos
membros;
VII - aprovar a forma e o valor das contribuições
para a manutenção da Secretaria Geral;
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VIII- aprovar a substituição de membros;
IX - aprovar os instrumentos, as normas e os pro-
cedimentos para o exercício de suas competências;
X - aprovar o plano anual de trabalho do Comitê
e seu orçamento.

Art. 22. São atribuições da Secretaria Executiva:
I - desenvolver estudos visando quantificar as dis-
ponibilidades e demandas das águas para os múl-
tiplos fins;
II - implantar um sistema de informações sobre
recursos hídricos;
III - desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do exercício da gestão das águas;
IV - desenvolver ações que preservem a qualidade
das águas de acordo com os padrões requeridos
para usos múltiplos;
V - desenvolver ações de integração com o siste-
ma de recursos hídricos e com a sociedade, visan-
do a racionalização, o aproveitamento e o uso das
águas;
VI - elaborar o relatório de situação da bacia con-
juntamente com o Comitê;
VII - elaborar o plano da bacia a ser aprovado
pelo comitê.

Art. 23. Aos membros do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú com direito a voto,
além das atribuições já expressas, compete:
I - discutir e votar as matérias submetidas ao Co-
mitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú;
II - apresentar propostas e sugerir matérias para a
apreciação do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica
do Banabuiú;
III - pedir vista em matéria que será ou está sen-
do votada, com prazo de 72 horas de devolução
dos documentos, ou como estabelecido no regi-
mento interno do Comitê;
IV - solicitar ao Presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 25% (vinte e cinco por cento) dos membros
do Comitê;
V - propor a inclusão de matéria na ordem no
dia, inclusive para reuniões subseqüentes, bem
como prioridade de assuntos dela constante;
VI - requerer votação nominal ou secreta, que será
encaminhada de acordo com a decisão do plená-
rio;
VII - fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou do órgão que representa, quando
julgar relevante;
VIII - propor o convite, quando necessário, de
pessoas ou representantes de entidades, públicas
ou privadas, para participar de reuniões específi-
cas, para trazer subsídios às deliberações do Co-
mitê, com direito a voz, obedecidas as condições
previstas neste Estatuto;

IX - propor a criação de comissões especificas e
câmara técnicas;
X - votar e ser votado para os cargos previstos
neste Estatuto.

Parágrafo único. As funções de membro do Comitê
da Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú não se-
rão remuneradas, sendo porém, consideradas
como serviço público relevante.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 24. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú irá compor o Comitê da Bacia
Hidrográfica do Jaguaribe que terá como objeti-
vo tratar das questões relevantes a todas as Sub-
Bacias Hidrográficas do Jaguaribe.

Art. 25. A partir da reformulação e regulamentação
da Legislação sobre a Política Estadual de Recur-
sos Hídricos, o Comitê poderá reunir-se, para
discutir possíveis adaptações deste estatuto à re-
ferida legislação, até o prazo de seis meses.

Art. 26. O usuário dos recursos hídricos somente
poderá ser membro do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú quando:
I - for possuidor de outorga de uso de água, vi-
gente e de acordo com o estabelecido na legisla-
ção pertinente, ressalvado o disposto no parágra-
fo único deste artigo;
II - não tenha sido penalizado no período de 12
(doze) meses, anteriores à reunião do comitê, por
infração a disposição legal ou regulamentar refe-
rente ao uso de recursos hídricos.

Parágrafo Único. O usuário de recursos hídricos que
não for outorgado quando eleito membro do
Comitê terá 30 (trinta) dias para requerer a ou-
torga, nos moldes da legislação estadual vigente,
sob pena de ser excluído do mesmo.

Art. 27. Qualquer dúvida ou omissão em relação a este
Estatuto será dirimida pela maioria dos membros do
Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú.

DECRETO Nº 26.462, 11 DE DEZEMBRO DE 2001.

Regulamenta os arts. 24, inciso V e 36 da Lei
nº 11.996, de 24 de julho de 1992, que dis-
põe sobre a Política Estadual de Recursos
Hídricos e institui o Sistema Integrado de
Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH, no
tocante aos Comitês de Bacias Hidrográficas -
CBHS, e dá outras providências.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe confere o art.88,
incisos IV e VI da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de estabe-
lecer diretrizes para a formação e funcionamen-
to dos Comitês de Bacias Hidrográficas -
CBHs, de forma a implementar o Sistema In-
tegrado de Gestão dos Recursos Hídricos -
SIGERH, conforme estabelece a Lei nº11.996,
de 24 de julho de 1992;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Os Comitês de Bacias Hidrográficas - CBHs,
órgãos integrantes do Sistema Integrado de Ges-
tão dos Recursos Hídricos do Estado, previstos nos
arts. 24, inciso V e 36 da Lei nº11.996, de 24 de
julho de 1992, terão a criação, organização, com-
posição e funcionamento na forma estabelecida nes-
te Decreto e em seus Regimentos.

CAPÍTULO II
DA AREA DE ATUAÇÂO DOS COMITÊS

Art. 2º. Os Comitês de Bacia Hidrográfica - CBHs
são órgãos colegiados com atribuições, consulti-
vas e deliberativas, com atuação na bacia ou sub-
bacia hidrográfica de sua jurisdição.

Art. 3º. Os Comitês de Bacia Hidrográfica - CBHs
terão como área de atuação:
I - a totalidade de uma bacia hidrográfica;
II - o grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas
contíguas;
III- a sub-bacia hidrográfica.

Parágrafo único. No caso em que a área de atuação
seja a prevista no inciso III deste artigo as insti-
tuições serão denominadas de Comitês de Sub-
bacia Hidrográfica – CSBHs.

CAPÍTULO III
DA CRIAÇÃO DOS COMITÊS

Art. 4º. A proposta de criação dos Comitês poderá
ser encaminhada ao Conselho de Recursos
Hídricos do Ceará - CONERH, através de sua
Secretaria Executiva, pelas seguintes categorias,
se subscritas de forma paritária:
I - poder público (compreendidas instituições Fe-
derais ou Estaduais ou Municipais);
II - entidades representativas de usuários, legal-
mente constituídas, devendo comprovar sua cons-
tituição no encaminhamento da proposta, e;

III - entidades da sociedade civil legalmente cons-
tituídas, com atuação em recursos hídricos ou
meio ambiente na bacia hidrográfica, devendo sua
constituição e atuação serem comprovadas já no
encaminhamento da proposta.

Parágrafo único. A proposta de criação dos Comitês
deverá conter a análise da situação hídrica da ba-
cia hidrográfica, os potenciais conflitos pelo uso
da água e o nível de organização dos usuários de
recursos hídricos.

Art. 5º. A proposta de criação dos Comitês de Bacia
Hidrográfica, aprovada pelo Conselho de Recur-
sos Hídricos do Ceará - CONERH, será encami-
nhada ao Governador do Estado, no prazo máxi-
mo de 60 (sessenta) dias, por intermédio do pre-
sidente do CONERH, para homologação.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS COMITÊS

Art. 6º. São atribuições dos Comitês de Bacia
Hidrográfica, além do disposto no Art. 36 da Lei
nº11.996, de 24 de julho de 1992:
I - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recur-
sos repassados ao órgão de gerenciamento das
bacias para aplicação na sua área de atuação, ou
por quem exercer suas atribuições, recebendo in-
formações sobre essa aplicação, devendo comu-
nicar ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos as
irregularidades identificadas;
II - propor ao Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará - CONERH critérios e normas gerais para
a outorga de uso dos recursos hídricos e de exe-
cução de obras ou serviços de oferta hídrica;
III - estimular a proteção e a preservação dos re-
cursos hídricos e do meio ambiente contra ações
que possam comprometer o uso múltiplo atual e
futuro;
IV - discutir e selecionar alternativas de enqua-
dramento dos corpos d’água da bacia hidrográfica,
proposto conforme procedimentos estabelecidos
na legislação pertinente;
V - aprovar internamente e propor ao Conselho de
Recursos Hídricos do Ceará - CONERH progra-
mas e projetos a serem executados com recursos
oriundos da cobrança pela utilização de recursos
hídricos das bacias hidrográficas, destinados a in-
vestimentos;
VI - acompanhar a execução da Política de Re-
cursos Hídricos, na área de sua atuação, formu-
lando sugestões e oferecendo subsídios aos órgãos
ou entidades que compõem o Sistema Integrado
de Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH;
VII - aprovar o Plano de Gerenciamento de re-
cursos hídricos da bacia, respeitando as respecti-
vas diretrizes:
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a) do Comitê de Bacia do curso de água do
qual é tributário, quando existente;
b) do Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá - CONERH, ou do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos - CNRH;

VIII - propor, em períodos críticos, a elaboração
e implementação de planos emergenciais possi-
bilitando uma melhor convivência com a situa-
ção de escassez;
IX - constituir grupos de trabalho, comissões es-
pecíficas e câmaras técnicas, definindo, no ato de
criação, sua composição, atribuições e duração;
X - discutir e aprovar, anualmente, em conjunto
com o órgão de gerenciamento das bacias, o pla-
no de operação dos sistemas hídricos da bacia
hidrográfica;
XI - elaborar e reformular seu Regimento nos ter-
mos deste Decreto;
XII - orientar os usuários de recursos hídricos da
bacia hidrográfica no sentido de adotar os ins-
trumentos legais necessários ao cumprimento da
Política de Recursos Hídricos do Estado, com
vistas à obtenção da outorga de direito de uso da
água e de construção de obras de oferta hídrica;
XIII - propor e articular com as Secretarias Mu-
nicipal e Estadual de Educação a adaptação dos
currículos escolares às questões ambientais rela-
cionadas aos recursos hídricos locais.

Art. 7º. As deliberações dos Comitês deverão obser-
var as diretrizes do Conselho de Recursos Hídricos
do Ceará - CONERH e serão a este submetidas
quando interferirem em outras bacias
hidrográficas.

CAPÍTULO V
DA COMPOSIÇÃO DOS COMITÊS

Art. 8º. Na fixação da composição dos Comitês de
Bacia Hidrográfica -CBHs, serão observados os
seguintes percentuais de participação:
I - representação de entidades dos usuários de
águas da bacia, em percentual que não exceda
30%;
II- representação de entidades da sociedade civil
que desenvolvam atividades relacionadas com re-
cursos hídricos ou com o meio ambiente, em
percentual que não exceda 30%;
III - representação de órgãos estaduais e federais,
em percentual que não exceda 20%;
IV - representação dos Municípios localizados na
bacia respectiva, em percentual que não exceda
20%.

§ 1º. Os órgãos estaduais e federais encarregados da
gestão dos recursos hídricos e do meio ambiente
serão membros natos dos Comitês de Bacia
Hidrográfica - CBHs, dentro da representação do
inciso III.

§ 2º. Para o efeito deste Decreto, consideram-se usu-
ários de água as pessoas físicas ou jurídicas, pú-
blicas e privadas, bem como as comunidades que
utilizam recursos hídricos como:
I - insumo em processo produtivo ou para con-
sumo final, compreendidas as práticas de agri-
cultura irrigada, aqüicultura e abastecimento hu-
mano e animal;
II - corpo receptor de efluentes provenientes de
atividades industriais e de saneamento;

III - meio para a prática de atividades de produ-
ção e consumo, compreendidas as atividades
silvícolas e de pesca das comunidades ribeirinhas.
§ 3º. Nos Comitês cujos territórios abranjam terras

indígenas, devem ser incluídos:
I - um representante da Fundação Nacional do
Índio - FUNAI, como parte da representação da
União;
II - um representante das comunidades indíge-
nas ali residentes ou com interesse na bacia, como
representante dos usuários de águas da bacia.

CAPÍTULO VI
DO REGIMENTO

Art. 9°. Na elaboração do Regimento dos Comitês
de Bacia Hidrográfica -CBHs, deverá ser obser-
vada a seguinte estrutura mínima:
I - Denominação e Sede do Comitê
II- Administração

a) Presidência e Vice-Presidência:
1. Competências;
2. Procedimentos eleitorais;
3. Mandato dos eleitos;
4. Impedimentos (vacância).

b) Secretaria Geral:
1. Competências;
2. Composição;
3. Processo de escolha;
4. Mandato;
5. Impedimentos (vacância).

c) Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho e
Comissões Específicas

1. Competências;
2. Composição;
3. Processo de escolha;
4. Duração;
5. Impedimentos (vacância).

III - Plenária:
a) Convocação;
b) periodicidade;
c) Quorum;
d) Freqüência;
e) Competência;
f ) Votações.

IV - Participações Especiais de Pessoas e Institui-
ções;
V - Alteração do Regimento;
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VI - Desligamento de Membros.
§ 1º. As reuniões e votações dos Comitês de Bacia

Hidrográfica - CBHs serão públicas, dando-se à sua
convocação ampla divulgação, com encaminhamen-
to, aos membros, da documentação completa sobre
os assuntos a serem objeto de deliberações.

§ 2º. A alteração do Regimento deve ser deliberada
em reunião extraordinária, convocada especial-
mente para esse fim, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias e quorum mínimo de dois
terços dos membros.

§ 3º. O primeiro Regimento dos Comitês de Bacia
Hidrográfica - CBHs deverá ser analisado pelo
Conselho de Recursos Hídricos do Ceará –
CONERH e suas alterações deverão ser subme-
tidas ao Presidente deste Colegiado, para análise
das implicações legais e jurídicas no prazo máxi-
mo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da
data de seu protocolo.

§ 4º. Os Comitês serão dirigidos por uma plenária,
uma diretoria e uma secretaria executiva, a serem
definidos no Regimento.

§ 5º. O mandato dos membros dos Comitês de
Bacia Hidrográfica – CBHs será pelo período de
2 (dois) anos; podendo ser reeleitos.

§ 6º. Os eleitos para os cargos da diretoria terão
mandatos de dois anos, podendo ser reeleitos uma
única vez, independente da representatividade.

§ 7º. Os Comitês serão assistidos por uma Secreta-
ria Executiva, que será exercida pelo órgão de ge-
renciamento das bacias.

§ 8º. As matérias discutidas pelos Comitês, após a
votação, enquadrar-se-ão como:
I - Resolução - quando se tratar de deliberação
vinculada à competência legal do Comitê;
II - Moção - manifestação de qualquer natureza
relacionada com os recursos hídricos.

Art. 10. O desempenho da função de membro de
Comitês não será remunerado, sendo, contudo,
considerado como de serviço público relevante.

Art. 11. A participação do usuário de recursos
hídricos como representante de entidade mem-
bro do Comitê de Bacia Hidrográfica - CBH, fica
condicionada a:
I - ser detentor de outorga de direito de uso da
água, quando exigida;
II - não ter sido penalizado por infração a dispositivo
legal ou regulamentar referente ao uso dos recursos
hídricos, no período antecedente a 12 (doze) meses
da eleição para escolha dos membros do Comitê.

Parágrafo único. O usuário da água citado no caput
deste artigo, que não detenha outorga de direito
de uso da água terá prazo de 30 (trinta) dias para
requerê-la, nos termos da legislação em vigor, sob
pena de perda do mandato.

Art. 12. O Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá - CONERH poderá intervir no Comitê de
Bacia Hidrográfica - CBH, assegurados a ampla
defesa e contraditório:
I - quando houver manifesta transgressão ao dis-
posto na Legislação de recursos hídricos;
II - mediante requerimento de ¼ (um quarto)
dos membros do Comitê, em situações de
descumprimento do Regimento dos CBHs.

Parágrafo único. O Conselho de Recursos Hídricos
do Ceará - CONERH, mediante Resolução, de-
verá estabelecer a forma de intervenção nos Co-
mitês de Bacia Hidrográfica -CBHs.

Art. 13. Os representantes das entidades integran-
tes dos Comitês deverão possuir plenos poderes
de representação concedidos pelas mesmas, e de-
verão ser formalizados no prazo máximo de 30
dias, a contar da data da constituição dos respec-
tivos Comitês.

Art. 14. Aplicam-se aos Comitês de Sub-bacia
Hidrográfica - CSBHs as disposições e exigências
estabelecidas neste Decreto.

Art. 15. Os Comitês de Bacias Hidrográficas -
CBHs existentes terão 180 (cento e oitenta)
dias para se adequarem ao disposto no pre-
sente Decreto.

§ 1º. No caso de não atendimento do estabelecido
no caput deste artigo, o Comitê de Bacia
Hidrográfica - CBH se submeterá ao preceitua-
do no art.12 do presente Decreto.

§ 2º. Após a intervenção, o Conselho de Recursos
Hídricos do Ceará –CONERH deliberará sobre
a criação do Regimento do Comitê de Bacia
Hidrográfica - CBH ou sua dissolução, no prazo
máximo de 60 dias.

§ 3º. O Conselho de Recursos Hídricos do Ceará
- CONERH determinando pela criação do Re-
gimento do Comitê de Bacia Hidrográfica -
CBH, este não poderá ser alterado pelo prazo
de 1 (um) ano.

Art. 16. Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza-CE, aos 11 de dezembro de 2001.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS
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DECRETO Nº 26.603, DE 14 DE MAIO DE 2002.

Cria os Comitês das Sub-bacias Hidrográficas
do Alto Jaguaribe e Rio Salgado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe conferem o art.88,
incisos IV e VI da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts.1º e 3º
da Resolução nº001, de 02 de abril de 2002, do
Conselho de Recursos Hídricos do Ceará –
CONERH, publicada no Diário Oficial do Esta-
do, série 2, ano V, nº074, de 23 de abril de 2002,

CONSIDERANDO indispensável a regula-
mentação desses colegiados com atuação nas
Sub-Bacias do Alto Jaguaribe e do Rio Salga-
do que envolvem a participação da sociedade
civil, das instituições públicas da área e das
organizações de usuários de água no processo
de gerenciamento dos recursos hídricos,

DECRETA

Art.1º. Ficam criados os Comitês das Sub-bacias Hi-
drográficas do Alto Jaguaribe e do Rio Salgado e
aprovados seus Regimentos na forma dos Anexos
I e II da Resolução nº 001, de 02 de abril de
2002, publicada no Diário Oficial do Estado,
série 2, ano V, nº 074, de 23 de abril de 2002.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 14 de maio de 2002.

Benedito Clayton Veras Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

DECRETO Nº 26.902, DE 16 DE JANEIRO DE 2003.

Cria o Comitê das Bacias Hidrográficas da Re-
gião Metropolitana de Fortaleza - CBH - RMF.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 88,
incisos IV e VI da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 49 da
Lei nº 11.996, de 24 de julho de 1992, que

dispõe sobre a Política Estadual de Recursos
Hídricos e institui o Sistema Integrado de Ges-
tão de Recursos Hídricos - SIGERH;

CONSIDERANDO ser o disposto nos arts.
1º e 2º da Resolução nº 003, de 18 de dezem-
bro de 2002, do Conselho de Recursos
Hídricos do Ceará -CONERH, publicada no
Diário Oficial do Estado, série 2, ano VI, nº
001, de 02 de janeiro de 2003,

CONSIDERANDO indispensável a regula-
mentação desse colegiado, com atuação nas
Bacias Hidrográficas da Região Metropolitana
de Fortaleza, que envolve a participação da so-
ciedade civil, das instituições públicas da área
e das organizações de usuários de água no pro-
cesso de gerenciamento dos recursos hídricos,

DECRETA

Art. 1º. Fica criado o Comitê das Bacias Hidrográ-
ficas da Região Metropolitana de Fortaleza - CBH
- RMF e aprovado seu Regimento na forma do
Anexo I da Resolução nº 003, de 18 de dezem-
bro de 2002, publicada no Diário Oficial do
Estado, de 02 de janeiro de 2003.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 16 de janeiro de 2003.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

DECRETO Nº 27.012, DE 22 DE ABRIL DE 2003.

Dispõe sobre a competência, estrutura
organizacional e denominação dos cargos de
direção e assessoramento superior da Secreta-
ria dos Recursos Hídricos (SRH).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe confere o art.88,
incisos IV e VI, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei
nº11.306 de 01 de abril de 1977, que cria a
Secretaria dos Recursos Hidricos (SRH), a Lei
11.996 de 24 de julho de 1992 que cria o Con-
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selho de Recursos Hídricos do Ceará
(CONERH), bem como o disposto na Lei
nº13.297, de 7 de março de 2003, que dispõe
sobre o novo modelo de gestão do Poder Execu-
tivo, altera a estrutura da Administração Esta-
dual e promove a extinção e criação de Cargos
de Direção e Assessoramento Superior;

CONSIDERANDO a necessidade de adaptar
a estrutura organizacional da Secretaria dos Re-
cursos Hídricos (SRH) ao novo modelo de ges-
tão, visando aprimorar a máquina administra-
tiva tornando-a mais ágil e compatível com as
expectativas e interesses da coletividade;

CONSIDERANDO finalmente, que se impõe
o esforço continuo de adequação de modelos
estruturais às políticas e estratégias da ação go-
vernamental;

DECRETA

Art. 1º. Este Decreto disciplina a competência, a
estrutura organizacional e a denominação dos
Cargos de Direção e Assessoramento Superior da
Secretaria dos Recursos Hídricos (SRH).

Art. 2º. A Secretaria dos Recursos Hídricos (SRH)
tem por finalidade promover o aproveitamento
racional e integrado dos recursos hídricos do Es-
tado, competindo-lhe:
I - coordenar, gerenciar e operacionalizar estu-
dos, pesquisas, programas, projetos, obras, pro-
dutos e serviços referentes a recursos hídricos;
II - promover a articulação dos órgãos e entida-
des estaduais do setor com os órgãos e entidades
federais e municipais;
III - exercer outras atribuições necessárias ao cum-
primento de suas finalidades nos termos do re-
gulamento.

Parágrafo único. Obedecida a legislação própria e
os parâmetros estabelecidos neste Decreto, as
competências das unidades orgânicas integran-
tes de sua estrutura e as atribuições dos respecti-
vos dirigentes serão fixados em Regulamento, a
ser aprovado por Decreto do Chefe do Poder Exe-
cutivo no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 3º. A estrutura organizacional básica e setorial da
Secretaria dos Recursos Hídricos (SRH) é a seguinte:
I - DIREÇÃO SUPERIOR

• Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá (CONERH)
• Secretário dos Recursos Hídricos

II - GERÊNCIA SUPERIOR
• Secretário Adjunto dos Recursos
Hídricos

III - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

1. Secretaria Executiva
2. Assessoria de Desenvolvimento Institucional
3. Assessoria Jurídica

IV - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁ-
TICA

4. Coordenadoria de Planejamento dos Recur-
sos Hídricos

4.1 Célula de Controle Sócio-Ambiental dos
Recursos Hídricos

4.1.1 Núcleo de Reassentamento
4.1.2 Núcleo de Controle Ambiental

4.2 Célula de Desenvolvimento dos Recur-
sos Hídricos

4.2.1 Núcleo de Águas Superficiais
4.2.2 Núcleo de Águas Subterrâneas

5. Coordenadoria de Gestão dos Recursos
Hídricos

5.1 Célula de Licenciamento e Outorga
dos Recursos Hídricos
5.2 Célula de Articulação com os Usu-
ários

V - ÓRGÃO DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL
6. Coordenadoria Administrativo-Financeira

6.1 Núcleo de Recursos Humanos
6.2 Núcleo de Apoio Logístico
6.3 Núcleo de Finanças

VI - ENTIDADE VINCULADA
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos
do Ceará (COGERH)

Art. 4º. Os Cargos de Direção e Assessoramento Su-
perior integrantes da estrutura organizacional da
Secretaria dos Recursos Hídricos (SRH) são os
constantes do Anexo I deste Decreto, com obser-
vância da Lei nº 13.297, de 7 de março de 2003,
com denominação e quantificação ali previstos.

Art. 5º. Ficam extintos 30 (trinta) dias após a publica-
ção deste Decreto, os Cargos de Direção e
Assessoramento Superior integrantes da anterior es-
trutura da Secretaria dos Recursos Hídricos (SRH)
indicados no Anexo II deste Decreto, com obser-
vância da Lei nº 13.297, de 7 de março de 2003.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA,
em Fortaleza, 22 de abril de 2003.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO I

A QUE SE REFERE O ART.4° DO DECRETO
Nº 27.012, DE 22 DE ABRIL DE 2003

SITUAÇÃO ATUAL
QUADRO RESUMO

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORA-
MENTO SUPERIOR
DA SECRETARIA DOS RECURSOS
HÍDRICOS (SRH)

Símbolo Quantidade
DNS-2 6
DNS-3 10
DAS-1 17
DAS-2 6
TOTAL 39

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIOR DA SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS (SRH)

Nome do Cargo Símbolo Quantidade
Secretário Executivo DNS-2 l
Coordenador DNS-2 5
Orientador de Célula DNS-3 4
Articulador DNS-3 6
Supervisor de Núcleo DAS-1 7
Assessor de Comunicação DAS-1 l
Assessor Técnico DAS-1 9
Assistente Técnico DAS-2  6
TOTAL 39

ANEXO II

A QUE SE REFERE O ART.5º DO DECRETO
Nº 27.012, DE 22 DE ABRIL DE 2003

SITUAÇÃO ANTERIOR
QUADRO RESUMO

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORA-
MENTO SUPERIOR EXTINTOS DA SE-
CRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS
(SRH)

Nome do Cargo Símbolo Quantidade
Chefe de Divisão DAS-2 12
Assistente Técnico DAS-2 2
Auxiliar Técnico DAS-3 4
Oficial de Gabinete DAS-3 1
Encarregado de
Atividades Gerais DAS-6 2
TOTAL 21

DECRETO Nº 27.116, DE 27 DE JUNHO DE 2003.

Dispõe sobre a organização, estrutura e com-
petência da Ouvidoria da Secretaria dos Re-
cursos Hídricos do Estado do Ceará
(OUVIRH)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições conferidas pelo art. 88,
incisos IV e VI, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 3º da
Lei nº 11.809, de 22 de maio de 1991, e o art.
4º da Lei 12.672, de 31 de dezembro de 1996;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessida-
de de dotar a Secretaria dos Recursos Hídricos
do Estado do Ceará - SRH de um canal de
comunicação com a sociedade, visando à bus-
ca da efetividade na melhoria contínua dos ser-
viços em defesa da cidadania,

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto disciplina a organização, a es-
trutura, as atribuições e funcionamento da
Ouvidoria da Secretaria dos Recursos Hídricos
do Estado do Ceará - SRH.

TÍTULO I
DA OUVIDORIA DA SECRETARIA
DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO
DO CEARÁ (OUVIRH)

Art. 2º. A Ouvidoria da Secretaria dos Recursos
Hídricos do Estado do Ceará (OUVIRH), órgão
autônomo de assessoramento e assistência ime-
diata da estrutura organizacional, diretamente su-
bordinada ao Secretário da SRH, reger-se-á nos
termos deste Decreto.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS DAS ATIVIDADES
DA OUVIDORIA

Art. 3º. Compete à Ouvidoria da Secretaria dos Re-
cursos Hídricos do Estado do Ceará(OUVIRH):
I - receber reclamações, denúncias, elogios, críti-
cas ou sugestões acerca da qualidade dos serviços
prestados pela Secretaria dos Recursos Hídricos
buscando a satisfação do usuário;
II - receber e apurar todas as manifestações que
lhe forem dirigidas ou colhidas em veículos de
comunicação formal e informal, notificando os
órgãos envolvidos para os esclarecimentos ne-
cessários;
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III - realizar inspeção para averiguar fatos relacio-
nados às manifestações registradas;
IV - garantir o retorno das providências adotadas
a partir da sua intervenção e dos resultados al-
cançados;
V - assegurar aos solicitantes o caráter de sigilo,
discrição e fidedignidade nas informações trans-
mitidas.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE

Art. 4º. São finalidades da Ouvidoria da Secretaria
dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará
(OUVIRH):
I - estimular a participação do servidor da SRH
com vistas ao atendimento satisfatório ao cliente
externo, racionalizando os recursos públicos,
minimizando as despesas e dando maior transpa-
rência ao exercício do poder a bem da cidadania;
II - atuar no sentido de garantir a qualidade e a
eficiência dos serviços prestados pela Secretaria
dos Recursos Hídricos à sociedade;
III - aprimorar o relacionamento entre organiza-
ção e o cliente no cumprimento dos direitos e
deveres dos cidadãos.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS
DO OUVIDOR

Art. 5º. São atribuições do Ouvidor:
I - ouvir todos os clientes dentro dos princípios e
valores éticos da Administração Pública;
II- agir com empatia junto ao usuário da
Ouvidoria;
III- viabilizar um canal direto de comunicação
entre a instituição e o cidadão;
IV - reportar-se diretamente ao Secretário dos Re-
cursos Hídricos;
V - atuar com autonomia e independência, con-
centrando sua atenção no serviço prestado ao
público;
VII - atuar na melhoria da qualidade do serviço
oferecido, devendo estabelecer parceria interna em
prol da qualidade, da efetividade e da austerida-
de administrativa;
VIII - agilizar em tempo hábil as informações, as
quais devem ser estipuladas em documento de
solicitação;
IX - facilitar o acesso à Ouvidoria, simplificando
seus procedimentos;
X - encaminhar denúncia, reclamação, sugestão
ao setor competente para a devida solução, ou
reconhecimento no caso de elogio;
XI - atuar na prevenção de conflitos;
XII - desenvolver a credibilidade do servidor, do
serviço público e da instituição;

XIII- estimular a participação do cidadão e a in-
formação dos serviços prestados;
XIV - garantir os direitos do cidadão no serviço
público;
XV - apresentar relatório mensal ao Secretário dos
Recursos Hídricos;
XVI - manter contato permanente com as diver-
sas áreas da instituição, estabelecendo interação
com os servidores;
XVII- promover o retorno aos usuários quanto
aos serviços prestados;
XVIII- manter a Secretaria da Ouvidoria Geral e
do Meio Ambiente - SOMA, como gestora do
sistema, informada das atividades, programas e
dificuldades;
XIX - participar de estratégicas de atuação
estabelecidas pela SOMA, visando a unidade e
otimização de procedimentos.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
DO OUVIDOR

Seção I
Dos Direitos do Ouvidor

Art. 6º. São direitos do Ouvidor:
I - dispor de total apoio do Secretário da SRH,
para atuar de forma irrestrita no que concerne
aos direitos e deveres dos cidadãos;
II - fruir de autonomia e independência funcio-
nais, com vinculação imediata ou direta ao Se-
cretário dos Recursos Hidricos;
III - gozar de livre acesso a todos os setores da
Secretaria dos Recursos Hídricos para que possa
apurar e propor as soluções requeridas em cada
situação apresentada;
IV - propugnar pela correção de erros, omissões
ou abusos cometidos;
V - gozar de prioridade no atendimento de soli-
citações e informações considerando a brevidade
da resposta, conforme o caso;
VI- dispor dos meios necessários para o desen-
volvimento da função;
VII - preservar e respeitar os princípios da Decla-
ração dos Direitos Humanos.

Seção II
Das Obrigações do Ouvidor

Art. 7º. São obrigações do Ouvidor:
I - defender os interesses dos clientes observando
o princípio da legalidade;
II- oferecer resposta ao usuário da Ouvidoria no
menor prazo possível com clareza e objetividade;
III - atender com cortesia e respeito qualquer ci-
dadão, afastando-se de qualquer preconceito e pre-
julgamento;
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IV - agir com integridade, transparência, impar-
cialidade e justiça;
V - participar de reuniões e comitês com os
gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos;
VI - solicitar esclarecimentos dos funcionários, con-
sultar arquivos, autos e outros instrumentos ne-
cessários ao desempenho da função para esclarecer
questões suscitadas pelos cidadãos usuários;
VII - propor modificações nos procedimentos para
melhoria da qualidade na correção de falhas;
VIII - buscar as eventuais causas da deficiência
do serviço, de forma a evitar sua repetição;
IX - participar de cursos, eventos, seminários, con-
gressos e visitas promovidos pela Secretaria dos
Recursos Hídricos ou por outras unidades da Fe-
deração, que tenham como temática assuntos re-
lacionados a ouvidoria;

X - resguardar o sigilo das informações recebidas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º. Qualquer cidadão que faça uso dos serviços
prestados pela Secretaria dos Recursos Hídricos
tem o direito de recorrer à Ouvidoria para fins de
defesa dos seus direitos, ou a ela formular de-
núncia, por meio de representação contra atos
que importem em violação de seus direitos.

Art. 9º. As denúncias ou reclamações sobre irregu-
laridades advindas de terceiros, acompanhadas de
identificação do denunciante/reclamante, serão
objetos de análise, para fins de caracterização de
sua plausibilidade.

Art. 10. Os casos omissos deste Regulamento serão
resolvidos pelo Secretário dos Recursos Hídricos

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 27 de junho de 2.003.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

DECRETO Nº 27.176, DE 03 DE SETEMBRO DE 2003.

Institui Grupo de Trabalho Multiparticipativo
para o acompanhamento do planejamento, im-
plantação e aproveitamento do Eixo de
Integração da Bacia do Jaguaribe e Bacias Me-
tropolitanas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos IV e VI do art.88 da Constituição do
Estado, e CONSIDERANDO a necessária ar-
ticulação Governo - Sociedade Civil para o
acompanhamento do processo de planejamen-
to, implantação e aproveitamento do Eixo de
Integração da Bacia do Jaguaribe e Bacias Me-
tropolitanas;

CONSIDERANDO a sustentabilidade so-
cial, econômica e ambiental das regiões atin-
gidas pelo Fixo de Integração de Bacias
Hidrográficas;

CONSIDERANDO a necessidade do
envolvimento das comunidades, diretamente
beneficiadas nas diversas bacias e sub-bacias
hidrográficas, durante o processo de planeja-
mento e implantação do Eixo de Integração
da Bacia do Jaguaribe e Bacias Metropolita-
nas,

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Secretaria dos
Recursos Hídricos- SRH, um Grupo de Trabalho
Multiparticipativo objetivando o acompanhamento
do planejamento, implantação e aproveitamento
do Eixo de Integração da Bacia do Rio Jaguaribe e
Bacias Metropolitanas, em decorrência da cons-
trução de um sistema adutor originário do Açude
Castanhão.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho Multiparticipativo,
ora instituído, terá a seguinte composição:
I - O Secretário dos Recursos Hídricos - SRH,
que presidirá o Grupo;
II - Um representante de cada uma das seguintes
Secretarias Estaduais:

a) da Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH;
b) da Secretaria do Planejamento- SEPLAN;
c) da Secretaria da Agricultura e Pecuária -
SEAGRI;
d) da Secretaria de Governo - SEGOV;
e) da Secretaria da Infra-estrutura - SEINFRA;
f ) da Secretaria de Inclusão e Mobilização So-
cial - SIM; e
g) da Secretaria de Desenvolvimento Local e
Regional - SDLR;

III - Um representante da Assembléia Legislativa;
IV - um representante do Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as Secas - DNOCS;
V - Um representante de cada um dos Comitês
das seguintes Bacias e Sub-bacias:

a) Baixo Jaguaribe;
b) Médio Jaguaribe;
c) Alto Jaguaribe;
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d) Salgado;
e) Banabuiú;
f ) Metropolitanas; e
g) Curu.

VI - Um representante de cada uma das seguin-
tes Prefeituras Municipais:

a) Alto Santo;
b) Cascavel;
c) Horizonte;
d) Ibicuitinga;
e) Itaitinga;
f ) Jaguaribara;
g) Morada Nova;
h) Ocara;
i) Pacajus;
j) Pacatuba; e
k) Russas

VII - Um representante de cada uma das seguin-
tes organizações civis:

a) Federação da Agricultura do Estado do
Ceará - FAEC;
b) Federação dos Trabalhadores na Agricultu-
ra do Ceará - FETRAECE,
c) Federação das Indústrias do Estado do Cea-
rá - FIEC; e
d) Federação das Entidades Comunitárias do
Estado do Ceará - FECECE

VIII- Um Grupo de Instituições convidadas, que
constituirá uma base de apoio técnico e logístico
ao Colegiado fará parte de sua composição e será
integrado pelas seguintes Instituições:

a) Conselho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia do Ceará - CREA;
b) Universidade Federal do Ceará - UFC;
c) Universidade Estadual do Ceará - UECE;
d) Superintendência Estadual do Meio Ambi-
ente do Ceará - SEMACE;
e) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
f ) Instituto de Desenvolvimento do Trabalho-
IDT;
g) União dos Agronegócios no Vale do Jaguaribe
-UNIVALE;
h) Instituto Agropolo do Ceará; e
i) Conselho Consultivo do Agropolo do Baixo
Jaguaribe.

§ 1º. As Instituições convidadas, de que trata o item
VIII deste Artigo, se farão representar nas reuniões
do Colegiado, discutindo questões técnicas e so-
ciais no seu âmbito de competência, lhes sendo
facultado o direito de voz, sem direito a voto.

§ 2º. Os Comitês de Bacias Hidrográficas, à medida
que forem sendo instalados, serão incorporados ao
Grupo.

§ 3º. O Grupo de Trabalho funcionará na forma de
colegiado multiparticipativo criando-se, no âm-
bito da SRH, uma Secretaria Executiva que será
composta de 04 (quatro) membros, sendo um

Coordenador, um Engenheiro Especialista em
Obras Hídricas, um Assistente Técnico e um Se-
cretário, designados mediante Portaria do Secre-
tário dos Recursos Hídricos.

§ 4º. Na ausência, do Presidente, este será substi-
tuído pelo Secretário Adjunto da SRH, e na falta
ou impedimento de ambos, por qualquer um dos
membros representantes das Secretarias de Esta-
do presentes.

Art. 3º. Para o desempenho de suas atribuições, o
Grupo de Trabalho contará com o necessário apoio
da Secretaria dos Recursos Hídricos.

Art. 4º. Qualquer discordância que, a critério da
maioria simples do Colegiado, seja levantada so-
bre o bom desenvolvimento das obras ou ações
poderá, o Colegiado, em primeira instância, re-
portar-se ao Secretário dos Recursos Hídricos,
tendo como instância superior o Governador do
Estado.

Art. 5º. A base física de reunião do Grupo será a
sede da Secretaria dos Recursos Hídricos que se
encarregará do apoio administrativo, para o bom
desempenho dos trabalhos do Colegiado.

Parágrafo único - Por decisão do Colegiado, as Reu-
niões do Grupo poderão, eventualmente, ser rea-
lizadas nos Municípios da área de interesse das
obras e ações do Projeto.

Art. 6º. O Grupo terá reuniões ordinárias mensais
que se realizarão na terceira terça-feira de cada
mês, quando será apresentado, pela Secretaria Exe-
cutiva, um Relatório Síntese das obras e ações já
desenvolvidas.

Parágrafo único - O Grupo poderá reunir-se, extra-
ordinariamente, sempre que convocado pela Pre-
sidência ou por maioria simples de seus membros.

Art. 7º. Os representantes dos órgãos e instituições,
elencadas no Artigo 2º, serão indicados pela pró-
pria instituição e, no caso dos representantes dos
Comitês, a indicação será feita pelos seus prepostos,
entre representantes de setores que o integram.

Art. 8º. A duração do Grupo de Trabalho, instituído por
este Decreto, dar-se-á por todo o período de planeja-
mento e implantação do Eixo de Integração da Bacia
do Rio Jaguaribe com as Bacias Metropolitanas.

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução dos
trabalhos, previstos neste Decreto, correrão à con-
ta de dotação orçamentária própria da Secretaria
dos Recursos Hídricos, que será suplementada se
insuficiente.
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Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, especialmente o Decreto nº 26.267 de 11
de julho de 2001.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 03 de setembro de 2003.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

DECRETO Nº 27.271 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2003.

Regulamenta o art. 7º, da Lei nº 11.996 de
24 de julho de 1992, no tocante à cobrança
pelo uso dos recursos hídricos superficiais e sub-
terrâneos e o art. 4º da citada lei, no que se
refere a outorga de direito de uso e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CE-
ARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 88, incisos IV a VI da Constituição Es-
tadual, e

CONSIDERANDO que a cobrança pelo uso
dos recursos hídricos superficiais e subterrâne-
os de domínio do Estado ou da União por dele-
gação de competência, objetiva viabilizar recur-
sos para as atividades de gestão dos recursos
hídricos, das obras de infra-estrutura operacional
do sistema de oferta hídrica, bem como incen-
tivar a racionalização do uso da água,

CONSIDERANDO a necessidade de atuali-
zar os critérios de cobrança pelo uso da água
bruta de domínio do Estado do Ceará, em face
do estudo de tarifas realizado no âmbito do
Programa Integrado de Gerenciamento dos
Recursos Hídricos - PROGERIRH,

CONSIDERANDO que o sistema de preços
estabelecido no referido estudo, está funda-
mentado no custo marginal do gerenciamento
dos recursos hídricos e nas capacidades de pa-
gamento da demanda de água nas varias mo-
dalidades de uso, cuja metodologia aplicada
permitiu a definição de um modelo tarifário
de água bruta para o Ceará e a proposição de
uma nova matriz de preços, necessitando, as-
sim de regulamentação,

CONSIDERANDO que o modelo apresenta
a forma binomial envolvendo um componen-
te referente ao consumo (tarifa de consumo) e
outro equivalente à demanda outorgada (tari-
fa de demanda), mas em decorrência da neces-
sidade de estruturação do órgão de gerencia-
mento, da universalização da outorga, assim
como uma maior compreensão e aceitação dos
usuários, a cobrança deverá ser implementada
de forma monomial, admitindo tarifas apenas
definidas com base na água consumida (tarifa
de consumo),

CONSIDERANDO o estabelecido nos artigos
7º e 40, inciso V da Lei nº 11.996, de 24 de
julho de 1992 e a Resolução nº 02/2003 do Con-
selho Estadual dos Recursos Hídricos -
CONERH, de 27 de novembro do corrente ano,

DECRETA:

Art. 1º. A cobrança pelo uso dos recursos hídricos
superficiais e subterrâneos de domínio do Esta-
do do Ceará ou da União por delegação de com-
petência decorrerá da outorga do direito de seu
uso, emitida pela Secretaria dos Recursos
Hídricos, e será efetivada de acordo com o esta-
belecido neste Decreto, objetivando viabilizar
recursos para as atividades de gestão dos recursos
hídricos, para obras de infra-estrutura operacional
do sistema de oferta hídrica, bem como incenti-
var a racionalização do uso da água.

Art. 2º. A tarifa a ser cobrada pelo uso dos recursos
hídricos será calculada utilizando-se a fórmula
abaixo:

T (u) = (TxVef )

Parágrafo único. Para efeito de caracterização da fór-
mula contida no caput deste artigo entende-se
por:
I - T(u) = tarifa do usuário;
II - T = tarifa padrão sobre volume consumido;
III - Vef = volume mensal consumido pelo usuário.

Art. 3º. Para fins de cálculo da tarifa prevista neste
decreto, o valor de T variará dependendo dos se-
guintes usos dos recursos hídricos, para captação
superficial e subterrânea:
I - abastecimento público:

a) na região metropolitana: T = R$55,00/
1.000 m3;
b) nas demais regiões do interior do Estado: T
= R$26,00/1.000 m3;

II - indústria: T = R$803,60/1.000 m3

III - piscicultura:
a) em tanques escavados: T = R$13,00/1.000 m3;
b) em tanques rede: T = R$26,00/1.000 m3;
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IV - carcinicultura: T = R$26,00/1.000 m3;
V - água mineral e água potável de mesa: T =
R$803,60/1.000 m3;
VI - irrigação:

a) consumo de 1.441 m3/mês até 5.999 m3/
mês, T = R$2,50/1.000 m3;
b) consumo de 6.000 m3/mês até 11.999 m3/
mês, T = R$5,60/1.000 m3;
c) consumo de 12.000 m3/mês até 18.999 m3/
mês, T = R$6,50/1.000 m3;
d) consumo de 19.000 m3/mês até 46.999 m3/
mês, T = R$7,00/1.000 m3;
e) consumo a partir de 47.000 m3/mês, T =
8,00/1.000 m3;

VII- demais categorias de uso: T = R$55,00/
1000m3.

§ 1º. A implementação da tarifa para os usuários de
irrigação deverá ser de forma escalonada, inician-
do-se com os maiores consumidores e concluin-
do-se com os demais usuários sujeitos a outorga,
observando-se para isto o Plano de Ampliação da
Outorga e da Cobrança que a COGERH deverá
desenvolver, contando com a participação dos
usuários e dos Comitês de Bacias Hidrográficas,
considerando ainda, as condições de execução do
sistema de outorga e de cobrança.

§ 2º. Os procedimentos gerais de leitura,
faturamento, operacionalização técnica de medi-
ção, recursos e direitos dos usuários, serão efeti-
vados pela COGERH de acordo com Instrução
Normativa da Secretaria dos Recursos Hídricos.

Art. 4º. A cobrança de que trata este Decreto será
calculada e efetivada pela Companhia de Gestão
dos Recursos Hídricos do Ceará - COGERH, na
forma prevista no art. 16 da Lei nº 12.217, de
18 de novembro de 1993.

Art. 5º. Os recursos financeiros oriundos da co-
brança pela utilização dos recursos hídricos su-
perficiais e subterrâneos dominiais do Estado
serão aplicados de acordo com o que estabelece o
art. 2º da Lei nº 12.245, de 30 de dezembro de
1993, alterado pela Lei nº 12.664, de 30 de de-
zembro de 1996.

Art. 6º. Fica autorizada a COGERH a proceder toda
e qualquer negociação para recuperação de crédi-
tos das tarifas de uso dos recursos hídricos.

Art. 7º. O não pagamento da fatura na data do ven-
cimento correspondente sujeitará o usuário ao
pagamento de multa de 2% (dois por cento) so-
bre o valor total da fatura emitida e juro de 1%
(hum por cento) ao mês, sem prejuízo do corte
de fornecimento e/ou suspensão do direito de uso
da água bruta decorridos 30 dias de
inadimplemento.

Parágrafo único. No caso de inadimplemento, a
COGERH poderá promover o protesto dos títu-
los de cobrança.

Art. 8º. A outorga de direito de uso dos recursos hídricos
será expedida através de Portaria, pela Secretaria dos
Recursos Hídricos, que deverá publicá-la no Diário
Oficial do Estado, em forma de extrato.

Art. 9º. O volume mensal de água bruta consumido
pelos usuários, para efeito de cobrança, tanto na cap-
tação de água superficial quando subterrânea, pode-
rá ser calculado por um dos seguintes métodos:
I - utilização de hidrômetro volumétrico, aferido
e lacrado por fiscais da COGERH;
II - medições freqüentes de vazões, onde seja
inapropriada a instalação de hidrômetros conven-
cionais;
III - mediante estimativas indiretas, consideran-
do as dimensões das instalações dos usuários, os
diâmetros das tubulações e/ou canais de adução
de água bruta, horímetros, medidores propor-
cionais, a carga manométrica da adução, as ca-
racterísticas de potência da bomba e energia
consumida, tipo de uso e quantidade de produ-
tos manufaturados, área, método e culturas
irrigadas que utilizem água bruta.

Parágrafo único. O instrumento de medição a ser
instalado será custeado pelo usuário, atendidas
as orientações e normas técnicas estabelecidas pela
COGERH, no prazo definido pela Instrução
Normativa citada no parágrafo segundo do art.
3º deste Decreto.

Art. 10. Para fiscalizar o cumprimento deste Decre-
to, fica instituído o Sistema de Fiscalização junto
à Secretaria dos Recursos Hídricos, que será re-
gulamentado por meio de Instrução Normativa.

§ 1º. A ação fiscalizadora objetiva a orientação dos
usuários de recursos hídricos, visando o cumpri-
mento da legislação pertinente.

§ 2º. A SRH desempenhará seu poder de polícia atra-
vés de ação fiscalizatória, com o apoio da Compa-
nhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará -
COGERH, mediante controle, verificação “in loco”,
acompanhamento, apuração das irregularidades e
infrações e aplicação das penalidades, de acordo com
o estabelecido na legislação pertinente.

Art. 11. O inciso I do art. 21 do Decreto nº 23.067,
de 11 de fevereiro de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“I - não utilizar a água, nos termos previstos na
outorga, pelo prazo de três anos;” (NR)

Art. 12. A Secretaria dos Recursos Hídricos deverá
emitir as Instruções Normativas constantes neste
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Decreto no prazo máximo de 180 (cento e oiten-
ta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial.

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio, especialmente o Decreto nº 24.264, de 12
de novembro de 1996, e o art. 24 do Decreto nº
23.067, de 11 de fevereiro de 1994.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 28 de novembro de 2003.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

DECRETO Nº 27.647, DE 07 DEZEMBRO DE 2004.

Cria o Comitê da Bacia Hidrográfica do Acaraú
- CBH-ACARAÚ e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CE-
ARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 88, incisos IV e VI da Constituição Esta-
dual, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 49 da
Lei nº 11.996, de 24 de julho de 1992, que
dispõe sobre a Política Estadual de Recursos
Hídricos e institui o Sistema Integrado de Ges-
tão de Recursos Hídricos - SIGERH;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 1º e
2º da Resolução nº 004, de 05 de outubro de
2004, do Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará - CONERH, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado, edição do dia 08 de novembro
de 2004,

CONSIDERANDO indispensável a regula-
mentação desse colegiado, com atuação na
Bacia Hidrográfica do Acaraú, que envolve a
participação da sociedade civil, das institui-
ções publicas da área e das organizações de
usuários de água no processo de gerenciamento
dos recursos hídricos,

DECRETA

Art. 1º. Fica criado o Comitê da Bacia Hidrográfica
do Acaraú – CBH-Acaraú e aprovado seu Regi-
mento na forma do Anexo Único da Resolução
nº 004 do Conselho de Recursos Hídricos do

Ceará - CONERH, de 05 de outubro de 2004,
publicada no Diário Oficial do Estado, edição
do dia 08 de novembro de 2004.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 07 de dezembro de 2.004.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO Nº 001/2002, DE 02 DE ABRIL DE 2002.

Aprova a criação dos Comitês das Sub-bacias
Hidrográficas do Alto Jaguaribe e do Rio Sal-
gado e dá outras providências.

O CONSELHO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO CEARÁ - CONERH, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei
nº11.996, de 24 de julho de 1992, para efeti-
vo cumprimento dos arts.36 e 49, do mencio-
nado diploma legal, e,

CONSIDERANDO a apresentação de pleito
para criação dos Comitês das Sub-bacias Hi-
drográficas do Alto Jaguaribe e do Rio Salga-
do, em conformidade com o estabelecido no
Decreto nº 26.462/2001; e,

CONSIDERANDO a necessidade de aprovar
os Regimentos dos referidos Comitês,

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar a criação dos Comitês das Sub-
bacias Hidrográficas do Alto Jaguaribe e do Rio
Salgado e os seus Regimentos da forma constan-
te nos Anexos I e II.

Art. 2º. Os comitês citados nesta Resolução, quan-
do criados, integrarão o Comitê da Bacia
Hidrográfica do Jaguaribe.

Art. 3º. Será encaminhada minuta de Decreto ao
Senhor Governador do Estado, criando os Comi-
tês mencionados no art. 1º desta Resolução.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado.



FUNDAÇÃO KONRAD ADENAUER

LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS98

Art. 5º. Revoga as disposições em contrários.

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Antônio Martins da Costa
SECRETÁRIO EXECUTIVO

ANEXO I
REGIMENTO DO COMITÊ
DA SUB-BACIA
 HIDROGRÁFICA DO ALTO JAGUARIBE

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO E SEDE DO COMITÊ

Art. 1°. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do
Alto Jaguaribe – CSBH Alto Jaguaribe, integrante
do Sistema Integrado de Gestão de Recursos
Hídricos – SIGERH, por força do estabelecido
na Lei nº 11.996, de 24 de julho de 1992, será
regido por este Regimento, pelo Decreto nº
26.462, de 11 de dezembro de 2001. e pela Le-
gislação estadual de recursos hídricos.

Art. 2º. A sede do Comitê será instalada no muni-
cípio de Iguatu, por se tratar de local favorável a
participação do conjunto dos membros eleitos
para o mesmo.

Parágrafo único. Fica definido, para dirimir as pen-
dências judiciais atinentes ao comitê, o foro da
comarca onde se localiza a sede do comitê.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO COMITÊ

Art. 3°. São finalidades do comitê:
I - promover o gerenciamento descentralizado,
participativo e integrado dos recursos hídricos,
sem dissociação dos aspectos quantitativos e qua-
litativos, em sua área de atuação;
II - promover a utilização múltipla dos recursos
hídricos, superficiais e subterrâneos, asseguran-
do o uso prioritário para o abastecimento das po-
pulações;
III - estimular e propor a proteção e a preserva-
ção dos recursos hídricos e do meio ambiente
contra ações que possam comprometer o uso
múltiplo atual e futuro.

CAPÍTULO III
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 4º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Alto Jaguaribe terá como membros as entidades/
instituições representativos dos usuários da água,
da sociedade civil organizada, do município e dos

órgãos da administração direta, estadual e fede-
ral, relacionados com recursos hídricos conforme
o artigo 8º do Decreto de criação dos comitês de
bacias hidrográficas.

§ 1º. Os integrantes do Comitê terão plenos pode-
res de representação dos órgãos e entidades/ins-
tituições de origem, conforme o artigo 13 do
Decreto de criação dos comitês de bacia.

§ 2º. O CSBH – Alto Jaguaribe terá como área de
abrangência os 24 municípios que compõem a
sub-bacia: Acopiara, Aiuaba, Altaneira, Antonina
do Norte, Araripe, Arneiroz, Assaré, Cariús, Cam-
pos Sales, Catarina, Farias Brito, Icó, Iguatu,
Jucás, Nova Olinda, Orós, Parambu, Potengi,
Quixelô, Saboeiro, Salitre, Santana do Cariri,
Tarrafas e Tauá.

§ 3º. O número de membros do primeiro mandato
do CSBH - Alto Jaguaribe será 40(quarenta).

§ 4º. Cada entidade membro do CSBH – Alto
Jaguaribe designará um representante e um su-
plente, na mesma ocasião, devendo este substi-
tuir o primeiro nos seus impedimentos.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO

Seção I
Da Presidência e Vice-Presidência

Art. 5º. O Comitê terá uma diretoria constituída
por um presidente, vice-presidente, um secretá-
rio geral, eleitos dentre seus membros, por maio-
ria absoluta de votos, com mandato de dois anos,
e uma secretaria executiva.

Parágrafo único. Na eleição da diretoria do comitê
não haverá a formação de chapas e sim eleição
para cada cargo previsto no regimento.

Art. 6º. Ocorrendo o afastamento definitivo do presi-
dente e do vice-presidente, o comitê reunir-se-á no
prazo máximo de 30 (trinta) dias para eleger os
substitutos, que completarão o mandato em curso.

Parágrafo único. No caso de vacância da vice-presi-
dência, o comitê reunir-se-á, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, para eleger seu substituto, que comple-
tará o mandato em curso.

Art. 7º. Compete ao presidente:
I - representar o Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Alto Jaguaribe judicial e extra-
judicialmente;
II - presidir as reuniões do plenário;
III - votar como membro do CSBH - Alto
Jaguaribe e exercer o voto de qualidade;
IV - resolver as questões de ordem nas reuniões
do plenário;
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V - estabelecer a ordem do dia, bem como, de-
terminar a execução das deliberações do plená-
rio, através da Secretaria Geral;
VI – adotar medidas de caráter urgente, subme-
tendo-as, à homologação do plenário, em reu-
nião extraordinária, para tanto imediatamente
convocada;
VII - convocar reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do plenário;
VIII - manter o CSBH - Alto Jaguaribe informa-
do das discussões que ocorrem no CONERH;
IX – assinar expedientes e atas das reuniões jun-
tamente com o secretário geral;
X – encaminhar as instituições membros todos
os atos e decisões aprovadas pelo Comitê;
XI – executar e fazer executar as deliberações to-
madas em reunião pelo Comitê;
XII – designar relatores para as matérias a serem
apreciadas pelo Comitê, fixando os prazos para
apresentação dos relatórios;
XIII – autorizar, junto com o secretário geral, des-
pesas administrativas no âmbito do Comitê;
XIV – cumprir e fazer cumprir o regimento in-
terno e a legislação em vigor;
XV – submeter à aprovação do Comitê, a cada
reunião ordinária, a(s) ata(s), da(s) reunião(ões)
anterior(es);
XVI – desempenhar outras atribuições inerentes
ao cargo.

Art. 8º. Compete ao vice-presidente auxiliar o pre-
sidente em suas tarefas e atribuições e substituí-
lo em seus impedimentos.

Seção II
Da Secretaria Geral

Art. 9º. Compete ao secretário geral:
I – organizar e coordenar os trabalhos da secreta-
ria geral;
II – representar o comitê por designação do pre-
sidente;
III – convocar as reuniões do comitê, quando de-
terminado pelo presidente;
IV – secretariar as reuniões do comitê, lavrando as
atas;
V – auxiliar o presidente na elaboração e apre-
sentar ao comitê os programas anuais de traba-
lho, com os respectivos orçamentos;
VI – assessorar o presidente e seu vice;
VII – manter o expediente e os arquivos da secre-
taria geral;
VIII – convocar o comitê, por escrito, no prazo
previsto no art. 18, sempre que ocorrer a situa-
ção prevista no art. 6º.
IX – exercer outros encargos que lhe forem atribu-
ídos pelo comitê em reunião ordinária ou extraor-
dinária;

X – comunicar a entidade, cujo representante não
comparecer à reunião do comitê;
XI – elaborar o relatório anual de atividades do
comitê, submetendo-o à apreciação do mesmo
na última reunião ordinária de cada ano;
XII – autorizar, juntamente com o presidente,
despesas administrativas no âmbito do comitê.

Seção III
Das Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho
e Comissões Especificas

Art. 10. As câmaras técnicas, grupos de trabalho e
comissões especificas têm a finalidade de realizar
estudos e executar tarefas específicas, com dura-
ção pré-fixada e serão constituídas e desfeitas, de
acordo com as necessidades.

§ 1º. Os grupos de trabalho e câmaras técnicas se-
rão constituídos por representantes de entidades-
membro do comitê e ou por especialistas.

§ 2º. Serão constituídas comissões específicas de sis-
temas hídricos, onde suas decisões estarão sujei-
tas a aprovação do comitê.

Seção IV
Da Secretaria Executiva

Art. 11. São atribuições da Secretaria Executiva:
I – desenvolver estudos visando quantificar as dis-
ponibilidades e demandas das águas para os múl-
tiplos fins;
II – implantar um sistema de informações sobre
recursos hídricos;
III – desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do exercício da gestão das águas;
IV – desenvolver ações que preservem a qualida-
de das águas de acordo com os padrões requeri-
dos para usos múltiplos;
V – desenvolver ações de integração com o siste-
ma de recursos hídricos e com a sociedade, visan-
do a racionalização, o aproveitamento e o uso das
águas;
VI – elaborar o relatório de situação da sub-bacia
conjuntamente com o comitê;
VII – elaborar o plano da sub-bacia a ser aprova-
do pelo comitê;
VIII – apoiar administrativa, técnica e financei-
ramente o comitê.

CAPÍTULO IV
DOS MEMBROS E DA PLENÁRIA

Seção I
Dos Membros

Art. 12. Aos membros do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Alto Jaguaribe com direito a voto,
além das atribuições já expressas, compete:
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I- discutir e votar todas as matérias submetidas
ao Comitê;
II - apresentar propostas e sugerir matérias para
apreciação do Comitê;
III - pedir vista em matéria que será ou está sen-
do votada, com prazo de 72 horas de devolução
dos documentos, ou como estabelecido no regi-
mento interno do comitê;
IV - solicitar ao presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 25% dos membros do Comitê;
V - propor a inclusão de matéria na ordem do
dia, inclusive para reuniões subseqüentes, bem
como prioridade de assuntos dela constantes;
VI - requerer votação nominal, que será encami-
nhada de acordo com a decisão do plenário;
VII- fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou da entidade/instituição que repre-
senta, quando julgar relevante;
VIII - propor o convite, quando necessário, de
pessoas ou representantes de entidades, públicas
ou privadas, para participar de reuniões específi-
cas, para trazer subsídios às deliberações do Co-
mitê, com direito a voz, obedecidas as condições
previstas neste regimento;
IX - propor a criação de comissões específicas,
câmaras técnicas e grupos de trabalho;
X - votar e ser votado para os cargos previstos
neste regimento;
XI – caso a Diretoria se omita ou se indisponha a
convocar uma reunião, um terço dos membros
do Comitê poderá fazê-la, e a reunião será
deliberativa.

Parágrafo único. As funções de membro do Comitê
da Sub-Bacia Hidrográfica do Alto Jaguaribe não
serão remuneradas, sendo, porém, consideradas
como serviço público relevante.

Seção II
Da Plenária

Art.13. São atribuições da plenária:
I – aprovar em última instância as deliberações
do comitê;
II – estabelecer as políticas e diretrizes gerais do
comitê, bem como promover a viabilização de pla-
nos, programas e projetos que visem o fortaleci-
mento do comitê;
III – aprovar a aplicação de recursos;
IV – apreciar a prestação de contas do comitê;
V – aprovar o relatório semestral de situação da
Sub-Bacia Hidrográfica do Alto Jaguaribe;
VI - aprovar o regimento interno, que deverá ser
elaborado no primeiro ano de existência do comitê,
e suas alterações, necessitando de no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) mais um dos membros;

VII - aprovar a substituição de membros;
VIII – aprovar os instrumentos, as normas e os
procedimentos para o exercício de suas compe-
tências;
IX – aprovar o plano anual de trabalho do comi-
tê e seu orçamento.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES

Seção I
Do Procedimento

Art. 14. O comitê reunir-se-á, ordinariamente, a
cada três meses e, extraordinariamente, sempre
que necessário, convocado pelo presidente, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

§ 1º. Os membros do comitê poderão solicitar ao
presidente, por escrito, a convocação de reunião
extraordinária, com justificativa assinada por, no
mínimo, ¼ (um quarto) de seus membros.

§ 2º. As reuniões e votações do CSBH – Alto
Jaguaribe serão públicas, dando-se à sua convo-
cação ampla divulgação, com encaminhamento,
aos membros, da documentação completa sobre
os assuntos a serem objeto de deliberações.

Art. 15. As convocações para as reuniões do comitê
serão feitas com antecedência mínima de 15
(quinze) dias, no caso de reuniões ordinárias, e
de 7 (sete) dias para as reuniões extraordinárias.

Art. 16. As reuniões do comitê funcionarão com a
presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos re-
presentantes e deliberará por maioria absoluta dos
seus membros, presentes.

Art. 17. Todo representante terá direito à palavra
no comitê, que o presidente assegurará pelo tem-
po definido pela mesa coordenadora dos traba-
lhos, sendo este previamente comunicado, não
podendo, entretanto, desviar-se da discussão pro-
posta.

Parágrafo único. O representante membro do co-
mitê poderá conceder apartes, segundo critério
seu, dentro do tempo da sua inscrição.

Art. 18. As reuniões do comitê terão a duração de
04(quatro) horas no máximo, com possibilidade
de prorrogação de acordo com a exigência da pauta
e obedecerá a seguinte ordem: abertura, ordem
do dia e assuntos gerais.

§ 1º. Na abertura da reunião deverá ser verificada a
existência de um quorum mínimo, de acordo com
a art. 16, havendo tolerância de 15 minutos, pro-
cedida a leitura, discussão e aprovação da ata da
reunião anterior e a leitura do expediente.
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§ 2º. No tratamento da ordem do dia, parte princi-
pal da reunião, serão apresentados e discutidos,
pela ordem, e votados os assuntos constantes da
pauta publicada e enviada às entidades-membro
junto à convocação da reunião.

§ 3º. Nos assuntos gerais deverá ser reservado espa-
ço de até meia hora para pequenas comunicações,
com direito a três minutos de uso da palavra para
cada representante.

§ 4º. Nos assuntos gerais deverá ser reservado espa-
ço de até 15 minutos para a tribuna livre, asse-
gurada a sua utilização para pessoas que, não tendo
assento no comitê, queiram versar sobre assunto
de interesse da sub-bacia.

§ 5º. A prorrogação do tempo de duração da reunião será
deliberada, pelos presentes, 15(quinze) minutos antes
de atingir o prazo limite para seu encerramento.

Seção II
Da Participação Especial de Pessoas
e/ou Instituições

Art. 19. O Comitê poderá convidar, para participar
de suas reuniões, sem direito a voto nas delibera-
ções, pessoas físicas ou jurídicas, com atuação na
sub-bacia ou de interesse para suas atividades.

CAPÍTULO VI
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 20. As entidades-membro, representantes de cada
categoria ou setor dos grupos de usuários da água,
da sociedade civil organizada, do município e ór-
gãos públicos estaduais e federais, serão eleitas, a
cada dois anos, em colégio constituído pelas enti-
dades previamente inscritas junto ao comitê para
esta finalidade, de acordo com este regimento.

CAPÍTULO VII
DO DESLIGAMENTO DE MEMBROS

Art. 21. A entidade/instituição cujo representante
não comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas
do comitê, sem justificativa, receberá comunica-
ção do desligamento do seu representante, por
aviso de recebimento.

§ 1º. Caso não haja manifestação da entidade/insti-
tuição membro no prazo de 10 (dez) dias após o
recebimento da competente comunicação, o as-
sunto será levado à discussão em reunião do Co-
mitê, que deliberará pelo desligamento definiti-
vo.

§ 2º. Ocorrendo o desligamento definitivo da enti-
dade, o comitê convocará um novo congresso de
constituição para suprir a vacância do setor, e com-
pletar o mandato em curso.

§ 3º. A entidade cujo representante faltar à reunião
sem justificativa escrita será sempre informada.

§ 4º. A justificativa por escrito das ausências do re-
presentante, que será analisada pelo Plenário, de-
verá ser remetida à Secretaria Geral no prazo
máximo de 10(dez) dias, sob pena de passado
esta prazo não ser mais aceita.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. O CSBH - Alto Jaguaribe irá compor o Co-
mitê da Bacia Hidrográfica do Jaguaribe que terá
como objetivo tratar das questões relevantes à to-
das as Sub-Bacias Hidrográficas que o integram.

Art. 23. O CSBH - Alto Jaguaribe articular-se-á com
os comitês das bacias contíguas, sempre que as
decisões envolverem interesses comuns, os quais
deverão ser apreciados conjuntamente.

Art. 24. A proposta de alteração do número de mem-
bros do Comitê deverá ser aprovada por 2/3 (dois
terços) deles, em reunião extraordinária, exclusi-
vamente marcada para fim.

Art. 25. O voto nas reuniões do Comitê será sem-
pre aberto.

Art. 26. Este regimento entrará em vigor após sua
publicação no Diário Oficial do Estado.

ANEXO II
REGIMENTO DO COMITÊ
DA SUB-BACIA
HIDROGRÁFICA DO RIO SALGADO

CAPITULO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 1º. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do
Rio Salgado, em conformidade com a Lei nº
11.996, de 24 de julho de 1992 e com o Decre-
to nº 26.462, de 11 de dezembro de 2001, é
um órgão colegiado, de caráter consultivo e
deliberativo, que compõe o Sistema Integrado de
Gestão dos Recursos Hídricos - SIGERH, com
atuação na Sub-Bacia Hidrográfica do Rio Salga-
do, e será regido por este regimento e disposições
pertinentes.

§ 1º. A sua sede será instalada no município do
Crato, por se tratar de local favorável a participa-
ção do conjunto dos membros eleitos.

§ 2º. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do Rio
Salgado terá como área de abrangência os 23 muni-
cípios que o compõem: Abaiara, Aurora, Baixio,
Barbalha, Barro, Brejo Santo, Caririaçu, Cedro, Crato,
Granjeiro, Icó, Ipaumirim, Jardim, Jati, Juazeiro do
Norte, Lavras, Mauriti, Milagres, Missão Velha,
Penaforte, Porteiras, Umari e Várzea Alegre.



FUNDAÇÃO KONRAD ADENAUER

LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS102

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ

Art. 2º. São atribuições do Comitê:
I - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recur-
sos repassados ao órgão de gerenciamento das
bacias para aplicação na sua área de atuação, ou
por quem exercer suas atribuições, recebendo in-
formações sobre essa aplicação, devendo comu-
nicar ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos as
irregularidades identificadas;
II - propor ao Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará - CONERH critérios e normas gerais para
a outorga de uso dos recursos hídricos e de exe-
cução de obras ou serviços de oferta hídrica;
III - estimular a proteção e a preservação dos re-
cursos hídricos e do meio ambiente contra ações
que possam comprometer o uso múltiplo atual e
futuro;
IV - discutir e selecionar alternativas de enqua-
dramento dos corpos d‘água da bacia hidrográfica,
proposto conforme procedimentos estabelecidos
na legislação pertinente;
V - aprovar internamente e propor ao Conselho
de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH pro-
gramas e projetos a serem executados com recur-
sos oriundos da cobrança pela utilização de re-
cursos hídricos das bacias hidrográficas, destina-
dos a investimentos;
VI - acompanhar a execução da Política de Re-
cursos Hídricos, na área de sua atuação, formu-
lando sugestões e oferecendo subsídios aos órgãos
ou entidades que compõem o Sistema Integrado
de Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH;
VII - aprovar o Plano de Gerenciamento de re-
cursos hídricos da bacia, respeitando as respecti-
vas diretrizes:

a) do Comitê de Bacia do curso de água do
qual é tributário, quando existente;
b) do Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá - CONERH, ou do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos - CNRH;

VIII - propor, em períodos críticos, a elaboração
e implementação de planos emergenciais possi-
bilitando uma melhor convivência com a situa-
ção de escassez;
IX - constituir grupos de trabalho, comissões es-
pecíficas e câmaras técnicas, definindo, no ato de
criação, sua composição, atribuições e duração;
X - discutir e aprovar, anualmente, em conjunto
com o órgão de gerenciamento das bacias, o pla-
no de operação dos sistemas hídricos da bacia
hidrográfica;
XI - elaborar e reformular seu Regimento nos ter-
mos do Decreto que regulamenta a criação dos
CBHs;
XII - orientar os usuários de recursos hídricos da
bacia hidrográfica no sentido de adotar os ins-

trumentos legais necessários ao cumprimento da
Política de Recursos Hídricos do Estado, com
vistas à obtenção da outorga de direito de uso da
água e de construção de obras de oferta hídrica;
XIII - propor e articular com as Secretarias Mu-
nicipais e Estadual de Educação a adaptação dos
currículos escolares às questões ambientais rela-
cionadas aos recursos hídricos locais;
XIV - encaminhar a proposta referente à Sub-
bacia Hidrográfica respectiva, para integrar o Pla-
no de Recursos Hídricos e suas atualizações;
XV - aprovar plano de utilização, conservação e
proteção dos Recursos Hídricos da Sub-bacia
Hidrográfica;
XVI - promover entendimentos, cooperação e
eventual conciliação entre os usuários dos Recur-
sos Hídricos;
XVII - proceder estudos, divulgar e debater, na
região, os programas prioritários de serviços e
obras a serem realizados no interesse da coletivi-
dade, definindo objetivos, metas, benefícios, cus-
tos e riscos sociais, ambientais e financeiros;
XVIII - fornecer subsídios para elaboração do re-
latório anual sobre a situação dos Recursos
Hídricos da Sub-bacia Hidrográfica;
XIX – elaborar calendários anuais de demanda e
enviar ao Órgão Gestor;
XX - solicitar apoio técnico ao Órgão Gestor
quando necessário.

Art. 3º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Rio Salgado irá compor o Comitê da Bacia
Hidrográfica do Jaguaribe, que terá como objeti-
vo tratar das questões relevantes a todas as Sub-
Bacias Hidrográficas deste rio, trabalhando de
forma articulada com os demais Comitês deste e
submetendo-se às suas deliberações.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ

Art. 4º. Compõem o colegiado do Comitê 50 re-
presentantes, observando-se os seguintes
percentuais de participação:
I - representação de entidades dos usuários de
águas da bacia, em percentual que não exceda
30%;
II- representação de entidades da sociedade civil
que desenvolvam atividades relacionadas com re-
cursos hídricos ou com o meio ambiente, em
percentual que não exceda 30%;
III - representação de órgãos estaduais e federais,
em percentual que não exceda 20%;
IV - representação dos Municípios localizados na
bacia respectiva, em percentual que não exceda 20%.

Parágrafo único. Consideram-se usuários de água
as pessoas físicas ou jurídicas, públicas e priva-
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das, bem como as comunidades que utilizam re-
cursos hídricos como:
I - insumo em processo produtivo ou para con-
sumo final, compreendidas as práticas de agri-
cultura irrigada, aqüicultura e abastecimento hu-
mano e animal;
II - corpo receptor de resíduos de efluentes prove-
nientes de atividades industriais e de saneamento;
III - meio para a prática de atividades de produ-
ção e consumo, compreendidas as atividades
silvícolas e de pesca das comunidades ribeirinhas.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO
DO COMITÊ

Art. 5º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Rio Salgado articular-se-á com os comitês das sub-
bacias contíguas, sempre que as decisões envol-
verem interesses comuns, os quais deverão ser
apreciados conjuntamente.

Art. 6º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Rio Salgado será dirigido por uma plenária, uma
diretoria e uma secretaria executiva.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Co-
mitê será pelo período de 2 (dois) anos, podendo
ser reeleitos.

Art. 7º. Poderam participar das reuniões, sem di-
reito a voto, pessoas físicas e/ou jurídicas que se
identifiquem com os interesses do comitê.

Art. 8º. O colegiado contará com um Presidente, um
Vice-Presidente e um Secretário Geral eleitos den-
tre os membros do Comitê, em reunião extraordi-
nária, pela maioria absoluta de seus membros, com
mandato coincidente de 02 (dois) anos, permiti-
da uma recondução por igual período.

Parágrafo único. Ocorrendo vacância do cargo de
Vice-Presidente ou do Secretário Geral, o
colegiado reunir-se-á no prazo de 30 (trinta) dias
para eleger o(s) substituto(s), para complemen-
tar o mandato em curso.

Art. 9º. O Comitê será assistido por uma Secretaria
Executiva, que será exercida pelo órgão de geren-
ciamento das bacias.

§ 1º. Instituições locais e estaduais de ensino, pes-
quisa e extensão e de meio ambiente poderão par-
ticipar conjuntamente com a Secretaria Executi-
va, a critério desta, na coordenação e monitora-
mento das atividades técnicas na Sub-bacia
Hidrográfica do Rio Salgado.

§ 2º. Os membros do Comitê terão acesso a todas

as informações de que disponha sua Secretaria
Executiva.

Art. 10. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do
Rio Salgado reunir-se-á ordinariamente 02 (duas)
vezes ao ano, a cada seis meses e extraordinaria-
mente, sempre que for necessário.

Parágrafo único. As reuniões ordinárias e extraordi-
nárias do Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do
Rio Salgado serão públicas e intinerantes entre
os municípios da sub-bacia do rio Salgado.

Art. 11. As reuniões do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Rio Salgado serão instaladas com
a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) do
total de seus membros.

Parágrafo único. A alteração do Regimento deve ser
deliberada em reunião extraordinária, convocada
especialmente para esse fim, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias e quorum mínimo de
2/3(dois terços) dos membros.

Art. 12. As convocações para as reuniões do Comitê
da Sub-bacia Hidrográfica do Rio Salgado serão
feitas com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,
no caso de reuniões ordinárias, e de 10 (dez) dias
para as reuniões extraordinárias.

§ 1º. O edital de convocação indicará expressamen-
te a data, hora e local em que será realizada a
reunião e conterá a ordem do dia.

§ 2º. A divulgação do edital será feita mediante en-
caminhamento da convocação via postal ou ele-
trônico, aos membros do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Rio Salgado e através dos meios
de comunicação da região.

§ 3º. No caso de reformulação do regimento, a so-
licitação da convocação deverá ser acompanhada
de um projeto da reforma proposta, assinada por
no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de seus
membros.

Art. 13. As atas das reuniões do Comitê deverão ser
elaboradas e lidas no final de cada reunião para
serem aprovadas e assinadas pelos membros pre-
sentes.

Art. 14. A inclusão de matéria de caráter urgente e
relevante, não constante da ordem do dia, de-
penderá de aprovação da maioria simples dos vo-
tos dos presentes.

Art. 15. As questões de ordem sobre a forma de
encaminhamento da discussão e votação da ma-
téria em pauta podem ser levantadas a qualquer
tempo, devendo ser formuladas com clareza e com
a indicação do que se pretende elucidar.



FUNDAÇÃO KONRAD ADENAUER

LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS104

Art. 16. Cada entidade membro do Comitê da Sub-
bacia Hidrográfica do Rio Salgado designará um
representante e um suplente, na mesma ocasião,
devendo este substituir o primeiro nos seus im-
pedimentos.

CAPÍTULO V
DO PLENÁRIO,
DA PRESIDÊNCIA, VICE-
PRESIDÊNCIA, SECRETARIA GERAL
E SECRETARIA EXECUTIVA
DO COMITÊ

Art. 17. São atribuições do Plenário:
I – eleger, por maioria absoluta de seus mem-
bros, o Presidente do Comitê da Sub-bacia do
Rio Salgado e o Vice – Presidente em Chapa
Única;
II – aprovar em última instância as deliberações
do comitê;
III – estabelecer as políticas e diretrizes gerais do
comitê, bem como promover a viabilização de pla-
nos, programas e projetos que visem o fortaleci-
mento do comitê;
IV – aprovar a aplicação de recursos;
V – apreciar e aprovar a prestação de contas do
comitê;
VI – aprovar o relatório semestral de situação da
Sub-bacia Hidrográfica do Rio Salgado;
VII – aprovar o regimento interno, que deverá
ser elaborado no primeiro ano de existência do
comitê, e suas alterações, necessitando de no mí-
nimo 2/3 (dois terços), que corresponde a 34
membros;
VIII – aprovar a forma e o valor das contribui-
ções para a manutenção da Secretaria Geral;
IX – aprovar a substituição de membros;
X – aprovar os instrumentos, as normas e os pro-
cedimentos para o exercício de suas competências;
XI – aprovar o plano anual de trabalho do comi-
tê e seu orçamento;
XII – deliberar sobre a cassação dos mandatos da
Direção e da Secretaria Geral em caso de não cum-
primento deste Regimento.

Art. 18. Ao Presidente do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Rio Salgado, além das atribui-
ções expressas neste Regimento ou que decorram
de suas funções, caberá:
I – representar o Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Rio Salgado, judicial e
extrajudicialmente;
II – presidir as reuniões do plenário;
III – votar como membro do Comitê da Sub-
bacia Hidrográfica do Rio Salgado e exercer o voto
de qualidade;
IV – nomear os membros da Secretaria Geral den-
tro os membros do colegiado do comitê;

V – resolver as questões de ordem nas reuniões
do plenário;
VI – estabelecer a ordem do dia, bem como, de-
terminar a execução das deliberações do plená-
rio, através da Secretaria Geral;
VII – tomar medidas de caráter urgente, subme-
tendo-as, à homologação do plenário, em reu-
nião extraordinária, para tanto imediatamente
convocada;
VIII – convocar reuniões ordinárias e extraordi-
nárias do plenário;
IX – manter o Comitê da Sub-bacia Hidrográfica
do Rio Salgado informado das discussões que ocor-
rem no CONERH.

§ 1º. A Secretaria será constituída de um Secretário
Geral e de um Secretário Adjunto que substitui-
rá o Secretário Geral em caso de impedimentos,
ausência ou vacâncias;

§ 2º. O Presidente será substituído pelo Vice–Pre-
sidente em caso de impedimentos e vacância da-
quele.

Art. 19. São atribuições da Secretaria Geral:
I – promover a publicação e divulgação das deci-
sões tomadas no âmbito do Comitê da Sub-bacia
do Rio Salgado;
II – proceder a convocação das reuniões, organizar
a ordem do dia, secretariar e assessorar as reuniões
do Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do Rio Sal-
gado;
III – registrar as decisões do Comitê em livro de
atas registrado em cartório na comarca da sede
do Comitê;
IV – organizar a realização de audiências públi-
cas;
V – organizar a divulgação e debates dos temas e
programas prioritários definidos pelo plenário;
VI - elaborar as atas das reuniões.

Art. 20. São atribuições da Secretaria Executiva:
I – desenvolver estudos visando quantificar as dis-
ponibilidades e demandas das águas para os múl-
tiplos fins;
II – implantar um sistema de informação sobre
recursos hídricos;
III – desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do exercício da gestão das águas;
IV – desenvolver ações que preservem a qualida-
de das águas de acordo com os padrões requeri-
dos para os usos múltiplos, visando a racionaliza-
ção, o aproveitamento e o uso mais eficiente das
águas;
V – desenvolver ações de integração com o siste-
ma de recursos hídricos e com a sociedade, visan-
do a racionalização, o aproveitamento e o uso das
águas;
VI – elaborar o relatório de situação da sub-bacia
conjuntamente com o comitê;
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VII – elaborar o plano da sub-bacia a ser aprova-
do pelo comitê;
VIII – apoiar de forma técnica e administrativa o
funcionamento do comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Rio Salgado;
XIX - executar as ações de controle a nível de
sub-bacias hidrográficas.

Art. 21. Aos membros do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Rio Salgado com direito a voto,
além das atribuições já expressas, compete:
I – discutir e votar todas as matérias submetidas
ao Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do Rio Sal-
gado;
II – apresentar propostas e sugerir matérias para
apreciação do Comitê da Sub-bacia Hidrográfica
do Rio Salgado;
III – pedir vista em matéria que será ou está sen-
do votada, com prazo de 72 horas de devolução
dos documentos, ou como estabelecido no regi-
mento interno do comitê;
IV – solicitar ao Presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 25% dos membros do Comitê;
V – propor a inclusão de matéria na ordem do
dia, inclusive para reuniões subseqüentes, bem
como prioridade de assuntos dela constantes;
VI – fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou do órgão que representa, quando
julgar relevante;
VII – propor o convite, quando necessário, de
pessoas ou representantes de entidades públicas
ou privadas, para participar de reuniões específi-
cas, para trazer subsídios às deliberações do Co-
mitê, com direito a voz, obedecidas as condições
previstas neste Regimento;
VIII – propor a criação de comissões específicas e
câmaras técnicas;
IX – votar e ser votado para os cargos previstos
neste Regimento.

§ 1º. As votações não poderão se dar por voto secreto,
salvo o estabelecido no art. 22 deste Regimento.

§ 2º. O desempenho da função de membro do Co-
mitê não será remunerado, sendo, contudo, con-
siderado como de serviço público relevante.

CAPÍTULO VI
DAS ELEIÇÕES DO PRESIDENTE,
VICE-PRESIDENTE E DO
SECRETÁRIO GERAL

Art. 22. As eleições para a Diretoria do Comitê da
Sub-bacia Hidrográfica do Rio Salgado será rea-
lizada sob a forma de voto secreto.

Parágrafo único. Tratando-se de chapa única, a As-
sembléia poderá optar pelo voto aberto.

Art. 23. O processo eleitoral, para escolha do Presi-
dente, Vice-Presidente e Secretário Geral reger-
se-á pelas regras seguintes:
I – o processo será conduzido por uma junta elei-
toral, composta de 04(quatro) delegados, esco-
lhidos pelo Plenário, um de cada segmento que
compõe o Comitê, empossados no ato para as
funções de coordenação, secretaria e escrutinação;
II – as decisões da junta eleitoral, os registros de
chapas, termos de posses e demais atos pertinen-
tes ao processo eleitoral constarão de atas trans-
critas em livro próprio para este fim;
III – até a instalação da Assembléia Geral, haven-
do caso fortuito, força maior ou substituição do
candidato, pela instituição que representa, que im-
possibilite o exercício do cargo, nos dois meses se-
guintes da sua instalação, o substituto poderá ser
indicado, desde que o pedido de substituição seja
assinado pelos outros componentes da chapa, acom-
panhado, de anuência do substituto;
IV – os membros da junta eleitoral não poderão
ter entre si ou com os candidatos a Presidente,
Vice-Presidente e/ou Secretário Geral, laços de
parentesco até o 2º grau em linha reta ou colateral;
V – a votação far-se-á com a utilização de cédula
única, em que se escrevem todas as chapas
registradas, obedecendo-se a ordem cronológica do
registro;
VI – o registro de chapa será feito perante o coor-
denador da junta eleitoral, até 48(quarenta e oito)
horas da realização do pleito;
VII – um candidato não poderá concorrer para
um mesmo pleito em mais de uma chapa;
VIII – duas ou mais chapas concorrentes, por in-
termédio da maioria dos seus respectivos candi-
datos, poderão, em conjunto, em substituição às
chapas registradas, obter o registro de nova cha-
pa, até duas horas antes da instalação da Assem-
bléia;
IX – o pedido de registro da chapa será feito me-
diante apresentação de requerimento firmado por
todos os seus integrantes;
X – se o número de votos em branco e/ou nulos
for superior aos válidos, o resultado será despre-
zado e proceder-se-á a nova votação na qual se
admitirá o registro de novas chapas;
XI – será considerada eleita a chapa que obtiver o
maior número de votos e, no caso de empate, será
proclamada eleita a chapa cujo candidato a presiden-
te esteja há mais tempo como membro do comitê.

Parágrafo único. O presidente do Comitê divulga-
rá, nesta oportunidade, a lista de aptos a votar e
serem votados para o pleito.

Art. 24. Compete à junta eleitoral:
I – registrar as chapas concorrentes, pela ordem
de inscrição;



FUNDAÇÃO KONRAD ADENAUER

LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS106

II – impugnar os pedidos de inscrição de chapas,
caso exista(m) candidato(s) impedido(s) de
concorrer(em) ao pleito;
III – organizar e dispor para os votantes as cédulas
eleitorais devidamente assinadas pelo secretário;
IV – divulgar as chapas registradas para conhecimento
dos membros, no mínimo 03(três) dias antes da As-
sembléia Geral em que ocorrerão as eleições;
V – receber e processar os recursos interpostos contra o
resultado do pleito, até 48(quarenta e oito) horas da
divulgação do resultado, que não terão efeito suspensivo
e que serão apreciados pelo plenário no prazo máximo
de 30(trinta) dias, em reunião extraordinária;
VI – acompanhar o processo de votação e proce-
der a apuração dos votos.

Art. 25. Compete ao Coordenador da Junta Eleitoral:
I – aceitar o pedido de registro de chapas apre-
sentadas no prazo e condições estabelecidas, me-
diante recibo ou protocolo;
II – dar início às eleições, procedendo a leitura
dos nomes dos componentes das chapas concor-
rentes, expondo aos participantes da Assembléia
Geral, o sistema de processamento da votação;
III – providencias a instalação da seção eleitoral
onde os eleitores assinarão a lista de votação e
receberão as cédulas de votações;
IV – apurar os votos e divulgar a chapa vencedo-
ra, de tudo fazendo constar em ata.

Art. 26. A posse da chapa eleita dar-se-á mediante
termo lavrado no livro próprio na sede do Comi-
tê, em sessão pública presidida pelo Presidente
atual ou seu substituto legal, no prazo de 10(dez)
dias da divulgação do resultado, onde serão obri-
gatoriamente convidados todos os membros do
comitê.

Art. 27. No caso de empate na eleição para a primei-
ra gestão do comitê, nova eleição se realizará na
mesma assembléia, respeitando o quorum míni-
mo de 75% dos votantes na primeira eleição.

§ 1º. Estarão habilitados à votação somente os de-
legados que votaram na primeira eleição.

§ 2º. Não havendo quorum o colegiado formado
pelos presentes à assembléia indicará nova data
para a realização do pleito.

Art. 28. A posse da Diretoria eleita se realizará em
sessão pública na sede do Comitê.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. As questões não contempladas neste Regi-
mento e/ou conflito de normas decorrentes da
interpretação deste serão dirimidas pela maioria
absoluta dos membros do Comitê da Sub-bacia
Hidrográfica do Rio Salgado.

 Art. 30. As deliberações do Comitê serão registradas
na forma de resolução.

Art. 31. A legislação estadual ou federal será utili-
zada subsidiariamente no que couber.

Art. 32. Este Regimento entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

RESOLUÇÃO Nº 002/2002,
DE 05 DE SETEMBRO DE 2002.

Aprova os regimentos do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Curu e dos Comitês das Sub-
bacias Hidrográficas do Baixo Jaguaribe, Mé-
dio Jaguaribe e Banabuiú.

O CONSELHO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO CEARÁ - CONERH, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei
nº11.996, de 24 de julho de 1992 e o Decre-
to nº23.039, de 01 de fevereiro de 1994, e,

CONSIDERANDO o estabelecido no art.15
do Decreto nº26.462/2001,

e, CONSIDERANDO a necessidade de apro-
var os Regimentos dos referidos Comitês,

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar os Regimentos do Comitê da Ba-
cia Hidrográfica do Curu e dos Comitês das Sub-
bacias Hidrográficas do Baixo Jaguaribe, Médio
Jaguaribe e Banabuiú, da forma constante nos
Anexos I, II, III e IV, respectivamente.

Art. 2º. Ficam revogados os Estatutos dos CBHs
constantes no art. 1º desta Resolução, tendo em
vista ter sido atendida a exigência do art. 15 do
Decreto nº 26.462, de 11 de dezembro de 2001.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 4º. Revoga as disposições em contrários.

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Antônio Martins da Costa
SECRETÁRIO EXECUTIVO
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ANEXO I
REGIMENTO DO COMITÊ DA BACIA
HIDROGRÁFICA DO CURU

CAPITULO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 1º. O Comitê da Bacia Hidrográfica do Curu,
daqui por diante designado CBH - CURU, cria-
do pela Lei nº11.996, de 24 de julho de 1992, é
um órgão colegiado, de caráter consultivo,
deliberativo e fiscalizador que compõe o Sistema
Integrado de Gestão dos Recursos Hídricos -
SIGERH, com atuação na Bacia Hidrográfica do
Rio Curu, e será regido por este regimento e dis-
posições legais pertinentes, tendo como sede e
endereço a Cidade de Pentecoste e como foro o
desta Comarca.

Parágrafo único - Sua Secretaria Executiva funcio-
nará obrigatoriamente na mesma sede do CBH -
CURU.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO COMITÊ

Art. 2º. São finalidades do Comitê:
I - proceder, sugerir e divulgar estudos e debater
os programas de serviços e obras a serem realiza-
dos, no interesse da coletividade, definindo prio-
ridades, objetivos, metas, benefícios custos e ris-
cos sociais, ambientais e financeiros, para inte-
grar o plano de bacia hidrográfica;
II - promover o gerenciamento descentralizado,
participativo e integrado dos recursos hídricos,
sem dissociação dos aspectos quantitativos e qua-
litativos, em sua área de atuação;
III - compatibilizar o gerenciamento dos recur-
sos hídricos com o desenvolvimento regional e
com a proteção do meio ambiente;
IV - promover a utilização múltipla dos recursos
hídricos, superficiais e subterrâneos, assegurando o
uso prioritário para o abastecimento das populações;
V - promover a integração das ações na defesa
contra eventos hidrológicos críticos, que ofere-
çam risco à saúde e à segurança pública assim
como outros prejuízos;
VI - estimular a proteção dos recursos hídricos
contra ações que possam comprometer o uso
múltiplo atual e futuro;
VII - criar tecnologias e capacitar recursos humanos
voltados para a conservação dos recursos hídricos.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO COMITÊ

Art. 3º. São competências do Comitê:
I - aprovar o plano da Bacia Hidrográfica para

integrar o Plano Estadual de Recursos Hídricos e
suas atualizações;
II - aprovar a proposta de plano de utilização,
conservação, proteção e recuperação dos recursos
hídricos da bacia hidrográfica, manifestando-se
sobre as medidas a serem implementadas, as fon-
tes de recursos utilizadas e definindo as priorida-
des a serem estabelecidas;
III - discutir e selecionar alternativas de enqua-
dramento dos corpos d‘água da bacia hidrográfica,
propostas conforme procedimentos estabelecidos
na legislação pertinente;
IV - promover, em primeira instância, entendi-
mentos, cooperação e eventuais conciliações en-
tre os usuários dos recursos hídricos da bacia;
V - acompanhar a execução da Política Estadual
de Recursos Hídricos, na área de atuação do Co-
mitê, formulando sugestões e oferecendo subsí-
dios aos órgãos que compõem o SIGERH;
VI - recomendar a celebração de convênios de
entidades integrantes do CBH - CURU com en-
tidades públicas e/ou particulares, nacionais e/
ou internacionais;
VII- elaborar relatório anual sobre a situação dos
recursos hídricos da Bacia Hidrográfica do Curu;
VIII- promover estudos, divulgação e debates so-
bre os programas prioritários de serviços e obras
a serem realizados no interesse da coletividade;
IX- constituir comissões específicas, sub-comitês
e câmaras técnicas definindo, no ato de criação,
sua composição, atribuições e duração;
X - discutir e aprovar anualmente o plano de opera-
ção dos principais reservatórios da bacia hidrográfica
elaborado conjuntamente com o órgão gestor;
XI - propor reformas ao regimento, quando ne-
cessário, obedecendo as condições previstas neste
instrumento.

CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º. Compõem o colegiado do Comitê, 50 re-
presentantes, definidos da seguinte forma:
I - representantes dos usuários, contabilizando
30% do total dos integrantes do colegiado;
II - representantes da sociedade civil organizada
com atuação na Bacia do Curu, contabilizando
30% do total dos integrantes do colegiado;
III - representantes de órgão da administração
pública estadual e/ou federal com investimentos
ou competência na área da bacia, contabilizando
20% do total dos integrantes do colegiado;
IV - representantes dos poderes públicos muni-
cipais da bacia, contabilizando 20% do total dos
integrantes do colegiado;

§ 1º. O representante do município será o Prefeito
ou quem ele indicar.

§ 2º. Cada membro terá um suplente com direito a
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voto somente no caso da ausência do titular, in-
dicado através de documento hábil.

§ 3º. Entende-se por usuários de águas indivíduos,
grupos, entidades públicas e privadas e coletivi-
dades que utilizam recursos hídricos como:
I - insumo em processo produtivo ou para con-
sumo final;
II - receptor de resíduos;
III - meio de suporte de atividades de produção e
consumo.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO

Art. 5º. O CBH - CURU será dirigido pelo
colegiado, integrado pelos representantes dos ór-
gãos, entidades e classes que o compõem.

Parágrafo único - A duração do mandato de cada
representante será de dois anos, permitida a
recondução por igual período.

Art. 6º. O colegiado poderá convidar, para partici-
par das reuniões, sem direito a voto, pessoas físi-
cas ou jurídicas que se identifiquem com os inte-
resses do comitê.

Art. 7º. O Comitê aprovará em reuniões plenárias:
I - O regimento do Comitê e suas alterações;
II - A forma e o valor das contribuições para a
manutenção da Secretaria Executiva;
III - A admissão de novos membros;
IV - O relatório anual sobre a situação dos recur-
sos hídricos da bacia;
V - Instrumentos, normas e procedimentos para
o exercício de suas competências.

Art. 8º. A Diretoria contará com um Presidente, um
Vice-Presidente, um Primeiro Secretário Geral e
um Segundo Secretário Geral eleitos em reunião
ordinária, pela maioria absoluta de seus membros,
com mandato coincidente de 02 (dois) anos, per-
mitida uma recondução por igual período.

Parágrafo único - Caberá ao Vice-Presidente substi-
tuir o Presidente em seus impedimentos ou au-
sências.

Art. 9º. Ocorrendo o afastamento do Presidente e do
Vice-Presidente, o colegiado reunir-se-á no prazo
de 30 (trinta) dias para eleger o(s) substituto(s),
para complementar o mandato em curso.

Art. 10. O CBH - CURU manterá uma Secretaria Exe-
cutiva, com a finalidade de obter o apoio necessário
ao desenvolvimento das atividades pertinentes.

Parágrafo único - Os membros do CBH - CURU

terão acesso a todas as informações de que dispo-
nha sua Secretaria Executiva.

Art. 11. O Comitê do Curu reunir-se-á ordinaria-
mente 02 (duas) vezes ao ano, a cada seis meses e
extraordinariamente, sempre que for necessário.

Parágrafo único - As reuniões ordinárias e extraor-
dinárias do CBH - CURU serão públicas.

Art. 12. As reuniões do CBH - CURU serão insta-
ladas com a presença de, no mínimo 1/3 (um
terço) do total de seus membros.

Parágrafo único - Para aprovação de mudanças des-
te regimento, será exigida a presença de dois ter-
ços dos membros do comitê.

Art. 13. As convocações para as reuniões do CBH -
CURU serão feitas com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, no caso de reuniões ordinárias, e
de 10 (dez) dias para as reuniões extraordinárias.

§ 1º. O edital de convocação indicará expressamen-
te a data, hora e local em que será realizada a
reunião e conterá a ordem do dia.

§ 2º. A divulgação do edital será feita mediante en-
caminhamento da convocação aos membros do
CBH - CURU e através dos meios de comunica-
ção da região.

§ 3º. No caso de reforma do Regimento, a convoca-
ção deverá ser acompanhada de um projeto da
reforma proposta, assinada por no mínimo 1/6
(um sexto) de seus membros.

Art. 14. As atas das reuniões do Comitê deverão ser
elaboradas e lidas no final de cada reunião para serem
aprovadas e assinadas pelos membros presentes.

Art. 15. A inclusão de matéria de caráter urgente e
relevante, não constante da Ordem do dia, de-
penderá de aprovação da maioria simples dos vo-
tos dos presentes.

Art. 16. As questões de ordem sobre a forma de
encaminhamento da discussão e votação da ma-
téria em pauta podem ser levantadas a qualquer
tempo, devendo ser formuladas com clareza e com
a indicação do que se pretende elucidar.

CAPÍTULO VI
DA PRESIDÊNCIA, VICE-PRESIDÊNCIA,
SECRETARIA EXECUTIVA
E DO PLENÁRIO

Art. 17. O CBH - CURU será presidido por um
dos seus membros, eleito por seus pares, com man-
dato de dois anos, permitida uma recondução por
igual período.
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Parágrafo único - O relacionamento do CBH -
CURU com o Conselho de Recursos Hídricos
do Ceará - CONERH se dará através de seu Pre-
sidente.

Art. 18. Ao Presidente do CBH - CURU, além das
atribuições expressas neste Regimento ou que de-
corram de suas funções, caberá:
I - representar o CBH - CURU;
II - presidir as reuniões do plenário;
III - votar como membro do CBH - CURU e
exercer o voto de qualidade;
IV - resolver as questões de ordem nas reuniões
do plenário;
V - estabelecer a ordem do dia, bem como deter-
minar a execução das deliberações do plenário,
através da Secretaria Executiva;
VI - tomar medidas de caráter urgente, subme-
tendo-as, à homologação do plenário, em reu-
nião extraordinária, para tanto imediatamente
convocada;
VII - convocar reuniões extraordinárias do plenário;
VIII - manter o CBH - CURU informado das
discussões que ocorrem no CONERH.

Art. 19. São atribuições da Secretaria Geral:
I - proceder a convocação das reuniões, organizar
a ordem do dia, secretariar e assessorar as reuni-
ões do CBH - CURU;
II - adotar as medidas necessárias ao funciona-
mento do CBH - CURU e dar encaminhamento
a suas deliberações;
III - registrar as decisões do Comitê em livro de
atas registrado em cartório na comarca da sede
do Comitê, sendo a ata lida, aprovada e assinada
na mesma reunião;
IV - sistematizar a proposta para o plano de ge-
renciamento da bacia, assim como o da proposta
de enquadramento da bacia hidrográfica, a se-
rem aprovados pelo colegiado do Comitê;
V - organizar a realização de audiências públicas;
VI - organizar a divulgação e debates dos temas e
programas prioritários definidos pelo plenário;
VII - Elaborar conjuntamente com o órgão gestor
o relatório anual sobre a situação dos recursos
hídricos da bacia do Curu.

Art. 20. Aos membros do CBH - CURU com direito
a voto, além das atribuições já expressas, compete:
I- discutir e votar todas as matérias submetidas
ao CBH - CURU;
II - apresentar propostas e sugerir matérias para
apreciação do CBH - CURU;
III - pedir vista de documentos;
IV - solicitar ao Presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 10% dos membros do Comitê;

V - propor a inclusão de matéria na ordem do
dia, inclusive para reuniões subsequentes, bem
como prioridade de assuntos dela constantes;
VI - requerer votação nominal ou secreta, que será
encaminhado de acordo com a decisão da plená-
ria;
VII- fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou do órgão que representa, quando
julgar relevante;
VIII - propor o convite, quando necessário, de
pessoas ou representantes de entidades, públicas
ou privadas, para participar de reuniões especifi-
cas, para trazer subsídios às deliberações do CBH,
com direito a voz, obedecidas as condições pre-
vistas neste Regimento;
IX - propor a criação de comissões específicas,
sub-comitês e câmaras técnicas;
X - votar e ser votado para os cargos previstos
neste Regimento.

§ 1º. A participação do usuário de recursos hídricos
como representante de entidade membro do Co-
mitê de Bacia Hidrográfica - CBH, fica condici-
onada a:
I - Ser detentor de outorga de direito de uso da
água, quando exigida. Caso o usuário não detenha
outorga de direito de uso de água terá prazo de 30
(trinta) dias para requerê-la, nos termos da legisla-
ção em vigor, sob pena de perda do mandato;
II - Não ter sido penalizado por infração a dispo-
sitivo legal ou regulamentar referente ao uso dos
recursos hídricos, no período antecedente a 12
(doze) meses da eleição para escolha dos mem-
bros do Comitê.

§ 2º. As funções de membro do CBH - CURU não
serão remuneradas sendo, porém, consideradas
como serviço público relevante.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 21. As entidades/membros, representantes de cada
categoria ou setor, serão eleitas a cada dois anos.

Art. 22. O processo de renovação de CBH - CURU,
ocorrerá através de eleição dos membros realiza-
da num congresso da Bacia, participando com
direito a votar e serem votadas as entidades que
se inscreverem, obedecendo os prazos e normas
estabelecidos no regimento eleitoral.

Parágrafo único - O lançamento do edital da elei-
ção será feito no mínimo 30 (trinta) dias antes
do processo eleitoral.

CAPÍTULO VIII
DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA

Art. 23. A eleição da nova diretoria ocorrerá em reu-
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nião marcada exclusivamente para este fim, dan-
do-se de posse aos eleitos na mesma ocasião.

§ 1º. As inscrições serão abertas por um período de
30 (trinta) dias, contados a partir do lançamento
do edital, e deverão ser feitas por escrito e envia-
das para a Secretaria Executiva.

§ 2º. As inscrições deverão ser por chapas compos-
tas por Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Se-
cretário Geral e Segundo Secretário Geral.

§ 3º. Antes do lançamento do edital de eleição será
criada uma Comissão Eleitoral, entre os mem-
bros, para conduzir o processo de renovação da
diretoria.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Qualquer dúvida ou omissão em relação a
este Regimento será resolvida pela Plenária do
Comitê.

Art. 25. A partir da vigência da nova Lei de recursos
hídricos, o Comitê reunir-se-á, no prazo de 60
dias, para discutir possíveis adaptações deste Re-
gimento à referida Lei.

Art. 26. Este Regimento entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado,
após sua homologação pelo Conselho de Recur-
sos Hídricos do Ceará - CONERH.

ANEXO II
REGIMENTO DO COMITÊ
DA SUB-BACIA
HIDROGRÁFICA DO BAIXO JAGUARIBE

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO E SEDE DO COMITÊ

Art. 1º. O Comitê da Sub-bacia Hidrográfica
do Baixo Jaguaribe – CSBH Baixo Jaguaribe,
integrante do Sistema Integrado de Gestão de
Recursos Hídricos - SIGERH, por força do
estabelecido na Lei nº11.996, de 24 de julho
de 1992, será regido por este Regimento, pelo
Decreto nº26.462, de 11 de dezembro de
2001 e pela Legislação estadual de recursos
hídricos.

Art. 2º. A sede do Comitê será instalada no muni-
cípio de Russas, por se tratar de local favorável a
participação do conjunto dos membros eleitos
para o mesmo.

Parágrafo único - Fica definido, para dirimir as
pendências judiciais atinentes ao comitê, o
foro da comarca onde se localiza a sede do
comitê.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO COMITÊ

Art. 3º. São finalidades do comitê:
I - promover o gerenciamento descentralizado,
participativo e integrado dos recursos hídricos,
sem dissociação dos aspectos quantitativos e qua-
litativos, em sua área de atuação;
II - promover a utilização múltipla dos recursos
hídricos, superficiais e subterrâneos, asseguran-
do o uso prioritário para o abastecimento das po-
pulações;
III - estimular e propor a proteção e a preserva-
ção dos recursos hídricos e do meio ambiente
contra ações que possam comprometer o uso
múltiplo atual e futuro;

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ

Art. 4º. São atribuições do Comitê:
I - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos
repassados ao órgão de gerenciamento das bacias
para aplicação na sua área de atuação, ou por quem
exercer suas atribuições, recebendo informações so-
bre essa aplicação, devendo comunicar ao Fundo
Estadual de Recursos Hídricos as irregularidades
identificadas;
II - propor ao Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará - CONERH critérios e normas gerais para
a outorga de uso dos recursos hídricos e de exe-
cução de obras ou serviços de oferta hídrica;
III - estimular a proteção e a preservação dos recursos
hídricos e do meio ambiente contra ações que pos-
sam comprometer o uso múltiplo atual e futuro;
IV - discutir e selecionar alternativas de enqua-
dramento dos corpos d‘água da bacia hidrográfica,
proposto conforme procedimentos estabelecidos
na legislação pertinente;
V - aprovar internamente e propor ao Conselho
de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH pro-
gramas e projetos a serem executados com recur-
sos oriundos da cobrança pela utilização de re-
cursos hídricos das bacias hidrográficas, destina-
dos a investimentos;
VI - acompanhar a execução da Política de Re-
cursos Hídricos, na área de sua atuação, formu-
lando sugestões e oferecendo subsídios aos órgãos
ou entidades que compõem o Sistema Integrado
de Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH;
VII - aprovar o Plano de Gerenciamento de re-
cursos hídricos da bacia, respeitando as respecti-
vas diretrizes:

a) do Comitê de Bacia do curso de água do
qual é tributário, quando existente;
b) do Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá - CONERH, ou do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos - CNRH;
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VIII - propor, em períodos críticos, a elaboração
e implementação de planos emergenciais possi-
bilitando uma melhor convivência com a situa-
ção de escassez;
IX - constituir grupos de trabalho, comissões es-
pecíficas e câmaras técnicas, definindo, no ato de
criação, sua composição, atribuições e duração;
X - discutir e aprovar, anualmente, em conjunto
com o órgão de gerenciamento das bacias, o pla-
no de operação dos sistemas hídricos da bacia
hidrográfica;
XI - elaborar e reformular seu Regimento nos ter-
mos do Decreto nº 26.462/2001;
XII - orientar os usuários de recursos hídricos da
bacia hidrográfica no sentido de adotar os ins-
trumentos legais necessários ao cumprimento da
Política de Recursos Hídricos do Estado, com
vistas à obtenção da outorga de direito de uso da
água e de construção de obras de oferta hídrica;
XIII - propor e articular com as Secretarias Mu-
nicipais e Estadual de Educação a adaptação dos
currículos escolares às questões ambientais rela-
cionadas aos recursos hídricos locais;
XIV - encaminhar proposta referente a Sub-Ba-
cia Hidrográfica respectiva para integrar o Plano
de Estadual de Recursos Hídricos;
XV - fornecer subsídios para elaboração do rela-
tório anual da situação dos recursos hídricos da
Sub-Bacia Hidrográfica;
XVI - elaborar calendário anual de demanda e
enviar ao órgão gestor;
XVII - solicitar apoio técnico ao órgão gestor
quando necessário;
XVIII - promover o gerenciamento descentrali-
zado, participativo e integrado dos recursos
hídricos, sem dissociação dos aspectos quantita-
tivos e qualitativos, em sua área de atuação.

CAPÍTULO IV
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 5º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Baixo Jaguaribe terá como membros as entida-
des/instituições representativos dos usuários da
água, da sociedade civil organizada, do municí-
pio e dos órgãos da administração direta, esta-
dual e federal, relacionados com recursos hídricos
conforme o artigo 8º do Decreto de criação dos
comitês de bacias hidrográficas.

§ 1º. O Comitê será composto por um colegiado
de 46 (quarenta e seis) representantes, definidos
da seguinte forma:
I - representantes dos usuários, contabilizando
no seu todo 30% (trinta por cento) do total dos
integrantes do colegiado;
II - representantes da sociedade civil organizada
com atuação na Bacia da Sub-Bacia Hidrográfica
do Baixo Jaguaribe, contabilizando no seu todo

30% (trinta por cento) do total dos integrantes
do colegiado;
III - representantes de órgãos da administração
pública estadual e/ou federal com investimentos
ou competência na área da bacia, contabilizando
no seu todo 20% (vinte por cento) do total dos
integrantes do colegiado;
IV - representantes dos poderes públicos muni-
cipais da bacia, contabilizando 20% (vinte por
cento) do total dos integrantes do colegiado.

§ 2º. Os integrantes do Comitê terão plenos pode-
res de representação dos órgãos e entidades/ins-
tituições de origem, conforme o art. 13 do De-
creto nº26.462/2001.

§ 3º. O CSBH - Baixo Jaguaribe terá como área de
abrangência os 09 municípios que compõem a sub-
bacia: Fortim, Aracati, Itaiçaba, Icapuí, Jaguaruana,
Palhano, Russas, Quixerê e Limoeiro do Norte.

§ 4º. Cada entidade membro do CSBH - Baixo
Jaguaribe designará um representante e um su-
plente, na mesma ocasião, devendo este substi-
tuir o primeiro nos seus impedimentos.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO

Seção I
Da Presidência e Vice-Presidência

Art. 6º. O Comitê terá uma diretoria constituída
por um presidente, vice-presidente, um secretá-
rio geral, eleitos dentre seus membros, por maio-
ria absoluta de votos, com mandato de dois anos
e uma secretaria executiva.

Parágrafo único. No âmbito do Comitê da Sub-Ba-
cia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe funcionará
uma Secretaria Executiva, que compreenderá as
funções técnicas de apoio ao comitê, exercida pela
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do
Ceará - COGERH.

Art. 7º. Ocorrendo o afastamento definitivo do presi-
dente e do vice-presidente, o comitê reunir-se-á no
prazo máximo de 30 (trinta) dias para eleger os
substitutos, que completarão o mandato em curso.

Parágrafo único. No caso de vacância da vice-presi-
dência, o comitê reunir-se-á, no prazo de 30 (trin-
ta) dias. para eleger seu substituto, que comple-
tará o mandato em curso.

Art. 8º. Compete ao Presidente:
I - representar o Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe judicial e extra-
judicialmente;
II - presidir as reuniões do plenário;
III - exercer o voto de qualidade, quando ocorrer
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empate em votações entre os membros do Comitê;
IV - resolver as questões de ordem nas reuniões
do plenário;
V - estabelecer a ordem do dia, bem como, de-
terminar a execução das deliberações do plená-
rio, através da Secretaria Geral;
VI - adotar medidas de caráter urgente, subme-
tendo-as, à homologação do plenário, em reu-
nião extraordinária, para tanto imediatamente
convocada;
VII - convocar reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do plenário;
VIII - manter o CSBH - Baixo Jaguaribe infor-
mado das discussões que ocorrem no CONERH;
IX - assinar expedientes e atas das reuniões jun-
tamente com o secretário geral;
X - encaminhar as instituições membros todos
os atos e decisões aprovadas pelo Comitê;
XI - executar e fazer executar as deliberações to-
madas em reunião pelo Comitê;
XII - designar relatores para as matérias a serem
apreciadas pelo Comitê, fixando os prazos para
apresentação dos relatórios;
XIII - autorizar, junto com o secretário geral, des-
pesas administrativas no âmbito do Comitê;
XIV - cumprir e fazer cumprir o regimento in-
terno e a legislação em vigor;
XV - submeter à aprovação do Comitê, a cada
reunião ordinária, a(s) ata(s), da(s) reunião(ões)
anterior(es);
XVI - submeter à aprovação do Comitê, a cada
reunião extraordinária, a(s) ata(s), da(s)
reunião(ões) anterior(es);
XVII - desempenhar outras atribuições inerentes
ao cargo.

Art. 9º. Compete ao vice-presidente auxiliar o pre-
sidente em suas tarefas e atribuições e substitui-
lo em seus impedimentos.

Seção II
Da Secretaria Geral

Art. 10. Compete ao secretário geral:
I - organizar e coordenar os trabalhos da secreta-
ria geral;
II - representar o comitê por designação do presiden-
te; em caso de impedimento do vice-presidente;
III - convocar as reuniões do comitê, quando
determinado pelo presidente;
IV - secretariar as reuniões do comitê, lavrando
as atas;
V - auxiliar o presidente na elaboração e apresen-
tar ao comitê os programas anuais de trabalho,
com os respectivos orçamentos;
VI - assessorar o presidente e seu vice;
VII - manter o expediente e os arquivos da secre-
taria geral;

VIII - convocar o comitê, por escrito, no prazo
previsto no art. 16, sempre que ocorrer a situa-
ção prevista no art. 15;
IX - exercer outros encargos que lhe forem atri-
buídos pelo comitê em reunião ordinária ou ex-
traordinária;
X - comunicar a entidade, cujo representante não
comparecer à reunião do comitê;
XI - elaborar o relatório anual de atividades do
comitê, submetendo-o à apreciação do mesmo
na última reunião ordinária de cada ano;
XII - autorizar, juntamente com o presidente, des-
pesas administrativas no âmbito do comitê;
XIII - promover a publicação e divulgação das
decisões tomadas no âmbito do Comitê da Sub-
Bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe;
XIV - organizar a realização de audiências públi-
cas;
XV - organizar a divulgação e debates dos temas
e programas prioritários definidos pelo plenário.

Seção III
Das Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho
e Comissões Especificas

Art. 11. As câmaras técnicas, grupos de trabalho e
comissões especificas têm a finalidade de realizar
estudos e executar tarefas específicas, com dura-
ção pré-fixada e serão constituídas e desfeitas, de
acordo com as necessidades.

§ 1º. Os grupos de trabalho e câmaras técnicas se-
rão constituídas por representantes de entidades-
membro do comitê e ou por especialistas.

§ 2º. Serão constituídas comissões específicas de sis-
temas hídricos, onde suas decisões estarão sujei-
tas a aprovação do comitê.

Seção IV
Da Secretaria Executiva

Art. 12. São atribuições da Secretaria Executiva:
I - desenvolver estudos visando quantificar as dis-
ponibilidades e demandas das águas para os múl-
tiplos fins;
II - implantar um sistema de informações sobre
recursos hídricos;
III - desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do exercício da gestão das águas;
IV - desenvolver ações que preservem a qualidade
das águas de acordo com os padrões requeridos
para usos múltiplos;
V - desenvolver ações de integração com o sistema
de recursos hídricos e com a sociedade, visando a
racionalização, o aproveitamento e o uso das águas;
VI - elaborar o relatório de situação da sub-bacia
conjuntamente com o comitê;
VII - elaborar o plano da sub-bacia a ser aprova-
do pelo comitê;
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VIII - apoiar administrativa, técnica e financeira-
mente o comitê.

CAPÍTULO VI
DOS MEMBROS E DA PLENÁRIA

Seção I
Dos Membros

Art. 13. Aos membros do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Baixo Jaguaribe com direito a
voto, além das atribuições já expressas, compete:
I - discutir e votar todas as matérias submetidas
ao Comitê;
II - apresentar propostas e sugerir matérias para
apreciação do Comitê;
III - pedir vista em matéria que será ou está sen-
do votada, com prazo de 72 horas de devolução
dos documentos, ou como estabelecido no regi-
mento interno do comitê;
IV - solicitar ao presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 25% dos membros do Comitê;
V - propor a inclusão de matéria na ordem do
dia, inclusive para reuniões subsequentes, bem
como prioridade de assuntos dela constantes;
VI - requerer votação nominal, que será encami-
nhada de acordo com a decisão do plenário;
VII- fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou da entidade/instituição que repre-
senta, quando julgar relevante;
VIII - propor o convite, quando necessário, de
pessoas ou representantes de entidades, públicas
ou privadas, para participar de reuniões especifi-
cas, para trazer subsídios às deliberações do Co-
mitê, com direito a voz, obedecidas as condições
previstas neste regimento;
IX - propor a criação de comissões específicas,
câmaras técnicas e grupos de trabalho;
X - votar e ser votado para os cargos previstos
neste regimento;
XI - caso o presidente se omita ou se indisponha a
convocar uma reunião, um terço dos membros do
Comitê poderá fazê-lo, e a reunião será deliberativa.

Parágrafo único - As funções de membro do Comi-
tê da Sub-Bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe
não serão remuneradas, sendo, porém, conside-
radas como serviço público relevante.

Seção II
Da Plenária

Art. 14. São atribuições da plenária:
I - aprovar em última instância as deliberações
do comitê;
II - estabelecer as políticas e diretrizes gerais do

comitê, bem como promover a viabilização de pla-
nos, programas e projetos que visem o fortaleci-
mento do comitê;
III - aprovar a aplicação de recursos;
IV - apreciar a prestação de contas do comitê;
V - aprovar o relatório semestral de situação da
Sub-Bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe;
VI - aprovar o regimento interno, que deverá ser
elaborado no primeiro ano de existência do co-
mitê, e suas alterações, necessitando de no míni-
mo 50% (cinqüenta por cento) mais um dos
membros;
VII - aprovar a substituição de membros;
VIII - aprovar os instrumentos, as normas e os
procedimentos para o exercício de suas compe-
tências;
IX - aprovar o plano anual de trabalho do comitê
e seu orçamento;
X - aprovar a forma e o valor das contribuições
para a manutenção da Secretaria Geral;

CAPÍTULO VII
DAS REUNIÕES

Seção I
Do Procedimento

Art. 15. O comitê reunir-se-á, ordinariamente, a
cada três meses e, extraordinariamente, sempre
que necessário, convocado pelo presidente.

Parágrafo único. As reuniões e votações do CSBH
- Baixo Jaguaribe serão públicas, dando-se à
sua convocação ampla divulgação, com enca-
minhamento, aos membros, da documenta-
ção completa sobre os assuntos a serem obje-
to de deliberações.

Art. 16. As convocações para as reuniões do comitê
serão feitas com antecedência mínima de 15
(quinze) dias, no caso de reuniões ordinárias, e
de 7 (sete) dias para as reuniões extraordinárias.

Art. 17. As reuniões do comitê funcionarão com a
presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos re-
presentantes e deliberará por maioria absoluta dos
seus membros presentes.

Art. 18. Todo representante terá direito à palavra
no comitê, que o presidente assegurará pelo tem-
po definido pela mesa coordenadora dos traba-
lhos, sendo este previamente comunicado, não
podendo, entretanto, desviar-se da discussão pro-
posta.

Parágrafo único. O representante membro do co-
mitê poderá conceder apartes, segundo critério
seu, dentro do tempo da sua inscrição.
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Art. 19. As reuniões do comitê terão a duração de
04 (quatro) horas no máximo, com possibilidade
de prorrogação de acordo com a exigência da pauta
e obedecerá a seguinte ordem: abertura, ordem
do dia e assuntos gerais.

§ 1º. Na abertura da reunião deverá ser verificada a
existência de um quorum mínimo, de acordo com
a art. 17, havendo tolerância de 15 minutos, pro-
cedida a leitura, discussão e aprovação da ata da
reunião anterior e a leitura do expediente;

§ 2º. No tratamento da ordem do dia, parte princi-
pal da reunião, serão apresentados e discutidos,
pela ordem, e votados os assuntos constantes da
pauta publicada e enviada às entidades-membro
junto à convocação da reunião.

§ 3º. Nos assuntos gerais deverá ser reservado espa-
ço de até meia hora para pequenas comunicações,
com direito a três minutos de uso da palavra para
cada representante.

§ 4º. Nos assuntos gerais deverá ser reservado espa-
ço de até 15 minutos para a tribuna livre, asse-
gurada a sua utilização para pessoas que, não tendo
assento no comitê, queiram versar sobre assunto
de interesse da sub-bacia.

§ 5º. A prorrogação do tempo de duração da reu-
nião será deliberada, pelos presentes, 15 (quin-
ze) minutos antes de atingir o prazo limite para
seu encerramento.

Seção II
Da Participação Especial de Pessoas
e/ou Instituições

Art. 20. O Comitê poderá convidar, para participar
de suas reuniões, sem direito a voto nas delibera-
ções, pessoas físicas ou jurídicas, com atuação na
sub-bacia ou de interesse para suas atividades.

CAPÍTULO VIII
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 21. As eleições para a Diretoria do Comitê da
Sub-bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe serão
realizadas sob a forma de voto secreto.

Parágrafo único. Tratando-se de chapa única, a As-
sembléia poderá optar pelo voto aberto.

Art. 22. O processo eleitoral, para escolha do Presi-
dente, Vice-Presidente e Secretário Geral reger-
se-á pelas regras seguintes:
I - o processo será conduzido por uma junta elei-
toral, composta de 04 (quatro) delegados, esco-
lhidos pelo Plenário, um de cada segmento que
compõe o Comitê, empossados no ato para as
funções de coordenação, secretaria e escrutinação;
II - as decisões da junta eleitoral, os registros de
chapas, termos de posses e demais atos pertinen-

tes ao processo eleitoral constarão de atas trans-
critas em livro próprio para este fim;
III - os membros da junta eleitoral não poderão
ter entre si ou os candidatos a Presidente, Vice-Pre-
sidente e/ou Secretário Geral, laços de parentesco
até o 2º grau em linha reta ou colateral;
IV - a votação far-se-á com a utilização de cédula
única, em que se escrevem todas as chapas registradas,
obedecendo-se a ordem cronológica do registro;
V - o registro de chapa será feito perante o coor-
denador da junta eleitoral, até 48 (quarenta e
oito) horas da realização do pleito;
VI - um candidato não poderá concorrer para um
mesmo pleito em mais de uma chapa;
VII - duas ou mais chapas concorrentes, por inter-
médio da maioria dos seus respectivos candidatos,
poderão, em conjunto, em substituição às chapas
registradas, obter o registro de nova chapa, até duas
horas antes da instalação da Assembléia;
VIII - até a instalação da Assembléia Geral, haven-
do caso fortuito, força maior ou substituição do
candidato, pela instituição que representa, que im-
possibilite o exercício do cargo, nos dois meses se-
guintes da sua instalação, o substituto poderá ser
indicado, desde que o pedido de substituição seja
assinado pelos outros componentes da chapa, acom-
panhado, de anuência do substituto;
IX - o pedido de registro da chapa será feito me-
diante apresentação de requerimento firmado por
todos os seus integrantes;
X - se o número de votos em branco e/ou nulos
for superior aos válidos, o resultado será despre-
zado e proceder-se-á a nova votação na qual se
admitirá o registro de novas chapas;
XI - será considerada eleita a chapa que obtiver o
maior número de votos e no caso de empate, será
proclamada eleita a chapa, cujo candidato a pre-
sidente que estiver com maior idade cronológica.

Parágrafo único. O presidente do Comitê divulga-
rá, nesta oportunidade, lista de aptos a votar e
serem votados para o pleito.

Art. 23. Compete a junta eleitoral:
I - registrar as chapas concorrentes, pela or-
dem de inscrição;
II - impugnar os pedidos de inscrição de cha-
pas, caso exista(m) candidato(s) impedido(s)
de concorrer(em) ao pleito;
III - organizar e dispor para os votantes as cé-
dulas eleitorais devidamente assinadas pelo se-
cretário;
IV - divulgar as chapas registradas para conhe-
cimento dos membros, no mínimo 03 (três)
dias antes da Assembléia Geral em que ocorre-
rão as eleições;
V - receber e processar os recursos interpostos
contra o resultado do pleito, até 48 horas (qua-
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renta e oito horas) da divulgação do resultado,
que não terão efeito suspensivo e que serão apre-
ciados pelo plenário no prazo máximo de 30
(trinta) dias, em reunião extraordinária;
VI - acompanhar o processo de votação e pro-
ceder a apuração dos votos.

Art. 24. Compete ao Coordenador da Junta Eleitoral:
I - aceitar o pedido de registro de chapas apre-
sentadas no prazo e condições estabelecidas, me-
diante recibo ou protocolo;
II - dar início às eleições, procedendo a leitura
dos nomes dos componentes das chapas concor-
rentes, expondo aos participantes da Assembléia
Geral, o sistema de processamento da votação;
III - providenciar a instalação da seção eleitoral
onde os eleitores assinarão a lista de votação e
receberão as cédulas de votações;
IV - apurar os votos e divulgar a chapa vencedo-
ra, de tudo fazendo constar em ata.

Art. 25. A posse da chapa eleita dar-se-á mediante
termo lavrado no livro próprio na sede do Comitê,
em sessão pública presidida pelo Presidente atual
ou seu substituto legal, no prazo de 10 (dez) dias
da divulgação do resultado, onde serão obrigatori-
amente convidados todos os membros do comitê.

CAPÍTULO IX
DO DESLIGAMENTO DE MEMBROS

Art. 26. A entidade/instituição cujo representante
não comparecer a 2(duas) reuniões consecutivas
do comitê, ou 4 (quatro) alternadas, sem justifi-
cativa, receberá comunicação do desligamento do
seu representante, por aviso de recebimento, e
será solicitada a fazer nova indicação.
§ 1º. Caso não haja manifestação da entida-
de/instituição membro no prazo de 30 (trin-
ta) dias após o recebimento da competente
comunicação, o assunto será levado à discus-
são em reunião do Comitê, que deliberará pelo
desligamento definitivo.
§ 2º. Ocorrendo o desligamento definitivo da en-
tidade, o comitê convidará outras entidades do mes-
mo setor, para serem escolhidas pela Plenária.
§ 3º. A entidade cujo representante faltar à reunião
sem justificativa escrita, será sempre informada.
§ 4º. A justificativa das ausências do represen-
tante, que será analisada pelo Plenário, deverá ser
remetida no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob
pena de passado esta prazo não ser mais aceita.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. O CSBH - Baixo Jaguaribe irá compor o
Comitê da Bacia Hidrográfica do Jaguaribe que

terá como objetivo tratar das questões relevantes à
todas as Sub-Bacias Hidrográficas que o integram.

Art. 28. O CSBH - Baixo Jaguaribe articular-se-á
com os comitês das bacias contíguas, sempre que
as decisões envolverem interesses comuns, os quais
deverão ser apreciados conjuntamente.

Art. 29. A proposta de alteração do número de mem-
bros do Comitê deverá ser aprovada por 2/3 (dois
terços) deles, em reunião extraordinária, exclusi-
vamente marcada para fim.

Art. 30. O voto nas reuniões do Comitê será sem-
pre aberto.

Art. 31. Este regimento entrará em vigor após sua
publicação no Diário Oficial do Estado.

ANEXO III
REGIMENTO DO COMITÊ DA
SUB-BACIA
HIDROGRÁFICA
DO MÉDIO JAGUARIBE

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 1º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe – CSBH do Médio Jaguaribe,
em conformidade com a Lei nº11.996, de 24
de julho de 1992, e com o Decreto nº26.462,
de 11 de dezembro de 2001, é um órgão
colegiado, de caráter consultivo e deliberativo,
que compõe o Sistema Integrado de Gestão dos
Recursos Hídricos - SIGERH, com atuação na
Sub-Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe, e
será regido por este regimento e disposições
pertinentes.

Art. 2º. A sua sede será instalada no Município de
Jaguaribara, por se tratar de local favorável à par-
ticipação do conjunto de seus membros.

Parágrafo único. Fica definido, para dirimir as pen-
dências judiciais atinentes ao comitê, o foro da
comarca onde se localiza a sede do comitê.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO COMITÊ

Art. 3º. São finalidades do comitê:
I - promover o gerenciamento descentralizado,
participativo e integrado dos recursos hídricos,
sem dissociação dos aspectos quantitativos e qua-
litativos, em sua área de atuação;
II - promover a utilização múltipla dos recursos
hídricos, superficiais e subterrâneos, assegurando



FUNDAÇÃO KONRAD ADENAUER

LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS116

o uso prioritário para o abastecimento das popu-
lações;
III - estimular e propor a proteção e a preserva-
ção dos recursos hídricos e do meio ambiente
contra ações que possam comprometer o uso
múltiplo atual e futuro;

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ

Art. 4º. São atribuições do Comitê:
I - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recur-
sos repassados ao órgão de gerenciamento das
bacias para aplicação na sua área de atuação, ou
por quem exercer suas atribuições, recebendo in-
formações sobre essa aplicação, devendo comu-
nicar ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos,
as irregularidades identificadas;
II - propor ao Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará - CONERH, critérios e normas gerais para
a outorga de uso dos recursos hídricos e de exe-
cução de obras ou serviços de oferta hídrica;
III - estimular a proteção e a preservação dos re-
cursos hídricos e do meio ambiente contra ações
que possam comprometer o uso múltiplo atual e
futuro;
IV - discutir e selecionar alternativas de enqua-
dramento dos corpos d‘água da bacia hidrográfica,
proposto conforme procedimentos estabelecidos
na legislação pertinente;
V - aprovar internamente e propor ao Conselho
de Recursos Hídricos do Ceará -CONERH, pro-
gramas e projetos a serem executados com recur-
sos oriundos da cobrança pela utilização de re-
cursos hídricos das bacias hidrográficas, destina-
dos a investimentos;
VI - acompanhar a execução da Política de Re-
cursos Hídricos, na área de sua atuação, formu-
lando sugestões e oferecendo subsídios aos órgãos
ou entidades que compõem o Sistema Integrado
de Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH;
VII - aprovar o Plano de Gerenciamento de re-
cursos hídricos da bacia, respeitando as respecti-
vas diretrizes:

a) do Comitê de Bacia do curso de água do
qual é tributário, quando existente;
b) do Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá - CONERH, ou do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos - CNRH;

VIII - propor, em períodos críticos, a elaboração e
implementação de planos emergenciais possibilitan-
do uma melhor convivência com a situação de es-
cassez;
IX - constituir grupos de trabalho, comissões es-
pecíficas e câmaras técnicas, definindo, no ato de
criação, sua composição, atribuições e duração;
X - discutir e aprovar, anualmente, em conjunto
com o órgão de gerenciamento das bacias, o pla-

no de operação dos sistemas hídricos da bacia
hidrográfica;
XI - elaborar e reformular seu Regimento nos ter-
mos deste Decreto;
XII - orientar os usuários de recursos hídricos da
bacia hidrográfica no sentido de adotar os ins-
trumentos legais necessários ao cumprimento da
Política de Recursos Hídricos do Estado, com
vistas à obtenção da outorga de direito de uso da
água e de construção de obras de oferta hídrica;
XIII - propor e articular com as Secretarias Mu-
nicipais e Estaduais de Educação a adaptação dos
currículos escolares às questões ambientais rela-
cionadas aos recursos hídricos locais.
XIV - encaminhar proposta referente a Sub-Ba-
cia Hidrográfica respectiva para integrar o Plano
de Estadual de Recursos Hídricos.
XV - fornecer subsídios para elaboração do rela-
tório anual da situação dos recursos hídricos da
Sub-Bacia Hidrográfica.
XVI - elaborar calendário anual de demanda e
enviar ao órgão gestor.
XVII - solicitar apoio técnico ao órgão gestor
quando necessário XVIII - promover o gerencia-
mento descentralizado, participativo e integrado
dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspec-
tos quantitativos e qualitativos, em sua área de
atuação

CAPÍTULO IV
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 5º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Médio Jaguaribe terá como membros as entida-
des/instituições representativas dos usuários da
água, da sociedade civil organizada, do municí-
pio e dos órgãos da administração direta, estadu-
al e federal, relacionados com recursos hídricos
conforme o artigo 8º do Decreto de criação dos
comitês de bacias hidrográficas.

§ 1º. O Comitê será composto por um colegiado
de 30 (trinta) representantes, definidos da seguin-
te forma:
I - representantes dos usuários, contabilizando
no seu todo 30% (trinta por cento) do total dos
integrantes do colegiado;
II - representantes da sociedade civil organizada
com atuação na Bacia do Médio Jaguaribe,
contabilizando no seu todo 30% (trinta por cen-
to) do total dos integrantes do colegiado;
III - representantes de órgãos da administração
pública estadual e/ou federal com investimentos
ou competência na área da bacia, contabilizando
no seu todo 20% (vinte por cento) do total dos
integrantes do colegiado;
IV - representantes dos poderes públicos muni-
cipais da bacia, contabilizando 20% (vinte por
cento) do total dos integrantes do colegiado.
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§ 2º. Cada entidade membro do CSBH - Médio
Jaguaribe, designará um representante e um su-
plente, na mesma ocasião, devendo este substi-
tuir o primeiro nos seus impedimentos.

§ 3º. Os integrantes do Comitê terão plenos pode-
res de representação dos órgãos e entidades/ins-
tituições de origem, conforme o artigo 13 do De-
creto de criação dos comitês de bacia.

§ 4º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Mé-
dio Jaguaribe terá como área de abrangência os
13 municípios que o compõem:. Alto Santo, De-
putado Irapuan Pinheiro, Ererê, Iracema,
Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe, Milhã,
Pereiro, Potiretama, São João do Jaguaribe,
Solonópole e Tabuleiro do Norte.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO

Seção I
Da Presidência e Vice-Presidência

Art. 6º. O Comitê terá uma diretoria constituída
por um presidente, vice-presidente, um secretá-
rio geral, eleitos dentre seus membros, por maio-
ria absoluta de votos, com mandato de dois anos.

Parágrafo único. No âmbito do Comitê da Sub-Ba-
cia Hidrográfica do Médio Jaguaribe funcionará
uma Secretaria Executiva, que compreenderá as
funções técnicas de apoio ao comitê, exercida pela
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos -
COGERH.

Art. 7º. Ocorrendo o afastamento definitivo do pre-
sidente e do vicepresidente, o comitê reunir-se-á
no prazo máximo de 30 (trinta) dias para eleger
os substitutos, que completarão o mandato em
curso.

Parágrafo único. No caso de vacância da vice-presi-
dência, o comitê reunir-se-á, no prazo de 30 (trin-
ta) dias para eleger seu substituto, que comple-
tará o mandato em curso.

Art. 8º. Compete ao presidente:
I - representar O Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe, judicial e ex-
tra-judicialmente;
II - presidir as reuniões do plenário;
III - exercer o voto de qualidade, quando ocorrer
empate em votações entre os membros do CSBH
- Médio Jaguaribe;
IV - resolver as questões de ordem nas reuniões
do plenário;
V - estabelecer a ordem do dia, bem como, de-
terminar a execução das deliberações do plená-
rio, através da Secretaria Geral;

VI - adotar medidas de caráter urgente, subme-
tendo-as, à homologação do plenário, em reu-
nião extraordinária, para tanto imediatamente
convocada;
VII - convocar reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do plenário;
VIII - manter o CSBH - Médio Jaguaribe infor-
mado das discussões que ocorrem no CONERH;
IX - assinar expedientes e atas das reuniões jun-
tamente com o secretário geral;
X - encaminhar as instituições membros todos
os atos e decisões aprovadas pelo Comitê;
XI - executar e fazer executar as deliberações to-
madas em reunião pelo Comitê;
XII - designar relatores para as matérias a serem
apreciadas pelo Comitê, fixando os prazos para
apresentação dos relatórios;
XIII - autorizar, junto com o secretário geral, des-
pesas administrativas no âmbito do Comitê;
XIV - cumprir e fazer cumprir o regimento in-
terno e a legislação em vigor;
XV - submeter à aprovação do Comitê, a cada
reunião ordinária, a(s) ata(s), da(s) reunião(ões)
anterior(es);
XVI - desempenhar outras atribuições inerentes
ao cargo.

Art. 9º. Compete ao vice-presidente auxiliar o pre-
sidente em suas tarefas e atribuições e substitui-
lo em seus impedimentos.

Seção II
Da Secretaria Geral

Art.10. Compete ao secretário geral
I - organizar e coordenar os trabalhos da secretaria geral;
II - representar o comitê por designação do pre-
sidente, no impedimento do vice - presidente
III - convocar as reuniões do comitê, quando de-
terminado pelo presidente;
IV - secretariar as reuniões do comitê, lavrando as atas;
V - auxiliar o presidente na elaboração e apresen-
tar ao comitê os programas anuais de trabalho,
com os respectivos orçamentos;
VI - assessorar o presidente e seu vice;
VII - manter o expediente e os arquivos da secre-
taria geral;
VIII - convocar o comitê, por escrito, no prazo
previsto no art. 16, sempre que ocorrer a situa-
ção prevista no art. 15;
IX - exercer outros encargos que lhe for atribuído
pelo comitê em reunião ordinária ou extraordinária;
X - comunicar a entidade, cujo representante não
comparecer à reunião do comitê;
XI - elaborar o relatório anual de atividades do
comitê, submetendo-o à apreciação do mesmo
na última reunião ordinária de cada ano;
XII - autorizar, juntamente com o presidente, des-
pesas administrativas no âmbito do comitê;
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XIII - promover a publicação e divulgação das
decisões tomadas no âmbito do Comitê da Sub-
Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe;
XIV - organizar a realização de audiências públicas;
XV - organizar a divulgação e debates dos temas
e programas prioritários definidos pelo plenário;

Seção III
Das Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho
e Comissões Especificas

Art. 11. As câmaras técnicas, grupos de trabalho e
comissões especificas têm a finalidade de realizar
estudos e executar tarefas específicas, com dura-
ção pré-fixada e serão constituídas e desfeitas, de
acordo com as necessidades.

§ 1º. Os grupos de trabalho e câmaras técnicas se-
rão constituídas por representantes de entidades-
membro do comitê e ou por especialistas.

§ 2º. Serão constituídas comissões específicas de sis-
temas hídricos, onde suas decisões estarão sujei-
tas a aprovação do comitê.

Seção IV
Da Secretaria Executiva

Art. 12. São atribuições da Secretaria Executiva:
I - desenvolver estudos visando quantificar as dis-
ponibilidades e demandas das águas para os múl-
tiplos fins;
II - implantar um sistema de informações sobre
recursos hídricos, formando um banco de dados
que ficará disponível aos Comitês;
III - desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do exercício da gestão das águas;
IV - desenvolver ações que preservem a qualidade
das águas de acordo com os padrões requeridos
para usos múltiplos;
V - desenvolver ações de integração com o siste-
ma de recursos hídricos e com a sociedade, visan-
do a racionalização, o aproveitamento e o uso das
águas;
VI - elaborar o relatório de situação da sub-bacia
conjuntamente com o comitê;
VII - elaborar o plano da sub-bacia a ser aprova-
do pelo comitê;
VIII - apoiar administrativa, técnica e financeira-
mente o comitê.

CAPÍTULO VI
DOS MEMBROS E DA PLENÁRIA

Seção I
Dos Membros

Art. 13. Aos membros do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe com direito a
voto, além das atribuições já expressas, compete:

I - discutir e votar todas as matérias submetidas
ao Comitê;
II - apresentar propostas e sugerir matérias para
apreciação do Comitê;
III - pedir vista em matéria que será ou está sen-
do votada, com prazo de 72 horas de devolução
dos documentos, ou como estabelecido no regi-
mento interno do comitê;
IV - solicitar ao presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 25% dos membros do Comitê;
V - propor a inclusão de matéria na ordem do
dia, inclusive para reuniões subsequentes, bem
como prioridade de assuntos dela constantes;
VI - requerer votação nominal ou secreta, que será
encaminhada de acordo com a decisão do plenário;
VII- fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou da entidade/instituição que repre-
senta, quando julgar relevante;
VIII - propor o convite, quando necessário, de pesso-
as ou representantes de entidades, públicas ou priva-
das, para participar de reuniões especificas, para tra-
zer subsídios às deliberações do Comitê, com direito
a voz, obedecidas as condições previstas neste regi-
mento;
IX - propor a criação de comissões específicas,
câmaras técnicas e grupos de trabalho;
X - votar e ser votado para os cargos previstos
neste regimento;
XI - caso o presidente se omita ou se indisponha
a convocar uma reunião, um terço dos membros
do Comitê poderão fazê-lo, e a reunião será
deliberativa.

Parágrafo único - As funções de membro do Comi-
tê da Sub-Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe
não serão remuneradas, sendo, porém, conside-
radas como serviço público relevante.

Seção II
Da Plenária

Art. 14. São atribuições da plenária:
I - aprovar em última instância as deliberações
do comitê;
II - estabelecer as políticas e diretrizes gerais do
comitê, bem como promover a viabilização de pla-
nos, programas e projetos que visem o fortaleci-
mento do comitê;
III - aprovar a aplicação de recursos;
IV - apreciar a prestação de contas do comitê;
V - aprovar o relatório semestral de situação da
Sub-Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe;
VI - aprovar o regimento interno, que deverá ser
elaborado no primeiro ano de existência do comitê,
e suas alterações, necessitando de no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) mais um dos membros;
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VII - aprovar a substituição de membros;
VIII - aprovar os Instrumentos, as normas e os
procedimentos para o exercício de suas compe-
tências;
IX - aprovar o plano anual de trabalho do comitê
e seu orçamento;
X - aprovar a forma e o valor das contribuições
para a manutenção da Secretaria geral.

CAPÍTULO VII
DAS REUNIÕES

Seção I
Do Procedimento

Art. 15. O comitê reunir-se-á, ordinariamente, a
cada três meses e, extraordinariamente, sempre
que necessário, convocado pelo presidente.

Parágrafo único - As reuniões e votações do CSBH -
Médio Jaguaribe serão públicas, dando-se à sua
convocação ampla divulgação, com encaminha-
mento, aos membros, da documentação completa
sobre os assuntos a serem objeto de deliberações.

Art. 16. As convocações para as reuniões do comitê
serão feitas com antecedência mínima de 15
(quinze) dias, no caso de reuniões ordinárias, e
de 7 (sete) dias para as reuniões extraordinárias.

Art. 17. As reuniões do comitê funcionarão com a
presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos re-
presentantes e deliberará por maioria absoluta dos
seus membros, presentes.

Art. 18. Todo representante terá direito à palavra no
comitê, que o presidente assegurará pelo tempo
definido pela mesa coordenadora dos trabalhos,
sendo este previamente comunicado, não poden-
do, entretanto, desviar-se da discussão proposta.

Parágrafo único - O representante membro do co-
mitê poderá conceder apartes, segundo critério
seu, dentro do tempo da sua inscrição.

Art. 19. As reuniões do comitê terão a duração de
04 (quatro) horas no máximo, com possibilidade
de prorrogação de acordo com a exigência da pauta
e obedecerá a seguinte ordem: abertura, ordem
do dia e assuntos gerais.

§ 1º. Na abertura da reunião deverá ser verificada a
existência de um quorum mínimo, de acordo com
a art. 17, havendo tolerância de 15 minutos, pro-
cedida a leitura, discussão e aprovação da ata da
reunião anterior e a leitura do expediente.

§ 2º. No tratamento da ordem do dia, parte princi-
pal da reunião, serão apresentados e discutidos,
pela ordem, e votados os assuntos constantes da

pauta publicada e enviada às entidades-membro
junto à convocação da reunião.

§ 3º. Nos assuntos gerais deverá ser reservado espa-
ço de até meia hora para pequenas comunicações,
com direito a três minutos de uso da palavra para
cada representante.

§ 4º. Nos assuntos gerais deverá ser reservado espa-
ço de até 15 minutos para a tribuna livre, asse-
gurada a sua utilização para pessoas que, não tendo
assento no comitê, queiram versar sobre assunto
de interesse da sub-bacia.

§ 5º. A prorrogação do tempo de duração da reunião
será deliberada, pelos presentes, 15 (quinze) minu-
tos antes de atingir o prazo limite para seu encerra-
mento.

Seção II
Da Participação Especial de Pessoas
e/ou Instituições

Art. 20. O Comitê poderá convidar, para participar
de suas reuniões, sem direito a voto nas delibera-
ções, pessoas físicas ou jurídicas, com atuação na
sub-bacia ou de interesse para suas atividades.

CAPÍTULO VIII
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 21. As eleições para a Diretoria do Comitê da
Sub-bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe se-
rão realizadas sob a forma de voto secreto.

Parágrafo único. Tratando-se de chapa única, a As-
sembléia poderá optar pelo voto aberto.

Art. 22. O processo eleitoral, para escolha do Presi-
dente, Vice-Presidente e Secretário Geral reger-
se-á pelas regras seguintes:
I - o processo será conduzido por uma junta elei-
toral, composta de 04 (quatro) delegados, esco-
lhidos pelo Plenário, um de cada segmento que
compõe o Comitê, empossados no ato para as
funções de coordenação, secretaria e escrutinação;
II - os membros da junta eleitoral deverão per-
tencer a municípios distintos III - as decisões da
junta eleitoral, os registros de chapas, termos de
posses e demais atos pertinentes ao processo elei-
toral constarão de atas transcritas em livro pró-
prio para este fim;
IV - os membros da junta eleitora não poderão
ter entre si ou os candidatos a Presidente, Vice-
Presidente e/ou Secretário Geral, laços de paren-
tesco até o 2º grau em linha reta ou colateral;
V - a votação far-se-á com a utilização de cédula
única, em que se escrevem todas as chapas
registradas, obedecendo-se a ordem cronológica
do registro;
VI - o registro de chapa será feito perante o coor-
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denador da junta eleitoral, até 48 (quarenta e
oito) horas da realização do pleito;
VII - um candidato não poderá concorrer para
um mesmo pleito em mais de uma chapa;
VIII - duas ou mais chapas concorrentes, por in-
termédio da maioria dos seus respectivos candida-
tos, poderão, em conjunto, em substituição às
chapas registradas, obter o registro de nova chapa,
até duas horas antes da instalação da Assembléia;
IX - o pedido de registro da chapa será feito me-
diante apresentação de requerimento firmado por
todos os seus integrantes;
X - se o número de votos em branco e/ou nulos
for superior aos válidos, o resultado será despre-
zado e proceder-se-á a nova votação na qual se
admitirá o registro de novas chapas;
XI - será considerada eleita a chapa que obti-
ver o maior número de votos e no caso de em-
pate, será proclamada eleita a chapa cujo can-
didato a presidente esteja a mais tempo como
membro do comitê.

Parágrafo único. O presidente do Comitê divulga-
rá, nesta oportunidade, lista de aptos a votar e
serem votados para o pleito.

Art. 23. Compete à junta eleitoral:
I - registrar as chapas concorrentes, pela ordem
de inscrição;
II - impugnar os pedidos de inscrição de chapas,
caso exista(m) candidato(s) impedido(s) de
concorrer(em) ao pleito;
III - organizar e dispor para os votantes as cédulas
eleitorais devidamente assinadas pelo secretário;
IV - divulgar as chapas registradas para conheci-
mento dos membros, no mínimo 03 (três) dias
antes da Assembléia Geral em que ocorrerão as
eleições;
V - receber e processar os recursos interpostos
contra o resultado do pleito, até 48 horas (qua-
renta e oito horas) da divulgação do resultado,
que não terão efeito suspensivo e que serão apre-
ciados pelo plenário no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias, em reunião extraordinária;
VI - acompanhar o processo de votação e proce-
der a apuração dos votos.

Art. 24. Compete ao Coordenador da Junta Eleitoral:
I - aceitar o pedido de registro de chapas apre-
sentadas no prazo e condições estabelecidas, me-
diante recibo ou protocolo;
II - dar início às eleições, procedendo a leitura
dos nomes dos componentes das chapas concor-
rentes, expondo aos participantes da Assembléia
Geral, o sistema de processamento da votação;
III - providencias a instalação da seção eleitoral
onde os eleitores assinarão a lista de votação e
receberão as cédulas de votações;

IV - apurar os votos e divulgar a chapa vencedo-
ra, de tudo fazendo constar em ata.

Art. 25. A posse da chapa eleita dar-se-á mediante
termo lavrado no livro próprio na sede do Comitê,
em sessão pública presidida pelo Presidente atual
ou seu substituto legal, no prazo de 10 (dez) dias
da divulgação do resultado, onde serão obrigatori-
amente convidados todos os membros do comitê.

CAPÍTULO IX
DO DESLIGAMENTO DE MEMBROS

Art. 26. A entidade/instituição cujo representante
não comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas
do comitê, ou 3 (três) alternadas, sem justificati-
va, receberá comunicação do desligamento do seu
representante, por aviso de recebimento, e será
solicitada a fazer nova indicação.

§ 1º. Caso não haja manifestação da entidade/
instituição membro no prazo de 30 (trinta)
dias após o recebimento da competente co-
municação, o assunto será levado à discussão
em reunião do Comitê, que deliberará pelo
desligamento definitivo.

§ 2º. Ocorrendo o desligamento definitivo da enti-
dade, o comitê convidará outras entidades do mes-
mo setor, para serem escolhidas pela Plenária.

§ 3º. A entidade cujo representante faltar à reunião
sem justificativa escrita será sempre informada.

§ 4º. A justificativa das ausências do representante,
que será analisada pelo Plenário, deverá ser reme-
tida no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena
de passado esta prazo não ser mais aceita.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. O CSBH - Médio Jaguaribe irá compor o
Comitê da Bacia Hidrográfica do Jaguaribe que
terá como objetivo tratar das questões relevantes à
todas as Sub-Bacias Hidrográficas que o integram.

Art. 28. O CSBH - Médio Jaguaribe articular-se-à
com os comitês das bacias contíguas, sempre que
as decisões envolverem interesses comuns, os quais
deverão ser apreciados conjuntamente.

Art. 29. A proposta de alteração do número de mem-
bros do Comitê deverá ser aprovada por 2/3 (dois
terços) deles, em reunião extraordinária, exclusi-
vamente marcada para fim.

Art. 30. O voto nas reuniões do Comitê será sem-
pre aberto.

Art. 31. Este regimento entrará em vigor após sua
publicação no Diário Oficial do Estado.
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ANEXO IV
REGIMENTO DO COMITÊ
DA SUB-BACIA
HIDROGRÁFICA DO BANABUIÚ

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 1º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú - CSBH do Banabuiú, em conformida-
de com a Lei nº11.996, de 24 de julho de 1992,
e com o Decreto nº26.462, de 11 de dezembro
de 2001, é um órgão colegiado, de caráter consul-
tivo e deliberativo, que compõe o Sistema Integra-
do de Gestão dos Recursos Hídricos - SIGERH,
com atuação na Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú, e será regido por este regimento e dis-
posições pertinentes.

Art. 2º. A sua sede será instalada no Município de
Banabuiú, por se tratar de local favorável à parti-
cipação do conjunto de seus membros.

Parágrafo único. Fica definido, para dirimir as pen-
dências judiciais atinentes ao comitê, o foro da
comarca onde se localiza a sede do comitê.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO COMITÊ

Art. 3º. São finalidades do comitê:
I - promover o gerenciamento descentralizado,
participativo e integrado dos recursos hídricos,
sem dissociação dos aspectos quantitativos e qua-
litativos, em sua área de atuação;
II - promover a utilização múltipla dos recursos
hídricos, superficiais e subterrâneos, assegurando o
uso prioritário para o abastecimento das populações;
III - estimular e propor a proteção e a preservação dos
recursos hídricos e do meio ambiente contra ações que
possam comprometer o uso múltiplo atual e futuro;

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ

Art. 4º. São atribuições do Comitê:
I - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recur-
sos repassados ao órgão de gerenciamento das
bacias para aplicação na sua área de atuação, ou
por quem exercer suas atribuições, recebendo in-
formações sobre essa aplicação, devendo comu-
nicar ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos,
as irregularidades identificadas;
II - propor ao Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará - CONERH critérios e normas gerais para
a outorga de uso dos recursos hídricos e de exe-
cução de obras ou serviços de oferta hídrica;
III - estimular a proteção e a preservação dos re-

cursos hídricos e do meio ambiente contra ações que
possam comprometer o uso múltiplo atual e futuro;
IV - discutir e selecionar alternativas de enqua-
dramento dos corpos d‘água da bacia hidrográfica,
proposto conforme procedimentos estabelecidos
na legislação pertinente;
V - aprovar internamente e propor ao Conselho
de Recursos Hídricos do Ceará -CONERH, pro-
gramas e projetos a serem executados com recur-
sos oriundos da cobrança pela utilização de re-
cursos hídricos das bacias hidrográficas, destina-
dos a investimentos;
VI - acompanhar a execução da Política de Re-
cursos Hídricos, na área de sua atuação, formu-
lando sugestões e oferecendo subsídios aos órgãos
ou entidades que compõem o Sistema Integrado
de Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH;
VII - aprovar o Plano de Gerenciamento de re-
cursos hídricos da bacia, respeitando as respecti-
vas diretrizes:

a) do Comitê de Bacia do curso de água do
qual é tributário, quando existente;
b) do Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá - CONERH, ou do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos - CNRH;

VIII - propor, em períodos críticos, a elaboração
e implementação de planos emergenciais possi-
bilitando uma melhor convivência com a situa-
ção de escassez;
IX - constituir grupos de trabalho, comissões es-
pecíficas e câmaras técnicas, definindo, no ato de
criação, sua composição, atribuições e duração;
X - discutir e aprovar, anualmente, em conjunto
com o órgão de gerenciamento das bacias, o pla-
no de operação dos sistemas hídricos da bacia
hidrográfica;
XI - elaborar e reformular este Regimento;
XII - orientar os usuários de recursos hídricos da
bacia hidrográfica no sentido de adotar os ins-
trumentos legais necessários ao cumprimento da
Política de Recursos Hídricos do Estado, com
vistas à obtenção da outorga de direito de uso da
água e de construção de obras de oferta hídrica;
XIII - propor e articular com as Secretarias Mu-
nicipais e Estadual de Educação a adaptação dos
currículos escolares às questões ambientais rela-
cionadas aos recursos hídricos locais;
XIV - encaminhar proposta referente a Sub-Ba-
cia Hidrográfica respectiva para integrar o Plano
de Estadual de Recursos Hídricos;
XV - fornecer subsídios para elaboração do rela-
tório anual da situação dos recursos hídricos da
Sub-Bacia Hidrográfica;
XVI - elaborar calendário anual de demanda e
enviar ao órgão gestor;
XVII - solicitar apoio técnico ao órgão gestor
quando necessário;
XVIII - promover o gerenciamento descentrali-
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zado, participativo e integrado dos recursos
hídricos, sem dissociação dos aspectos quantita-
tivos e qualitativos, em sua área de atuação.

CAPÍTULO IV
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 5º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú terá como membros as entidades/insti-
tuições representativos dos usuários da água, da
sociedade civil organizada, do município e dos
órgãos da administração direta, estadual e fede-
ral, relacionados com recursos hídricos conforme
o artigo 8º do Decreto de criação dos comitês de
bacias hidrográficas.

§ 1º.O Comitê será composto por um colegiado de
48 (quarenta e oito) representantes, definidos da
seguinte forma:
I - representantes dos usuários, contabilizando
no seu todo 30% (trinta por cento) do total dos
integrantes do colegiado;
II - representantes da sociedade civil organizada
com atuação na Bacia da Sub-Bacia do Rio
Banabuiú, contabilizando no seu todo 30% (trin-
ta por cento) do total dos integrantes do
colegiado;
III - representantes de órgãos da administração
pública estadual e/ou federal com investimentos
ou competência na área da bacia, contabilizando
no seu todo 20% (vinte por cento) do total dos
integrantes do colegiado;
IV - representantes dos poderes públicos muni-
cipais da bacia, contabilizando 20% (vinte por
cento) do total dos integrantes do colegiado.

§ 2º. Cada entidade membro do CSBH - Banabuiú,
designará um representante e um suplente, na
mesma ocasião, devendo este substituir o primeiro
nos seus impedimentos.

§ 3º. Os integrantes do Comitê terão plenos pode-
res de representação dos órgãos e entidades/ins-
tituições de origem, conforme o art. 13 do De-
creto nº 26.462/2001.

§ 4º. O Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do
Banabuiú terá como área de abrangência os 12
(doze) municípios que o compõem: Banabuiú,
Boa Viagem, Ibicuitinga, Madalena, Mombaça,
Monsenhor Tabosa, Morada Nova, Pedra Bran-
ca, Piquet Carneiro, Quixadá, Quixeramobim e
Senador Pompeu.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO

Seção I
Da Presidência e Vice-Presidência

Art. 6º. O Comitê terá uma diretoria constituída
por um presidente, vice-presidente, um secretá-

rio geral, eleitos dentre seus membros, por maio-
ria absoluta de votos, com mandato de dois anos
e uma secretaria executiva.

Parágrafo único. No âmbito do Comitê da Sub-Ba-
cia Hidrográfica do Rio Banabuiú funcionará uma
Secretaria Executiva, que compreenderá as fun-
ções técnicas de apoio ao comitê, exercida pela
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do
Ceará- COGERH.

Art. 7º. Ocorrendo o afastamento definitivo do
presidente e do vice-presidente, o comitê reu-
nir-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias
para eleger os substitutos, que completarão o
mandato em curso.

Parágrafo único. No caso de vacância da vice-presi-
dência, o comitê reunir-se-á, no prazo de 30 (trin-
ta) dias para eleger seu substituto, que comple-
tará o mandato em curso.

Art. 8º. compete ao presidente:
I - representar o Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú judicial e extra-judi-
cialmente;
II - presidir as reuniões do plenário;
III - exercer o voto de qualidade, quando ocorrer
empate em votações entre os membros do CSBH
- do Banabuiú;
IV - resolver as questões de ordem nas reuniões
do plenário;
V - estabelecer a ordem do dia, bem como, de-
terminar a execução das deliberações do plená-
rio, através da Secretaria Geral;
VI - adotar medidas de caráter urgente, submeten-
do-as, à homologação do plenário, em reunião ex-
traordinária, para tanto imediatamente convocada;
VII - convocar reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do plenário;
VIII - manter o CSBH - do Banabuiú informado
das discussões que ocorrem no CONERH;
IX - assinar expedientes e atas das reuniões jun-
tamente com o secretário geral;
X - encaminhar as instituições membros todos
os atos e decisões aprovadas pelo Comitê;
XI - executar e fazer executar as deliberações to-
madas em reunião pelo Comitê;
XII - designar relatores para as matérias a serem
apreciadas pelo Comitê, fixando os prazos para
apresentação dos relatórios;
XIII - autorizar, junto com o secretário geral, des-
pesas administrativas no âmbito do Comitê;
XIV - cumprir e fazer cumprir este regimento e a
legislação em vigor;
XV - submeter à aprovação do Comitê, a cada
reunião ordinária, a(s) ata(s), da(s) reunião(ões)
anterior(es);
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XVI - desempenhar outras atribuições inerentes
ao cargo.

Art. 9º. Compete ao vice-presidente auxiliar o pre-
sidente em suas tarefas e atribuições e substituí-
lo em seus impedimentos.

Seção II
Da Secretaria Geral

Art. 10. Compete ao secretário geral:
I - organizar e coordenar os trabalhos da secreta-
ria geral;
II - representar o comitê por designação do pre-
sidente, no caso, de impedimento do Vice-Pre-
sidente;
III - convocar as reuniões do comitê, quando de-
terminado pelo presidente;
IV - secretariar as reuniões do comitê, lavrando
as atas;
V - auxiliar o presidente na elaboração e apresen-
tar ao comitê os programas anuais de trabalho,
com os respectivos orçamentos;
VI - assessorar o presidente e seu vice;
VII - manter o expediente e os arquivos da secre-
taria geral;
VIII - convocar o comitê, por escrito, no prazo
previsto no art. 16, sempre que ocorrer a situa-
ção prevista no art. 15.
IX - exercer outros encargos que lhe forem atri-
buídos pelo comitê em reunião ordinária ou ex-
traordinária;
X - comunicar a entidade, cujo representante não
comparecer à reunião do comitê;
XI - elaborar o relatório anual de atividades do
comitê, submetendo-o à apreciação do mesmo
na última reunião ordinária de cada ano;
XII - autorizar, juntamente com o presidente, des-
pesas administrativas no âmbito do comitê;
XIII - promover a publicação e divulgação das
decisões tomadas no âmbito do Comitê da Sub-
Bacia Hidrográfica do Rio Banabuiú;
XIV - organizar a realização de audiências públicas;
XV - organizar a divulgação e debates dos temas
e programas prioritários definidos pelo plenário.

Seção III
Das Câmaras Técnicas, Grupos
de Trabalho e Comissões Especificas

Art. 11. As câmaras técnicas, grupos de trabalho e
comissões especificas têm a finalidade de realizar
estudos e executar tarefas específicas, com dura-
ção pré-fixada e serão constituídas e desfeitas, de
acordo com as necessidades.

§ 1º. Os grupos de trabalho e câmaras técnicas se-
rão constituídos por representantes de entidades-
membro do comitê e ou por especialistas.

§ 2º. Serão constituídas comissões específicas de sis-
temas hídricos, onde suas decisões estarão sujei-
tas a aprovação do comitê.

Seção IV
Da Secretaria Executiva

Art. 12. São atribuições da Secretaria Executiva:
I - desenvolver estudos visando quantificar as dis-
ponibilidades e demandas das águas para os múl-
tiplos fins;
II - implantar um sistema de informações sobre
recursos hídricos, formando um banco de dados
que ficará disponível aos membros do Comitê;
III - desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do exercício da gestão das águas;
IV - desenvolver ações que preservem a qualidade
das águas de acordo com os padrões requeridos
para usos múltiplos;
V - desenvolver ações de integração com o sistema
de recursos hídricos e com a sociedade, visando a
racionalização, o aproveitamento e o uso das águas;
VI - elaborar o relatório de situação da sub-bacia
conjuntamente com o comitê;
VII - elaborar o plano da sub-bacia a ser aprova-
do pelo comitê;
VIII - apoiar administrativa, técnica e financeira-
mente o comitê.

CAPÍTULO VI
DOS MEMBROS E DA PLENÁRIA

Seção I
Dos Membros

Art. 13. Aos membros do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Banabuiú com direito a voto,
além das atribuições já expressas, compete:
I- discutir e votar todas as matérias submetidas
ao Comitê;
II - apresentar propostas e sugerir matérias para
apreciação do Comitê;
III - pedir vista em matéria que será ou está sen-
do votada, com prazo de 72 horas de devolução
dos documentos, ou como estabelecido neste re-
gimento;
IV - solicitar ao presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 25% dos membros do Comitê;
V - propor a inclusão de matéria na ordem do
dia, inclusive para reuniões subsequentes, bem
como prioridade de assuntos dela constantes;
VI - requerer votação nominal, que será encami-
nhada de acordo com a decisão do plenário;
VII- fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou da entidade/instituição que repre-
senta, quando julgar relevante;
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VIII - propor o convite, quando necessário, de
pessoas ou representantes de entidades, públicas
ou privadas, para participar de reuniões especifi-
cas, para trazer subsídios às deliberações do Co-
mitê, com direito a voz, obedecidas as condições
previstas neste regimento;
IX - propor a criação de comissões específicas,
câmaras técnicas e grupos de trabalho;
X - votar e ser votado para os cargos previstos
neste regimento;
XI - caso o presidente se omita ou se indisponha
a convocar uma reunião, um terço dos membros
do Comitê poderá fazê-lo, e a reunião será
deliberativa.

Parágrafo único. As funções de membro do Comitê
da Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú não se-
rão remuneradas, sendo, porém, consideradas
como serviço público relevante.

Seção II
Da Plenária

Art. 14. São atribuições da plenária:
I - aprovar em última instância as deliberações
do comitê;
II - estabelecer as políticas e diretrizes gerais do
comitê, bem como promover a viabilização de pla-
nos, programas e projetos que visem o fortaleci-
mento do comitê;
III - aprovar a aplicação de recursos;
IV - apreciar a prestação de contas do comitê;
V - aprovar o relatório semestral de situação da
Sub-Bacia Hidrográfica do Banabuiú;
VI - aprovar o regimento, e suas alterações, ne-
cessitando de no mínimo 50% (cinqüenta por
cento) mais um dos membros;
VII - aprovar a substituição de membros;
VIII - aprovar os Instrumentos, as normas e os
procedimentos para o exercício de suas compe-
tências;
IX - aprovar o plano anual de trabalho do comitê
e seu orçamento;
X - aprovar a forma e o valor das contribuições
para a manutenção da Secretária geral.

CAPÍTULO VII
DAS REUNIÕES

Seção I
Do Procedimento

Art. 15. O comitê reunir-se-á, ordinariamente, a
cada três meses e, extraordinariamente, sempre
que necessário, convocado pelo presidente.

Parágrafo único. As reuniões e votações do CSBH
- Banabuiú serão públicas, dando-se à sua con-
vocação ampla divulgação, com encaminha-

mento, aos membros, da documentação com-
pleta sobre os assuntos a serem objeto de deli-
berações.

Art. 16. As convocações para as reuniões do co-
mitê serão feitas com antecedência mínima de
15 (quinze) dias, no caso de reuniões ordinári-
as, e de 7 (sete) dias para as reuniões extraor-
dinárias.

Art. 17. As reuniões do comitê funcionarão com a
presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos re-
presentantes e deliberará por maioria absoluta dos
seus membros, presentes.

Art. 18. Todo representante terá direito à palavra
no comitê, que o presidente assegurará pelo
tempo definido pela mesa coordenadora dos
trabalhos, sendo este previamente comunica-
do, não podendo, entretanto, desviar-se da dis-
cussão proposta.

Parágrafo único. O representante membro do co-
mitê poderá conceder apartes, segundo critério
seu, dentro do tempo da sua inscrição.

Art. 19. As reuniões do comitê terão a duração de
04 (quatro) horas no máximo, com possibilidade
de prorrogação de acordo com a exigência da pauta
e obedecerá a seguinte ordem: abertura, ordem
do dia e assuntos gerais.

§ 1º. Na abertura da reunião deverá ser verificada
a existência de um quorum mínimo, de acor-
do com a art. 17, havendo tolerância de 15
minutos, procedida a leitura, discussão e apro-
vação da ata da reunião anterior e a leitura do
expediente.

§ 2º. No tratamento da ordem do dia, parte princi-
pal da reunião, serão apresentados e discutidos,
pela ordem, e votados os assuntos constantes da
pauta publicada e enviada às entidades-membro
junto à convocação da reunião.

§ 3º. Nos assuntos gerais deverá ser reservado espa-
ço de até meia hora para pequenas comunicações,
com direito a três minutos de uso da palavra para
cada representante.

§ 4º. Nos assuntos gerais deverá ser reservado espa-
ço de até 15 minutos para a tribuna livre, asse-
gurada a sua utilização para pessoas que, não tendo
assento no comitê, queiram versar sobre assunto
de interesse da sub-bacia.

§ 5º. A prorrogação do tempo de duração da reu-
nião será deliberada, pelos presentes, 15 (quin-
ze) minutos antes de atingir o prazo limite para
seu encerramento.
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Seção II
Da Participação Especial de Pessoas
e/ou Instituições

Art. 20. O Comitê poderá convidar, para participar
de suas reuniões, sem direito a voto nas delibera-
ções, pessoas físicas ou jurídicas, com atuação na
sub-bacia ou de interesse para suas atividades.

CAPÍTULO VIII
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 21. As eleições para a Diretoria do Comitê da
Sub-bacia Hidrográfica do Rio Bananuiú será re-
alizada sob a forma de voto secreto.

Parágrafo único. Tratando-se de chapa única, a As-
sembléia poderá optar pelo voto aberto.

Art. 22. O processo eleitoral, para escolha do Presi-
dente, Vice-Presidente e Secretário Geral reger-
se-á pelas regras seguintes:
I - o processo será conduzido por uma junta elei-
toral, composta de 04 (quatro) delegados, esco-
lhidos pelo Plenário, um de cada segmento que
compõe o Comitê, empossados no ato para as
funções de coordenação, secretaria e escrutinação;
II - as decisões da junta eleitoral, os registros de
chapas, termos de posses e demais atos pertinen-
tes ao processo eleitoral constarão de atas trans-
critas em livro próprio para este fim;
III - os membros da junta eleitoral não poderão
ter entre si ou os candidatos a Presidente, Vice-
Presidente e/ou Secretário Geral, laços de paren-
tesco até o 2º grau em linha reta ou colateral;
IV - a votação far-se-á com a utilização de cédula
única, em que se escrevem todas as chapas
registradas, obedecendo-se a ordem cronológica
do registro;
V - o registro de chapa será feito perante o coor-
denador da junta eleitoral, até 48 (quarenta e
oito) horas da realização do pleito;
VI - um candidato não poderá concorrer para um
mesmo pleito em mais de uma chapa;
VII - duas ou mais chapas concorrentes, por inter-
médio da maioria dos seus respectivos candidatos,
poderão, em conjunto, em substituição às chapas
registradas, obter o registro de nova chapa, até duas
horas antes da instalação da Assembléia;
VIII - até a instalação da Assembléia Geral, haven-
do caso fortuito, força maior ou substituição do
candidato, pela instituição que representa, que im-
possibilite o exercício do cargo, nos dois meses se-
guintes da sua instalação, o substituto poderá ser
indicado, desde que o pedido de substituição seja
assinado pelos outros componentes da chapa, acom-
panhado, de anuência do substituto;
IX - o pedido de registro da chapa será feito me-

diante apresentação de requerimento firmado por
todos os seus integrantes;
X - se o número de votos em branco e/ou nulos
for superior aos válidos, o resultado será despre-
zado e proceder-se-á a nova votação na qual se
admitirá o registro de novas chapas;
XI - será considerada eleita a chapa que obtiver o
maior número de votos e no caso de empate, será
proclamada eleita a chapa, cujo candidato a pre-
sidente que estiver com maior idade cronológica.

Parágrafo único. O presidente do Comitê divulga-
rá, nesta oportunidade, lista de aptos a votar e
serem votados para o pleito.

Art. 23. Compete a junta eleitoral:
I - registrar as chapas concorrentes, pela ordem
de inscrição;
II - impugnar os pedidos de inscrição de chapas,
caso exista(m) candidato(s) impedido(s) de
concorrer(em) ao pleito;
III - organizar e dispor para os votantes as cédu-
las eleitorais devidamente assinadas pelo secretá-
rio;
IV - divulgar as chapas registradas para conheci-
mento dos membros, no mínimo 03 (três) dias
antes da Assembléia Geral em que ocorrerão as
eleições;
V - receber e processar os recursos interpostos
contra o resultado do pleito, até 48 horas (qua-
renta e oito horas) da divulgação do resultado,
que não terão efeito suspensivo e que serão apre-
ciados pelo plenário no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias, em reunião extraordinária;
VI - acompanhar o processo de votação e proce-
der a apuração dos votos.

Art. 24. Compete ao Coordenador da Junta Eleitoral:
I - aceitar o pedido de registro de chapas apre-
sentadas no prazo e condições estabelecidas, me-
diante recibo ou protocolo;
II - dar início às eleições, procedendo a leitura
dos nomes dos componentes das chapas concor-
rentes, expondo aos participantes da Assembléia
Geral, o sistema de processamento da votação;
III - providenciar a instalação da seção eleitoral
onde os eleitores assinarão a lista de votação e
receberão as cédulas de votações;
IV - apurar os votos e divulgar a chapa vencedo-
ra, de tudo fazendo constar em ata.

Art. 25. A posse da chapa eleita dar-se-á mediante
termo lavrado no livro próprio na sede do Comi-
tê, em sessão pública presidida pelo Presidente
atual ou seu substituto legal, no prazo de 10 (dez)
dias da divulgação do resultado, onde serão obri-
gatoriamente convidados todos os membros do
comitê.
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CAPÍTULO IX
DO DESLIGAMENTO DE MEMBROS

Art. 26. A entidade/instituição cujo representante
não comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas
do comitê, ou 3 (quatro) alternadas, tanto as reu-
niões extraordinárias e ordinárias, sem justifica-
tiva, receberá comunicação do desligamento do
seu representante, por aviso de recebimento, e
será solicitada a fazer nova indicação.

§ 1º. Caso não haja manifestação da entidade/insti-
tuição membro no prazo de 30 (trinta) dias após
o recebimento da competente comunicação, o as-
sunto será levado à discussão em reunião do Co-
mitê, que deliberará pelo desligamento definitivo.

§ 2º. Ocorrendo o desligamento definitivo da enti-
dade, o comitê convidará outras entidades do mes-
mo setor, para serem escolhidas pela Plenária.

§ 3º. A entidade cujo representante faltar à reunião
sem justificativa escrita será sempre informada.

§ 4º. A justificativa das ausências do representante,
que será analisada pelo Plenário, deverá ser reme-
tida no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena
de passado este prazo não ser mais aceita.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. O CSBH - do Banabuiú irá compor o Co-
mitê da Bacia Hidrográfica do Jaguaribe que terá
como objetivo tratar das questões relevantes à to-
das as Sub-Bacias Hidrográficas que o integram.

Art. 28. O CSBH - do Banabuiú articular-se-á com
os comitês das bacias contíguas, sempre que as
decisões envolverem interesses comuns, os quais
deverão ser apreciados conjuntamente.

Art. 29. A proposta de alteração do número de mem-
bros do Comitê deverá ser aprovada por 2/3 (dois
terços) deles, em reunião extraordinária, exclusi-
vamente marcada para fim.

Art. 30. O voto nas reuniões do Comitê será sem-
pre aberto.

Art. 31. Este regimento entrará em vigor após sua
publicação no Diário Oficial do Estado.

RESOLUÇÃO Nº 003/2002,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002.

Aprova a criação do Comitê das Bacias Hidro-
gráficas da Região Metropolitana de Fortaleza
– CBH - RMF e dá outras providências.

O CONSELHO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO CEARÁ - CONERH, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº
11.996, de 24 de julho de 1992, para efetivo
cumprimento dos arts.36 e 49, do menciona-
do diploma legal, e,

CONSIDERANDO a apresentação de pleito
para criação do Comitê das Bacias
Hidrográficas da Região Metropolitana de For-
taleza – CBH - RMF, em conformidade com o
estabelecido no Decreto nº 26.462/2001; e,

CONSIDERANDO a necessidade de aprovar
o Regimento do referido Comitê,

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar a criação do Comitê das Bacias Hi-
drográficas da Região Metropolitana de Fortale-
za – CBH - RMF e o seu Regimento da forma
constante no Anexo I.

Art. 2º. Será encaminhada minuta de Decreto ao
Senhor Governador do Estado, criando o Comi-
tê mencionado no art.1º desta Resolução.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 4º. Revoga as disposições em contrário.

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Antônio Martins da Costa
SECRETÁRIO EXECUTIVO

ANEXO I
REGIMENTO DO COMITÊ DAS BACIAS
HIDROGRÁFICAS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE FORTALEZA –
CBH – RMF

CAPITULO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 1º. O Comitê das Bacias Hidrográficas da Re-
gião Metropolitana de Fortaleza – CBH - RMF,
em conformidade com a Lei nº11.996, de 24 de
julho de 1992 e com o Decreto nº26.462, de 11
de dezembro de 2001, é um órgão colegiado, de
caráter consultivo e deliberativo, que compõe o
Sistema Integrado de Gestão dos Recursos
Hídricos - SIGERH, com atuação na Bacia
Hidrográfica Metropolitana, e será regido por este
regimento e disposições pertinentes.

§ 1º. A sua sede será instalada no município onde
funcionar a sua Secretaria Executiva.
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§ 2º. O CBH - RMF terá como área de abrangência
16 bacias hidrográficas correspondentes aos rios:
São Gonçalo, Gereraú, Cauhipe, Juá, Ceará,
Maranguape, Cocó, Coaçu, Pacoti, Catu, Caponga
Funda, Caponga Roseira, Malcozinhado, Choró,
Uruaú e Pirangi, composto pelos seguintes muni-
cípios: São Gonçalo do Amarante, Caucaia,
Maranguape, Maracanaú, Fortaleza, Pacatuba,
Itaitinga, Eusébio, Pacoti, Palmácia, Redenção,
Acarape, Guaiúba, Aquiraz, Pindoretama, Casca-
vel, Choró, Itapiúna, Capistrano, Aratuba,
Mulungu, Guaramiranga, Baturité, Aracoiaba,
Ocara, Barreira, Chorozinho, Pacajus, Horizonte,
Beberibe, Ibaretama.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ

Art. 2º. São atribuições do Comitê:
I - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recur-
sos repassados ao órgão de gerenciamento das
bacias para aplicação na sua área de atuação, ou
por quem exercer suas atribuições, recebendo in-
formações sobre essa aplicação, devendo comu-
nicar ao Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá - CONERH, as irregularidades identificadas;
II - propor ao Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará - CONERH critérios e normas gerais para
a outorga de uso dos recursos hídricos e de exe-
cução de obras ou serviços de oferta hídrica;
III - estimular a proteção, a preservação e a recu-
peração dos recursos hídricos e do meio ambien-
te contra ações que possam comprometer o uso
múltiplo atual e futuro;
IV - discutir e selecionar alternativas de enqua-
dramento dos corpos d’água da bacia hidrográfica,
proposto conforme procedimentos estabelecidos
na legislação pertinente;
V - aprovar internamente e propor ao Conselho
de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH pro-
gramas e projetos a serem executados com recur-
sos oriundos da cobrança pela utilização de re-
cursos hídricos das bacias hidrográficas, destina-
dos a investimentos;
VI - acompanhar a execução da Política de Re-
cursos Hídricos, na área de sua atuação, formu-
lando sugestões e oferecendo subsídios aos órgãos
ou entidades que compõem o Sistema Integrado
de Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH;
VII - aprovar o Plano de Gerenciamento de re-
cursos hídricos da bacia, respeitando as respecti-
vas diretrizes:

a) do Comitê de Bacia do curso de água do
qual é tributário, quando existente;
b) do Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá - CONERH ou do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos - CNRH;

VIII – propor, aos órgãos competentes, em pe-

ríodos críticos, a elaboração e implementação de
planos emergenciais possibilitando uma melhor
convivência com a situação de escassez;
IX - constituir grupos de trabalho, comissões es-
pecíficas e câmaras técnicas, definindo, no ato de
criação, sua composição, atribuições e duração;
X - elaborar e reformular seu Regimento nos ter-
mos do Decreto que regulamenta a criação dos
CBHs;
XI - orientar os usuários de recursos hídricos da
bacia hidrográfica no sentido de adotar os ins-
trumentos legais necessários ao cumprimento da
Política de Recursos Hídricos do Estado, com
vistas à obtenção da outorga de direito de uso da
água e de construção de obras de oferta hídrica;
XII - propor e articular com as Secretarias Muni-
cipal e Estadual de Educação a adaptação dos cur-
rículos escolares às questões ambientais relacio-
nadas aos recursos hídricos locais;
XIII - encaminhar a proposta do Plano da Bacia
Hidrográfica Metropolitana para integrar o Plano
Estadual de Recursos Hídricos e suas atualizações;
XIV – aprovar a proposta de plano de utilização,
conservação, proteção - principalmente, com re-
lação ao uso de agrotóxicos -, e de recuperação
das obras e recursos hídricos da Bacia Metropoli-
tana, manifestando-se sobre as medidas a serem
implementadas, as fontes de recursos utilizadas e
definindo as prioridades a serem estabelecidas;
XV - promover entendimentos, cooperação e
eventual conciliação entre os usuários dos Recur-
sos Hídricos;
XVI - proceder estudos, divulgar e debater, na
região, os programas prioritários de serviços e
obras a serem realizados no interesse da coletivi-
dade, definindo objetivos, metas, benefícios, cus-
tos e riscos sociais, ambientais e financeiros;
XVII - fornecer subsídios para elaboração do re-
latório anual sobre a situação dos Recursos
Hídricos da Bacia Hidrográfica Metropolitana;
XVIII – elaborar calendários anuais de demanda
e enviar ao Órgão Gestor;
XIX - solicitar apoio técnico ao Órgão Gestor
quando necessário;
XX – elaborar e aprovar os mecanismos de cobrança
pelo uso de recursos hídricos e sugerir os valores a
serem cobrados na Bacia Metropolitana;
XXI - deliberar sobre a aplicação de até 50% dos
recursos financeiros, oriundos da cobrança de água
bruta, destinados a investimentos em outras ba-
cias hidrográficas;
XXII – estimular, analisar e aprovar convênios de
entidades integrantes da Bacia Metropolitana com
entidades públicas e/ou privadas nacionais e es-
trangeiras;
XXIII – discutir, reformular e aprovar anualmente
o plano de alocação das águas dos principais re-
servatórios, adutoras, túneis e canais; gestão das
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lagoas, dos rios em áreas urbanas e suas nascentes
e das águas subterrâneas na Bacia Metropolita-
na, elaborado conjuntamente com o órgão gestor;
XXIV - discutir e aprovar mecanismos de trans-
ferência e importação de água de forma negocia-
da com as demais bacias;
XXV – analisar e manifestar-se sobre o ante-pro-
jeto de lei do Plano Estadual de Recursos
Hídricos e suas atualizações previamente ao seu
encaminhamento ao Governador do Estado;
XXVI - estabelecer parcerias para criação de novas
tecnologias e capacitação de recursos humanos vol-
tados à ampliação da oferta, preservação e conser-
vação dos recursos hídricos e do meio ambiente;
XXVII- estabelecer, em caso de demandas espe-
cíficas, critérios para o rateio dos custos de obras
de aproveitamento múltiplo e serviços de inte-
resse comum ou coletivo, entre os beneficiários,
salvo os custos de competência do Governo Fe-
deral, Estadual e/ou Municipal;
XXVIII – elaborar estudos relativos aos impactos
ambientais motivados pela exploração dos recur-
sos hídricos no território da Bacia Hidrográfica
Metropolitana a fim de subsidiar as posições do
Comitê.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ

Art. 3º. Compõem o colegiado do Comitê, 60 re-
presentantes, observando-se os seguintes
percentuais de participação:
I - representação de entidades dos usuários de
águas da bacia, em percentual que não exceda
30%;
II- representação de entidades da sociedade civil
que desenvolvam atividades relacionadas com re-
cursos hídricos ou com o meio ambiente, em
percentual que não exceda 30%;
III - representação de órgãos estaduais e federais,
em percentual que não exceda 20%;

IV - representação dos Municípios localizados na
bacia respectiva, em percentual que não exceda 20%.
§ 1º. Consideram-se usuários de água as pessoas

físicas ou jurídicas, públicas e privadas, bem
como as comunidades que utilizam recursos
hídricos como:
I - insumo em processo produtivo ou para con-
sumo final, compreendidas as práticas de agri-
cultura irrigada, aquicultura e abastecimento
humano e animal;
II - corpo receptor de resíduos de efluentes prove-
nientes de atividades industriais e de saneamento;
III - meio para a prática de atividades de produ-
ção e consumo, compreendidas as atividades
silvícolas e de pesca das comunidades ribeirinhas.

§ 2º. Comporão ainda o CBH – METROPOLI-
TANA, de acordo com o § 3º do art. 8º do De-

creto nº 26.462, de 11 de dezembro de 2001,
um representante da Fundação Nacional do Ín-
dio – FUNAI, como parte da representação da
União, e um representante das comunidades in-
dígenas residentes na bacia hidrográfica ou com
interesse nesta, como representantes dos usuá-
rios de águas da bacia.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO
DO COMITÊ

Art. 4º. O CBH - RMF será dirigido por uma ple-
nária, uma diretoria e uma secretaria executiva.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Co-
mitê será pelo período de 2 (dois) anos, podendo
ser reeleitos.

Art. 5º. Poderão participar das reuniões, sem direi-
to a voto, pessoas físicas e/ou jurídicas que se iden-
tifiquem com os interesses do comitê.

Art. 6º. O colegiado contará com um Presidente, um
Vice-Presidente e um Secretário Geral eleitos den-
tre os membros do Comitê, em reunião extraordi-
nária, pela maioria absoluta de seus membros, com
mandato coincidente de 02 (dois) anos, permiti-
da uma recondução por igual período.

Parágrafo único. Ocorrendo vacância do cargo de
Vice-Presidente ou do Secretário Geral, o
colegiado reunir-se-á no prazo de 30 (trinta) dias
para eleger o(s) substituto(s), para complemen-
tar o mandato em curso.

Art. 7º. O comitê será assistido por uma secretaria
Executiva, que será exercida pelo órgão de geren-
ciamento da bacia.

§ 1º. Instituições locais e estaduais de ensino, pes-
quisa e extensão e de meio ambiente poderão par-
ticipar conjuntamente com a Secretaria Executi-
va, a critério desta, na coordenação e monitora-
mento das atividades técnicas na Bacia
Hidrográfica Metropolitana.

§ 2º. Os membros do Comitê terão acesso a todas
as informações de que disponha sua Secretaria
Executiva.

Art. 8º O CBH - RMF reunir-se-á ordinariamente
04 (quatro) vezes ao ano, a cada três meses e ex-
traordinariamente, sempre que for necessário.

Parágrafo único. As reuniões ordinárias e extraordi-
nárias do CBH – RMF serão públicas e poderão
ser intinerantes entre os municípios da Bacia
Hidrográfica Metropolitana.
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Art. 9º As reuniões do CBH - RMF serão instaladas
com a presença de, no mínimo 1/3 (um terço)
do total de seus membros.

Parágrafo único. A alteração do Regimento deve ser
deliberada em reunião extraordinária, convocada
especialmente para esse fim, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias e quorum mínimo de
2/3 (dois terços) dos membros.

Art. 10. As convocações para as reuniões do CBH -
RMF serão feitas com antecedência mínima de
20 (vinte) dias, no caso de reuniões ordinárias, e
de 10 (dez) dias para as reuniões extraordinárias.

§ 1º. O edital de convocação indicará expressamen-
te a data, hora e local em que será realizada a
reunião e conterá a ordem do dia.

§ 2º. A divulgação do edital será feita mediante en-
caminhamento da convocação via postal ou ele-
trônico, aos membros do CBH - RMF e através
dos meios de comunicação da região.

§ 3º. No caso de reformulação do regimento, a so-
licitação da convocação deverá ser acompanhada
de um projeto da reforma proposta, assinada por
no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de seus
membros.

Art. 11. As atas das reuniões do Comitê deverão ser
elaboradas e lidas no final de cada reunião para serem
aprovadas e assinadas pelos membros presentes.

Art. 12. A inclusão de matéria de caráter urgente e
relevante, não constante da ordem do dia, de-
penderá de aprovação da maioria simples dos vo-
tos dos presentes.

Art. 13. As questões de ordem sobre a forma de
encaminhamento da discussão e votação da ma-
téria em pauta podem ser levantadas a qualquer
tempo, devendo ser formuladas com clareza e com
a indicação do que se pretende elucidar.

Art. 14. Cada entidade membro do CBH - RMF
designará um representante e um suplente, na
mesma ocasião, devendo este substituir o primeiro
nos seus impedimentos.

CAPÍTULO V
DO PLENÁRIO,
DA PRESIDÊNCIA, VICE-
PRESIDÊNCIA, SECRETARIA GERAL
E SECRETARIA EXECUTIVA
DO COMITÊ

Art. 15. São atribuições do Plenário:
I - eleger o Presidente, Vice – Presidente, Secre-
tário Geral e Secretário Adjunto do Comitê da
Bacia Metropolitana;

II – aprovar em última instância as deliberações
do comitê;
III – estabelecer as políticas e diretrizes gerais do
comitê, bem como promover a viabilização de pla-
nos, programas e projetos que visem o fortaleci-
mento do CBH - Metropolitana;
IV – aprovar a aplicação de recursos;
V – apreciar e aprovar a prestação de contas do
comitê;
VI – aprovar o relatório semestral de situação da
Bacia Hidrográfica Metropolitana;
VII – aprovar o regimento interno que deverá ser
elaborado no primeiro ano de existência do co-
mitê, e suas alterações, necessitando de no míni-
mo 2/3 (dois terços) dos seus membros;
VIII – propor a celebração de convênios e outros
instrumentos, aprovando a forma e o valor de con-
tribuições, destinadas à manutenção da Secreta-
ria Geral;
IX – aprovar os instrumentos, as normas e os pro-
cedimentos para o exercício de suas competências;
X – aprovar o plano anual de trabalho do comitê
e seu orçamento;
XI – deliberar sobre a cassação dos mandatos da
Direção e da Secretaria Geral em caso de não cum-
primento deste Regimento.

Art. 16. Ao Presidente do CBH - RMF, além das
atribuições expressas neste Regimento ou que de-
corram de suas funções, caberá:
I – representar o CBH - RMF judicial e
extrajudicialmente;
II – presidir as reuniões do plenário;
III – votar como membro do CBH – Metropoli-
tana, não podendo exercer o voto de qualidade
em caso de empate nas votações em plenário;
IV – resolver as questões de ordem nas reuniões
do plenário;
V – estabelecer a ordem do dia, bem como, de-
terminar a execução das deliberações do plená-
rio, através da Secretaria Geral;
VI – tomar medidas de caráter urgente, subme-
tendo-as, à homologação do plenário, em reu-
nião extraordinária, para tanto imediatamente
convocada;
VII – convocar reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do plenário;
VIII – manter o CBH - RMF informado das dis-
cussões que ocorrem no CONERH.

§ 1º. A Secretaria será constituída de um Secretário
Geral e de um Secretário Adjunto, que substitui-
rá o Secretário Geral em caso de impedimentos,
ausência ou vacâncias, sendo ambos eleitos pelo
plenário;

§ 2º. O Presidente será substituído pelo Vice–Presi-
dente em caso de impedimentos e vacância daquele.

§ 3º Em caso de impedimento do Presidente e Vice–
Presidente assumirá o Secretário Geral.
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Art. 17. São atribuições da Secretaria Geral:
I – promover a publicação e divulgação das deci-

sões tomadas no âmbito do Comitê da CBH - RMF;
II - proceder a convocação das reuniões, organi-
zar a ordem do dia, secretariar e assessorar e ela-
borar as atas das reuniões as reuniões do CBH -
RMF;
III – registrar as decisões do Comitê em livro de
atas registrado em cartório na comarca da sede
do Comitê;
IV – organizar a realização de audiências públi-
cas;
V – organizar a divulgação e debates dos temas e
programas prioritários definidos pelo plenário;

Art. 18 São atribuições da Secretaria Executiva:
I – desenvolver estudos visando quantificar as dis-
ponibilidades e demandas das águas para os múl-
tiplos fins;
II – implantar um sistema de informação sobre
recursos hídricos;
III – desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do exercício da gestão das águas;
IV – desenvolver ações que preservem a qualida-
de das águas de acordo com os padrões requeri-
dos para os usos múltiplos, visando a racionaliza-
ção, o aproveitamento e o uso mais eficiente das
águas;
V – desenvolver ações de integração com o siste-
ma de recursos hídricos e com a sociedade, visan-
do a racionalização, o aproveitamento e o uso das
águas;
VI – elaborar o relatório de situação da bacia con-
juntamente com o comitê;
VII – elaborar o plano da bacia a ser aprovado
pelo comitê;
VIII – apoiar de forma técnica e administrativa o
funcionamento do CBH - RMF;
IX - executar as ações de controle a nível da bacia
hidrográfica;
X – arrecadar e aplicar os valores corresponden-
tes a cobrança pelo uso da água de acordo com o
plano da bacia hidrográfica.

Art. 19. Aos membros do CBH - RMF com direito a
voto, além das atribuições já expressas, compete:
I – discutir e votar todas as matérias submetidas
ao CBH - RMF;
II – apresentar propostas e sugerir matérias para
apreciação do CBH - RMF;
III – pedir vista em matéria que será ou está sen-
do votada, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para
a devolução dos documentos, ou como estabele-
cido no regimento interno do comitê;
IV – solicitar ao Presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 25% dos membros do Comitê;

V – propor a inclusão de matéria na ordem do
dia, inclusive para reuniões subseqüentes, bem
como prioridade de assuntos dela constantes;
VI – fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou do órgão que representa, quando
julgar relevante;
VII – propor o convite, quando necessário, de
pessoas ou representantes de entidades públicas
ou privadas, para participar de reuniões específi-
cas, para trazer subsídios às deliberações do Co-
mitê, com direito a voz, obedecidas as condições
previstas neste Regimento;
VIII – propor a criação de comissões específicas e
câmaras técnicas;
IX – votar e ser votado para os cargos previstos
neste Regimento.

§ 1º. As votações não poderão se dar por voto secreto,
salvo o estabelecido no art.20 deste Regimento.

§ 2º. O desempenho da função de membro do Co-
mitê não será remunerado, sendo, contudo, con-
siderado como de serviço público relevante.

CAPÍTULO VI
DAS ELEIÇÕES DO PRESIDENTE, VICE-
PRESIDENTE, SECRETÁRIO GERAL
E DO SECRETÁRIO ADJUNTO

Art. 20. As eleições para a Diretoria do CBH - RMF
será realizada sob a forma de voto secreto.

Parágrafo único. Tratando-se de chapa única, a As-
sembléia poderá optar pelo voto aberto.

Art. 21. O processo eleitoral, para escolha do Presi-
dente, Vice-Presidente, Secretário Geral e Secre-
tário Adjunto reger-se-á pelas seguintes regras:
I – o processo será conduzido por uma junta elei-
toral, composta de 04 (quatro) delegados, esco-
lhidos pelo Plenário, um de cada segmento que
compõe o Comitê, empossados no ato para as
funções de coordenação, secretaria e escrutinação;
II – as decisões da junta eleitoral, os registros de
chapas, termos de posses e demais atos pertinen-
tes ao processo eleitoral constarão de atas trans-
critas em livro próprio para este fim;
III – até a instalação da Assembléia Geral, haven-
do caso fortuito, força maior ou substituição do
candidato, pela instituição que representa, que im-
possibilite o exercício do cargo, nos dois meses se-
guintes da sua instalação, o substituto poderá ser
indicado, desde que o pedido de substituição seja
assinado pelos outros componentes da chapa, acom-
panhado, de anuência do substituto;
IV – os membros da junta eleitoral não poderão
ter entre si ou com os candidatos a Presidente,
Vice-Presidente e Secretário Geral, laços de pa-
rentesco até o 2º grau em linha reta ou colateral;
V – a votação far-se-á com a utilização de cédula
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única, em que se escrevem todas as chapas
registradas, obedecendo-se a ordem cronológica
do registro;
VI – o registro de chapa será feito perante o coor-
denador da junta eleitoral, até 72 (setenta e duas)
horas da realização do pleito;
VII – um candidato não poderá concorrer no mes-
mo pleito em mais de uma chapa;
VIII – duas ou mais chapas concorrentes, por in-
termédio da maioria dos seus respectivos candi-
datos, poderão, em conjunto, em substituição às
chapas registradas, obter o registro de nova cha-
pa, até 24 (vinte e quatro) horas antes da instala-
ção da Assembléia;
IX – o pedido de registro da chapa será feito me-
diante apresentação de requerimento firmado por
todos os seus integrantes (Presidente, Vice – Pre-
sidente, Secretário Geral e Secretário Adjunto) ;
X – se o número de votos em branco e/ou nulos
for superior aos válidos, o resultado será despre-
zado e proceder-se-á a nova votação na qual se
admitirá o registro de novas chapas, num prazo
máximo de 30 (trinta) dias;
XI – será considerada eleita a chapa que obtiver o
maior número de votos e no caso de empate ocor-
rerá uma nova votação no prazo máximo de 30
dias, não sendo permitidas alterações na compo-
sição original das chapas.

Parágrafo único. O presidente do Comitê divulga-
rá, nesta oportunidade, a lista de aptos a votar e
serem votados para o pleito.

Art. 22. Compete à junta eleitoral:
I – registrar as chapas concorrentes, pela ordem
de inscrição;
II – impugnar os pedidos de inscrição de chapas,
caso exista (m) candidato(s) impedido(s) de con-
correr (em) ao pleito;
III – organizar e dispor para os votantes as cédulas
eleitorais devidamente assinadas pelo secretário;
IV – divulgar as chapas registradas para conhecimento
dos membros, no mínimo 03 (três) dias antes da
Assembléia Geral em que ocorrerão as eleições;
V – receber e processar os recursos interpostos
contra o resultado do pleito, até 48 (quarenta e
oito) horas da divulgação do resultado, que não
terão efeito suspensivo e que serão apreciados pelo
plenário no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
em reunião extraordinária;
VI – acompanhar o processo de votação e proce-
der a apuração dos votos.

Art. 23. Compete ao Coordenador da Junta Eleito-
ral:
I – aceitar o pedido de registro de chapas apre-
sentadas no prazo e condições estabelecidas, me-
diante recibo ou protocolo;

II – dar início às eleições, procedendo a leitura
dos nomes dos componentes das chapas concor-
rentes, expondo aos participantes da Assembléia
Geral, o sistema de processamento da votação;
III – providenciar a instalação da seção eleitoral
onde os eleitores assinarão a lista de votação e
receberão as cédulas de votações;
IV – apurar os votos e divulgar a chapa vencedo-
ra, de tudo fazendo constar em ata.

Art. 24. A posse da chapa eleita dar-se-á mediante
termo lavrado no livro próprio na sede do Comi-
tê, em sessão pública presidida pelo Presidente
atual ou seu substituto legal, no prazo de 10 (dez)
dias da divulgação do resultado, onde serão obri-
gatoriamente convidados todos os membros do
comitê.

CAPÍTULO VII
DO DESLIGAMENTO DE MEMBROS

Art. 25. A entidade/instituição cujo representante
não comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas
do comitê, ou 4 (quatro) alternadas, sem justifi-
cativa, receberá comunicação do desligamento do
seu representante, por aviso de recebimento, e
será solicitada a fazer nova indicação.

§ 1º. Caso não haja manifestação da entidade/insti-
tuição membro no prazo de 30 (trinta) dias após
o recebimento da competente comunicação, o as-
sunto será levado à discussão em reunião do Co-
mitê, que deliberará pelo desligamento definitivo.

§ 2º. Ocorrendo o desligamento definitivo da enti-
dade, o comitê convidará outras entidades do mes-
mo setor, para serem escolhidas pela Plenária.

§ 3º. A entidade cujo representante faltar à reunião
sem justificativa escrita, será sempre informada.

§ 4º. A justificativa das ausências do representante,
que será analisada pelo Plenário, deverá ser reme-
tida no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena
de passado esta prazo não ser mais aceita.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. As questões não contempladas neste Regi-
mento e/ou conflito de normas decorrentes da
interpretação deste serão dirimidas pela maioria
absoluta dos membros do CBH - RMF.

Art. 27. As deliberações do Comitê serão registradas
na forma de resolução.

Art.28. A legislação estadual ou federal será utiliza-
da subsidiariamente no que couber.

Art. 29. Este Regimento entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
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RESOLUÇÃO Nº 001/2003,
DE 18 DE JULHO DE 2003.

Estabelece critérios de participação no proces-
so eletivo para composição de Comitês de Ba-
cias e Sub-bacias Hidrográficas.

O CONSELHO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO CEARÁ - CONERH, no uso
de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº
11.996, de 24 de julho de 1992 e o Decreto
nº 23.039, de 01 de fevereiro de 1994, e,

CONSIDERANDO o estabelecido nas alíne-
as “a” e “d” do art. 27 e no art. 32, III, da Lei
nº 11.996/92 e nos arts. 6º, IV do Decreto nº
23.039/94 e 8º, I e II e § 2º e art. 11 do
Decreto nº 26.462/2001,

CONSIDERANDO a necessidade de se esta-
belecer critérios para participação no processo
eletivo para composição de Comitês de Bacias
e Sub-bacias Hidrográficas,

RESOLVE

Art. 1º. Estabelecer critérios a serem observados nos
processos eletivos dos Comitês de Bacias e Sub-
bacias Hidrográficas existentes ou a serem cria-
dos, para a escolha das entidades da sociedade
civil, que desenvolvem atividades relacionadas
com recursos hídricos ou com o meio ambiente,
dos usuários e dos poderes públicos federais, es-
taduais e municipais.

Art. 2º. As entidades da sociedade civil e dos usuá-
rios, para figurarem como candidatos a membros
dos Comitês de Bacias Hidrográficas, deverão es-
tar legalmente constituídas há pelo menos 1 (um)
ano e atuarem na respectiva Bacia, em respeito
ao estabelecido no art. 4º, II e III, do Decreto nº
26.462/2001.

§ 1º. Para se habilitarem a participar dos processos
eletivos dos Comitês de Bacias Hidrográficas, as
entidades mencionadas no caput deste artigo de-
verão se inscrever no prazo estabelecido pela Co-
missão Eleitoral do respectivo Comitê, por meio
de requerimento de inscrição próprio(Formulário
de Inscrição para Habilitação das entidades da
Sociedade Civil e dos Usuários, constante do
Anexo I), devidamente preenchido, acompanha-
do dos seguintes documentos:
I – cópia autenticada da ata de fundação ou esta-
tutos, devidamente registrados em cartório, com-
provando a data de criação e seus objetivos;
II – documento do representante legal da entidade,
indicando seu preposto e solicitando seu credencia-

mento, acompanhada da cópia autenticada da ata
da última eleição e da posse da atual Diretoria;
III – comprovação, por qualquer meio hábil, de
que atua na área da bacia hidrográfica onde está
ou será instalado o respectivo Comitê.

§ 2º. Os Comitês que não possuírem nos seus regi-
mentos comissões eleitorais, deverão instalá-las
por ocasião das renovações de suas composições.

§ 3º. As comissões eleitorais deverão ser instaladas
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias
do término dos mandatos em curso.

§ 4º. A comissão eleitoral poderá estabelecer os pro-
cedimentos e outros critérios necessários à habi-
litação estabelecida no §1º deste artigo, respei-
tando o preceituado nesta Resolução, no Regi-
mento do seu respectivo comitê e na legislação
estadual de recursos hídricos em vigor.

Art. 3º. Para efeito do disposto nesta Resolução, con-
sideram-se:
I – entidades da sociedade civil que desenvolvem
atividades relacionadas com recursos hídricos
ou com o meio ambiente, aquelas organiza-
ções sociais que possam ser enquadradas em um
dos seguintes grupos:

a) Grupo 1 – os consórcios e as associações
intermunicipais de bacias hidrográficas;
b) Grupo 2 – as organizações técnicas ou de
ensino e pesquisa com interesse na área de re-
cursos hídricos ou meio ambiente, que atuem
ou tenham atuado, desenvolvendo projetos,
estudos e pesquisas, ou outras formas de atua-
ção diretamente relacionadas às questões
ambientais ou específicas de recursos hídricos,
no âmbito da Bacia;
c) Grupo 3 – as organizações não-governamen-
tais com objetivos de defesa de interesses difusos
e coletivos da sociedade, que atuem ou tenham
atuado desenvolvendo projetos, estudos e pes-
quisas, ou outras formas de atuação diretamen-
te relacionadas às questões ambientais ou es-
pecíficas de recursos hídricos, no âmbito da
Bacia Hidrográfica, e pertencentes a uma das
categorias a seguir relacionadas:

1) organizações de natureza ambientais;
2) organizações cuja natureza e prática este-
jam relacionadas a ações sociais e culturais;
3) organizações relacionadas com a defesa
de interesses comunitários;
4) Sindicatos, organismos e associações de
classe.

II – entidades de usuários:
a) Grupo 1 – aquelas elencadas no § 2º do art.
8º do Decreto nº 26.462/2001;
b) Grupo 2 – as associações regionais ou locais
de usuários de recursos hídricos, que represen-
tem, de forma legalmente comprovada, os inte-
resses de usuários de recursos hídricos da bacia.
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§ 1º. Além das entidades citadas nos incisos I e II
do caput deste artigo, aquelas que entendam pos-
suir interesse em participar do processo eletivo e
consequentemente figurar como possíveis mem-
bros dos Comitês poderão requerer seu reconhe-
cimento como entidade da sociedade civil ou dos
usuários, dependendo do caso, ao Conselho de
Recursos Hídricos do Ceará - CONERH, atra-
vés de requerimento à este colegiado.

§ 2º. Para as entidades de usuários, além do cons-
tante no inciso II do caput deste artigo, deverá
ser observado o disposto no art. 11 do Decreto
nº 26.462/2001.

§ 3º. Uma vez concedida a habilitação para partici-
par do processo de escolha, pela comissão eleitoral
ou pelo CONERH, a concorrente, através do seu
preposto indicado no ato de inscrição, poderá vo-
tar e ser votado na Reunião Plenária de eleição das
instituições membros do respectivo Comitê.

Art. 4º. Os órgãos federais e estaduais, bem como
as representações dos municípios, para se habili-
tarem a participar dos processos eletivos dos Co-
mitês de Bacias Hidrográficas também deverão
se inscrever no prazo mencionado no § 1º do art.
2º desta Resolução, preenchendo o Formulário
de Inscrição para Habilitação dos órgãos Fede-
rais, Estaduais e Municipais, constante do Anexo
II, apresentando documento do representante
legal, indicando seu preposto e solicitando seu
credenciamento.

Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta Reso-
lução, consideram-se representações dos municí-
pios aqueles indicados pelo:
I - Chefe do Executivo Municipal;
II - Presidente da Câmara Municipal.

Art. 5º. As entidades interessadas em participar do
processo eletivo para composição dos Comitês de
Bacias Hidrográficas somente poderão concorrer
em um dos segmentos estabelecidos no art. 8º
do Decreto nº 26.462/2001.

Art. 6º. A comissão eleitoral comunicará o início e as
condições do processo de habilitação para partici-
pação do processo eletivo para composição de Co-
mitês de Bacias e Sub-bacias Hidrográficas por meio
de convocação que deverá ser publicada no Diário
Oficial do Estado e amplamente divulgada na ba-
cia, por todos os meios de comunicação cabíveis.

Parágrafo único. Caberá à comissão eleitoral a aná-
lise da documentação apresentada no art. 2º, §
1º desta Resolução, podendo diligenciar no sen-
tido de atestar a veracidade dos documentos apre-
sentados.

Art. 7º. Esta Resolução entrará em vigor após sua

publicação no Diário Oficial, sendo que os Co-
mitês já existentes deverão observá-la no momento
de suas renovações.

Art. 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Edinardo Ximenes Rodrigues
PRESIDENTE DO CONERH

Antônio José Câmara Fernandes
SECRETÁRIO EXECUTIVO

RESOLUÇÃO Nº 002/2003,
de 27 de novembro de 2003.

Estabelece critérios e normas para a cobrança
pelo uso dos recursos hídricos com base no mo-
delo tarifário de água bruta definido para o
Estado do Ceará.

O CONSELHO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ -
CONERH, no das suas atribuições que lhe
confere a Lei nº 11.996, de 24 de julho de
1992, para efetivo cumprimento do Art. 7º e
art. 32, incisos III e IV, e

CONSIDERANDO que a cobrança pelo uso
dos recursos hídricos superficiais e  subterrâne-
os de domínio do Estado ou da União por dele-
gação de competência, objetiva viabilizar recur-
sos para as atividades de gestão dos recursos
hídricos, das obras de infra-estrutura operacional
do sistema de oferta hídrica, bem como incen-
tivar a racionalização do uso da água,

CONSIDERANDO a necessidade de atuali-
zar os critérios que orientarão a cobrança pelo
uso da água bruta de domínio do Estado do
Ceará, em face do estudo de tarifas realizado
no âmbito do PROGERIRH;

CONSIDERANDO que o sistema de preços
estabelecido no estudo, está fundamentado, de
um lado no custo marginal do gerenciamento
dos recursos hídricos e, do outro, nas  capaci-
dades de pagamento da demanda de água nas
várias modalidades de uso, cuja metodologia
aplicada permitiu a definição de um modelo
tarifário de água bruta para o Ceará e a propo-
sição de uma nova matriz de preços, necessi-
tando, assim de regulamentação,

CONSIDERANDO que o modelo apresenta
a forma binomial envolvendo um componen-
te referente ao consumo (tarifa de consumo) e
outro equivalente à demanda outorgada (tari-
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fa de demanda), mas em decorrência da neces-
sidade de estruturação do órgão de gerencia-
mento, da universalização da outorga, assim
como uma maior compreensão e aceitação dos
usuários, a cobrança deverá ser implementada
de forma monomial, admitindo tarifas apenas
definidas com base na água consumida (tarifa
de consumo),

DELIBERA

Art. 1º. As tarifas para os usos e usuários de água
bruta de domínio do Estado, variarão dependen-
do dos seguintes usos, para captação superficial e
subterrânea:
I - abastecimento público:

a) na Região Metropolitana de Fortaleza: R$
55,00/1.000 m3;
b) nas demais regiões do interior do estado:
R$ 26,00/1.000 m3;

II - indústria: R$ 803,60/1.000 m3;
III - piscicultura:

a) em tanques escavados: R$ 13,00/1.000 m3;
b) em tanques rede: R$ 26,00/1.000 m3;

IV - carcinicultura: R$ 26,00/1.000 m3;
V - água mineral e água potável de mesa: R$
803,60/1.000 m3;
VI - irrigação:

a) consumo de 1441 m³/mês até 5.999m³/mês:
R$ 2,50/1.000 m³;
b) consumo de 6.000 m³/mês até 11.999m³/
mês: R$ 5,60/1.000 m³;
c) consumo de 12.000 m³/mês até 18.999m³/
mês: R$ 6,50/1.000 m³;
d) consumo de 19.000 m³/mês até 46.999m³/
mês: R$ 7,00/1.000 m³;
e) consumo superior a 47.000 m³/mês: R$
8,00/1.000 m³;

VII - demais categorias de uso: R$ 55,00/1000 m3.

Parágrafo único. A implementação da tarifa para os
usuários de irrigação deverá ser de forma escalonada,
iniciando-se com os maiores consumidores e con-
cluindo-se com os demais usuários sujeitos a ou-
torga, observando-se para isto o plano de amplia-
ção da outorga e da cobrança, que a COGERH
deverá desenvolver, contando com a participação
dos usuários e dos Comitês de Bacias Hidrográficas,
considerando, ainda, as condições de execução do
sistema de outorga e de cobrança.

Art. 2º. O volume mensal de água bruta efetiva-
mente consumido pelos usuários, para efeito de
cobrança, tanto na captação de água superficial
quanto subterrânea, poderá ser calculado por um
dos seguintes métodos:
I - utilização de hidrômetro volumétrico, aferido
e lacrado por fiscais da COGERH;

II - medições freqüentes de vazões, onde seja
inapropriada a instalação de hidrômetros conven-
cionais;
III - mediante estimativas indiretas, consideran-
do as dimensões das instalações dos usuários,
os diâmetros das tubulações e/ou canais de
adução de água bruta, horímetros, medidores
proporcionais à carga manométrica da adução, às
características de potência da bomba e energia
consumida, tipo de uso e quantidade de produ-
tos manufaturados, área, método e culturas
irrigadas que utilizem água bruta.

Art. 3º. Os procedimentos gerais de leitura,
faturamento, operacionalização técnica de medi-
ção, recursos e direito dos usuários, serão efetiva-
dos pela COGERH de acordo com Instrução
Normativa da Secretaria dos Recursos Hídricos.

Art. 4º. Estão isentos da cobrança os usuários de
irrigação que consumirem até 1.440 m3/mês, de
acordo com o Decreto nº 23.067, de 11 de feve-
reiro de 1994.

Art. 5º. Recomenda a instituição do Sistema de Fis-
calização pela Secretaria dos Recursos Hídricos,
que será regulamentado e estruturado por meio
de Instrução Normativa.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado,
revogadas a Deliberação nº 003, de 17 de de-
zembro de 1997 e a Resolução nº 002, de 07 de
dezembro de 1999.

Edinardo Ximenes Rodrigues
PRESIDENTE DO CONERH

Antônio José Câmara Fernandes
SECRETÁRIO EXECUTIVO

RESOLUÇÃO Nº 001/2004,
DE 30 DE MARÇO DE 2004.

Aprova a criação da Câmara Técnica de Estu-
dos com vistas ao Lançamento de Efluentes e
dá outras providências.

O CONSELHO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO CEARÁ - CONERH, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei
nº11.996, de 24 de julho de 1992 e o Decre-
to nº23.039, de 01 de fevereiro de 1994, e,

CONSIDERANDO o estabelecido no art.3º,
VI do Decreto nº23.039/94, e,
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CONSIDERANDO a necessidade de criar
uma Câmara Técnica para estudar as condi-
ções de lançamento de efluentes, em corpos
hídricos do Estado do Ceará, nos termos apro-
vados na Reunião Extraordinária realizada no
dia 05 de setembro de 2002,

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar a criação da Câmara Técnica de
Estudos com vistas ao Lançamento de Efluentes,
que terá as seguintes atribuições:
I - discutir e elaborar um modelo de enquadra-
mento de corpos hídricos de água em classes de
usos preponderantes;
II - discutir parâmetros e condições para a execu-
ção das ações constantes no inciso anterior.

Art. 2º. Para compor a referida Câmara Técnica se-
rão convidadas as seguintes instituições:
I - Universidade Federal do Ceará – UFC;
II - Universidade Estadual do Ceará – UECE;
III - Associação Brasileira dos Recursos Hídricos
– ABRH;
IV - Associação Brasileira de Engenharia Sanitá-
ria – ABES;
V - Secretária dos Recursos Hídricos - SRH;
VI - Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos
– COGERH;
VII – Superintendência Estadual do Meio Am-
biente – SEMACE;
VIII – Companhia de Água e Esgoto do Ceará –
CAGECE;
IX – Federação das Indústrias do Estado do Cea-
rá – FIEC;
X – Comitês de Bacias Hidrográficas – CBHs;
XI – Fundação Nacional de Saúde – FUNASA;
XII – Secretaria de Saúde do Estado do Ceará;
XIII – Associação Brasileira de Águas Subterrâ-
neas – ABAS;
XIV – Fundação Cearense de Meteorologia e Re-
cursos Hídricos – FUNCEME;
XV – Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas – DNOCS;
XVI – Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

§ 1º. O procedimento para a composição da Câma-
ra Técnica será:
I - A Secretaria dos Recursos Hídricos encaminha-
rá convite às instituições constantes do caput deste
artigo, determinando prazo para manifestação de
interesse em, participar da Câmara Técnica;
II - Passado prazo sem resposta, ficará demons-
trada a ausência de interesse da instituição con-
vidada em participar, e aquelas que manifesta-
rem interesse a comporão.

§ 2º. A primeira reunião da Câmara Técnica terá
por pauta a verificação de sua composição e a ela-

boração de seu regimento, que deverá ser subme-
tido para aprovação na reunião subsequente do
CONERH, ocasião em que serão empossados os
membros.

Art. 3º. No cumprimento das atribuições constan-
tes no art. 1º, a Câmara Técnica deverá propor
ao Conselho de Recursos Hídricos do Ceará –
CONERH o estabelecimento de normas para a
execução das ações.

Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor após sua
publicação no Diário Oficial.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Edinardo Ximenes Rodrigues
PRESIDENTE DO CONERH

Antônio José Câmara Fernandes
SECRETÁRIO EXECUTIVO

RESOLUÇÃO Nº 002/2004,
DE 30 DE MARÇO DE 2004.

Referenda a criação, no âmbito da Secretaria
dos Recursos Hídricos – SRH, das Câmaras
Técnicas de Outorga, Licença e de Conflitos,
e dá outras providências.

O CONSELHO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO CEARÁ - CONERH, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei
nº11.996, de 24 de julho de 1992 e o Decre-
to nº23.039, de 01 de fevereiro de 1994, e,

CONSIDERANDO o estabelecido nos
arts.1º, IV e 3º, VI do Decreto nº23.039/94,
e, CONSIDERANDO a necessidade de dar
maior celeridade e transparência aos processos
de análise e expedição de outorgas de direito
de uso dos recursos hídricos e de construção
de obras ou serviços de oferta hídrica, bem como
avaliar os conflitos em recursos hídricos, e,

CONSIDERANDO a necessidade de criar três
Câmaras Técnicas, de assessoria à Secretaria dos
Recursos Hídricos – SRH, para apreciar os pe-
didos de outorga de direito de uso dos recur-
sos hídricos, de licença para construção de obras
de interferência hídrica e para analisar os con-
flitos de usos e usuários de água,

RESOLVE

Art. 1º. Referendar a criação, no âmbito da Secreta-
ria dos Recursos Hídricos – SRH, das Câmaras
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Técnicas de Outorga, Licença e Conflitos, que
terão por objetivo assessorar a Coordenadoria de
Gestão de Recursos Hídricos, no tocante à
normatização de processos e dos instrumentos de
gestão dos recursos hídricos, além de:
I - a Câmara Técnica de Outorga: analisar pare-
ceres técnicos para o deferimento das outorgas
de direito de uso da água;
II - a Câmara Técnica de Licença: analisar pare-
ceres técnicos para o deferimento das licenças de
construção de obras ou serviços de interferência
hídrica;
III - a Câmara Técnica de Conflitos: analisar si-
tuações de conflitos em recursos hídricos e pro-
por encaminhamentos para solucioná-los.

Parágrafo único. As Câmaras Técnicas constantes
nos incisos I e II do caput deste artigo poderão,
quando solicitadas, emitir pareceres com relação
a defesas e recursos administrativos interpostos
por infratores da legislação de recursos hídricos.

Art. 2º. As Câmaras Técnicas mencionadas no arti-
go anterior serão formadas por profissionais ha-
bilitados a procederem a análise e instrução dos
processos administrativos referentes a pedidos de
outorga, licença e situações de conflitos, ofere-
cendo parecer técnico, manifestando-se sobre o
deferimento ou não dos pedidos.

Art. 3º. As Câmaras Técnicas terão a seguinte com-
posição:
I – de Outorga:

a) quatro representantes da Secretaria dos Re-
cursos Hídricos – SRH;
b) três representantes da Companhia de Ges-
tão dos Recursos Hídricos – COGERH;

II – de Licença:
a) três representantes da Secretaria dos Recur-
sos Hídricos – SRH;
b) dois representantes da Companhia de Ges-
tão dos Recursos Hídricos – COGERH;
c) dois representantes da Superintendência de
Obras Hidráulicas – SOHIDRA;

III – de Conflitos:
a) três representantes da Secretaria dos Recur-
sos Hídricos – SRH;
b) dois representantes da Companhia de Ges-
tão dos Recursos Hídricos – COGERH;

Art. 4º. As Câmaras Técnicas de Outorga e de Li-
cença reunir-se-ão a cada 15 (quinze) dias, ordi-
nariamente, preferencialmente às segundas-feiras,
das 14:00 às 18:00 horas.

Parágrafo único. As Câmaras Técnicas poderão se
reunir extraordinariamente, sempre que houver
necessidade, sendo, para tanto, convocadas por
seu Presidente.

Art. 5º. A Câmara Técnica de Conflitos reunir-se-á
ordinariamente duas vezes ao ano, em junho e
dezembro, para avaliação anual dos processos
administrativos analisados e, extraordinariamen-
te, sempre que surgirem conflitos a serem apreci-
ados, sendo para tanto, convocadas por seu Pre-
sidente.

Art. 6º. O quorum mínimo para início das reu-
niões será de metade mais um dos membros da
respectiva câmara e, para decisões, de maioria sim-
ples dos presentes.

Parágrafo único. O Presidente de cada câmara, além
de votar na qualidade de integrante, exercerá o
voto de desempate.

Art. 7º. A pauta de cada reunião será elaborada pelo
Presidente da respectiva Câmara Técnica e envia-
da aos demais membros com antecedência de dois
dias, contendo os assuntos a serem tratados.

§ 1º. Os técnicos responsáveis pelos pareceres nos
processos administrativos poderão ser convidados
a participar das reuniões, para fornecer esclareci-
mentos.

§ 2º. Os componentes das câmaras poderão solici-
tar vistas dos processos, tendo prazo de devolu-
ção até a próxima reunião, devendo apresentar
manifestação escrita.

§ 3º. Os processos administrativos submetidos à
apreciação da câmaras técnicas deverão estar ins-
truídos com pareceres e todas as informações ne-
cessárias às suas análises.

§ 4º. Permanecendo dúvidas a serem elucidadas,
qualquer membro da câmara técnica poderá soli-
citar visita de campo ou complementação das in-
formações ao técnico responsável.

Art. 8º. A Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH,
a Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos –
COGERH e a Superintendência de Obras Hi-
dráulicas – SOHIDRA fornecerão todo o apoio
administrativo e financeiro para a realização das
reuniões das Câmaras Técnicas criadas por esta
Resolução, inclusive fornecendo local, serviços de
secretaria, material de expediente, computado-
res, acesso a informações técnicas, diárias e trans-
porte, no caso de viagens de campo, além de li-
berar seus técnicos para comparecer às referidas
reuniões.

Art. 9º. Fica criado o Fórum de Informações das
Câmaras Técnicas, que se reunirá na primeira
quarta-feira de cada mês, para informar as deci-
sões tomadas no âmbito das Câmaras Técnicas.

§ 1º. O Fórum citado no caput deste artigo será
composto pelo Coordenador de Gestão de Re-
cursos Hídricos e pelo articulador da CGERH,
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ambos da Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH,
pelo presidente de cada uma das Câmaras Técni-
cas, além de representantes da Secretaria de Agri-
cultura e Pecuária – SEAGRI, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico – SDE, da Secre-
taria de Infra-Estrutura – SEINFRA e da Supe-
rintendência Estadual do Meio Ambiente –
SEMACE, que serão convidados a integrá-lo.

§ 2º. O Fórum será presidido pelo Coordenador de
Gestão de Recursos Hídricos, sendo substituído
em seus impedimentos pelo articulador da
CGERH e secretariado por um dos presidentes
das Câmaras Técnicas.

§ 3º. As reuniões do Fórum serão públicas e acon-
tecerão na Secretaria dos Recursos Hídricos –
SRH, que fornecerá todo o apoio administrativo,
sendo que ao seu final será elaborada ata conten-
do todos os fatos ocorridos, que será assinada por
todos os presentes.

Art. 10. Esta Resolução entrará em vigor após sua
publicação no Diário Oficial.

Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Edinardo Ximenes Rodrigues
PRESIDENTE DO CONERH

Antônio José Câmara Fernandes
SECRETÁRIO EXECUTIVO

 RESOLUÇÃO Nº 003/2004,
DE 06 DE JULHO DE 2004.

Altera o nome da Câmara Técnica de Estudos
com vistas ao Lançamento de Efluentes, apro-
va seu regimento e dá outras providências.

O CONSELHO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO CEARÁ - CONERH, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº
11.996, de 24 de julho de 1992, e,

CONSIDERANDO o estabelecido na Resolu-
ção CONERH nº 001, de 30 de março de 2004,
que aprovou a criação da Câmara Técnica de Es-
tudos com vistas ao Lançamento de Efluentes, e,

CONSIDERANDO a necessidade a apresen-
tação do Regimento para aprovação junto ao
CONERH,

CONSIDERANDO a solicitação dos mem-
bros da referida Câmara, que reunidos em pri-
meira reunião entenderam ser apropriada a al-
teração de seu nome,

RESOLVE

Art. 1º. Alterar o caput do art. 1º da Resolução nº
001, de 30 de março de 2004, cuja redação pas-
sa a ser a seguinte:
“Art. 1º. Aprovar a criação da Câmara Técnica de
Estudos para o Enquadramento dos Corpos
Hídricos do Estado do Ceará, que terá as seguin-
tes atribuições:”

Art. 2º. Incluir um § 3º no art. 2º da Resolução nº
001, de 30 de março de 2004, com a seguinte
redação:
“§ 3º. Outras entidades poderão participar da
Câmara Técnica, sendo que deverão solicitar in-
gresso, por escrito, dirigido ao presidente e será
objeto de decisão dos membros.”

Art. 3º. Aprovar o regimento da Câmara Técnica de
Enquadramento dos Corpos Hídricos, da forma
constante no Anexo Único.

Art. 4º. Considerar empossados como membros da
Câmara Técnica de Enquadramento dos Corpos
Hídricos as instituições constantes do art. 2º do
seu regimento.

Art. 5º. Convidar para compor a referida Câmara
Técnica as seguintes instituições:
I - Universidade Federal do Ceará – UFC;
II – Universidade de Fortaleza – UNIFOR;
III – Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Ceará – EMATERCE;
IV – Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
– EMBRAPA;
V – Centro Federal de Educação Tecnológica –
CEFET.

Parágrafo único. O convite deverá respeitar o pro-
cedimento estabelecido no § 1º do art. 2º da Re-
solução nº 001, de 30 de março de 2004.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 7º. Revoga as disposições em contrário.

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Antônio José Câmara Fernandes
SECRETÁRIO EXECUTIVO
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Anexo Único

REGIMENTO DA CÂMARA TÉCNICA
DE ESTUDOS PARA O
ENQUADRAMENTO DOS CORPOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ

Art. 1º. A Câmara Técnica de Estudos para o En-
quadramento dos Corpos Hídricos do Estado do
Ceará, em conformidade com a Resolução
CONERH nº 001, de 30 de março de 2004,
terá as seguintes atribuições:
I - discutir e elaborar um modelo de enquadra-
mento de corpos hídricos de água em classes de
usos preponderantes;
II - discutir parâmetros e condições para a execu-
ção das ações constantes no inciso anterior.

Art. 2º. Considerando o procedimento estabeleci-
do no § 1º do art. 2º da mencionada Resolução,
compõem a presente Câmara Técnica as seguin-
tes instituições, representadas da forma abaixo
indicada:
I - Universidade Estadual do Ceará – UECE:

a) Francisco José da Silva(titular);
b) Francisco Tarcísio Pinheiro
Holanda(suplente);

II - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária
– ABES:

a) Francisco Paiva Vieira(titular);
b) Francisco Suetônio Motta(suplente);

III - Secretária dos Recursos Hídricos – SRH:
a) Antonio Martins da Costa(titular);
b) Paulo Márcio Souza Vieira(suplente)

IV - Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos
– COGERH:

a) Walt Disney Paulino;
V – Superintendência Estadual do Meio Ambi-
ente – SEMACE:

a) Maria Dias Cavalcante(titular);
b) Kilza Maria Mendonça de Oliveria
Marques(suplente);

VI – Companhia de Água e Esgoto do Ceará –
CAGECE:

a) Maria Amélia Souza Menezes(titular);
b) Ronner Braga Gondim(suplente);

VII – Federação das Indústrias do Estado do
Ceará – FIEC:

a) Antônio Renato Lima Aragão(titular);
b) Cleonice Almeida Pinto(suplente);

VIII – Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Bai-
xo Jaguaribe – CSBH – Baixo Jaguaribe:

a) Andréa Almeida Cavalcante(titular);
b) Raimundo Ivan Remigio Silva(suplente);

IX - Comitê das Bacias Hidrográficas da Região
Metropolitana de Fortaleza CBH – RMF:

a) Pedro Raimundo de Oliveira Neto(titular);
b) Thomaz Antônio Sidrim Carvalho (suplente);

X – Fundação Nacional de Saúde – FUNASA:
a) Hascalon Rodrigues Lima(titular);
b) Perseu Cruz(suplente);

XI – Secretaria de Saúde do Estado do Ceará:
a) Gláucia Maria Reis de Norões(titular);
b) Liduína Virgínio de Sousa(suplente);

XII – Associação Brasileira de Águas Subterrâ-
neas – ABAS:

a) Maria Amélia S. Menezes(titular);
b) José Antonio Beltrão Sabadia(suplente);

XIII – Fundação Cearense de Meteorologia e Re-
cursos Hídricos – FUNCEME:

a) Luciana César Torres Melo Lima(titular);
b) Ana Lúcia Goes D’Assumpção(suplente);

XIV – Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas – DNOCS:

a) Raquel Cristina Batista Vieira Pontes (titular);
b) Ivonilde Brito da Silva(suplente);

XV – Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA:

a) Djalma Lima Paiva Filho(titular);
b) Antônio Araújo(suplente).

Parágrafo único. Outras entidades poderão partici-
par da Câmara Técnica, sendo que deverão soli-
citar ingresso, por escrito, dirigido ao presidente
e será objeto de decisão dos membros.

Art. 3º. A Câmara Técnica será dirigida por um
Presidente, um Vice-Presidente, eleitos entre seus
membros.

§ 1º. A eleição para a escolha dos cargos menciona-
dos no caput deste artigo será realizada por con-
senso ou sob a forma de voto secreto.

§ 2º. A Câmara Técnica contará, ainda, com uma
Secretaria Geral, que será exercia pelo represen-
tante da Secretaria dos Recursos Hídricos.

§ 3º. O mandato dos membros da Câmara Técnica
será pelo período de 2 (dois) anos, podendo ser
reeleitos.

§ 4º. Ocorrendo vacância do cargo de Vice-Presi-
dente, os membros reunir-se-ão no prazo de 30
(trinta) dias para eleger o(s) substituto(s), para
complementar o mandato em curso.

Art. 4º. Compete:
I – ao Presidente

a) presidir as reuniões;
b) votar como membro, podendo exercer o voto
de qualidade em caso de empate nas votações;
c)  resolver as questões de ordem nas reuniões;
d) estabelecer a ordem do dia, bem como, de-
terminar a execução das deliberações da Câ-
mara, através da Secretaria Geral;
e) convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
f ) manter os membros da Câmara Técnica in-
formado das discussões que ocorrem no
CONERH;
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II – ao Vice-Presidente:
a) substituir o Presidente em seus impedimen-
tos e/ou ausências;

III – ao Secretário Geral:
a) promover o encaminhamento das decisões
tomadas no âmbito da Câmara Técnica;
b) proceder a convocação das reuniões, orga-
nizar a ordem do dia e secretariá-las;
c) registrar as decisões em livro de atas.

Parágrafo único. A Secretaria Geral contará com um
relator, para redigir os documentos necessários
ao funcionamento da Câmara Técnica, bem como
as resoluções tomadas por esta e uma secretária,
que atuará na assessoria administrativa e logística
da Câmara.

Art. 5º. Poderão participar das reuniões, sem direi-
to a voto, pessoas físicas e/ou jurídicas que se iden-
tifiquem com os interesses da Câmara Técnica.

Art. 6º. A Câmara Técnica reunir-se-á ordinaria-
mente 01 (uma) vez por mês, nas segundas se-
gunda-feira e extraordinariamente, sempre que
for necessário.

Parágrafo único. As reuniões ordinárias e extraordi-
nárias da Câmara Técnica serão públicas e pode-
rão ser intinerantes.

Art. 7º As reuniões da Câmara Técnica serão insta-
ladas com a presença de no mínimo 1/3 (um ter-
ço) do total de seus membros.

§ 1º. Todas as decisões serão tomadas por maioria
simples dos presentes.

§ 2º. A alteração do Regimento deve ser deliberada
em reunião extraordinária, convocada especial-
mente para esse fim, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias e quorum mínimo de 1/2
(metade) dos membros.

Art. 8º. As convocações para as reuniões da Câma-
ra Técnica serão feitas, com antecedência míni-
ma de 10 (dez) dias, no caso de reuniões ordi-
nárias, e de 05 (cinco) dias para as reuniões ex-
traordinárias.

§ 1º. O edital de convocação indicará expressamen-
te a data, hora e local em que será realizada a
reunião e conterá a ordem do dia.

§ 2º. A divulgação do edital será feita mediante en-
caminhamento da convocação aos membros da
Câmara Técnica, via email e outro meio de co-
municação pertinente.

Art. 9º. As atas das reuniões da Câmara Técnica
deverão ser elaboradas e lidas no final de cada
reunião para serem aprovadas e assinadas pelos
membros presentes.

Art. 10. A inclusão de matéria de caráter urgente e
relevante, não constante da ordem do dia, de-
penderá de aprovação da maioria simples dos vo-
tos dos presentes.

Art. 11. A Câmara Técnica poderá se subdividir em
grupos de trabalho para desenvolver atividades
específicas, compatíveis com suas atribuições.

Art. 12. A entidade cujo representante não comparecer
a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 4 (quatro) alter-
nadas, sem justificativa, receberá comunicação do
desligamento do seu representante, por aviso de re-
cebimento, e será solicitada a fazer nova indicação.

Parágrafo único. Caso não haja manifestação da en-
tidade no prazo de 30 (trinta) dias após o recebi-
mento da competente comunicação, o assunto
será levado à discussão em reunião da Câmara
Técnica, que deliberará pelo desligamento defi-
nitivo e substituição da entidade.

Art. 13. As questões não contempladas neste Regi-
mento e/ou conflito de normas decorrentes da
interpretação deste serão dirimidas pela maioria
simples dos membros da Câmara Técnica.

Art. 14. As deliberações da Câmara Técnica serão
registradas na forma de resolução.

Art. 15. Este Regimento entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

RESOLUÇÃO Nº 004/2004,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2004.

Aprova a criação do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Acaraú – CBH - Acaraú.

O CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS
DO CEARÁ - CONERH, no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei nº 11.996, de 24
de julho de 1992, para efetivo cumprimento dos
arts. 36 e 49, do mencionado diploma legal, e,

CONSIDERANDO a apresentação de pleito
para criação do Comitê da Bacia Hidrográfica
do Acaraú – CBH - Acaraú, em conformidade
com o estabelecido no Decreto nº 26.462/
2001 e na Resolução CONERH nº 001/2003,

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar a criação do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Acaraú – CBH – Acaraú e o seu
Regimento da forma constante no Anexo Único.
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Art. 2º. Será encaminhada minuta de Decreto ao
Senhor Governador do Estado, criando o Comi-
tê mencionado no art. 1º desta Resolução.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 4º. Revoga as disposições em contrário.

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Antônio José Câmara Fernandes
SECRETÁRIO EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE
O ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 004/2004

REGIMENTO DO COMITË DA BACIA
HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ
– CBH - ACARAÚ

CAPITULO I
DA CONSTITUIÇÄO

Art. 1°. O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio
Acaraú - CBH-Acaraú, em conformidade com a
Lei nº 11.996 de 24 de julho de 1992 e com o
Decreto n° 26.462, de 11 de dezembro de
2001, é um órgão colegiado, de caráter consul-
tivo e deliberativo, que compõe o Sistema Inte-
grado de Gestão de Recursos Hídricos –
SIGERH, com atuação na Bacia Hidrográfica
do Acaraú, e será regido por este regimento e
disposições pertinentes.

§ 1°. A sua sede será instalada no município de
Sobral, onde funciona a sua Secretaria Executiva.

§ 2°. O CBH-Acaraú terá como área de abrangência
a Bacia Hidrográfica do Rio Acaraú, composto,
principalmente, pelos seguintes municípios:
Acaraú, Alcântaras, Bela Cruz, Catunda, Cariré,
Cruz, Forquilha, Graça, Groaíras, Hidrolândia, Ipu,
Ipueiras, Marco, Massapê, Meruoca, Monsenhor
Tabosa, Morrinhos Mucambo, Nova Russas,
Pacujá, Pires Ferreira, Reriutaba, Santana do
Acaraú, Santa Quitéria, Sobral, Tamboril e Varjota.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ

Art. 2°. São atribuições do comitê:
I – acompanhar a aplicação dos recursos repassa-
dos ao órgão de gerenciamento das bacias para
aplicação na sua área de atuação, ou por quem
exercer suas atribuições,  recebendo informações
sobre essa aplicação, devendo comunicar ao Fun-
do Estadual de Recursos Hídricos, as irregulari-
dades identificadas;

II – propor ao Conselho de Recursos Hídricos
do Ceará - CONERH, critérios e normas gerais
para a outorga de uso dos recursos hídricos e de
execução de obras ou serviços de oferta hídrica;
III – estimular a proteção, a preservação e a recu-
peração dos recursos hídricos e do meio ambien-
te contra ações que possam comprometer os seus
usos múltiplos, atual e futuro;
IV – discutir e selecionar alternativas de enqua-
dramento dos corpos d’água da bacia hidrográfica,
proposto conforme procedimentos estabelecidos
na legislação pertinente;
V – sugerir e aprovar mecanismos de cobrança
pelo uso de recursos hídricos e valores a serem
cobrados na Bacia do Acaraú;
VI – propor ao Conselho de Recursos Hídricos
do Ceará – CONERH, programas e projetos a
serem executados com recursos oriundos da co-
brança pela utilização de recursos hídricos da
bacia hidrográfica, destinados a investimentos;
VII – acompanhar a execução da Política de Re-
cursos Hídricos, na área de sua atuação, formu-
lando sugestões e oferecendo subsídios aos órgãos
ou entidades que compõem o Sistema Integrado
de Gestão de Recursos Hídricos – SIGERH;
VIII – aprovar o Plano de Gerenciamento de re-
cursos hídricos da bacia, considerando as diretri-
zes do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará –
CONERH ou do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos – CNRH para integrar o Plano Estadual
de Recursos Hídricos e suas atualizações;
IX – propor, aos órgãos competentes, em perío-
dos críticos, a elaboração e implementação de pla-
nos emergenciais possibilitando uma melhor con-
vivência com fenômenos hidrológicos extremos;
X – constituir grupos de trabalho, comissões es-
pecíficas e câmaras técnicas, definindo, no ato de
criação, sua composição, atribuições e duração;
XI – discutir e aprovar, anualmente, o Plano de
Operação dos Sistemas Hídricos da Bacia
Hidrográfica em consonância com o  órgão de
gerenciamento dos recursos hídricos;
XII – elaborar e reformular seu regimento nos ter-
mos do Decreto que regulamenta a criação dos CBHs;
XIII – orientar os usuários de recursos hídricos
da bacia hidrográfica no sentido de adotar os ins-
trumentos legais necessários ao cumprimento da
Política de Recursos Hídricos do Estado, princi-
palmente relativos à obtenção da outorga de di-
reito de uso da água e de construção de obras de
oferta hídrica;
XIV – fomentar a adoção do tema “recursos hídricos”,
junto às Secretarias Municipais e Estaduais;
XV – promover entendimentos, cooperação e
eventual conciliação entre os usuários dos Recur-
sos Hídricos;
XVI – propor estudos, divulgar e debater, na re-
gião, os programas prioritários de serviços e obras
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no âmbito dos recursos hídricos, a serem execu-
tados no interesse da coletividade, avaliando ob-
jetivos, metas, benefícios, custos e riscos sociais,
ambientais e financeiros;
XVII – fornecer subsídios para elaboração de re-
latório anual sobre a situação dos Recursos
Hídricos da Bacia Hidrográfica do Acaraú;
XVIII – elaborar calendários anuais de deman-
das e enviar ao Órgão Gestor;
XIX – solicitar apoio técnico ao Órgão Gestor
quando necessário;
XX – discutir e aprovar mecanismos de transfe-
rências e importação de água de forma negociada
com as demais bacias;
XXI – estimular parcerias para criação de novas
tecnologias e capacitação de recursos humanos
voltados à preservação, conservação e recupera-
ção dos Recursos Hídricos e do meio ambiente;
XXII – incentivar a realização de estudos relati-
vos aos impactos ambientais motivados pela uti-
lização dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica
do Acaraú;

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ

Art. 3°. Compõem o colegiado do Comitê, 40 (qua-
renta) representantes, observando-se os seguin-
tes percentuais de participação:
I – representação de entidades dos usuários de águas
da bacia, em percentual que não exceda 30%;
II – representação de entidades da sociedade ci-
vil que desenvolvam atividades relacionadas com
recursos hídricos ou com meio ambiente, em
percentual que não exceda 30%;
III – representação de órgãos estaduais e federais,
em percentual que não exceda 20%;
IV – representação dos Municípios localizados
na bacia respectiva, em percentual que não exce-
da 20%;

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO DO COMITÊ

Art. 4°. O CBH - Acaraú será constituído  por uma
plenária, uma diretoria e uma secretaria executiva.

Parágrafo único. O mandato das instituições mem-
bros do Comitê será pelo período de 2 (dois)
anos, podendo ser reeleitos.

Art. 5°. As reuniões do Comitê serão públicas po-
dendo participar, sem direito a voto qualquer
pessoa física ou jurídica.

Art. 6°. A Diretoria do Comitê será composta por
um Presidente, um Vice-presidente e um Secre-

tário Geral eleitos dentre os membros do Comi-
tê, pela maioria absoluta dos membros presen-
tes, com o mandato coincidente de 02 (dois) anos,
permitida uma recondução por igual período.

Art. 7°. O comitê será assistido por uma Secretaria
Executiva, exercida pelo órgão de gerenciamento
da bacia.

Art. 8°. O CBH-Acaraú reunir-se-á ordinariamente
04(quatro) vezes ao ano, a cada três meses e ex-
traordinariamente, sempre que for necessário.

Parágrafo único. As reuniões ordinárias e extraordi-
nárias do CBH-Acaraú poderão ser itinerantes en-
tre os municípios da Bacia Hidrográfica do Acaraú.

Art. 9°. As reuniões do CBH-Acaraú serão instala-
das com a presença de, no mínimo 30% (trinta
por cento) do total de seus membros.

Parágrafo único. A alteração do Regimento deve ser
deliberada em reunião extraordinária, convocada
especialmente para esse fim, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias e quorum mínimo de
2/3 (dois terços) dos membros.

Art. 10. As convocações para as reuniões do CBH-
Acaraú serão feitas com antecedência mínima de
20(vinte) dias, no caso de reuniões ordinárias, e
de 10 (dez) dias para as reuniões extraordinárias.

§ 1°. O edital de convocação indicará expressamen-
te a data, hora e local em que será realizada a
reunião e conterá a ordem do dia.

§ 2°. A divulgação do edital será feita mediante en-
caminhamento da convocação via postal e eletrô-
nico, aos membros do CBH–Acaraú e através dos
meios de comunicação da região.

§ 3°. No caso de reformulação do regimento, a soli-
citação da convocação deverá ser  acompanhada
de um projeto da reforma proposta, assinada por
no mínimo 25%(vinte e cinco por cento) de seus
membros.

Art. 11. As atas das reuniões do comitê deverão ser
elaboradas e lidas no início de cada reunião pos-
terior para serem aprovadas e assinadas pelos
membros presentes.

Art. 12. A inclusão de matéria de caráter urgente e
relevante, não constante da ordem do dia, de-
penderá de aprovação da maioria simples dos vo-
tos dos presentes.

Art. 13. Cada entidade membro do CBH - Acaraú,
designará um representante e um suplente, na mes-
ma ocasião, devendo este substituir o primeiro nos
seus impedimentos.
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CAPÍTULO V
DA PLENÁRIA, DA PRESIDÊNCIA,
VICE-PRESIDÊNCIA, SECRETARIA
GERAL E SECRETARIA EXECUTIVA
DO COMITÊ

Art. 14. São atribuições da Plenária:
I – eleger o Presidente, Vice-Presidente e Secre-
tário Geral do Comitê da Bacia do Acaraú;
II – aprovar em última instância as deliberações
do comitê;
III – estabelecer as políticas e diretrizes gerais do
comitê, como promover a viabilização de planos,
programas e projetos que visem o fortalecimento
do CBH - Acaraú;
IV – aprovar a aplicação de recursos;
V – apreciar e aprovar a prestação de contas do
comitê;
VI – aprovar o relatório anual de situação da Ba-
cia Hidrográfica do Acaraú;
VII – aprovar o regimento interno que deverá ser
elaborado no primeiro ano de existência do co-
mitê, e suas alterações;
VIII – propor a celebração de convênios e outros
instrumentos destinados a sustentabilidade do
Comitê;
IX – aprovar os instrumentos, as normas e os pro-
cedimentos para o exercício de suas competências;
X – aprovar o plano anual de trabalho do comitê
e seu orçamento;
XI – deliberar sobre a cassação dos mandatos dos
membros da Diretoria em caso de não cumpri-
mento deste Regimento, assegurado amplo di-
reito de defesa

Art. 15. Ao Presidente do CBH-Acaraú, além das
atribuições expressas neste Regimento ou que de-
corram de suas funções, caberá:
I – representar o CBH-Acaraú judicial e
extrajudicialmente;
II – presidir as reuniões da plenária;
III – votar como membro do CBH-Acaraú, exer-
cendo o voto de qualidade em caso de empate
nas votações em plenária;
IV – resolver as questões de ordem nas reuniões
da plenária;
V – estabelecer a ordem do dia, bem como, de-
terminar a execução das deliberações da plenária,
através das Secretarias Geral e Executiva;
VI – tomar medidas de caráter urgente, submeten-
do-as, à homologação da plenária, em reunião ex-
traordinária, para tanto imediatamente convocada;
VII – convocar reuniões ordinárias e extraordiná-
rias da plenária;

VIII – manter o CBH-Acaraú informado das dis-
cussões que ocorrerem no CONERH.
§ 1°. O Vice-Presidente substituirá o Presidente em

caso de impedimento ou vacância.

§ 2º. Ocorrendo vacância do cargo de Vice-Presidente
ou do Secretário Geral, o colegiado reunir-se-á no
prazo de 30(trinta) dias para eleger o(s) substituto(s),
para complementar o mandato em curso.

Art. 16. São atribuições da Secretaria Geral:
I – promover a publicação e divulgação das deci-
sões tomadas no âmbito do comitê do CBH-
Acaraú;
II – proceder à convocação das reuniões, organi-
zar a ordem do dia, secretariar e assessorar e ela-
borar as atas das reuniões do CBH-Acaraú;
III – registrar as decisões do comitê em livro de
atas, devendo ser registrada a ata de instalação do
CBH–Acaraú em cartório, na comarca da sede
do comitê;
IV – organizar a realização de audiências públicas;
V – organizar a divulgação e debates dos temas e
programas prioritários definidos pela plenária.

Art. 17. São atribuições da Secretaria Executiva:
I – desenvolver estudos visando quantificar e qua-
lificar as disponibilidades e demandas das águas
para os múltiplos fins;
II – implantar um sistema de informação sobre
recursos hídricos na bacia;
III – desenvolver ações no sentido de subsidiar o
aperfeiçoamento do exercício da gestão das águas;
IV – desenvolver ações que preservem a qualidade
das águas de acordo com os padrões requeridos
para os usos múltiplos, visando a racionalização, o
aproveitamento e o uso mais eficiente das águas;
V – desenvolver ações de integração com o siste-
ma de recursos hídricos e com a sociedade;
VI – elaborar o relatório de situação da bacia con-
juntamente com o comitê;
VII – elaborar o plano da bacia a ser aprovado
pelo comitê;
VIII – apoiar de forma técnica e administrativa o
funcionamento do CBH-Acaraú;
IX – executar as ações de controle a nível da ba-
cia hidrográfica;
X – arrecadar e aplicar os valores corresponden-
tes à cobrança pelo uso da água de acordo com o
plano da bacia hidrográfica.

§ 1º. Instituições de ensino, pesquisa e extensão e
de meio ambiente poderão participar conjunta-
mente com a Secretaria Executiva, a critério des-
ta, na coordenação e monitoramento das ativida-
des técnicas na Bacia Hidrográfica do Acaraú.

§ 2º. Os membros do Comitê terão acesso a todas
as informações de que disponha sua Secretaria
Executiva.

Art. 18. Aos membros do CBH-Acaraú com direito
a voto, além das atribuições já expressas, compete:
I – discutir e votar todas as matérias submetidas
ao CBH-Acaraú;
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II – apresentar propostas e sugerir matérias para
apreciação do CBH-Acaraú;
III – solicitar ao Presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando seu pedido for-
malmente, desde que a solicitação esteja assinada
por 20% dos membros do comitê;
IV – propor a inclusão de matéria na ordem do
dia, inclusive para reuniões subseqüentes, bem
como prioridade de assuntos dela constantes;
V – fazer constar em ata seu ponto de vista dis-
cordante, ou do órgão que representa, quando
julgar relevante;
VI – propor o convite, quando necessário, de pes-
soas ou representantes de entidades públicas ou
privadas, para participar de reuniões específicas,
para trazer subsídios às deliberações do comitê,
com direito a voz, obedecidas às condições pre-
vistas neste Regimento;
VII – propor a criação de comissões específicas e
Câmaras Técnicas;
VIII – votar e ser votado para os cargos previstos
neste Regimento.

§ 1°. As votações não poderão se dar por voto secreto,
salvo o estabelecido no art. 19 deste Regimento.

§ 2°. O desempenho da função de membro do Co-
mitê não será remunerado, sendo, contudo, con-
siderado como de serviço público relevante.

CAPÍTULO VI
DAS ELEIÇÕES DO
PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE
E SECRETÁRIO GERAL

Art. 19. As eleições para a Diretoria do CBH-Acaraú
serão realizadas sob a forma de voto secreto.

Parágrafo único. Tratando-se de chapa única, a As-
sembléia poderá optar pelo voto aberto.

Art. 20. O processo eleitoral, para escolha do Presi-
dente, Vice-Presidente e Secretário Geral reger-
se-á pelas seguintes regras:
I – o processo será conduzido por uma junta elei-
toral, composta de 04 (quatro) membros, escolhi-
dos pela Plenária, sendo um de cada segmento que
compõe o comitê, empossados no ato para as fun-
ções de coordenação, secretaria e escrutinação;
II – as decisões da junta eleitoral, os registros de
chapa, termos de posses e demais atos pertinen-
tes ao processo eleitoral constarão de atas trans-
critas em livro próprio para este fim;
III – até a instalação da Assembléia Geral, haven-
do caso fortuito, força maior ou substituição do
candidato, pela instituição que representa, que im-
possibilite o exercício do cargo, nos dois meses se-
guintes da sua instalação, o substituto poderá ser
indicado, desde que o pedido de substituição seja
assinado pelos outros componentes da chapa, acom-

panhado, de anuência do substituto;
IV – os membros da junta eleitoral não poderão
ser candidatos, ou ter entre si ou com os candi-
datos a Presidente, Vice-Presidente e Secretário
Geral, laços de parentesco até o 2° grau em linha
reta ou colateral;
V – a votação far-se-á com a utilização de cédula
única, em que se inscrevem todas as chapas
registradas, obedecendo-se a ordem cronológica
do registro;
VI – o registro de chapa será feito perante o coor-
denador da junta eleitoral, até 72 (setenta e duas)
horas da realização do pleito;
VII – um candidato não poderá concorrer no
mesmo pleito em mais de uma chapa;
VIII – o pedido de registro da chapa será feito
mediante apresentação de requerimento firmado
por todos os seus integrantes (Presidente, Vice-
Presidente e Secretário Geral);
IX – se o número de votos em branco e/ou nulos
for superior aos válidos, o resultado será despre-
zado e proceder-se-á a nova votação na qual se
admitirá o registro de novas chapas, num prazo
máximo de 30 (trinta) dias;
X – será considerada eleita a chapa que obtiver o
maior número de votos e no caso de empate ocor-
rerá uma nova votação no prazo de 30 (trinta)
dias, não sendo permitidas alterações na compo-
sição original das chapas.

Parágrafo único. O presidente do Comitê divulga-
rá, nesta oportunidade, a lista de aptos a votar e
serem votados para o pleito.

Art. 21. Compete a junta eleitoral:
I – registrar as chapas concorrentes, pela ordem
de inscrição;
II – impugnar os pedidos de inscrição de chapas,
caso exista(m) candidato(s) impedido(s) de con-
correr ao pleito;
III – organizar e dispor para os votantes as cédulas
eleitorais devidamente assinadas pelo secretário;
IV – divulgar as chapas registradas para conhecimento
dos membros, no mínimo 02(dois) dias antes da
Assembléia Geral em que ocorrerão as eleições;
V – receber  e processar os recursos interpostos
contra o resultado do pleito, até 48(quarenta e
oito) horas da divulgação do resultado, que não
terão efeito suspensivo e que serão apreciados pela
plenária no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
em reunião extraordinária;
VI – acompanhar o processo de votação e proce-
der a apuração dos votos.

Art. 22. Compete ao Coordenador da Junta Eleitoral:
I – aceitar o pedido de registro de chapas apre-
sentadas no prazo e condições estabelecidas, me-
diante recibo ou protocolo;
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II – dar início às eleições, procedendo a leitura
dos nomes dos componentes das chapas concor-
rentes, expondo aos participantes da Assembléia
Geral, o sistema de processamento da votação;
III – providenciar a instalação da seção eleitoral
onde os eleitores assinarão a lista de votação e
receberão as cédulas de votação;
IV – divulgar a chapa vencedora, de tudo fazen-
do constar em ata.

Art. 23. A posse da chapa eleita dar-se-á em até 35
dias, mediante termo lavrado no livro próprio na
sede do Comitê, em sessão pública presidida pelo
Presidente atual ou seu substituto convidados to-
dos os membros do comitê.

CAPÍTULO VII
DO DESLIGAMENTO DE MEMBROS

Art. 24. A entidade/instituição cujo representante
não comparecer a 02 (duas) reuniões consecuti-
vas do comitê, ou 04 (quatro) alternadas, sem
justificativa, receberá comunicação do desligamen-
to do seu representante, por aviso de recebimen-
to, e será solicitada a fazer nova indicação.

§ 1°. Caso não haja manifestação da entidade/insti-
tuição membro no prazo de 30(trinta) dias após o
recebimento da competente comunicação, o as-
sunto será levado a discussão em reunião do comi-
tê, que deliberará pelo desligamento definitivo.

§ 2°. Ocorrendo o desligamento definitivo da enti-
dade, o comitê convidará outras entidades do
mesmo setor, para serem escolhidas pelo seu res-
pectivo segmento;

§ 3°. A entidade cujo representante faltar à reunião
sem justificativa escrita, será sempre informada.

§ 4°. A justificativa das ausências do representante,
que será analisada pela Plenária, deverá ser remeti-
da no prazo de 10 (dez) dias após a reunião, sob
pena de passado este prazo não ser mais aceita.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. As questões não contempladas neste Regi-
mento e/ou conflito de normas decorrentes da
interpretação deste serão dirimidas pela maioria
absoluta dos membros do CBH-Acaraú.

Art. 26. As deliberações do comitê serão registradas
na forma de resolução e moção.

Art. 27. A legislação federal será utilizada
subsidiariamente no que couber.

Art. 28. Este Regimento entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

MOÇÃO Nº 01, DE 08 DE OUTUBRO DE 1996.

Aprova a decisão do Conselho de Recursos
Hídricos em manifestar a moção nos termos
que se seguem.

O CONSELHO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ
(CONERH), no uso das suas atribuições que
lhe confere o Decreto N.º 23.030 de 01 de
fevereiro de 1994, para efetivo cumprimento
ao disposto no item II, § 2º do Art. 18.

Considerando que o nível de competência do
Sistema Integrado de Gestão dos Recursos
Hídricos (SIGERH) é o gerenciamento da ofer-
ta bruta no plano geral da Política de Recursos
Hídricos do Estado do Ceará.

APROVA a seguinte moção:
Os conselheiros presentes, em sua maioria, mani-

festaram que todo e qualquer fornecimento de água
bruta, direta dos mananciais que integram o siste-
ma de oferta dos recursos hídricos do Estado do
Ceará deve ser objeto da competência administrati-
va da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos
(COGERH), assim como efetuar a cobrança da ta-
rifa correspondente a este uso, de modo a ser ressar-
cida pela prestação dos serviços de sua responsabili-
dade.

Esta moção será encaminhada para posterior pu-
blicação no Diário Oficial do Estado.

PRESIDENTE DO CONERH
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONERH

MOÇÃO Nº 001/2002, DE 02 DE ABRIL DE 2002.

Aprova a moção nos termos que se seguem,
solicitando a criação de uma câmara técnica
do semi-árido junto ao Conselho Nacional de
Recursos Hídricos.

O CONSELHO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO CEARÁ - CONERH, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº
11.996, de 24 de julho de 1992, para efetivo
cumprimento do art. 27, “d”, do mencionado
diploma legal, c/c art.1º, IV e 18, §2º, 2, do
Decreto nº 23.039, de 01 de fevereiro de
1994, e,

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional
de Recursos Hídricos está retomando o proces-
so de elaboração do Plano Nacional de Recur-
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sos Hídricos, no qual é premissa básica o trata-
mento adequado das diversidades regionais;

CONSIDERANDO que o Semi-Árido brasi-
leiro é reconhecidamente a área hidrologica-
mente mais problemática do País;

CONSIDERANDO que a divisão do territó-
rio nacional, preconizada no referido Plano,
fragmenta o Semi-Árido brasileiro em três ou
quatro partes (dependendo da concepção an-
terior e atual da estrutura do Plano);

APROVA a seguinte MOÇÃO

Art. 1º. Solicitar, por intermédio do representante
dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos
do Nordeste, a criação, no Conselho Nacional de
Recursos Hídricos, de uma Câmara Técnica do
Semi-Árido, de caráter permanente, que servirá
de fórum de debates dos problemas regionais e
dará respaldo técnico ao Conselho na tomada de
decisões de sua alçada.

Art. 2º. Esta moção será encaminhada para publi-
cação no Diário Oficial do Estado.

Hypérides Pereira de Macedo
PRESIDENTE

Antônio Martins da Costa
SECRETÁRIO EXECUTIVO

MOÇÃO Nº 002/2002, DE 02 DE ABRIL DE 2002.

Aprova a moção nos termos que se seguem, suge-
rindo que se considere o semi-árido brasileiro, na
elaboração do Plano Nacional de Recursos
Hídricos, como área especial de planejamento.

O CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS
DO CEARÁ - CONERH, no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei nº 11.996, de 24
de julho de 1992, para efetivo cumprimento
do art. 27, “d”, do mencionado diploma legal,
c/c art.1º, IV e 18, § 2º, 2, do Decreto nº
23.039, de 01 de fevereiro de 1994, e,

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional
de Recursos Hídricos está retomando o proces-
so de elaboração do Plano Nacional de Recur-
sos Hídricos, no qual é premissa básica o trata-
mento adequado das diversidades regionais;

CONSIDERANDO que o Semi-Árido brasi-
leiro é reconhecidamente a área hidrologica-
mente mais problemática do País;

CONSIDERANDO que a divisão do territó-
rio nacional, preconizada no referido Plano,
fragmenta o Semi-Árido brasileiro em três ou
quatro partes (dependendo da concepção an-
terior e atual da estrutura do Plano);

APROVA a seguinte MOÇÃO

Art. 1º. Sugerir que se considere o Semi-Árido bra-
sileiro, na elaboração do Plano Nacional de Re-
cursos Hídricos, como área especial de planeja-
mento, desde a fase de diagnóstico até a fase de
elaboração de cenários e sobretudo, na definição
de programas, concomitantemente aos estudos
das grandes bacias hidrográficas nas quais está
inserido.

Art. 2º. Esta moção será encaminhada para publi-
cação no Diário Oficial do Estado.

Hypérides Pereira de Macedo
PRESIDENTE

Antônio Martins da Costa
SECRETÁRIO EXECUTIVO

PORTARIA Nº 345/2001.

O SECRETÁRIO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e considerando
essencial o controle técnico das obras de ofer-
ta hídrica nos termos do Decreto nº 23.068/
94, bem como a outorga do direito de uso
dos recursos hídricos nos termos do Decreto
nº 23.067/94, como instrumentos de gestão
dos recursos hídricos no âmbito da Política
Estadual do setor, criada pela Lei nº 11.996/
92, RESOLVE: Recomendar aos SETORES
DA SRH e às suas VINCULADAS
(COGERH, SOHIDRA e FUNCEME) a
adoção obrigatória da OUTORGA E LICEN-
ÇA DE OBRAS HÍDRICAS nos projetos de
suas responsabilidades, em atendimento à le-
gislação pertinente. SECRETARIA DOS RE-
CURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 23 de
outubro de 2001.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS EM EXERCÍCIO

Cientifique-se e Cumpra-se.
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PORTARIA Nº 048/2002.

O SECRETÁRIO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e atendendo a
solicitação da Câmara Técnica de Outorga,
baseada no art. 6º da Lei Federal nº 9.984, de
17 de julho de 2000, RESOLVE: que a DI-
RETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RE-
CURSOS HÍDRICOS, encarregada da análi-
se, processamento e deferimento das outorgas
no âmbito dos recursos hídricos estaduais,
poderá expedir outorgas preventivas aos inte-
ressados, sendo, necessário, contudo, que se-
jam preenchidos os requisitos constantes na
Legislação Estadual de Recursos Hídricos para
o seu deferimento. SECRETARIA DOS RE-
CURSOS HÍDRICOS – SRH, em Fortaleza,
aos 20 de março de 2002.

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Registre, publique-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 220/2002.

O SECRETÁRIO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais, considerando a
necessidade de descentralizar o procedimento
para deferimento dos pedidos de outorga de
uso dos recursos hídricos e de licenças para
obras de oferta hídrica, em apoio técnico e
operacional à Diretoria de Administração dos
Recursos Hídricos da Secretaria dos Recursos
Hídricos, em conformidade com o disposto na
Lei nº11.996/92 e nos Decretos nº23.067/
94 e 23.068/94,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a COMPANHIA DE GESTÃO
DOS RECURSOS HÍDRICOS DO CEARÁ –
COGERH, a receber e protocolar pedidos de ou-
torga de uso dos recursos hídricos e de licenças
para obras de oferta hídrica.

Art. 2º. Determinar que a COGERH promova os
estudos técnicos necessários ao deferimento dos pe-
didos citados no artigo anterior e emita pareceres
com seu posicionamento técnico, remetendo pos-
teriormente os processos administrativos à Secre-
taria dos Recursos Hídricos, visando embasar as
decisões finais a serem tomadas pela Diretoria de
Administração dos Recursos Hídricos desta pasta.

Art. 3º. Na análise das demandas de outorga do
direito de uso dos recursos hídricos e de licenças
para obras de oferta hídrica, a COGERH deverá
adotar as seguintes normas básicas:
I - Analisar o pedido de outorga em relação ao
universo de usuários outorgados do sistema
hídrico considerado;
II - Exigir todos os dados e informações do for-
mulário padrão, inclusive aqueles que se refe-
rem ao requerente e que constituirão os dados
cadastrais;
III - Considerar a responsabilidade de quem ofe-
rece a informação, sobretudo, quando se referir a
vazão e disponibilidade (volume atual) em ma-
nanciais sob a responsabilidade do requerente;
IV - Adotar o prazo de 04 (quatro) anos com
realocação anual;
V - Observar os prazos legais para expedição da
outorga e da licença, baseando-se rigorosamen-
te na data de entrada do pedido nos protocolos
da Secretaria dos Recursos Hídricos e/ou da
COGERH, conforme os arts. 11 e 12 do De-
creto nº23.067/94 e/ou arts. 17 e 18 do De-
creto nº23.068/94;
VI – Enviar correspondências aos interessados
com aviso de recebimento (AR);
VII – Adequar seu banco de dados informatiza-
do, para a realização dos procedimentos citados
nesta Portaria, ao existente na Diretoria de Ad-
ministração dos Recursos Hídricos da Secretaria
dos Recursos Hídricos e compartilhar os resulta-
dos obtidos com esta última.

§ 1º. A realocação anual será feita em cada Seminá-
rio de Operação dos Reservatórios, por bacias
hidrográficas ou sistemas hídricos.

§ 2º. As deliberações dos Comitês de Bacias Hidro-
gráficas ou Comissões de Usuários serão conside-
radas para efeito de alocação da água para uso na
campanha agrícola em vigor.

§ 3º. No cumprimento do inciso V do caput
deste artigo, a data do protocolo tem valida-
de, para fins de anterioridade, a partir do pe-
dido formulado acompanhado de todas as in-
formações e documentos que permitam sua
análise.

§ 4º. A renovação da outorga de direito de uso
dos recursos hídricos pressupõe a manutenção
das condições da outorga anterior, com altera-
ção apenas do prazo de validade e, caso haja
necessidade de aumento da captação de recur-
sos hídricos pelo usuário, este deverá pleitear
nova outorga, que será objeto de análise e de-
penderá das condições de oferta e da entrada
de novos usuários no sistema.

Art. 4º. Autorizar a Companhia de Gestão dos Re-
cursos Hídricos do Ceará – COGERH, por força
dos arts. 37 do Decreto nº 23.067/94 e 22 do
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Decreto nº 23.068/94, a proceder a fiscalização
dos usos dos recursos hídricos estaduais ou pela
União delegados, podendo para tanto credenciar
servidores como fiscais, que ficarão investidos dos
poderes determinados nos arts. 38 do Decreto
nº 23.067/94 e 23 do Decreto nº 23.068/94.

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH,
em Fortaleza, aos 21 de outubro de 2002.

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Registre, Publique-se e Cumpra-se.

PORTARIA Nº 221/2002.

O SECRETÁRIO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e atendendo a
solicitação da Câmara Técnica de Outorga,
baseada nos Decretos nº23.067, de 11 de fe-
vereiro de 1994, que regulamentou a outorga
do direito de uso das águas estaduais e
nº26.398, de 03 de outubro de 2001, que
regulamentou a exploração da aqüicultura, do
tipo de criação de peixes em gaiolas nas águas
de domínio do Estado,

RESOLVE

Art. 1º. Estabelecer o procedimento administrativo
para a obtenção da outorga de direito de uso da
água, que tramitará na DIRETORIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS -
DRH, setor encarregado da análise, processamento
e deferimento das outorgas no âmbito dos recur-
sos hídricos estaduais, e deverá obedecer os requi-
sitos abaixo para o seu deferimento:
I – o interessado deverá protocolar seu pleito junto
à Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH ou sua
vinculada, a Companhia de Gestão dos Recursos
Hídricos do Ceará – COGERH, para análise e
parecer necessário ao deferimento do pedido;
II – satisfeitas as exigências legais, será deferido
pedido de outorga preventiva ao interessado, pelo
prazo de 90 (noventa) dias;
III – o interessado, de posse da outorga preventi-
va, deverá solicitar junto a Superintendência Es-
tadual do Meio Ambiente – SEMACE a obten-
ção da licença prévia para desenvolvimento do
projeto de aqüicultura;
IV – deferida a licença prévia pela Superintendên-
cia Estadual do Meio Ambiente – SEMACE, da
forma estabelecida no inciso anterior, o interessa-
do deverá apresentar seu projeto de aquicultura
junto à Secretaria de Desenvolvimento Rural –

SDR, acompanhado dos documentos que se fize-
rem necessários à análise dos aspectos técnicos;
V – obtida a aprovação do projeto de aqüicultura
pela Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR,
o interessado será cadastrado como aquicultor ou
entidade pesquisadora em águas de domínio do
Estado do Ceará ou pela União delegadas, e, de
posse deste cadastro e do projeto aprovado, deve-
rá retornar à Superintendência Estadual do Meio
Ambiente – SEMACE para obtenção da licença
de instalação;
VI – de posse da licença de instalação da Supe-
rintendência Estadual do Meio Ambiente –
SEMACE e do cadastro da Secretaria de Desen-
volvimento Rural – SDR, o interessado deverá
comparecer novamente à Secretaria dos Recursos
Hídricos – SRH para protocolar cópia destes
documentos e obter a outorga definitiva;
VII – satisfeitas as exigências legais, a Secretaria
dos Recursos Hídricos – SRH deferirá o pedido
de outorga definitiva ao interessado.

§ 1º. O prazo citado no inciso II do caput deste
artigo poderá ser prorrogado, mediante solicita-
ção do interessado, a fim de providenciar as eta-
pas estabelecidas nos incisos III a VI deste mes-
mo artigo.

§ 2º. Caso o interessado não obtenha a licença de
instalação da Superintendência Estadual do Meio
Ambiente – SEMACE, a outorga de direito de
uso da água não será deferida e a outorga preven-
tiva será revogada.

§ 3º. A outorga de direito de uso da água para uso
exclusivo em pesquisa aqüícola, por entidades pú-
blicas e privadas respeitará o mesmo trâmite es-
tabelecido no caput deste artigo. SECRETARIA
DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH, em For-
taleza, aos 21 de outubro de 2002.

Hypérides Pereira de Macêdo
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Registre, publique-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 174/2004.

O SECRETÁRIO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e atendendo ao estabe-
lecido na Resolução CONERH nº002/2004, de
30 de março de 2004, que referendou a criação,
no âmbito da Secretaria dos Recursos Hídricos -
SRH, das Câmaras Técnicas de Outorga, Licen-
ça e de Conflitos, RESOLVE,

Art. 1º Efetivar a criação, no âmbito da Secretaria
dos Recursos Hídricos - SRH, das Câmaras Téc-
nicas de Outorga, Licença e Conflitos, que serão
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compostas pelos seguintes TÉCNICOS, presidi-
das pelos primeiros indicados:
I - a Câmara Técnica de Outorga:

Luiz Amisterdan Alves de Oliveira (SRH);
Paulo Márcio Souza Vieira (SRH);
Benedito Rogério Neves Viana (SRH);
Hamilton de Oliveira Farias (SRH);
Francisco Osny Enéas da Silva (COGERH);
Walber Cordeiro (COGERH);
Cláudio Pacheco Barbosa (COGERH);

II - a Câmara Técnica de Licença:
Hamilton de Oliveira Farias (SRH);
Carlos Eduardo Sobreira Leite (SRH);
Paulo Márcio Souza Vieira (SRH);
Vitor Aderaldo Demétrio de Sousa (COGERH);
Rômulo Sabóya Ribeiro (COGERH);
José Maurício Cabral de Holanda (SOHIDRA);
Ivoneide Ferreira Damasceno (SOHDRA);

III - a Câmara Técnica de Conflitos:
Alexandre Aguiar Maia (SRH);
Adamir Barbosa Lima Filha (SRH);
Antonio Martins da Costa (SRH);
Marcelo Colares de Oliveira (COGERH);
Gianni Peixoto Bezerra Lima (COGERH);

Art. 2º A primeira reunião de cada Câmara Técnica
terá por pauta a verificação de sua composição, a
elaboração de seu regimento e a posse de seus
membros.

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS - SRH, em
Fortaleza, aos 14 de maio de 2004.

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 211/2004.

O SECRETÁRIO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e considerando
os termos da Resolução nº001/2004, de 30
de março de 2004, que aprovou a criação da
Câmara Técnica de Estudos com vistas ao Lan-
çamento de Efluentes,

RESOLVE

Art. 1º. Designar os seguintes técnicos para inte-
grarem a Câmara Técnica de Estudos com vistas
ao Lançamento de Efluentes:
I – Antonio Martins da Costa (titular);
II – Paulo Márcio Souza Vieira (suplente);
III – Alexandre Aguiar Maia (relator);

IV – Ana Valéria Lopes Moreira (secretária).

Art. 2º. Os técnicos citados nos incisos I e II do
artigo anterior responderão, ainda, pela Secreta-
ria Geral da referida Câmara.

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH,
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2004.

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Registre, publique-se e cumpra-se.

Portaria Nº 330/2004

O SECRETÁRIO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e atendendo a
solicitação da Câmara Técnica de Licença,
RESOLVE,

Art. 1º. Acrescentar dois MEMBROS à composi-
ção da Câmara Técnica de Licença, sendo um da
Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH e outro
da Companhia de Recursos Hídricos do Ceará –
COGERH.

Art. 2º. Os novos membros que comporão a Câma-
ra Técnica de Licença são:
I- Francisco Pessoa de Andrade (SRH);
II- Francisco Osny Enéas da Silva (COGERH).

Parágrafo único. O membro José Maurício Cabral
de Holanda será substituído por Maria Francisca
Freitas Uchoa, ambos da SOHIDRA.

Art. 3º. Na Câmara Técnica de Outorga, o mem-
bro Benedito Rogério Neves Viana (SRH) será
substituído por Alexandre Aguiar Maia (SRH).

 SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH,
em Fortaleza, aos 08 de novembro de 2004.

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Registre, publique-se e cumpra-se.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH nº 01,
de 02 de junho de 2004.

Estabelece os procedimentos gerais de leitura,
faturamento, operacionalização técnica de medi-
ção, recursos e direito dos usuários de água bruta.
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O SECRETÁRIO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o
inciso III, art. 93 da Constituição Estadual e
de acordo com o estabelecido no § 2º do art.
3º do Decreto nº 27.271, de 28 de novembro
de 2003,

RESOLVE

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO

Art. 1o. Esta Instrução Normativa objetiva estabe-
lecer os procedimentos gerais de leitura,
faturamento, operacionalização técnica de medi-
ção, recursos e direitos dos usuários de água bru-
ta, em atendimento ao preceituado no § 2º do
art. 3º do Decreto nº 27.271, de 28 de novem-
bro de 2003.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 2o. Compete à Companhia de Gestão dos Re-
cursos Hídricos do Ceará - COGERH realizar a
medição dos consumos, o faturamento, a cobrança
e arrecadação de valores e a aplicação de penali-
dades, tudo em consonância com a Política Esta-
dual de Recursos Hídricos.

CAPÍTULO III
DOS CONCEITOS

Art. 3o. Ficam definidos abaixo os conceitos mais
utilizados nesta Instrução Normativa:
I – aferição de hidrômetro – processo de verifica-
ção dos erros de indicações do hidrômetro em
relação aos limites estabelecidos pela legislação e
normas pertinentes;
II -  água bruta - água em seu estado natural, da
forma em que se encontra nos corpos hídricos;
III - COGERH – Companhia de Gestão dos Re-
cursos Hídricos do Ceará;
IV - contrato de adesão – instrumento contratual
padronizado para disponibilização de água bruta,
cujas cláusulas estão vinculadas às normas e regula-
mentos, não podendo o conteúdo das mesmas ser
modificado pela COGERH ou pelo USUÁRIO;
V - contrato de gerenciamento – instrumento pelo
qual a COGERH e o USUÁRIO ajustam as ca-
racterísticas técnicas e as condições comerciais da
disponibilização de água bruta;
VI - fatura – documento que contém o valor to-
tal que deve ser pago pela prestação do serviço de
disponibilização de água bruta, referente a um
período especificado;
VII - hidrômetro – equipamento destinado a

medir e indicar, continuamente, o volume de água
bruta;
VIII – instrumento de medição – é o equipamen-
to necessário à determinação do consumo, consti-
tuído do medidor e suas instalações auxiliares.
IX - lacre – dispositivo destinado a indicar a
inviolabilidade dos equipamentos de medição,
distribuição e captação de água ou garantir a sus-
pensão do fornecimento;
X - medição direta – método de determinação
do volume de água, através de equipamento apro-
priado;
XI - medição indireta – método de determina-
ção do volume de água através de estimativas ou
equipamentos de medição não caracterizadas
como de medição direta;
XII – obra tipo – projeto modelo de obra adap-
tado aos vários tipos de captação, visando a pa-
dronização do sistema;
XIII - outorga de direito de uso da água – instru-
mento legal conferido pela SRH, que visa asse-
gurar o controle dos usos e o efetivo exercício do
direito de acesso à água;
XIV - pedido de utilização – ato do interessado
devidamente outorgado, que solicita à COGERH
ser atendido com a prestação de serviço de
disponibilização de água bruta, vinculando-se às
condições regulamentares e contratuais respectivas;
XV – ponto de captação de água – é o ponto
definido por coordenadas geográficas, de acordo
com o estabelecido na outorga de direito de uso
da água, de onde partirá a derivação destinada ao
atendimento do USUÁRIO;
XVI - ponto de entrega de água – é o ponto de
conexão do sistema de distribuição com as insta-
lações do USUÁRIO, caracterizando-se como o
limite de responsabilidade da disponibilização;
XVII - restabelecimento da  disponibilização –
procedimento efetuado pela COGERH que ob-
jetiva restabelecer a disponibilização de água bruta
para a unidade usuária;
XVIII - sistema de distribuição - é o meio natu-
ral ou artificial pelo qual a COGERH
disponibiliza água bruta ao USUÁRIO;
XIX - SRH – Secretaria dos Recursos Hídricos
do Estado do Ceará;
XX – suspensão da disponibilização – procedi-
mento efetuado pela COGERH que resulta na
interrupção, temporária ou definitiva, da
disponibilização de água bruta, caso haja alguma
irregularidade, solicitação por parte do USUÁ-
RIO ou em qualquer dos casos previstos em Lei;
XXI - tarifa de água bruta – valor a ser cobrado
do USUÁRIO, utilizando como unidade de co-
brança 1.000 m3(mil metros cúbicos) de água,
determinado pelo uso e quantidade de água bru-
ta utilizadas em suas instalações;
XXII - unidade usuária – instalações destinadas
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ao recebimento de água bruta em um só ponto
de entrega com medição individualizada e cor-
respondente a um único USUÁRIO;
XXIII - USUÁRIO – toda pessoa física ou jurí-
dica, ou comunhão de fato ou de direito, legal-
mente representada, que utilize água bruta, e que
assuma a responsabilidade pelo cumprimento das
obrigações legais, regulamentares e contratuais
pertinentes;
XXIV - valor mínimo faturável – valor referente ao
custo de disponibilidade do sistema de água bruta,
estabelecido em contrato de gerenciamento;
XXV - volume de água – quantidade de água
utilizada pelo USUÁRIO, expressa em metros
cúbicos, determinado através de método de me-
dição que pode ser direto ou indireto;

CAPÍTULO IV
DA CONSULTA E DO PEDIDO
DE DISPONIBILIZAÇÃO
DE ÁGUA BRUTA

Seção I
Da Consulta

Art. 4o. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá
formular consulta por escrito à COGERH, para
verificar a possibilidade de disponibilização de
água bruta.

Parágrafo único. A COGERH responderá ao inte-
ressado, informando-o sobre a:
I – obrigatoriedade de:

a) obter, junto à SRH, a outorga de direito de
uso da água;
b) efetuar o pagamento mensal pelos serviços
de disponibilização de água bruta de acordo
com as tarifas vigentes;
c) observar, nas instalações internas da unida-
de usuária, as normas expedidas pelos órgãos
competentes e as normas e padrões estabeleci-
dos pela COGERH, postas à disposição do
interessado;
d) custear obras e equipamentos necessários ao
atendimento do pedido;
e) custear o conjunto dos instrumentos de me-
dição da água bruta a serem instalados na uni-
dade usuária, conforme especificações defini-
das pela COGERH;
f) instalação pelo interessado, na forma exigida
pela COGERH, em locais apropriados e de
livre acesso, de caixas ou cubículos destinados
à instalação de hidrômetros e/ou outros equi-
pamentos responsáveis pela medição do volu-
me utilizado;
g) celebração dos respectivos contratos de ade-
são ou de gerenciamento de água bruta, con-
forme o caso;

h) fornecer as informações referentes a nature-
za da atividade desenvolvida na unidade
usuária, a finalidade da utilização da água e a
necessidade de comunicar eventuais alterações
supervenientes;
i) apresentar a carteira de identidade, ou na
ausência desta, de outro documento de iden-
tificação e, se houver, do Cartão de Identifica-
ção do Contribuinte - CIC (CPF), quando
pessoa física;

II – eventual necessidade de:
a) execução de serviços nas redes e/ou instala-
ção de equipamentos da COGERH ou do
USUÁRIO, conforme a vazão disponível e a
pressão a ser atendida;
b) obtenção de autorização dos órgãos competen-
tes para a construção de obras hídricas quando
forem destinadas a uso exclusivo dos interessados;
c) apresentação de licença emitida por órgão
responsável pela preservação do meio ambien-
te, quando a unidade usuária localizar-se em
área com restrições de ocupação;
d) apresentação da documentação relativa à sua
constituição e registro, quando pessoa jurídi-
ca, inclusive de seu representante legal;

Seção II
Do Pedido

Art. 5o. O pedido de utilização de água bruta carac-
teriza-se por um ato voluntário do interessado,
no qual ele solicita a disponibilização de água
bruta à COGERH.

§ 1o. No ato do pedido, o USUÁRIO deverá aten-
der a todos os requisitos constantes no parágrafo
único do artigo anterior.

§ 2o. O atendimento do pedido está condicionado
à quitação de eventuais débitos existentes para
com a COGERH.

§ 3º. O interessado, no ato do pedido de utilização
de água bruta, será orientado sobre o disposto
nesta Instrução, cuja aceitação ficará caracteriza-
da por ocasião da assinatura do contrato ou iní-
cio da disponibilização dos serviços.

Art. 6o. Para que os pedidos de utilização possam
ser atendidos deverá o interessado, nos casos em
que se fizer necessária a execução de obras e servi-
ços, efetuar o pagamento dos valores constantes
do orçamento apresentado pela COGERH.

§ 1º. Quando os projetos ou serviços na rede de
ligação de água bruta forem executados pelo in-
teressado, mediante a contratação de terceiro le-
galmente habilitado, a COGERH dará ciência
ao mesmo das normas específicas existentes so-
bre o assunto, advertindo o USUÁRIO, que o
descumprimento das mesmas ocasionará a nega-
tiva da disponibilização de água bruta.
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§ 2º. Nos casos em que o pedido de utilização ou
de aumento do volume de água bruta exijam al-
terações no sistema de distribuição existente, o
USUÁRIO custeará todas as obras que se fizerem
necessárias.

§ 3°. O disposto no parágrafo anterior também se
aplica às obras para atendimento de pedido de
aumento do volume de água bruta fornecida
àqueles que já são USUÁRIOS da COGERH;

§ 4º. Se a obra para aumento de capacidade, de que
trata o § 2º for superior à necessidade do USUÁ-
RIO, este será responsável pelo pagamento proporci-
onal referente à parcela do aumento da capacidade
de fornecimento que sua unidade usuária necessitar.

Art. 7o. Competirá à COGERH estabelecer e infor-
mar ao interessado a máxima pressão
manométrica disponível no ponto de entrega do
sistema de disponibilização de água bruta.

Parágrafo único. Compete ao USUÁRIO adequar
as condições de pressão às suas necessidades es-
pecíficas.

Art. 8o. Caberá ao USUÁRIO, adequar a água bru-
ta que recebe, ao nível de qualidade compatível
com suas necessidades.

CAPÍTULO V
DO PONTO DE ENTREGA
DE ÁGUA BRUTA

Art. 9o. O ponto de entrega de água bruta:
I - em sistemas de distribuição artificial, deve si-
tuar-se preferencialmente em local de fácil acesso
e que permita a colocação dos equipamentos de
medição no limite da propriedade do USUÁRIO
com a via pública;
II – em sistemas de distribuição naturais,
corresponde ao ponto de captação estabelecido
no ato da outorga.

§ 1o. Havendo conveniência técnica e observados os
padrões da COGERH, o ponto de entrega pode-
rá situar-se dentro do imóvel em que se localizar
a unidade usuária.

§ 2o. Ficará sob a responsabilidade do USUÁRIO,
no caso do inciso I do caput deste artigo, legalizar
e disponibilizar os terrenos que não sejam de sua
propriedade, por onde poderão passar os condu-
tores de água bruta, quando estes não puderem
ser construídas sob o eixo de vias públicas.

§ 3o. O equipamento de medição deverá situar-se
preferencialmente no ponto de entrega, confor-
me conveniência da COGERH.

§ 4o. As captações em sistemas naturais serão feitas
respeitando padrões definidos pela COGERH em
obras tipo.

§ 5º Ressalvado o disposto no art. 3o, XXII, quan-

do houver conveniência de ordem técnica, a cri-
tério da COGERH, a disponibilização de água
bruta poderá ser efetuada por mais de um ponto
de entrega.

Art. 10. O USUÁRIO custeará as obras entre o
ponto de captação e o ponto de entrega, incluin-
do as estruturas e equipamentos de medição.

§ 1o. No caso da obra ser executada pelo interessa-
do, a SRH fornecerá a licença para a sua execu-
ção, após a aceitação do projeto que será elabora-
do de acordo com as normas e padrões da
COGERH e da legislação vigente, cabendo à esta
a aprovação final da obra, para que possa efetiva-
mente realizar a ligação de água bruta.

§ 2o. As instalações resultantes das obras de que tra-
ta o caput deste artigo deverão ser doadas pelo
USUÁRIO à COGERH e comporão seu
patrimônio, sendo por esta mantida e operada.

Art. 11. O USUÁRIO deverá operar seu sistema de
utilização de água bruta sem comprometer ou
causar prejuízos aos equipamentos e sistemas de
distribuição da COGERH, sob pena de incorrer
nas penalidades previstas na legislação pertinen-
te e nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Somente a COGERH poderá ins-
talar, substituir ou remover o instrumento de
medição, bem como fazer modificações em suas
instalações.

CAPÍTULO VI
DOS CONTRATOS E DOS PRAZOS

Seção I
Dos Contratos

Art. 12. A disponibilização de água bruta efetivar-
se-á através de negócio jurídico de natureza
contratual, onde a ligação ou captação da unidade
usuária implicará na responsabilidade do USUÁ-
RIO pelo pagamento da tarifa correspondente ao
gerenciamento dos recursos hídricos e pelo cum-
primento das demais obrigações pertinentes.

§ 1o. É obrigatória a celebração de contrato de ge-
renciamento e/ou contrato de adesão entre a
COGERH e o USUÁRIO responsável pela uni-
dade usuária a ser atendida.

§ 2o. A utilização da água bruta antes da formalização
dos contratos previstos no parágrafo anterior
caracterizará a disponibilização, obrigando o
USUÁRIO ao pagamento da tarifa respectiva.

§ 3º. O valor mínimo mensal faturável referente ao
custo de disponibilidade do sistema de água bru-
ta, aplicável ao faturamento mensal de todas as
categorias de uso de água bruta, exceto para a irri-
gação, será equivalente ao valor estabelecido no con-
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trato de gerenciamento firmado com o USUÁRIO.
§ 4o. A COGERH deverá encaminhar ao USUÁ-

RIO cópia do contrato de adesão, até 60 dias
após o inicio da disponibilização.

§ 5º. Qualquer pedido de alteração contratual ou de
execução de serviços fica condicionado aos termos
estabelecidos na outorga de direito de uso da água
e à quitação de débitos anteriores existentes.

Seção II
Dos Prazos

Art. 13. O prazo de vigência dos contratos previs-
tos na Seção I deste Capítulo estará condiciona-
do ao estabelecido no ato da outorga.

Parágrafo único. Quando renovada a outorga, os
contratos:
I - de adesão: terão seu prazo de vigência prorro-
gados automaticamente;
II - de fornecimento: dependerão de aditivo para
este fim.

Art. 14. A partir da data do pedido de ligação, a
COGERH terá 60 (sessenta) dias para elaborar
os estudos, orçamentos, projetos e informar ao
interessado, por escrito, a viabilidade técnica do
atendimento, e o tempo para execução das obras
de redes de distribuição destinadas ao seu aten-
dimento, bem como a necessidade de sua parti-
cipação financeira.

Art. 15. Satisfeitas as condições exigidas na legisla-
ção pertinente e nesta instrução normativa, a
COGERH terá o prazo máximo de 45(quarenta
e cinco) dias para iniciar as obras.

Parágrafo único. O prazo para execução das obras
de infra-estrutura hídrica visando atender aos pe-
didos de ligação deverá ser estabelecido de co-
mum acordo pelas partes.

Art. 16. A COGERH deverá estabelecer prazos para
a execução dos serviços solicitados ou
disponibilizados, constantes no Anexo Único
desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A execução de serviços, não cons-
tantes do Anexo Único deverão ser acordados com
o interessado quanto a preço, prazo, garantias e
tecnologia, levando em conta as variáveis técni-
cas e econômicas para a execução dos mesmos.

Art. 17. Os prazos, para início e conclusão das obras
e serviços a cargo da COGERH, serão suspensos
quando:
I -  o USUÁRIO não apresentar as informações
exigidas;

II -  forem descumpridas as exigências legais;
III - não for outorgada a servidão de passagem ou
disponibilizada via de acesso necessária à execu-
ção das obras;
IV - por razões de ordem técnica, acidentes, fe-
nômenos naturais, caso fortuito ou força maior;
V -  o USUÁRIO não efetuar os pagamentos sob
sua responsabilidade.

§ 1o. Havendo suspensão da contagem do prazo, o
USUÁRIO deverá ser informado do motivo da sus-
pensão para que adote as providências necessárias.

§ 2o. Os prazos continuarão a fluir logo após remo-
vido o impedimento.

CAPÍTULO VII
DA INTERDIÇÃO E DA SUSPENSÃO
DO USO E DA RELIGAÇÃO

Seção I
Da Interdição e da Suspensão do Uso

Art. 18. A utilização de água bruta poderá ser in-
terditada, sem prejuízo de outras sanções, nos se-
guintes casos:
I - utilização de artifícios ou meios fraudulentos
que adulterem o resultado das leituras, ou ainda
a  violação ou prática de danos nos equipamen-
tos, que venham a provocar alterações nas condi-
ções de disponibilização ou de medição, bem
como o descumprimento das normas legais que
regulam o uso de água bruta;
II - venda ou fornecimento de água bruta a ter-
ceiros;
III - ligação clandestina ou religação à revelia da
COGERH;
IV - deficiência  técnica e/ou de segurança das
instalações da unidade usuária que ofereça risco
iminente de danos a pessoas ou bens;
V - violação dos lacres dos instrumentos de me-
dição;
VI - uso de qualquer dispositivo no sistema de
água bruta do USUÁRIO que, de qualquer modo,
prejudique a disponibilização de água bruta;
VII - por atraso no pagamento das faturas ou de
outros serviços cobráveis, após o decurso de 30
(trinta) dias de seu vencimento;
VIII - intervenção, de qualquer modo, nas insta-
lações dos serviços públicos de água bruta;
IX - violação ou retirada de hidrômetro ou qualquer
outro equipamento de propriedade da COGERH;
X - operar inadequadamente suas instalações inter-
nas, de forma que venha a ocasionar problemas
operacionais na infra estrutura hídrica da COGERH;
XI - operar chaves, registros, motores, bombas,
ou intervir em qualquer infra estrutura hídrica
da COGERH, sem a devida autorização;
XII - nas demais situações previstas na legislação
pertinente.
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§ 1º. A interdição por falta de pagamento do forne-
cimento de água bruta a USUÁRIO que preste
serviço público ou essencial à população, será
comunicada com antecedência mínima de 15
(quinze) dias à Secretaria dos Recursos Hídricos
do Estado do Ceará.

§ 2º. Define-se como serviço essencial à população,
com vistas a comunicação prévia aplicável à sus-
pensão, as atividades desenvolvidas pelas seguin-
tes unidades usuárias:
I - unidade operacional do serviço público de
tratamento de água e esgoto;
II - unidade hospitalar;
III - unidade geradora de energia elétrica;
IV - unidades do Corpo de Bombeiros.

§ 3º. Nas captações de água bruta feitas à revelia, as
tarifas de água serão devidas desde a data em que
ficar caracterizado o início da captação, limitada
ao período máximo de 24 (vinte e quatro) meses.

§ 4º. O responsável pela liquidação do débito decor-
rente da situação descrita no parágrafo anterior, será
aquele que efetivamente faz uso da água bruta.

§ 5º. Verificado pela COGERH, através de inspe-
ção, que, em razão de artifício ou qualquer outro
meio irregular ou, ainda, prática de violação nos
equipamentos e instalações de medição, tenham
sido faturados volumes inferiores aos reais, ou na
hipótese de não ter havido qualquer faturamento,
esta procederá a revisão do faturamento com base
nas diferenças entre os valores apurados por meio
de um dos critérios descritos nos incisos abaixo e
os efetivamente faturados:
I - aplicação de fator de correção, determinado a
partir da avaliação técnica do erro de medição
causado pelo uso dos meios ilícitos referidos;
II - na impossibilidade do emprego do critério
anterior, identificação do maior valor de consu-
mo ocorrido em até 12 (doze) ciclos completos
de faturamento de medição normal, imediata-
mente anteriores ao início da irregularidade;
III - no caso de inviabilidade de utilização de
ambos os critérios previstos nos incisos anterio-
res, determinação dos valores dos consumos atra-
vés de estimativa com base nas instalações da
unidade usuária e atividades nela desenvolvida.

§ 6º. Nos casos referidos no caput deste artigo, após
a interrupção do fornecimento, se o USUÁRIO
proceder a religação à revelia da COGERH, de-
verão ser adotados os seguintes procedimentos:
I - com eliminação da irregularidade e sem o pa-
gamento das diferenças: será aplicado sobre o va-
lor líquido da primeira fatura emitida após a
constatação da religação, o valor de 20% (vinte
por cento) do valor líquido da respectiva fatura.
II - sem eliminação da irregularidade e sem o pa-
gamento das diferenças: será aplicado sobre o va-
lor líquido da primeira fatura emitida após a
constatação da religação, o valor de 40% (qua-

renta por cento) do valor líquido da respectiva
fatura revisada.

§ 7º. Sem prejuízo da interrupção dos serviços, apli-
cável em qualquer religação à revelia, os procedi-
mentos referidos no parágrafo anterior não pode-
rão ser empregados em faturamentos posteriores
à data da constatação da irregularidade.

Art. 19. A COGERH, mediante prévia comunica-
ção ao USUÁRIO, poderá suspender o uso de
água bruta nos seguintes casos:
I - impedir o acesso dos técnicos da COGERH
aos instrumentos de medição;
II - nos casos de reparos ou serviços programados
que impeçam o funcionamento normal do siste-
ma de distribuição de água bruta, ocasião em que
a COGERH expedirá aviso ao USUÁRIO com
antecedência mínima de 48(quarenta e oito) ho-
ras, exonerando-se por conseqüência de penali-
dades ou pagamento de indenizações;
III - por motivo de força maior ou caso fortuito;
IV - a derivação do sistema de água do USUÁ-
RIO para suprir as necessidades de outra unida-
de usuária.

§ 1º. O USUÁRIO será avisado da suspensão ou da
interdição do fornecimento de água bruta, por es-
crito, com antecedência mínima de 05(cinco) dias.

§ 2º. Constatada que a interdição do uso de água
bruta foi indevida, a COGERH ficará obrigada a
efetuar a religação no prazo máximo de até 24 (vin-
te e quatro) horas, sem ônus para o USUÁRIO.

§ 3o. Ao efetuar a suspensão do fornecimento de
água bruta, a COGERH deverá entregar aviso ao
USUÁRIO indicando a motivação respectiva.

§ 4º. Caso a suspensão do serviço seja total e por
um período contínuo igual ou superior a 05 (cin-
co) dias, o USUÁRIO deverá pagar pelo uso de
água bruta de acordo com a hidrometração men-
sal registrada ou, na inexistência de hidrômetro
instalado, pelo volume estimado, ajustado pro-
porcionalmente ao número de dias da efetiva
disponibilização da água, cessando neste caso, a
obrigatoriedade pelo pagamento de “volume mí-
nimo contratado”, se houver.

Art. 20. A disponibilização da água bruta poderá ser
interrompida ou suspensa a pedido do USUÁRIO.

Art. 21. Havendo qualquer irregularidade no siste-
ma de distribuição de água bruta, o USUÁRIO
deverá solicitar à COGERH as correções e servi-
ços que se fizerem necessários.

§ 1o. É vedado ao USUÁRIO intervir no sistema de
adução de água bruta, mesmo que com intenção
de melhorar suas condições de funcionamento.

§ 2o. Os danos causados pela intervenção indevida
do USUÁRIO no sistema de adução de água bru-
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ta, serão reparados pela COGERH, por conta do
USUÁRIO, que pagará o total dos reparos, na
fatura imediatamente seguinte aos serviços reali-
zados, cabendo-lhe ainda as penalidades previs-
tas na legislação pertinente.

Seção II
Da Religação

Art. 22. Cessado o motivo da interrupção e/ou pa-
gos os débitos, serviços, multas e acréscimos in-
cidentes, a COGERH restabelecerá o fornecimen-
to de água bruta no prazo de até 05(cinco) dias,
após solicitação do USUÁRIO ou a constatação
do pagamento.

CAPÍTULO VIII
DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
DE MEDIÇÃO E DA DETERMINAÇÃO
DO CONSUMO

Art. 23. A COGERH quantificará o consumo de
água através de hidrômetro ou outros meios que
permitam a medição, considerando aspectos téc-
nicos e econômicos.

Parágrafo único. O USUÁRIO assegurará ao pesso-
al da COGERH, o livre acesso ao hidrômetro ou
a outro equipamento de medição do consumo de
água bruta.

Art. 24. A unidade usuária deverá ser provida, obri-
gatoriamente de um registro interno, que facilite
ao USUÁRIO o fechamento provisório da água,
e de um registro externo, de manobra privativa
da COGERH.

§ 1o. Ficam excetuadas da obrigatoriedade prevista
no caput deste artigo as captações efetuadas em
sistemas de distribuição naturais, que ficarão a
critério da COGERH.

§ 2o. Os instrumentos de medição, quando possí-
vel, serão lacrados e deverão ser periodicamente
inspecionados pela COGERH.

Art. 25. Nos casos em que haja mais de uma cate-
goria de uso na mesma unidade usuária, as me-
dições serão individualizadas.

§ 1º. Na impossibilidade de individualização das
medições, prevalecerá, para efeito de faturamento,
a categoria de uso responsável pela maior parcela
do consumo.

§ 2º. Para cada USUÁRIO da categoria irrigação
com mais de um ponto de captação na mesma
unidade usuária, o volume a ser faturado será o
somatório de todos os consumos.

Art. 26. No caso de dúvidas quanto ao volume me-
dido pelo equipamento de medição, o USUÁ-

RIO poderá solicitar da COGERH visita de ave-
riguação.

§ 1o. Em se verificando variação a maior, o USUÁ-
RIO poderá requerer a devolução dos valores co-
brados indevidamente, e no caso de a menor, a
COGERH efetuará a cobrança da diferença, re-
ferente ao período máximo de 12(doze) meses.

§ 2o. A visita de averiguação poderá ser acompanha-
da pelo USUÁRIO, que terá acesso a todas as
informações obtidas, no prazo máximo de 30(trin-
ta) dias.

§ 3o. A visita não terá custos para o usuário, se ficar
constatado erro na medição superior aos limites
estabelecidos nas normas pertinentes.

§ 4o. Serão considerados em funcionamento nor-
mal, os equipamentos de medição que atende-
rem a legislação metrológica pertinente.

Art. 27. Para determinação do consumo de água, as
medições serão classificadas em:
I - diretas;
II - indiretas.

Art. 28. Para as ligações com medição direta, o vo-
lume consumido será o apurado por leitura em
equipamento de medição, obtido pela diferença
entre a leitura realizada e a anterior.

§ 1º. Não sendo possível a realização da leitura em
determinado período, em decorrência de anor-
malidade no hidrômetro, ou nos casos fortuitos
ou de força maior, a apuração do volume consu-
mido será feita com base na média aritmética dos
consumos faturados nos últimos 03(três) meses
com valores corretamente medidos, observando
a sazonalidade do consumo.

§ 2º. O procedimento do parágrafo anterior somente
poderá ser aplicado por 06(seis) ciclos consecuti-
vos e completos de faturamento, devendo a
COGERH diligenciar no sentido de solucionar
o problema.

§ 3º. Após o sexto ciclo consecutivo de faturamento
efetuado pela média aritmética, a COGERH so-
mente poderá faturar pelos valores mínimos
faturáveis nos ciclos subseqüentes, sem possibili-
dade de promover futura compensação nos casos
em que se verificarem saldos positivos entre os
valores medidos e faturados.

§ 4º. No faturamento subsequente à remoção do im-
pedimento, efetuado até o sexto ciclo consecutivo,
deverão ser feitos os acertos relativos ao faturamento
do período em que o hidrômetro não foi lido.

§ 5º. Comprovada a deficiência do hidrômetro, na
impossibilidade de determinar os montantes
faturáveis através de avaliação técnica adequada,
a COGERH adotará para fins de faturamento, as
respectivas médias aritméticas obtidas com base
nos 03(três) últimos faturamentos realizados com
valores corretamente medidos, não podendo esta
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sistemática de cobrança ser aplicada em mais de
06(seis) ciclos de faturamento, salvo se o motivo
for decorrente de ação ou omissão atribuível ao
USUÁRIO.

§ 6º. No procedimento do parágrafo anterior, em
caso de falta ou imprecisão de dados para os cál-
culos, poderá ser adotado como base o primeiro
ciclo de faturamento posterior à instalação do novo
equipamento de medição.

§ 7º. As tarifas a serem aplicadas, para o cálculo das
diferenças a cobrar ou a devolver, serão as seguintes:
I - quando houver diferenças a cobrar: tarifas em
vigor no período correspondente às diferenças
constatadas;
II - quando houver diferenças a devolver: tarifas
em vigor nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à
data da devolução;
III - quando a tarifa for estruturada por faixas, a
diferença a cobrar ou a devolver deve ser apurada
mês a mês e o faturamento efetuado adicional-
mente ou subtrativamente aos já realizados men-
salmente, no período considerado, levando em
conta a tarifa relativa a cada faixa complementar.

§ 8º. A substituição do hidrômetro deverá ser
comunicada por escrito e de forma específica ao
USUÁRIO, com informações referentes às leitu-
ras do hidrômetro retirado e do instalado.

Art. 29. A COGERH efetuará as leituras, bem como
os faturamentos, em intervalos de aproximada-
mente 30(trinta) dias, observados o mínimo de
27(vinte e sete) dias e o máximo de 33(trinta e
três) dias, de acordo com o calendário.

§ 1º. O faturamento inicial deverá corresponder a
um período não inferior a 15(quinze) dias nem
superior a 47(quarenta e sete) dias.

§ 2º. Havendo necessidade de remanejamento de
rota, ou reprogramação do calendário, excepcio-
nalmente, as leituras poderão ser realizadas em
intervalos de no mínimo 15 (quinze) dias e no
máximo 47 (quarenta e sete) dias, devendo a
modificação ser comunicada por escrito aos
USUÁRIOS, com antecedência mínima de um
ciclo completo de faturamento.

§ 3º. Havendo concordância do USUÁRIO, o consu-
mo final poderá ser estimado com base na média
dos 03 (três) últimos faturamentos e proporcional-
mente ao número de dias decorridos entre as datas
de leitura e do pedido de desligamento, mantido o
consumo mínimo estabelecido, sendo que:
I - as leituras e os faturamentos poderão ser
efetuados em intervalos de até 03(três) ciclos con-
secutivos, de acordo com o calendário próprio,
para USUÁRIOS da categoria Irrigação, com con-
sumo de água bruta médio mensal igual ou infe-
rior a 12.000m³(doze mil metros cúbicos);
II - quando for adotado intervalo plurimensal de
leitura, o USUÁRIO poderá fornecer sua leitura

mensal, respeitadas as datas fixadas pela
COGERH.

Art. 30. Para as ligações com medição indireta, o
volume consumido será apurado por estimativa
indireta considerando as dimensões das instala-
ções do USUÁRIO, os diâmetros das tubulações
ou canais de adução de água, horímetros, medi-
dores proporcionais, a carga manométrica da
adução, as características de potência da bomba
e energia consumida, tipo de uso e quantidade
de produtos manufaturados, área e método de
produção que utilizem água bruta.

Parágrafo único. Para piscicultura em tanques
rede(gaiolas flutuantes), o volume mensal utili-
zado será calculado através da seguinte fórmula:
V = (A x P) / 0,06
Onde,
V = volume mensal utilizado em m3;
A = somatório das áreas de todas as gaiolas em m2;
P = profundidade das gaiolas em metros.

CAPÍTULO IX
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 31. As unidades usuárias atendidas serão clas-
sificadas nas seguintes categorias de uso:
I - abastecimento público - uso da água por pes-
soa jurídica de direito público ou privado, con-
cessionária dos serviços públicos de água, esgoto
e saneamento;
II - indústria - uso da água por unidade usuária
onde seja desenvolvida atividade industrial;
III - piscicultura - uso da água para desenvolvi-
mento de atividade de criação, recriação ou en-
gorda de peixes em cativeiro;
IV - carcinicultura - uso da água para desenvolvi-
mento de atividade de criação, recriação ou en-
gorda de camarão em cativeiro;
V - água mineral e água potável de mesa – uso da
água para unidade usuária onde seja desenvolvi-
da atividade de captação, beneficiamento, trata-
mento e engarrafamento de água para fins de
comercialização;
VI - irrigação – uso da água por unidade usuária
onde seja desenvolvida atividade de irrigação;
VII - demais categorias de uso – uso da água
por unidade usuária em que seja desenvolvida
atividade comercial, prestação de serviços ou
outra atividade não prevista nas categorias aci-
ma citadas.

CAPÍTULO X
DAS FATURAS E DOS PAGAMENTOS

Art. 32. A cobrança relativa ao fornecimento de água
bruta e a outros serviços realizados, será feita por
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meio de faturas, onde se fixará o prazo para paga-
mento.

Art. 33. As faturas emitidas pela COGERH serão de-
vidas pelo USUÁRIO, e no caso de
inadimplemento, a companhia poderá promover o
protesto dos títulos de cobrança, sem prejuízo da
suspensão do fornecimento, do direito de uso da
água e da adoção de outras medidas legais cabíveis.

§ 1º. No caso de atraso no pagamento das faturas,
será cobrado do USUÁRIO, 2% (dois por cento)
a título de multa, que incidirá sobre o valor total
da fatura, atualização monetária e mais juros de
1% (um por cento) ao mês.

§ 2º. O pagamento de uma fatura não implicará na
quitação de débitos anteriores.

Art. 34. A fatura deverá conter as seguintes infor-
mações:
I - obrigatoriamente:

a) nome do USUÁRIO;
b) número ou código de referência e classifica-
ção da unidade usuária;
c) endereço da unidade usuária;
d) número do hidrômetro ou de outro equi-
pamento que o substitua;
e) datas das leituras anterior e atual do hidrômetro;
f) datas de apresentação e vencimento da fatura;
g) componentes relativos aos serviços presta-
dos;
h) valor total a pagar;

II - quando pertinente:
a) encargos legais por atraso de pagamento;
b) informações sobre a existência, ou não, de
fatura vencida.

Parágrafo único. Além das informações relaciona-
das neste artigo, fica facultado a COGERH in-
cluir na fatura outras informações, bem como
veiculação de propagandas comerciais, desde
que não interfiram nas informações obrigatóri-
as, vedadas mensagens ideológicas, político-par-
tidárias e religiosas.

Art. 35. Das faturas emitidas, caberá reclamação
pelo interessado.

§ 1º. A reclamação dos valores consignados nas fa-
turas, até a data do vencimento, terá efeito
suspensivo para evitar a interdição do uso.

§ 2º. A reclamação improcedente, constatada pela
COGERH, não exime o USUÁRIO do paga-
mento do acréscimo legal, quando a fatura for
liquidada após o vencimento.

Art. 36. Os prazos mínimos para vencimento das
faturas, contados da data da respectiva apresen-
tação, serão os seguintes:
I - 05(cinco) dias úteis para as unidades usuárias

de todas as categorias, ressalvada a mencionada
no inciso II;
II - 10(dez) dias úteis para a categoria abasteci-
mento público;
III - 01(um) dia útil nos casos de desligamento a
pedido, exceto para as unidades usuárias a que se
refere o inciso anterior.

Parágrafo único. Na contagem dos prazos estabele-
cidos neste artigo para pagamento das faturas,
exclui-se o dia da apresentação e inclui-se o do
vencimento.

Art. 37. Após o pagamento da fatura, o USUÁRIO
poderá reclamar a devolução dos valores conside-
rados como indevidos e nela incluídos, atualizados
conforme o § 7o do artigo 28.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E TRANSITÓRIAS

Art. 38. Ficam mantidas as normas e procedimen-
tos pactuados em Contratos firmados anterior-
mente à vigência desta Resolução.

Art. 39. Cabe ao Secretário dos Recursos Hídricos
resolver os casos omissos ou dúvidas suscitadas
na aplicação desta Instrução Normativa, em pri-
meira instância e ao CONERH em última.

Art. 40. Os USUÁRIOS não outorgados que estão
usando água bruta deverão solicitar sua outorga
e firmarem os respectivos contratos com a
COGERH no prazo máximo de 180(cento e oi-
tenta) dias, sob pena de interdição.

Art. 41. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação do Diário Oficial.

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE
O ART. 16º DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 001/2004

Serviço Valor
1. Aferição de Equipamento de Medição 80,00

2. Restabelecimento da Disponibilização 60,00

3. Suspensão da Disponibilização 70,00

4. Medição de Vazão 80,00

5. Segunda Via de Fatura 3,00

6. Visita Técnica 60,00

A cobrança pelos serviços será devida quando:
• Forem realizados a pedido do usuário;
• O serviço for efetivamente prestado; e
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• A aferição de equipamento de medição
indicar que os limites admissíveis não fo-
ram excedidos.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH n° 02,
de 02 de junho de 2004.

Dispõe sobre os procedimentos administrati-
vos aplicados à fiscalização, autuação e
interposição de recursos junto à Secretaria dos
Recursos Hídricos - SRH, por infrações à Le-
gislação Estadual de Recursos Hídricos.

O SECRETÁRIO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais, que lhe confere
o inciso III, do art. 93, da Constituição Esta-
dual e de acordo com a legislação de recursos
hídricos em vigor,

CONSIDERANDO a necessidade de estabe-
lecer normas administrativas para o procedimen-
to de fiscalização do uso dos recursos hídricos
de domínio Estadual ou pela União delegados,
no tocante à utilização de recursos hídricos ou-
torgados e não outorgados ou de obras realiza-
das em desconformidade com a legislação,

RESOLVE

Art. 1°. Estabelecer normas administrativas neces-
sárias à regulamentação do procedimento de fis-
calização, autuação, interposição de recursos e dos
prazos concedidos pela Secretaria dos Recursos
Hídricos - SRH, aos responsáveis pelo cometi-
mento de infrações à Legislação Estadual de Re-
cursos Hídricos, conforme estabelecido na Lei n°
11.996, de 07 de julho de 1992 e nos Decretos
nºs 23.067 e 23.068/94, ambos de 11 de feve-
reiro de 1994 e nº 27.271, de 28 de novembro
de 2003.

Art. 2º. Compete à Secretaria dos Recursos Hídricos
– SRH:
I – supervisionar, controlar e avaliar as ações e
atividades decorrentes do cumprimento da legis-
lação estadual de recursos hídricos;
II – fiscalizar, com poder de polícia, as obras
hídricas e os usos dos recursos hídricos nos cor-
pos de águas de domínio do Estado do Ceará e os
delegados pela União;
III – garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos,
de acordo com o previsto na Legislação estadual
de recursos hídricos e nos Planos de Bacias
Hidrográficas e no Plano Estadual de Recursos
Hídricos;

IV – celebrar convênios e termos de cooperação
com órgãos e entidades federais, estaduais e/ou
municipais, visando garantir a fiscalização dos re-
cursos hídricos estaduais e os delegados pela
União.

§ 1º. A ação fiscalizadora objetiva a orientação dos
usuários de recursos hídricos, visando o cumpri-
mento da legislação pertinente, não impedindo
a aplicação imediata de penalidades, quando
verificada a existência de infrações.

§ 2º. A SRH desempenhará seu poder de polícia
através de ação fiscalizatória, com o apoio da Com-
panhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Cea-
rá – COGERH, mediante controle, verificação
“in loco”, acompanhamento, apuração das irre-
gularidades e infrações e aplicação das penalida-
des, de acordo com o estabelecido na Legislação
pertinente.

§ 3º. A fiscalização será realizada tendo como uni-
dade de planejamento e atuação a bacia ou sub-
bacia hidrográfica, tanto de caráter preventivo
como repressivo.

§ 4º. A fiscalização estabelecida nesta Instrução
Normativa alimentará com os dados obtidos, um
banco de dados informatizado a ser incorporado
ao sistema de informação da SRH, visando man-
ter estrito controle das infrações verificadas.

§ 5º. Para o efetivo exercício da ação fiscalizatória, a
SRH credenciará os fiscais, inicialmente entre seus
técnicos e posteriormente entre os técnicos da
Superintendência de Obras Hidráulicas –
SOHIDRA e os supervisores, entre os técnicos
da COGERH, através de Portaria, sendo-lhes
entregue identificação correspondente com a nova
função.

§ 6º. Os fiscais e supervisores deverão ser capacita-
dos e treinados para o desempenho de suas fun-
ções.

Art. 3º. As infrações aos recursos hídricos estão pre-
vistas nos arts. 5º da Lei nº 11.996, de 07 de
julho de 1992 e art. 39 do Decreto nº 23.067 e
art. 24 do Decreto nº 23.068, ambos de 11 de
fevereiro de 1994, sem mencionar outros diplo-
mas legais subseqüentes.

Parágrafo único. Ocorrendo mais de uma infração
concomitantemente, serão aplicadas as penalida-
des respectivas a cada uma, cumulativa e simul-
taneamente.

Art. 4º. O infrator da legislação de recursos hídricos
estará sujeito às penalidades previstas nos arts.
6º da Lei nº 11.996, de 07 de julho de 1992 e
art. 40 do Decreto nº 23.067 e art. 25 do De-
creto nº 23.068, ambos de 11 de fevereiro de
1994.
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Art. 5º. Na ação fiscalizatória, a SRH utilizará os
seguintes instrumentos:
I – Relatório de Vistoria;
II – Termo de Compromisso;
III – Auto de Infração;
IV – Termo de Embargo:

a) Provisório;
b) Definitivo.

§ 1º. Os instrumentos citados no caput deste artigo
são parte integrante dos Anexos I a IV desta Ins-
trução Normativa, sem necessidade de transcri-
ção.

§ 2º. Em se verificando a existência de infração, no
preenchimento dos instrumentos citados no caput
deste artigo, a SRH se reserva o direito de recor-
rer aos demais órgãos públicos, das esferas muni-
cipal, estadual e federal e cartórios de registro ci-
vil e de imóveis, para obtenção das informações
necessárias à formalização do procedimento
fiscalizatório.

§ 3º. Em sua ação fiscalizadora, a SRH poderá soli-
citar a colaboração de órgãos públicos federais,
estaduais e/ou municipais.

Art. 6°. O Relatório de Vistoria deverá conter os
seguintes dados:
I - No caso de pessoa física:

a) nome completo;
b) número do Registro Geral – RG, da Secre-
taria de Segurança Pública ou outro documento
de identificação reconhecido;
c) número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas – CPF, do Ministério da Fazenda;
d) endereço;

II - no caso de pessoa jurídica:
a) razão social;
b) nome de fantasia;
c) número de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do Ministério da
Fazenda;
d) se possuir, o número do Cadastro Geral da
Secretaria da Fazenda do Estado;
e) endereço e endereço para correspondência;
f ) atividade principal;
g) nome completo do responsável, seu núme-
ro do Registro Geral – RG, da Secretaria de
Segurança Pública ou outro documento de
identificação reconhecido e o número de ins-
crição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF,
do Ministério da Fazenda;

III – descrição dos fatos verificados;
IV – no caso de infração, a indicação das medi-
das necessárias para saná-la;
V – local e data da vistoria;
VI – identificação do técnico, sua assinatura, cargo
ou função e número de matrícula;
VII – característica da empresa ou do empreen-
dimento;

VIII - atividade outorgada/licenciada ou não, e
se passível de licenciamento ambiental constar o
nº desta;
IX - caracterização da área, inclusive identifican-
do se são áreas de preservação permanente, reser-
vas ecológicas ou estão inseridas em Unidades de
Conservação;
X – classificação da modalidade da infração pra-
ticada;
XI - informação se houve ou não dificuldade para
a fiscalização;
XII - medidas recomendadas pelo técnico à
SRH(Auto de Infração ou Termo de Embargo,
com lacre ou placa de embargo);
XIII - informação se a pessoa ou empresa respon-
de ou já respondeu a processo administrativo, em
tramitação na SRH, para verificação de outras ir-
regularidades;
XIV – Anexo com fotos.

Parágrafo único. A SRH deverá oficiar os demais
órgãos responsáveis pelo deferimento de outras
autorizações ou licenças ambientais, informando
a existência de infração ambiental cometida e
verificada por ocasião da vistoria.

Art. 7º. Em se constatando a existência de infrações
à legislação de recursos hídricos, a fiscalização la-
vrará Auto de Infração, entregando uma das vias
ao infrator ou representante legal, para conheci-
mento.

§ 1º. Na ausência do infrator ou representante le-
gal ou no caso de não recebimento do Auto de
Infração por qualquer destes, a fiscalização pode-
rá solicitar que duas testemunhas presentes ao
ato aponham suas assinaturas no referido docu-
mento, ou a SRH poderá, ainda, remetê-los pos-
teriormente por via postal, com Aviso de Recebi-
mento - A.R.

§ 2º. O Auto de infração conterá:
I - o estabelecido nos incisos I a III do art. 6º;
II - local e data da autuação;
III – identificação do autuante, sua assinatura,
cargo ou função e número de matrícula;
IV – dispositivo legal ou regulamentar infringi-
do e a respectiva penalidade;
V – determinação de prazo para comparecimen-
to perante a SRH para apresentação de defesa ad-
ministrativa ou assinatura de Termo de Compro-
misso.

§ 3º. O infrator terá o prazo máximo de 15(quinze)
dias, a contar da data do recebimento para apre-
sentar, junto a SRH:
I – a defesa e os documentos que julgar conveni-
ente;
II – o reconhecimento da irregularidade consta-
tada, com a descrição das medidas que adotará
para saná-la, cujo custo será de sua inteira res-
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ponsabilidade, podendo ensejar na assinatura de
Termo de Compromisso, com prazo determina-
do para seu cumprimento.

§ 4º. O prazo para correção das irregularidades
verificadas, mencionado na parte final do inciso
II do parágrafo anterior, deverá ser computado
em dias corridos, sendo deferido aos infratores
primários, conforme a necessidade de correção das
irregularidades justificadas pelo infrator.

§ 5°. O Termo de Compromisso deverá ser firmado
pelo Coordenador de Gestão dos Recursos
Hídricos da SRH e assinado pelo infrator e duas
testemunhas.

Art. 8º. Em se verificando a necessidade de paralisa-
ção de atividades, a fiscalização tomando por base
o Relatório de Vistoria, lavrará Termo de Embar-
go, que poderá ser temporário ou definitivo, jun-
tamente com o Auto de Infração, apondo lacre ou
placa no local ou equipamento embargado.

Art. 9º. Decorrido o prazo do § 3º do art. 7º, com
ou sem defesa, a Secretaria dos Recursos Hídricos,
por despacho motivado, confirmará ou não o Auto
de Infração, dando ciência ao imputado, pessoal-
mente ou por Aviso de Recepção – A.R..

§ 1º. Dentro de 10 (dez) dias, contados da efetivação
da ciência referida no caput deste artigo, o im-
putado deverá efetuar o recolhimento da multa,
em formulário próprio, junto a qualquer agência
do Banco do Estado do Ceará - BEC, ou em ou-
tro banco autorizado pela Secretaria dos Recur-
sos Hídricos.

§ 2º. O não recolhimento no prazo fixado no pará-
grafo anterior importará decadência do direito de
recorrer, sem prejuízo de juros de mora.

§ 3º. O recurso deverá ser protocolado com cópia
do DAE autenticado, comprovando o recolhi-
mento da multa imposta, sob pena de não ser
conhecido, e conseqüente inscrição na Dívida
Ativa do Estado e, respectiva execução judicial.

§ 4º. Sendo a multa diária, o valor deverá
corresponder ao número de dias até a data de seu
recolhimento.

§ 5º. Os recursos serão processados sem efeito
suspensivo.

§ 6º. O infrator, para assinar o Termo de Com-
promisso, deverá efetuar antecipadamente o re-
colhimento de 50% da multa aplicada. O res-
tante será dispensado se comprovado pela fis-
calização o cumprimento do estabelecido no
referido Termo.

§ 7º. Os recursos poderão ser protocolados na SRH
ou encaminhados pelo correio, valendo neste caso,
como data do protocolo, a data da postagem.

§ 8º. Sendo julgado o recurso improcedente ou não
cumprido o Termo de Compromisso assinado, o
autuado terá prazo de 15(quinze) dias para cum-

prir as determinações da SRH, sob pena de em-
bargo definitivo.

§ 9º. O embargo efetuado na forma prevista no
parágrafo anterior, não dará direito à novo recur-
so administrativo.

§ 10. Verificando-se resistência à aplicação das pe-
nalidades imputadas, a SRH poderá solicitar o
uso da força policial estadual ou federal, depen-
dendo de se tratar de recurso hídrico estadual ou
da União.

§ 11. Sendo o recurso do autuado considerado pro-
cedente, este poderá requerer a restituição da
multa recolhida, junto a SRH.

Art. 10. A pena de multa será aplicada nas situa-
ções previstas na Legislação Estadual de Recur-
sos Hídricos e nas situações de decurso de prazo
para correção de irregularidades, caso estas não
tenham sido sanadas, da forma constante do Ane-
xo IV desta Instrução Normativa.

§ 1º. Nas reincidências, a multa será aplicada em
dobro.

§ 2º. Reincidente é o infrator que cometer mais de
uma infração ao mesmo dispositivo legal ou re-
gulamentar.

§ 3°. A falta de outorga/licença deferida ao infrator
ou estando em mora com o pagamento da res-
pectiva tarifa enquadrará a infração como
gravíssima, devendo a atividade ser embargada,
tendo em vista o disposto no parágrafo único do
art. 40, do Decreto nº 23.067 e no parágrafo
único do art. 25 do Decreto nº 23.068, ambos
de 11 de fevereiro de 1994.

Art. 11. O procedimento administrativo fiscaliza-
tório se findará nas seguintes situações:
I – cumprimento das penalidades;
II - reconhecimento da infração pelo autuado,
inclusive com o pagamento da multa e realização
das obrigações assumidas;
III – procedência do recurso do autuado.

§ 1º. Os processos de fiscalização, quando encerra-
dos, serão arquivados juntamente à pasta conten-
do a outorga ou licença do denunciado, para fu-
turas averiguações de reincidência.

§ 2º. No caso de autuados que não sejam outorga-
dos ou licenciados, os processos serão arquivados
em arquivo diverso, com a mesma finalidade.

Art. 12. Os prazos serão contados a partir do pri-
meiro dia útil da data de seu recebimento, em
dias corridos, não se interrompendo nos feriados,
sendo prorrogável até o primeiro dia útil se o ven-
cimento cair em feriado.

Art. 13. O Termo de Embargo, definitivo e provi-
sório conterá, além dos dados previstos pelos
incisos I e II do art. 6º:
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I - o número do Relatório de Vistoria e do Auto
de Infração;
II – local e data do embargo;
III – identificação do agente fiscalizador, sua assi-
natura, cargo ou função e número de matrícula;
IV – Notificação do Embargo, citando se provi-
sório ou definitivo, com lacre ou placa de embar-
go e as obrigações do embargado;
V – o número(s) do(s) lacre(s).

Parágrafo Único. O Lacre e a Placa de Embargo, cujos
modelos constam dos Anexos V e VI, e serão utili-
zados para embargar todas as empresas e as ativi-
dades que estiverem sem as devidas outorga e li-
cença, e não se regularizarem após devidamente
notificados, bem como os equipamentos que esti-
verem fora dos padrões permitidos, devendo aque-
les ser invioláveis e afixados em local visível.

Art. 14. As multas aplicadas pela SRH serão reco-
lhidas em favor do FUNORH, como previsto no
art. 5º, V, da Lei nº 12.245, de 30 de dezembro
de 1993.

Art. 15. Na análise do processo administrativo fis-
calizatório, a SRH poderá solicitar novas infor-
mações ou documentos, através de notificação
enviada com Aviso de Recebimento – AR, esta-
belecendo o prazo para sua apresentação.

Parágrafo único. O não fornecimento das informa-
ções exigidas pela SRH será compreendido como
embaraço à fiscalização, que implicará em aumen-
to da penalidade de multa em 50%(cinqüenta
por cento).

Art. 16. Em se tratando de outorga de recursos
hídricos delegada pela União, aplicar-se-á as nor-
mas federais pertinentes.

Art. 17. Esta Instrução Normativa entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas todas as dis-
posições em contrário.

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH,
 em Fortaleza, aos 02 de junho de 2004

Edinardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS
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Lacres de segurança tipo Espinha de Peixe, com comprimento ajustável, fabricado em polipropileno e utilizados
para inibir e saber se houve violação.

Possuem numeração de 07 dígitos aleatórios em baixo relevo

Anexo V

Anexo VI

EMBARGO
Fundamentado na Lei Estadual no

11.996/92, nos Decretos nos 23.067/94,
23.068/94 e 27.271/03 e nas Instruções

Normativas SRH no 01 e 02/2004.
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Índice Alfabético Remissivo da
Lei nº 11.996/92

(Política Estadual de Recursos
Hídricos)

Abastecimento humano:
• princípio da política:
Prioridade: art. 2º, II
Qualidade: art. 2º, II, “c”
• diretriz da política: art. 3º, I

Aqüicultura: Lei nº 13.497/2004

Bacia Hidrográfica:
• unidade básica: art. 2º, I, “b”; III, “c”

Cobrança:
• critérios: art. 7º
• isenção: art. 7º, § 2º,
• energia elétrica: art. 7º, § 3º
• princípios da política: art. 2º, I, “c”
• diretriz da Política: art. 3º, X
• tarifa: art. 3º, parágrafo único
• regulamentação: Decreto nº 27.271/03

COGERH:
• criação: Lei nº 12.217, de 18.1.93

Colegiados:
• características: art. 25
• CONERH, órgão central: art. 25, I
• COMIRH, órgão de assessoramento técnico: art. 25, II
• CBH, órgãos regionais: art. 25, III
• CBRMF, órgão regional: art. 25, IV
• Grupo Técnico DNOCS/Governo do Estado, instrumento
de assessoramento: art. 25, IV
• organização: art. 26
• representantes: art. 26, I,II e III
• participantes: art. 26, IV,V e VI
• participação paritária: art. 26, III

Comitês de Bacias Hidrográficas:
• CBH-Curu: art. 48
• criação dos demais comitês: art. 49
• SIGERH: art. 24, § 2º
• atribuições: art. 36
• colegiados/características: art. 25
• órgãos regionais: art. 25, III
• CBRMF/órgão regional: art. 25, IV
• organização: art. 26
• representantes: art. 26, I, II e III
• participantes: art. 26, IV, V e VI
• participação paritária: art. 26, III
• regulamentação:

Decreto nº 26.462/2001
CBHs Baixo e Médio Jaguaribe: Decreto nº 25.391/99
CBH Banabuiu: Decreto nº 26.435/2001
CBHs Alto Jaguaribe e Rio Salgado: Decreto nº 26.603/2002
CBH Acaraú: Decreto nº 27.647/2004 e Resolução
CONERH nº 004/2004
CBH RMF: Decreto nº 26.902/2003 e Resolução
CONERH nº 003/2002
CSBH - Alto Jaguaribe e  Rio Salgado: Resolução CONERH
nº 001/2002
Regimentos do CBH – Curu e CSBH - Baixo Jaguaribe,
Médio Jaguaribe e Banabuiú: Resolução  CONERH nº 002/
2002
Critérios de participação: Resolução CONERH 001/2003

COMIRH:
• atribuições: art. 33
• diretrizes: art. 34
• presidência: art. 35
• composição: art. 35
• colegiado, órgão de assessoramento técnico: art. 25, II
• organização: art. 26
• representantes: art. 26, I, II e III
• participantes: art. 26, IV, V e VI
• participação paritária: art. 26, III
• regimento Interno: Decreto nº 23.038, de 01.02.94

CONERH:
• características: art. 27
• finalidades: art. 27
• composição: art. 28
• secretaria executiva: art. 29
• assessoria jurídica: art. 30
• membros: art. 31
• suplentes: art. 31, § 1º
• mandato: art. 31, § 2º
• competência: art. 32
• colegiados. órgão central: art. 25, I
• organização: art. 26
• representantes: art. 26, I, II e III
• participantes: art. 26, IV, V e VI
• participação paritária: art. 26, III
• participante do SIGERH: art. 24, § 1º
• regimento Interno: Decreto nº 23.030, de 01.02.94

Diretrizes da Política:
• abastecimento da população humana: art. 3º, I
• proteção á qualidade da água: art. 3º, II
• zoneamento: art. 3º, IV
• sistema de alerta e defesa civil: art. 3º, V
• flora, fauna e meio ambiente: art. 3º, IV
• planos de uso e conservação dos recursos Hídricos: art. 3º, VII
• água subterrânea: art. 3º, VIII
• construção de reservatórios: art. 3º IX
• FUNORH: art. 3º, X
• cobranças pelos Recursos Hídricos: art. 3º, X
• tarifa: art. 3º, parágrafo único

Entidades de Ciências e Tecnologia:
• apoio e cooperação: art. 47
• tipos de instituições: art. 47
• instrumentos legais para viabilização: art. 47
• especialização: art. 47
• participação nos colegiados: art. 26, V

FUNORH:
• diretriz da Política: art. 3º, X
• alteração: Leis nº 12.245, de 30.12.93 e 12.664, de 30.12.96
• regulamentação: Decreto nº 23.047, de 03.02.94

Grupo Técnico DNOCS / Governo do Estado:
• atribuições: art. 37
• composição: art. 38
• suplentes: art. 38
• indicações de membros: art. 38, parágrafo único
• regulamentação dos trabalhos: art. 39
• instrumento de assessoramento: art. 25, IV

Grupo de Trabalho Multiparticipativo Eixo-RMF: Decreto nº
27.176/2003

Infrações:
• utilizar Recursos Hídricos sem outorga: art. 5º, I
• ausência de autorização da SRH: art. 5º, II
• outorga vencida: art. 5º, III
• desrespeito às condições da outorga: art. 5º, IV
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• perfuração de poços sem autorização: art. 5º, V
• fraude aos valores dos volumes de água: art. 5º, VI
• infração às normas legais: art. 5º, VII
• regulamentação: ao uso da água: Decreto nº 23.067/94;
à licença para obras de oferta hídrica: Decreto nº 23.068/94

Instrumentos de Gerenciamento:
• capítulo IV da Lei nº 11.996/92

Municípios:
• consórcios: art. 44
• gerenciamento dos Recursos Hídricos: art. 45
• convênios: condições gerais: art. 45, parágrafo único; auto-
rização: art. 45, parágrafo único
• participação nos colegiados: art. 26, III
• participação no SIGERH: art. 24, § 2º

Nascentes e Olhos d’água: Lei nº 12.522/1995

Objetivos da Política: art. 1º

Outorga:
• uso da água: art. 4º
• infrações: art. 5º
• penalidades: art. 6º
• obras de oferta hídrica: art. 4º
• princípio da Política: art. 2º, I
• regulamentação: de uso da água: Decreto nº 23.067/94; da
licença para obras de oferta hídrica: Decreto nº 23.068/94;
prazo: Decreto nº 25.443/99; aquicultura: Lei nº 13.497/2004;
obrigatoriedade de uso pelos órgãos estaduais: Portaria SRH
nº 345/2001; outorga preventiva: Portaria SRH nº 048/2002;
descentralização: Portaria SRH nº 220/2002

COGERH: Portaria SRH nº 220/2002 procedimento adminis-
trativo: Portaria SRH nº 221/2002

OUVIRH: Decreto nº 27.116/2003

Penalidades:
• advertência: art. 6º, I
• multa: art. 6º, II
• embargo administrativo: art. 6º, III
• embargo definitivo: art. 6º, IV
• prejuízo, valor multa: art. 6º, § 1º
• reincidência: art. 6º, § 3º
• recursos: art. 6º, § 4º
• regulamentação: ao uso da água: Decreto nº 23.067/94;
à licença para obras de oferta hídrica: Decreto nº 23.068/94

PLANERH:
• atualização: art. 2º, III, “d”
• utilização racional das águas: art. 13, I
• aproveitamento múltiplo dos Recursos Hídricos: art. 13, II
• rateio dos custos: art. 13, II
• proteção das águas: art. 13, III
• defesa contra secas e inundações: art. 13, IV
• monitoramento: art. 13, V
• aprovação: art. 14
• recursos para elaboração: art. 14, § único
• inclusão no Plano Plurianual de Desenvolvimento do Estado:
art. 15
• acompanhamento, controle e avaliação: art. 15, § 1º
• divisão hidrográfica: art. 15, § 2º
• relatório anual sobre a situação dos Recursos Hídricos: art. 16

Premiação:
• medalha Francisco Gonçalves de Aguiar: art. 51
• critérios para escolha do agraciado: art. 52
• outorga da medalha: art. 54
• inscrição dos candidatos: art. 53

Princípios da Política: art. 2º
• bacia hidrográfica unidade básica: art. 2º, I, “b”
• cobrança pelo uso de água: art. 2º, I, “c”
• outorga: art. 2º, I
• abastecimento humano prioridade: art. 2º, II qualidade: art.
2º, II, “c”
• usos múltiplos: art. 2º, I, d; II, b
• gestão de Recursos Hídricos:

SIGERH: art. 2º, III, “a”
CONERH: art. 2º, III, “b”
Bacia Hidrográfica: art. 2º, III, “c”
Plano Estadual de Recursos Hídricos: art. 2º, III, “d”

Rateio de custos:
• critérios: art. 8º, I e II
• PLANERH: art. 13, II

Recursos Hídricos:
• usos múltiplos: art. 2º, I, “d”; II, “b”; 13, II
• gestão:

SIGERH: art. 2º, III, “a”
CONERH: art. 2º, III, “b”
Bacia Hidrográfica: art. 2º, III, “c”
Plano Estadual de Recursos Hídricos: art. 2º, III, “d”

• proteção à qualidade: art. 3º, II
• planos de uso e conservação: art. 3º, VII
• proteção/PLANERH: art. 13, III
• relatório anual de situação: art. 16

Semana Estadual da Água: Lei nº 13.071/2000

SIGERH:
• objetivos: art. 23
• estrutura organizacional: art. 24
• CONERH, participantes: art. 24, § 1º
• Comitês de Bacias Hidrográficas(CBH): art. 24, § 2º
• atribuições da SRH: art. 40
• atribuições das instituições participantes do sistema de admi-
nistração do meio ambiente: art. 41
• atribuições da SEMACE: art. 42 e art. 43, parágrafo único
• atribuições da Secretaria de Agricultura: art. 43
• definição: art. 23
• composição: art. 24

SRH – Secretaria dos Recursos Hídricos:
• atribuições junto ao SIGERH: art. 40
• órgão gestor do SIGERH: art. 24, III e VII, “a”
• criação: art. 4º, II da Lei nº 11.306 de 01.04.87
• regulamentação:  Decreto nº 27.012/2003

SOHIDRA:
• instituição responsável por função hídrica: art. 24, VII, “b”
• criação: art. 1º da Lei nº 11.380, de 15.12.87
• regulamentação: estrutura organizacional e cargos de dire-
ção: Decreto nº 25.726/2000

Usuários:
• associação de usuários: art. 46
• atribuições: art. 46
• participação no SIGERH: art. 24, § 2º
• participação nos colegiados: art. 26, IV
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PARTE II - Comentários
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1 OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E
DIRETRIZES

O Estado do Ceará deu um grande passo na gestão
dos seus recursos hídricos com a edição da Lei nº
11.996, de 24 de julho de 1992, que dispôs sobre a
Política Estadual de Recursos Hídricos e instituiu o
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos1 .

Esse diploma legal regulamentou o art. 326 da Cons-
tituição do Ceará e estabeleceu como objetivos da re-
ferida Política a compatibilização da ação humana,
em qualquer de suas manifestações, com a dinâmica
do ciclo hidrológico, visando a assegurar as condições
para o desenvolvimento econômico e social do Esta-
do, com melhoria da qualidade de vida e em equilí-
brio com o meio ambiente. Além disso, assegurar que
a água, como recurso natural essencial à vida, ao de-
senvolvimento econômico e ao bem-estar social possa
ser controlada e utilizada, em padrões de qualidade e
quantidade satisfatórios, por seus usuários atuais e pelas
gerações futuras e, final e principalmente, planejar e
gerenciar, de forma integrada, descentralizada e
participativa, o uso múltiplo, controle, conservação,
proteção e preservação dos recursos hídricos.

Esta norma instituiria os princípios norteadores
da Política, aqueles pontos dos quais os atores en-
volvidos não podem se desviar na busca da reali-
zação de seus objetivos. Estão divididos em prin-
cípios fundamentais, de aproveitamento e gestão.

Os primeiros estabelecem a necessidade do ge-
renciamento integrado, descentralizado e
participativo dos recursos hídricos, sem a dissociação
dos aspectos qualitativos e quantitativos, conside-
rando as fases aérea, superficial e subterrânea do ci-

clo hidrológico. Estabelecem que a unidade básica
a ser adotada para o gerenciamento dos potenciais
hídricos é a bacia hidrográfica.

Ressaltam que a água, como recurso limitado, de
papel fundamental no desenvolvimento econômico
e social, é um bem econômico de expressivo valor,
necessitando, portanto, ter na cobrança2  pelo seu
uso um instrumento para a racionalização de seu
uso e conservação e viabilização da Política Estadual
de Recursos Hídricos, principalmente para fins de
diluição, transporte e assimilação de esgotos urba-
nos e industriais, por competir com outros usos3 .
Além da cobrança, outro instrumento da gestão é a
outorga do direito de uso dos recursos hídricos4 . Sua
importância decorre do fato de serem recursos
hídricos bens de uso múltiplo e competitivo, deven-
do a outorga ser de responsabilidade de único ór-
gão, não setorial.

Por princípios de aproveitamento, a Política elenca
a prioridade maior para o abastecimento das popu-
lações, os usos múltiplos dos reservatórios de acu-
mulação de águas superficiais, que os corpos de
águas destinados ao abastecimento humano devem
ter seus padrões de qualidade compatíveis com essa
finalidade e que devem ser feitas campanhas para
uso correto da água, visando a sua conservação.

Nos princípios da gestão, a Lei determina que esta
deve ser estabelecida e aperfeiçoada de forma orga-
nizada mediante a institucionalização de um Siste-
ma Integrado de Gestão de Recursos Hídricos, que
o Conselho de Recursos Hídricos5  fará, anualmen-
te, um plano de operação de reservatórios, que to-
mará como base a bacia hidrográfica e incentivará a
participação dos municípios e dos usuários de água
de cada bacia e, finalmente, que o Plano Estadual

1 Publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.860(Parte I), pg.01, de 29/07/92.
2 A cobrança pelo uso dos recursos hídricos foi regulamentada através do Decreto nº 24.264/96, posteriormente modificado pelos

Decretos nº 24.870/98(MAIA, 1999b:25), nº 25.461/99, nº 25.721/99, nº 25.980/2000, nº 26.361/2001, 27.005/2003 e 27.271/
2003. Antes dos Decretos de 2003, a SRH, em face de necessidades locais, estabeleceu valores da tarifa para o Vale do Acarape através
da Portaria nº 430/99, bem como para o canal do Trabalhador, por meio da Portaria nº 431/99 e para os rios Jaguaribe e Banabuiú e
novamente o canal do Trabalhador, por intermédio da Portaria nº 293/2001, todas revogadas.

3 A lei estabelece que a fixação da tarifa ou do preço público pela utilização da água obedecerá a critérios a serem definidos pelo Conselho
de Recursos Hídricos do Ceará – CONERH. Neste sentido, este colegiado deliberou aprovando a minuta do Decreto, regulamentan-
do o art. 7º da Lei n.º 11.996/1992 na parte referente à cobrança pela utilização dos recursos  hídricos. Através da Deliberação nº 01/
1996, estabeleceu critérios que orientaram a discussão de uma política global de tarifa de água bruta estadual; por meio da Resolução
nº 003/97 e nº 002/99 e mais particularmente, com a Resolução nº 003/2001, estabeleceu critérios para o disciplinamento, autoriza-
ção de valor econômico pelo uso da água bruta na irrigação do Estado do Ceará, nos vales perenizados dos rios Jaguaribe e Banabuiú
e no canal do Trabalhador. Mais recentemente, a Resolução nº 002/2003 revogou todos os anteriores, passando a orientar a política
tarifária da água no Ceará.

4 A outorga foi regulamentada por meio de dois decretos, o de nº 23.067/94, que trata da outorga do uso da água, e o nº 23.068/94, que
dispõe sobre a licença para obras de oferta hídrica. O primeiro foi modificado pelo Decreto nº 25.443/99. Em 2001, o Decreto nº
26.398 regulamentou a exploração da aqüicultura nas águas de domínio estadual, sendo revogado pela lei nº 13.497/2004, que dispôs
sobre a Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura. Além dos decretos regulamentares, a SRH editou algumas
portarias, demonstrando a necessidade da utilização da outorga(nº 345/2001) e descentralizando o procedimento administrativo da
outorga(nº 048/2002, que autorizou a Diretoria de Administração dos Recursos Hídricos, atual Coordenadoria de Gestão dos
Recursos Hídricos - CGERH, a expedir outorgas preventivas, a nº 220/2002, que autorizou a COGERH a receber e protocolizar
pedidos de outorga de uso dos recursos hídricos e de licenças para obras de oferta hídrica, e a nº 221/2002, que estabeleceu o
procedimento administrativo para a obtenção da outorga de direito de uso da água que tramitará na Diretoria de Administração dos
Recursos Hídricos). Merece destaque a Instrução Normativa baixada pela SDR, de nº 01, de 18 de junho de 2002, que dispôs sobre
a exploração da aqüicultura em águas de domínio do Estado, ou pela União delegadas, hoje também revogada.

5 Também criado por intermédio desta Lei, denominado Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH.
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de Recursos Hídricos deve ser revisto e atualizado
com uma periodicidade mínima de quatro anos.

O capítulo III dispõe sobre as diretrizes da Políti-
ca, ou seja, os meios pelos quais os objetivos serão
atingidos, ou as ferramentas que devem ser observa-
das e utilizadas para se chegar a estas metas. São
elas a prioridade máxima no aumento de oferta
d’água e, em qualquer circunstância, ao abasteci-
mento às populações humanas; a proteção contra
ações que possam comprometer a qualidade das
águas; a prevenção da erosão dos solos urbanos e
agrícolas, visando a proteger os campos e cursos
d’água da poluição e do assoreamento; o zoneamento
de áreas inundáveis com restrições a usos com
edificações nos locais sujeitos a freqüentes inunda-
ções; o estabelecimento de um sistema de alerta e
defesa civil para cuidar da segurança e saúde públi-
cas quando da ocorrência de secas e cheias, em par-
ceria com os municípios; a proteção da flora, da fauna
e do meio ambiente; a articulação com todas as es-
feras de governo para a compatibilização de planos
de uso e preservação de recursos hídricos e para cons-
trução de grandes reservatórios em rios de domínio
estadual; e a racionalização do uso da água subter-
rânea, através do estabelecimento de cadastro de po-
ços, inventário de mananciais e de usuários.

2 DOS INSTRUMENTOS

A Política trata, no seu capítulo IV, dos instru-
mentos de gerenciamento dos recursos hídricos, dis-
tribuídos ao longo de três seções, a primeira tratan-
do da outorga de direito de uso dos recursos hídricos,
a segunda da cobrança pelo seu uso e a última do
rateio de custos das obras de recursos hídricos.

2.1 Da Outorga de direito de uso e da
licença para execução de obras

2.1.1 Aspectos gerais
O art. 4° trata da necessidade da outorga do di-

reito de uso dos recursos hídricos ao condicionar
a implantação de qualquer empreendimento que
consuma recursos hídricos, superficiais ou sub-
terrâneos e a realização de obras ou serviços que al-
terem o regime, sua quantidade ou qualidade, à
autorização da Secretaria dos Recursos Hídricos, esta
na qualidade de órgão gestor dos recursos hídricos
no Estado do Ceará. Ressalta, ainda, que esta auto-
rização poderá ser deferida, mas que o outorgado
depende ainda das demais formas de licenciamento
expedidas pelos órgãos responsáveis pelo controle
ambiental, da forma prevista.

Regulamentando o artigo 4° da Lei n° 11.996,
de 24 de julho de 1992, o Governo do Estado edi-
tou o Decreto n° 23.067, de 11 de fevereiro de 1994.
Este diploma legal traz os princípios gerais e

programáticos da outorga. No que diz respeito aos
primeiros, a água constitui direito de todos para as
primeiras necessidades da vida e seu uso tem fun-
ção social preeminente, com prioridade para o abas-
tecimento humano, e o aproveitamento social e eco-
nômico, inclusive como instrumento de combate à
disparidade regional e à pobreza nas regiões sujeitas
a secas periódicas. Além disso, é dever de toda pes-
soa física ou jurídica zelar pela preservação dos re-
cursos hídricos nos seus aspectos qualitativos e quan-
titativos, e o uso da água será compatibilizado com
as políticas de desenvolvimento urbano e agrícola e
com o plano nacional de reforma agrária.

No que tange aos princípios programáticos, a con-
cessão, fiscalização e controle da outorga deverão des-
tacar a necessidade de compatibilizar a ação huma-
na em qualquer de suas manifestações, com a dinâ-
mica do ciclo hidrológico, de forma a assegurar as
condições para o desenvolvimento social e econô-
mico, com melhoria da qualidade de vida e em equi-
líbrio com o meio ambiente e assegurar que a água,
recurso natural essencial à vida ao bem-estar social
e ao desenvolvimento econômico, seja controlada
e utilizada em padrões de qualidade e quantidade
satisfatórios, por seus usuários atuais e pelas gera-
ções futuras, em todo o território do Estado do
Ceará.

Prevê também a necessidade de planejamento e
gerenciamento, de forma integrada, descentraliza-
da e participativa, o uso múltiplo, o controle, a con-
servação, a proteção e a preservação dos recursos
hídricos, cuidando para que não haja dissociação
dos aspectos qualitativos e quantitativos, conside-
rando as fases aérea, superficial e subterrânea do ci-
clo hidrológico.

O art. 6° do mencionado Decreto traz algumas
definições a saber: a) corpo d’água é a massa de água
que se encontra em um determinado lugar, poden-
do ser subterrânea ou de superfície e sua quantida-
de variar ao longo do tempo, compreendendo cur-
sos d’água, aqüíferos, reservatórios naturais ou arti-
ficiais; b) bacia hidráulica é o espaço ocupado pela
massa de água do açude, até o limite de seu
sangradouro; c) vazão nominal de teste de poço é a
descarga regularizada pelo poço no período de 24 h
(vinte e quatro horas); d) capacidade de recarga do
aqüífero é a reposição sazonal da água retirada ou
evadida de reserva subterrânea; e) vazão regulariza-
da é a quantidade média anual de água que pode
ser fornecida pelo açude com uma determinada se-
gurança de tempo de utilização; e f ) usuário é a
pessoa física ou jurídica cuja ação ou omissão altere
o regime, a quantidade ou a qualidade d’água ou o
equilíbrio de seus ecossistemas.

A legislação prevê situações de exigibilidade e de
inexigibilidade da outorga e também em que esta
não será deferida. Dependerá de outorga o uso de
águas dominiais do Estado, que envolva a derivação
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ou captação de parcela de recursos hídricos de um
corpo d’água, para consumo final ou para insumo
de processo produtivo, o lançamento em um cor-
po d’água de esgotos e demais resíduos líquidos
ou gasosos com o fim de sua diluição, transporte
ou disposição final e, ainda, qualquer outro tipo
de uso que altere o regime, a quantidade e a quali-
dade da água.

Não será exigida outorga do direito de uso de
água para captações diretas da fonte, superficial
ou subterrânea, cujo consumo não exceda de 2.000
l/h (dois mil litros por hora) e não se concederá
outorga para o lançamento na água de resíduos
sólidos, radiativos, metais pesados e outros resí-
duos tóxicos perigosos e de poluentes nas águas
subterrâneas.

O capítulo V do Decreto prevê uma ordem para
o deferimento da outorga do direito de uso da água,
a saber: a) abastecimento doméstico6 ; b) abasteci-
mento coletivo especial7 ; c) outros abastecimentos
coletivos de cidades, distritos, povoados e demais
núcleos habitacionais, de caráter não residencial8 ;
d) captação direta para fins industriais, comerciais
e de prestação de serviços; e) captação direta ou por
infra-estrutura de abastecimento para fins agríco-
las9 ; e f ) outros usos permitidos.

Na ocorrência de vários pedidos de outorga e a
disponibilidade hídrica sendo insuficiente para
atender a todos, o órgão gestor, sempre que possí-
vel, procederá ao rateio segundo seu critério exclu-
sivo, respeitando sempre a ordem há pouco
indicada e, em igualdade de condições, decidir-
se-á a favor de quem já detenha a licença10  a que
alude o Decreto n° 23.068, de 11 de fevereiro de
1994, e, persistindo empate, terão preferência os
que melhor atendam aos interesses sociais.

A outorga poderá ser deferida nas seguintes mo-
dalidades:

a) cessão de uso, a título gratuito ou oneroso, sem-
pre que o usuário seja órgão ou entidade pública;
b) autorização de uso, em caráter unilateral, pre-
cário, conferindo ao particular, pessoa física ou

jurídica, o direito de uso de determinada quanti-
dade e qualidade de água, que serão deferidas
enquanto não forem conhecidas e seguramente
dimensionadas as disponibilidades hídricas;
c) concessão de uso, de caráter contratual, per-
manente e privativo, de uma parcela de recursos
hídricos de que o particular, pessoa física ou jurí-
dica, faça uso ou explore segundo sua destinação
e condições específicas.

A outorga poderá ser temporariamente limitada
ou suspensa, a critério exclusivo do órgão gestor e
pelo tempo que julgar necessário, na ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, inclusive de fenô-
menos climáticos críticos que impossibilitem ou
dificultem as condições de oferta hídrica, indepen-
dentemente de decretação de estado de calamidade
pública.

Ela se extingue, sem qualquer direito de indeni-
zação ao outorgado, nas seguintes situações: a) aban-
dono ou renúncia, de forma expressa ou tácita11 ; b)
inadimplemento de condições legais, regulamenta-
res ou contratuais; c) caducidade; d) uso prejudici-
al da água inclusive poluição e salinização; e) disso-
lução, insolvência ou encampação do usuário, pes-
soa jurídica; f ) morte do usuário, pessoa física12 ; e
g) quando o órgão gestor considerar o uso da água
inadequado para atender aos compromissos com as
finalidades sociais e econômicas.

O Decreto nº 23.067/94 estabelecia em seu art.
22 o prazo máximo de vigência da outorga do direi-
to de uso dos recursos hídricos em 10 (dez) anos,
podendo ser requerida renovação, com deferimento
condicionado a critérios do órgão gestor. A lei fede-
ral nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997(MAIA,
1999b:73), que regulamentou o inciso XIX do art.
21 da Constituição de 198813 , determinou o prazo
máximo para a outorga em 35(trinta e cinco) anos.
Desta forma, o Estado do Ceará alterou o referido
art. 22, adequando-o à Lei referida, igualando, as-
sim, o prazo da outorga estadual ao federal14 .

A outorga tem caráter de uso singular,
personalíssimo e intransferível15 , vedada de resto a

6 Assim entendido o resultante de um serviço específico de fornecimento da água, excluída, portanto, a hipótese de inexigibilidade de
outorga.

7 Compreendidos hospitais, quartéis, presídios, colégios etc.
8 Compreendendo abastecimento de entidades públicas, do comércio e da indústria ligados à rede urbana.
9 Compreendendo irrigação, pecuária, piscicultura etc.
10 “Art. 5º. Dependerá de licença prévia da Secretaria dos Recursos Hídricos a execução de qualquer obra ou  serviço de oferta hídrica,

nas águas dominiais do Estado, suscetíveis de alterar o regime, a quantidade ou qualidade dos recursos hídricos, notadamente as
estruturas  hidráulicas consistentes em açude de água bruta, barragem de regularização e poço.”

11 A legislação não prevê o prazo para caracterizar o abandono(desocupação da terra, sem intenção de retorno do proprietário ou
possuidor, deixando os equipamentos de captação), a renúncia tácita (não-utilização da água outorgada por um determinado prazo) e
a caducidade(não-renovação da outorga, quando findo seu prazo de vigência).

12 Será concedido prazo de 6 (seis) meses a contar do falecimento do usuário para que o espólio ou seu legítimo sucessor se habilite à
transferência do direito de outorga. Esta transferência deverá se operar nas mesmas condições da outorga original.

13 “Art. 21. Compete à União:
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de Recursos Hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;”
14 Por intermédio do Decreto nº 25.443, de 28 de abril de 1999.
15 A exceção consta na nota de rodapé nº 12. É importante ressaltar que a legislação federal já permite a transferência da outorga, por

força do art. 2º da Resolução CNRH nº 16/2001.
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mudança da finalidade do uso assim como dos lu-
gares de captação especificados nos respectivos atos
de outorga.

O órgão gestor é competente para processar16  o
pedido de outorga do direito de uso de águas, que
deverá ser requerido pelo interessado através de for-
mulário-padrão instruído com a localização e su-
perfície do imóvel rural ou urbano onde se utilizará
a água, o título de propriedade ou de direito real,
cessão de direitos, compromisso de compra e venda
do imóvel, ou prova da posse regular ou autorização
de uso da área de terra onde se dará a captação da
água, a destinação da água, a fonte onde se preten-
de obter a água, bem como a vazão máxima preten-
dida, os tipos de captação de água, equipamentos e
obras complementares e, ainda, quaisquer outras in-
formações adicionais, consideradas imprescindíveis
para o seu deferimento.

Ressalta que, quando a outorga envolver obras ou
serviços de oferta hídrica, sujeitos a licença prévia,
conforme o Decreto n° 23.068, de 11 de fevereiro
de 199417 , será obrigatória a apresentação desta,
aproveitando-se os dados e informações já apresen-
tados na sua solicitação, sempre que possível.

Se a decisão da Secretaria dos Recursos Hídricos
for indeferindo o pleito, o interessado poderá recor-
rer administrativamente ao Conselho de Recursos
Hídricos do Ceará – CONERH, em última instân-
cia administrativa, no prazo de 05(cinco) dias úteis,
contados da efetiva ciência.

O deferimento da outorga está vinculado, ainda,
a algumas condições concorrentes. São elas a dispo-
nibilidade hídrica18 , a observância das prioridades
de uso, a comprovação de que o uso de água não
cause poluição, o compromisso de que não haverá
desperdício dos recursos hídricos e, quando se tra-
tar de uso referente a obras ou serviços de oferta
hídrica, a apresentação da licença prévia estabelecida
no Decreto n° 23.068, de 11 de fevereiro de 1994.

O Decreto nº 23.067/94 é claro ao afirmar, em
seu art. 26, que a outorga não implica a alienação das
águas, mas o simples direito de seu uso, e não confe-
re delegação de poder público ao seu titular(art. 27).

Para melhor operacionalizar a disponibilidade
hídrica para fins de outorga, foi concebido o módulo
de oferta d’água, compreendendo a bacia hidráuli-
ca do açude, ou seja, o lago artificial e/ou trecho
regularizável do curso d’água, isto é, a extensão
perenizável do seu leito natural a jusante da barra-
gem, sendo cada módulo estabelecido no âmbito e
em função da unidade hidrográfica em que se situe.

O Título VI do Decreto nº 23.067/94 estabelece
os critérios de quantificação para outorga, em águas
superficiais e subterrâneas. Nas primeiras, o con-
ceito de vazão disponível de açude para cada quilô-
metro de leito de rio(m3/s) estabelece que as carac-
terísticas físicas dos cursos d’água do semi-árido
cearense permitem estimar uma base de vazão re-
gularizada normal para cada trecho de 1 km (um
quilômetro) de leito natural dos rios.

O conceito de vazão disponível, para efeito de cál-
culo da disponibilidade, por quilômetro de leito
regularizável de cursos d’água, será em função do
porte do açude, determinando que açudes de mé-
dio porte são aqueles de vazão disponível por quilô-
metro em m3/s igual a 0,015, de grande, quando
igual a 0,030 e macro, a partir de 0,045. Quando
se tratar de pequeno açude com capacidade de re-
gularização, será considerada uma vazão disponível
à base de 10 l/s(dez litros por segundo) por quilô-
metro de leito regularizável.

A outorga não poderá ser deferida sem uma mar-
gem de segurança para a gestão. A soma dos volu-
mes d’água outorgados numa determinada bacia não
poderá nunca exceder 9/10(nove décimos) da vazão
regularizada anual com 90% (noventa por cento)
de garantia e, tratando-se de lagos territoriais ou de
lagoas, o limite será reduzido a 1/3 (um terço).

No que tange às águas subterrâneas, a base quan-
titativa para outorga do direito de uso será conside-
rada a partir de 2.000 l/h(dois mil litros por hora),
caracterizando-se como uso insignificante qualquer
consumo abaixo deste valor.

São consideradas infrações: a utilização de recursos
hídricos de domínio ou administração do Estado do
Ceará, sem a devida outorga do direito de uso; a im-
plantação de qualquer empreendimento relacionado
com a derivação ou a utilização de recursos hídricos,
que implique alterações no regime, quantidade ou
qualidade destes, sem autorização da Secretaria dos
Recursos Hídricos; deixar de solicitar a prorrogação
ou revalidação da outorga vencida, a utilização de re-
cursos hídricos ou execução de obras ou serviços com
estes relacionados em desacordo com as condições
estabelecidas na outorga; a perfuração de poços para
extração de água subterrânea ou sua operação sem a
devida autorização; a declaração de valores diferentes
das medidas ou a fraude nas medições dos volumes de
água captados; e, por fim, a infração às normas
estabelecidas na Lei ou no seu regulamento, inclusive
outras normas administrativas, compreendendo ins-
truções e procedimentos fixados pelo órgão gestor.

16 Que deverá ser decidido no prazo de 60 dias, sendo este prazo suspenso sempre que o processo seja convertido em diligência a cargo
do interessado, retomando sua contagem no primeiro dia útil após o cumprimento das exigências.

17 Art. 5º, transcrito na nota de rodapé nº 10.
18 A disponibilidade hídrica se dará em função das características hidrogeológicas do local ou da bacia sobre a qual incide a outorga,

observando-se que, quando se trata de água superficial, a vazão mínima natural será nula e o valor de referência será a descarga
regularizada anual com garantia de 90% e, quando se tratar de água subterrânea, o referencial quantitativo poderá consistir na vazão
nominal de teste do poço, ou na capacidade de recarga do aqüífero.
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O Decreto nº 23.067/94 traz ainda, em seu art.
39, as seguintes infrações: a) estar em mora com o
pagamento da tarifa, ressalvada a hipótese de
inexigibilidade da outorga; b) efetuar lançamento na
água de resíduos sólidos, radiativos, metais pesados e
outros resíduos tóxicos perigosos e de poluentes nas
águas subterrâneas; c) dificultar a ação fiscalizadora,
seja por ação ou omissão, inclusive quando verificada
a existência de obstáculo ao local da captação e uso
das águas, ou ainda, o outorgado prestar informações
falsas ou distorcidas; d) o outorgado prosseguir com
a captação ou uso da água interditado temporaria-
mente, a despeito de formalmente advertido para
abster-se; e e) quando este não proceder à remoção
das obras ou à extinção dos serviços de captação e uso
definitivamente interditados.

Pelo cometimento de qualquer destas infrações, o
infrator, a critério da Secretaria dos Recursos
Hídricos, ficará sujeito às penalidades de advertên-
cia, por escrito, na qual serão estabelecidos prazos
para correção das irregularidades, de multa19  sim-
ples ou diária, proporcional à gravidade da infração
e em dobro no caso de reincidência20 , e ao embar-
go, que poderá ser administrativo21  ou definitivo22 ,
independentemente da sua ordem de enumeração.

Além disso, a lei prevê que a multa a ser aplica-
da, em face da infração cometida, no caso de pre-
juízo ao serviço público de abastecimento de água,
riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou
animais, ou prejuízo de qualquer natureza a ter-
ceiros, deverá ser compatível aos danos causados, e
nunca inferior à metade do valor máximo combi-
nado em abstrato.

No que tange aos embargos administrativo ou de-
finitivo, a Administração Pública deverá cobrar as
despesas que teve para tornar efetivas as medidas
por ela determinadas e não cumpridas, na forma
dos artigos 36, 53, 56 e 58 e Código de Águas23 ,
sem prejuízo do infrator responder pela indeniza-
ção dos danos a que der causa.

São condições atenuantes da pena a ausência de
dolo ou má-fé na captação e uso da água e a pronta
reparação de todos os prejuízos decorrentes direta e
indiretamente de sua ação ou omissão e agravantes, a
comissão ou omissão dolosa, ou de má-fé, a reinci-
dência ou mera repetição da infração, assim como as
conseqüências de prejuízo ao serviço público de abas-
tecimento de água, riscos à vida ou à saúde, pereci-
mento de bens, inclusive animais, e prejuízo de qual-
quer natureza a terceiros sem pronta reparação.

O infrator responderá ainda, penal e civilmente,
por ações ou omissões envolvendo recursos hídricos
do Estado.

A fiscalização será exercida pela Secretaria dos Re-
cursos Hídricos, na qualidade de órgão gestor do Sis-
tema ou por agentes, pessoas física ou jurídica, por
ela expressamente credenciadas, ficando asseguradas
a estes a entrada e a permanência pelo tempo neces-
sário em estabelecimentos públicos ou privados.

As captações e usos de água dominiais serão fiscali-
zados com vistas a se enquadrarem às exigências da
legislação e, tratando-se de captação ou uso de água
dominiais sem outorga, os empreendimentos pode-
rão ser interditados definitivamente, mediante desa-
propriação, quando formalmente julgados inadequa-
dos ou prejudiciais à gestão de recursos hídricos. Esta
medida extrema poderá ser evitada se as partes inte-
ressadas chegarem a um acordo com apresentação de
opções que compatibilizem a captação ou uso de água
com os interesses e exigências da gestão.

A apuração das infrações e a aplicação das san-
ções previstas dependerão do devido processo le-
gal. Constatada qualquer irregularidade, será la-
vrado auto de infração em duas vias, uma para
formalizar o processo administrativo e outra para
o imputado, sendo-lhe entregue pessoalmente
ou por aviso de recepção – A.R. O imputado
terá quinze dias para apresentar defesa, conta-
dos a partir da data do efetivo recebimento do
auto de infração.

19 Deveria ter sido definida posteriormente pelo Conselho de Recursos Hídricos do Ceará – CONERH, mas foi por intermédio do art.
40 do Decreto nº 23.067/94, que determinou que os valores teriam por base a Unidade Fiscal do Estado do Ceará, ou qualquer outra
que venha substituir, observando a seguinte gradação: a) 1 a 5 UFECE’s na hipótese de não-acatamento da advertência no prazo nela
estipulado; b) 5 a 10 UFECE’s na hipótese de lançamento na água de resíduos sólidos, radiativos, metais pesados e outros resíduos
tóxicos perigosos e de poluentes nas águas subterrâneas ou na oposição de dificuldades à ação fiscalizadora; c) 10 a 20 UFECE’s diárias,
pelo período que durar a não-paralisação da captação, na hipótese do interdição temporária; d) 20 a 40 UFECE’s diárias, pelo período
que durar a não-remoção das obras ou à extinção dos serviços de captação e uso definitivamente interditados.

20 Lei nº 11.996/1992, Art. 6º, § 3°. Para os efeitos desta Lei, considera-se reincidente todo aquele que cometer mais de uma infração
da mesma tipicidade.

21 Por prazo determinado, visa à execução de serviços e obras necessárias ao cumprimento das condições estabelecidas na outorga ou ao
cumprimento das normas referentes ao uso, controle, conservação e proteção dos recursos hídricos.

22 Com revogação da outorga, se for o caso, para repor os recursos hídricos, leitos e margens, ao seu estado anterior, nos termos dos
artigos 58 e 59 do Código de Águas(Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934), ou ainda, para tamponar os poços de extração de água
subterrânea. Os artigos acima citados prevêem que a Administração Pública, por sua própria força e autoridade, poderá repor
incontinenti no seu antigo estado as águas públicas, bem como o seu leito e margem, ocupados por particulares, ou mesmo pelo estado
e municípios, a) quando essa ocupação resultar da violação de qualquer lei, regulamento ou ato da administração; b) quando o exigir
o interesse público, mesmo que seja legal, a ocupação, mediante indenização, se esta não tiver sido expressamente excluída por lei,
facultada esta competência à União, sempre que a ocupação redundar em prejuízo da navegação que sirva, efetivamente, ao comércio(art.
58) e, ainda, se aquela julgar conveniente, poderá recorrer à Justiça para fazer valer esta determinação(art. 59).

23 Art. 58 já mencionado na nota nº 22.
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Findo este prazo, com ou sem defesa, a Secretaria
dos Recursos Hídricos, por despacho motivado, con-
firmará ou não o auto, cientificando o interessado.
Desta decisão, o interessado terá dez dias, contados
da data ciência, para efetuar o recolhimento da
multa, em formulário próprio, junto a qualquer
agência do Banco do Estado do Ceará - BEC, ou
em outro banco autorizado pela Secretaria dos Re-
cursos Hídricos.

Da decisão administrativa que determinar pe-
nalidades ao infrator caberá recursos, sem efeito
suspensivo, ao Secretário dos Recursos Hídricos,
no prazo de quinze dias, contados da ciência e,
da decisão deste, ao Conselho de Recursos
Hídricos do Ceará - CONERH, em última ins-
tância administrativa, no prazo de dez dias, con-
tados da data da ciência do despacho ou decisão
denegatória. Os recursos poderão ser remetidos
por via postal, com aviso de recebimento dentro
do prazo, valendo para este efeito o comprovante
do “AR”.

Tratando-se de multa, o recurso será obrigatoria-
mente instruído com cópia autenticada da guia de
recolhimento respectiva e o não-recolhimento no
prazo fixado importará decadência do direito de re-
correr, sem prejuízo de juros de mora, além de co-
brança judicial do débito.

Os recursos interpostos contra aplicação de pena-
lidade de interdição, temporária ou definitiva, não
serão conhecidos, ou serão prejudicados, se na pen-
dência deles ficar constatado que o recorrente não
fez suspender a captação ou uso da água.

O Decreto ainda estabelece que o Banco do Estado
do Ceará não concederá qualquer financiamento, que
tenha como suporte pressuposto a captação ou uso
de águas dominiais sem a apresentação da prévia ou-
torga, devendo a Secretaria dos Recursos Hídricos
articular-se com os demais bancos oficiais e particu-
lares para que procedam de modo semelhante.

Visando a facilitar o trâmite procedimental para
instalação de projetos no Estado do Ceará, a Se-
cretaria dos Recursos Hídricos e a Superintendên-
cia Estadual do Meio Ambiente - SEMACE arti-
cular-se-ão visando a integrar suas respectivas li-
cenças e a outorga do direito de uso da água, evi-
tando assim repetição de exigências, aproveitan-
do, sempre que possível, os elementos e dados para
uma e outra.

O mencionado art. 4° determina, além da outor-
ga do direito de uso dos recursos hídricos, a neces-
sidade de autorização administrativa para realiza-
ção de obras ou serviços que lhes alterem o regime,

a quantidade ou a qualidade. Esta determinação foi
regulamentada pelo Decreto nº 23.068, de 11 de
fevereiro de 199424 . A autorização foi denominada
de licença para construção de obras hidráulicas.

O art. 2º desse Decreto trouxe, a exemplo do
Decreto nº 23.067/94, alguns conceitos bási-
cos: a) açude - a estrutura hidráulica composta
da barragem de um curso d’água e o lago por
ele formado; b) transposição de água bruta - a
estrutura hidráulica compreendendo canal, ou
tubulação, destinada a transferir água entre duas
unidades hidrográficas distintas; c) barragem de
derivação ou regularização de nível d’água - a
estrutura hidráulica, disposta no leito dos rios,
interceptando a corrente líquida, seja natural ou
regularizada; e, d) poço - a estrutura hidráulica
escavada ou perfurada no solo para captação de
água subterrânea.

Os açudes são classificados quanto ao volume hi-
dráulico acumulável e quanto à superfície hidrográfica.
No primeiro, o açude pode ser micro (até 0,5x106

m3), pequeno(acima de 0,5 até 7,5x106 m3),
médio(acima de 7,5 até 75x106 m3), grande(acima
de 75 até 750x106 m3) e macro(acima de 750x106

m3). Quanto ao segundo, micro(até 3 km2), peque-
no (acima de 3 até 50 km2), médio(acima de 50 até
500 km2), grande (acima de 500 até 5.000 km2) e
macro (acima de 5.000 km2).

Já os poços são classificados quanto à profundida-
de e quanto à vazão nominalmente de teste. Na pri-
meira, o poço é raso (< 20 m), medianamente pro-
fundo (de 20 a 50 m) e profundo (> 50 m)25 . Já na
segunda, ele é de pequena vazão (< 2.000 l/h), de
média vazão (de 2.000 l/h - 5.000 l/h) e de grande
vazão (> 5.000 l/h).

O art. 6º prevê que não será exigida licença: a) para
o açude classificado na categoria micro, quanto ao
volume hidráulico e quanto à superfície hidrográfica
e cuja altura máxima da barragem não exceda de 10
m; b) para pequenas transposições de  vazão insigni-
ficante, isto é, inferior a 2.000 l/h; c) para barragens
de derivação ou de regularização de nível d’água cuja
superfície da bacia hidrográfica não exceda a 3,0 km2;
e d) para poço classificado como raso, desde que não
ultrapasse a vazão de 2.000 l/h26 .

O pedido de licença deverá ser protocolizado junto
à Secretaria dos Recursos Hídricos, através de for-
mulário-padrão e instruído com o título da proprie-
dade, ou prova da posse regular ou autorização de
uso da área de terra abrangida pela obra ou serviço a
ser licenciado e o projeto da obra ou serviço de ofer-
ta hídrica, compreendendo: a) Dados Gerais - ob-

24 “Art. 5º. Dependerá de licença prévia da Secretaria dos Recursos Hídricos a execução de qualquer obra ou serviço de oferta hídrica,
nas águas dominiais do Estado, suscetíveis de alterar o regime, a quantidade ou qualidade dos recursos hídricos, notadamente as
estruturas  hidráulicas consistentes em açude, de água bruta, barragem de regularização e poço.”

25 Estes dois últimos ficam dispensados da licença, por força do Art. 7º do Decreto nº 23.068/94.
26 A inexigibilidade de licença prévia para poço raso não prevalecerá nas zonas de formação sedimentar, que venham a ser reservadas como

aqüíferos estratégicos ou aqüíferos diretamente alimentados por vazões regularizadas.
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jetivo (nome do projeto, denominação do local do
boqueirão etc.), localização (bacia, município, re-
gião, riacho, coordenadas UTM etc.), caracterís-
ticas físicas da área (geologia regional, dimensões
da bacia, relevo, solos para irrigação, benefício
para população da sede e distritos, outras refe-
rências) e antecedentes (histórico, estudos ante-
riores, ato administrativo pioneiro, comentário,
de visita etc.) e b) Dados Específicos - estudos
cartográficos e topográficos, estudos hidrográficos
e hidrogeológicos, estudos geológicos e
geotécnicos, projetos básicos de obra, estudo
socioeconômico e quaisquer outras informações
adicionais consideradas imprescindíveis, a juízo
da SRH para sua aprovação27 .

Além das exigências regulamentares há pouco men-
cionadas, os projetos públicos de oferta hídrica, com
exceção de poços, deverão conter também a locação
em base cartográfica universal28 , decreto declarató-
rio de desapropriação29 , por utilidade pública ou
interesse social, e levantamento cadastral, no caso
de o órgão não se achar já titulado no domínio da
área, projeto de estrada pública de acesso à obra,
interligada à malha viária e tomada d’água ou sifão,
apto a liberar água no leito do rio.

O requerimento de licença para poços deverá ser
instruído com o título da propriedade, prova da pos-
se regular ou autorização de uso da área de terra
abrangida pela obra ou serviço a ser licenciado e o
projeto da obra ou serviço de oferta hídrica, com-
preendendo o objetivo (nome do projeto, denomi-
nação do local do boqueirão etc.), sua localização
(bacia, município, região, riacho, coordenadas UTM
etc.), suas características físicas da área (geologia re-
gional, dimensões da bacia, relevo, solos para irri-
gação, benefício para a população da sede e distri-
tos, outras referências) e antecedentes (histórico, es-
tudos anteriores, ato administrativo pioneiro, co-
mentário, de visita etc.). Além disso, deverão ser
anexados os estudos hidrogeológicos, quando se si-
tue em zonas de formação sedimentar ou naquelas
reservadas como aqüíferos estratégicos. O parágrafo
anterior se aplica também aos poços de responsabi-

lidade de órgãos públicos, contudo, não se lhe apli-
ca a regra citada na nota nº 26.

O interessado em executar qualquer obra ou ser-
viço de oferta hídrica poderá, antes de requerer a
licença, protocolizar carta-consulta à Secretaria dos
Recursos Hídricos, visando a um exame preliminar
de possíveis impedimentos ou limitações ao proje-
to. Esta carta-consulta deverá ser acompanhada dos
elementos indicados no parágrafo anterior30 .

A Secretaria dos Recursos Hídricos terá o prazo
de 60 (sessenta) dias para processar a consulta31  e
responderá por intermédio de termo de referência32 ,
sendo-lhe facultado ouvir previamente o Comitê Es-
tadual de Recursos Hídricos - COMIRH33 .

As decisões denegatórias da licença poderão ser
recorridas administrativamente, em última instân-
cia, para o Conselho de Recursos Hídricos do Ceará
– CONERH, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, con-
tados da efetiva ciência34 .

Semelhantemente à outorga de direito de uso, a
fiscalização da licença será exercida pela Secretaria
dos Recursos Hídricos ou por pessoas, físicas ou ju-
rídicas, por ela expressamente credenciadas, fican-
do asseguradas a estes, no exercício da ação
fiscalizadora, a entrada e a permanência pelo tempo
que se tornar necessário em estabelecimentos pú-
blicos ou privados.

São consideradas infrações pelo art. 24 do De-
creto nº 23.068/9435 , por ação ou omissão: a) ini-
ciar a implantação ou operação de obras ou servi-
ços de oferta hídrica sem a licença prévia, ou em
desconformidade com as exigências e especificações
técnicas da legislação; b) dificultar a ação
fiscalizadora, por qualquer modo, opondo obstá-
culo ao acesso às obras ou serviços, prestando in-
formações falsas ou distorcidas ou criando qual-
quer tipo de embaraço ao exercício da fiscalização;
c) prosseguir com a implantação ou operação de
obras ou serviços de oferta hídrica a despeito de
regularmente intimado para a interdição tempo-
rária; e d) não proceder à remoção das obras ou à
extinção dos serviços de oferta hídrica interdita-
dos definitivamente.

27 A Secretaria dos Recursos Hídricos poderá definir o nível de detalhe dos estudos e do projeto em decorrência da obra ou do serviço,
assim como poderá exigir a apresentação da licença prévia da SEMACE e da licença do CREA, sem prejuízo de outras exigências
legais(Art. 10, Decreto nº 23.068/94).

28 Sistema de Coordenadas Cartográficas ou U.T.M. e referência de nível da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE

29 “Art. 12. Sempre que a implantação ou operação de obras ou serviços públicos de oferta hídrica acarrete deslocamento involuntário
da população, será obrigatório figurar do projeto global dados específicos de sub-projeto de reassentamento dessa população com
rigorosa asseguração de todos os recursos financeiros e humanos necessários a efetivação do dito reassentamento.”

30 Primeira parte.
31 A contagem do citado prazo será suspensa sempre que o processo seja convertido em diligência a cargo do interessado e retomado no

primeiro dia útil após o cumprimento das exigências.
32 Que deverá ser obrigatoriamente observado pelo interessado, quando da elaboração do projeto(art. 19).
33 Por força do art. 33, inciso IV, da Lei nº 11.996/92, compete ao Comitê Estadual de Recursos Hídricos - COMlRH emitir parecer

prévio, de natureza técnica, sobre projetos e construções de obras hidráulicas.
34 “Art. 21. A ciência da decisão denegatória far-se-á pessoalmente ou por via postal registrada com ‘Aviso de Recebimento’.”
35 Art. 24.
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Pelas infrações cometidas, as pessoas físicas ou ju-
rídicas infratoras ficarão sujeitas às penalidades36  de
advertência escrita37 , multa38 , interdição temporá-
ria das obras ou serviços de ofertas hídricas pelo tem-
po necessário à implementação das exigências do
licenciamento e interdição definitiva, inclusive com
revogação da licença que tenha sido concedida, na
hipótese de inadequação insanável das obras ou ser-
viços de oferta às exigências do licenciamento39 . Os
arts. 26 e 27 tratam das condições atenuantes40  e
agravantes41  da pena, respectivamente.

Na apuração das penalidades de multa, interdição
temporária e interdição definitiva, o processo admi-
nistrativo respeitará o devido processo legal. Constata-
da qualquer irregularidade, será lavrado auto de infra-
ção em 02 (duas) vias, sendo uma entregue ao impu-
tado, pessoalmente ou por aviso de recepção, e a outra
será destinada à formação do processo administrativo.

O autuado disporá de 15(quinze) dias42  para apre-
sentar defesa por escrito. Decorrido este prazo, com
ou sem defesa, a Secretária dos Recursos Hídricos,
por despacho motivado, confirmará ou não o auto
de infração, dando ciência ao imputado, pessoal-
mente ou por aviso de recepção.

Da ciência desta decisão, o interessado terá 10
(dez) dias para efetuar o recolhimento de multa, se
for esta a penalidade aplicada, em formulário pró-
prio, junto a qualquer agência do Banco do Estado
do Ceará - BEC, ou em outro banco autorizado pela
Secretaria dos Recursos Hídricos.43

Confirmado o auto de infração e aplicada qual-
quer das penalidades ora mencionadas44 , o interes-
sado poderá recorrer45 , sem efeito suspensivo, ao
Secretário dos Recursos Hídricos, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da ciência da decisão, em
primeira instância, e ao Conselho dos Recursos

Hídricos do Ceará - CONERH, em última instân-
cia administrativa, no prazo de 10 (dez) dias conta-
dos da data da ciência do despacho ou decisão
denegatória.

No caso de multa, em respeito ao art. 34 c/c 36,
o recurso deverá ser instruído com cópia autenticada
da guia de recolhimento respectiva e, no que tange
aos recursos interpostos contra aplicação de penali-
dade de interdição, temporária ou definitiva, deverá
ser demonstrada a suspensão da implantação ou ope-
ração das obras ou serviços interditados, sob pena de
não serem conhecidos ou serem prejudicados.

Aplica-se para a licença o mesmo dispositivo cons-
tante no Decreto nº 23.067/94, quanto à conces-
são de financiamento para obras ou serviços de ofer-
ta hídrica sem a apresentação da licença prévia, e à
integração da licenças da SRH e da SEMACE.

2.1.2 Aspectos Específicos
Alteração do prazo da outorga de direito de uso
Com o advento da Lei nº 9.433, de 08 de janeiro

de 199746 , que estabeleceu o prazo máximo de ou-
torga em 35(trinta e cinco) anos47 , por se tratar de
critério geral, a legislação cearense teve de ser altera-
da. Assim, em 28 de abril de 1999, foi editado o
Decreto n° 25.443(MAIA, 1999b:45), que alterou
o artigo 22 do Decreto nº 23.067, de 11 de fevereiro
de 1994, igualando o prazo ao do art. 16 da Lei fe-
deral acima citada.

Aqüicultura
A Política Estadual de Recursos Hídricos, disci-

plinada pela Lei nº 11.996, de 24 de julho de 1992,
estabelece como princípio de aproveitamento dos
recursos hídricos o incentivo ao seu uso em múlti-
plas finalidades e a necessidade de se regulamentar

36 Além destas penalidades, o infrator responderá, quando cabível, penal e civilmente, por ações ou omissões envolvendo  recursos
hídricos do Estado.

37 Com prazo de até 30 (trinta) dias, para correção de irregularidade e desde que se trate de primeira infração e não tenha causado danos
aos recursos hídricos nem à coletividade.

38 De 1 a 5 UFECE’s na hipótese de não-acatamento da advertência no prazo nela estipulado, de 5 a 10 UFECE’s na hipótese da letra
“b” do parágrafo anterior, de 10 a 20 UFECE’s diárias, pelo período que durar a não-paralisação, na hipótese da letra “c” do parágrafo
anterior e de 20 a 40 UFECE’s diárias, pelo período que durar a não-remoção, na hipótese da letra “d” do parágrafo anterior.

39 Nesta situação, além da revogação da licença, se tiver sido concedida, será o infrator obrigado a executar a remoção das obras ou a
extinguir os serviços de oferta hídrica e, na sua falta, a remoção ou extinção será feita à custa dele pela Administração Pública, sem
prejuízo da multa aplicada.

40 A ausência de dolo ou má-fé do agente e a pronta reparação de todos os prejuízos decorrentes direta e indiretamente de sua ação ou
omissão.

41 A comissão ou omissão dolosa, ou de má-fé, a reincidência ou mera repetição da infração, assim como as conseqüências de prejuízo ao
serviço público de abastecimento de água, riscos à vida ou à saúde, perecimento de bens ou animais e prejuízos de qualquer natureza
a terceiros sem pronta reparação.

42 Contados da data do efetivo recebimento do auto de infração.
43 “Art. 34. O não recolhimento no prazo fixado importará decadência do direito de recorrer, sem prejuízo de juros de mora, além de

cobrança judicial do débito.”
44 Multa, interdição temporária e interdição definitiva.
45 Protocolizando junto à SRH ou por via postal, com “aviso de recebimento”, sendo que para efeito da contagem do prazo, no caso desta

última opção, valerá a data constante no comprovante do “AR”.
46 Instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos e criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamen-

tando o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal.
47 “Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não excedente a trinta e cinco anos, renovável.”
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a exploração da aquicultura em águas de domínio
do Estado, ou pela União delegadas. Tal política
impulsionou o Governo do Ceará a mais uma vez
ser pioneiro no que tange à legislação de recursos
hídricos. Em 03 de outubro de 2001, editou o
Decreto nº 26.398, que regulamentou a explora-
ção da aquicultura48 em águas de domínio do Es-
tado, ou pela União delegadas.

Este diploma legal foi revogado pela Lei nº
13.497, de 06 de julho de 2004, que dispôs sobre
a Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e
Aqüicultura, criou o Sistema Estadual da Pesca e da
Aqüicultura - SEPAQ e manteve a autorização para
exploração da aquicultura em águas de domínio do
Estado, ou pela União delegadas, por intermédio
do instituto da outorga do direito de uso da água49,
sendo que a área disponível para implantação de
projetos deverá ser no máximo de 1% (um por cen-
to) do espelho d'água do açude, calculada com base
no reservatório com 50% (cinqüenta por cento) de
sua capacidade máxima de armazenamento de água;
e nos açudes de uso previsto inicialmente como ex-
clusivo para o abastecimento da população, a área a
ser utilizada fica reduzida à metade, ou seja, não
poderá ultrapassar a 0,5% (cinco décimos por cen-
to) do espelho d'água, calculada nas mesmas
condições(art. 16, § 3º). A outorga será deferida de
acordo com o volume de água existente no reserva-
tório, sendo levados em consideração os cenários
futuros da gestão do corpo hídrico(art. 16, § 1º).

Da área disponível para o cultivo, ora menciona-
da, a metade será outorgada de acordo com a legis-
lação, a particulares50 ou entidades públicas e o res-
tante às associações, cooperativas e colônias de pes-
cadores, desde que atendidos os requisitos contidos
nesta Lei e na legislação em vigor. Terão prioridade
para implantação de projetos de aqüicultura as as-

sociações compostas por moradores que tiveram
suas propriedades desapropriadas para constru-
ção do reservatório, as compostas por moradores
das agrovilas e as associações, cooperativas ou co-
lônias de pescadores residentes na vizinhança do
corpo hídrico.

A outorga para implantação de aqüicultura em tan-
ques-rede em espelhos d'água somente será deferida
para projetos cujas gaiolas estejam localizadas no
mínimo a 200 (duzentos) metros de pontos de cap-
tação d'água dos sistemas de abastecimento público.

Os pedidos de outorga para utilização, na
aqüicultura, pelas associações, cooperativas e colô-
nias de pescadores, deverão apresentar, além das
exigências contidas na legislação específica, a foto-
cópia autenticada da documentação comprobatória
de sua existência51, a comprovação da existência de
pescadores no seu quadro social52 e a fotocópia au-
tenticada da ata da assembléia da entidade, assina-
da pelos seus membros, contendo a manifestação
destes no tocante à implantação do projeto e apro-
vada da forma como determina seu estatuto social.

O empreendedor53 assumirá inteira e total res-
ponsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos
ocorridos durante a execução do projeto de
aqüicultura, inclusive submetendo-se às penalida-
des civis, penais e administrativas cabíveis54, fican-
do a Secretaria da Agricultura e Pecuária - SEAGRI,
a Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH, a Com-
panhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará -
COGERH, e a Superintendência Estadual do Meio
Ambiente - SEMACE, integrantes do Sistema Es-
tadual da Pesca e da Aqüicultura - SEPAQ, isentas
de toda e qualquer reclamação decorrente de aci-
dentes, mortes, perdas, destruições e perecimento
de animais, de forma parcial ou total. Além disso, o
empreendedor de projeto de aqüicultura deverá pro-

48 Define por aqüicultura o cultivo de organismos que tenham na água seu normal ou mais freqüente meio de vida. São modalidades da
atividade de aqüicultura: a piscicultura; a carcinicultura; a ranicultura; a implementação de criatórios de plantéis reprodutores; e outras
práticas que tenham por objetivo o cultivo de organismos animais ou vegetais que tenham na água seu normal ou mais freqüente meio
de vida e sobrevivência (art. 12).

49 A expedição da outorga de uso dos recursos hídricos respeitará a legislação estadual de recursos hídricos e será deferida pela Secretaria
dos Recursos Hídricos - SRH(art. 16) no prazo preceituado na legislação (art. 16, § 1º), importando no pagamento da cobrança pelo
uso da água bruta(art. 19). A SRH sozinha, ou pela Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH, selecionará as áreas dos
reservatórios, estabelecendo os critérios de delimitação da área, inclusive indicando a forma de sinalização a ser empregada no
reservatório a ser outorgado, mediante instrução normativa do SEPAQ(art. 18).

50 O empreendedor interessado em implantar projeto de aqüicultura citado neste artigo, utilizando espelhos d'água de corpos hídricos,
somente poderá requerer a outorga de direito de uso da água para até 3 (três) reservatórios e com área máxima por corpo hídrico
definida em regulamento (art. 16, § 2º).

51 Compreendidos: estatutos de criação, devidamente registrados em cartório, cartão do CNPJ/MF e do livro de atas.
52 Mediante apresentação do recibo de pagamento da contribuição periódica em favor da entidade a qual estão filiados, não podendo ser

beneficiadas entidades de pescadores cadastrados em outros reservatórios que não seja aquele onde será implantado o projeto.
53 Entende-se por empreendedor a pessoa física ou jurídica, de Direito público ou privado, que pretender executar projeto de aqüicultura

(art. 20).
54 "Art. 25. O autor do dano fica obrigado à sua reparação, independentemente de culpa ou dolo, sem prejuízo das penalidades civis e

penais cabíveis.
Art. 26. Quando a prática da aqüicultura for inevitável à aferição de danos ambientais, deverá a SEMACE, como órgão integrante do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, estabelecer medidas compensatórias, em caráter preventivo e vinculado ao limite de
0,5% (cinco décimos por cento) a 2,0% (dois por cento) do valor total do empreendimento.
Parágrafo único. A destinação das medidas compensatórias exigidas no caput deste artigo será feita conforme estabelecido na Lei do
Sistema Nacional das Unidades de Conservação - SNUC."
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ver a área a ser cultivada com bóias de sinalização
colorida, respeitada a legislação pertinente.

O procedimento para obtenção da outorga, que o
Decreto nº 26.398/2001 descrevia em todas as suas
etapas (art. 15), foi também revogado pela chamada
Lei da Pesca e esta limitou-se apenas a determinar
que a tramitação do procedimento administrativo para
obtenção da autorização para implantação de projeto
de aqüicultura dar-se-á da forma prevista nesta Lei e
seu Regulamento. Atualmente está em fase de elabo-
ração o decreto regulamentando a outorga de direito
de uso dos recursos hídricos para aqüicultura.

Existindo trecho de área marginal de reservatório,
este poderá ser destinado por meio de autorização
de uso, em ato do Secretário dos Recursos Hídricos,
a título precário e gratuito, necessário à instalação e
manejo do empreendimento de aqüicultura, deven-
do vincular-se às necessidades da área outorgada para
exploração e ser dimensionado e localizado no pro-
jeto apresentado. Esta área destina-se à retirada do
pescado do reservatório e ao manejo do cultivo, po-
dendo ser utilizadas rampas e atracadouros para
barcos, em estruturas móveis, em áreas de vazante,
e construídas estruturas para guarda de insumos nas
áreas públicas fora da faixa de preservação perma-
nente, respeitadas as exigências constantes na legis-
lação pertinente. Em se tratando de entidade ou
órgão público, mesmo com fins científicos, o tre-
cho de área marginal do reservatório será destinado
por meio de cessão de uso.

 O exercício da atividade da aqüicultura obriga o
interessado, pessoa física ou jurídica, cadastro pró-
prio de aqüicultor expedido pelo órgão ou entidade
competente do SEPAQ, além dos cadastros, das li-
cenças ambientais e outorgas estabelecidas pela le-
gislação específica (art. 12, § 1º). Além disso, as
espécies da fauna ou da flora manejáveis em face da
atividade de aqüicultura, bem como a quantidade
de ração que lhes será ministrada, seu transporte,
comercialização e os equipamentos a serem utiliza-
dos nos respectivos empreendimentos serão defini-
dos via Resolução do Conselho Estadual de Pesca e
Aqüicultura - CONPESCA.

Outorga preventiva
A Portaria nº 048/2002, de 20 de março de 2002,

do Sr. Secretário dos Recursos Hídricos, autorizou,
atendendo a solicitação da Câmara Técnica de Ou-
torga, à Diretoria de Administração de Recursos
Hídricos55, encarregada da análise, processamento e

deferimento das outorgas no âmbito dos recursos
hídricos estaduais, a expedir outorgas preventivas aos
interessados, sendo, necessário, contudo, que sejam
preenchidos os requisitos constantes na legislação es-
tadual de recursos hídricos para o seu deferimento.

Descentralização de etapas
do processo de outorga

A Portaria nº 220/2002, de 21 de outubro de
2002, do Sr. Secretário dos Recursos Hídricos, con-
siderando a necessidade de descentralizar o proce-
dimento para deferimento dos pedidos de outorga
de uso dos recursos hídricos e de licenças para obras
de oferta hídrica, em apoio técnico e operacional à
Diretoria de Administração dos Recursos Hídricos56,
autorizou a Companhia de Gestão dos Recursos
Hídricos do Ceará – COGERH a receber e
protocolizar pedidos de outorga de uso dos recur-
sos hídricos e de licenças para obras de oferta hídrica.

Além disso, a COGERH ficou autorizada a promo-
ver os estudos técnicos necessários ao deferimento dos
pedidos e emitir pareceres com seu posicionamento
técnico, remetendo posteriormente os processos à Se-
cretaria dos Recursos Hídricos, visando a embasar as
decisões finais a serem tomadas pela Diretoria de Ad-
ministração dos Recursos Hídricos.

Nos estudos mencionados no parágrafo anterior, a
COGERH deverá: analisar o pedido de outorga em
relação ao universo de usuários outorgados do siste-
ma hídrico considerado; exigir todos os dados e in-
formações do formulário-padrão, inclusive aqueles que
se referem ao requerente e que constituirão os dados
cadastrais; considerar a responsabilidade de quem ofe-
rece a informação, sobretudo, quando se referir a va-
zão e disponibilidade (volume atual) em mananciais
sob a responsabilidade do requerente; adotar o prazo
de 04 (quatro) anos com realocação anual57; observar
os prazos legais para expedição da outorga e da licen-
ça, baseando-se rigorosamente na data de entrada do
pedido no seu protocolo ou no da Secretaria dos Re-
cursos Hídricos58; enviar correspondências aos inte-
ressados com aviso de recebimento (AR); e adequar
seu banco de dados informatizado ao da Diretoria de
Administração dos Recursos Hídricos da Secretaria
dos Recursos Hídricos e compartilhar os resultados
obtidos com esta última.

Estabelece, ainda, que a renovação da outorga do
direito de uso dos recursos hídricos pressupõe a ma-
nutenção das condições da outorga anterior, com alte-
ração apenas do prazo de validade e, caso haja necessi-

55 Atual Coordenadoria de Gestão dos Recursos Hídricos, por força do estabelecido no art. 3º, inciso IV, item 5 do Decreto nº 27.012,
de 22 de abril de 2003.

56 Atual Coordenadoria de Gestão dos Recursos Hídricos.
57 A realocação anual será feita em cada Seminário de Operação dos Reservatórios, por bacias hidrográficas ou sistemas hídricos, e as

deliberações dos comitês de bacias hidrográficas ou comissões de usuários serão consideradas para efeito de alocação da água para uso
na campanha agrícola em vigor.

58 A data do protocolo tem validade, para fins de anterioridade, a partir do pedido formulado acompanhado de todas as informações e
documentos que permitam sua análise.
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dade de aumento da captação de recursos hídricos pelo
usuário, este deverá pleitear nova outorga, que será
objeto de análise e dependerá das condições de oferta
e da entrada de novos usuários no sistema.

Finalmente, o art. 4º desta Portaria autoriza a
COGERH a proceder à fiscalização dos usos dos re-
cursos hídricos estaduais ou pela União delegados, po-
dendo para tanto credenciar servidores como fiscais.

2.1.3 Outras considerações sobre a outorga
de direito de uso da água

A Constituição Federal, em seu art. 21, XIX, pre-
vê competir à União definir os critérios de outorga
dos direitos de uso de recursos hídricos59.

A Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que
dispôs sobre a Política Nacional de Recursos
Hídricos, assim estabeleceu:

O regime de outorga de direitos de uso de recursos
Hídricos tem como objetivos assegurar o controle
quantitativo e qualitativo dos uses da água e o
efetivo exercício dos direitos de acesso à água.60

Essa norma legal é vinculante para a ação gover-
namental federal e estadual na outorga dos direitos
de uso. Os governos não podem outorgar usos que
agridam a qualidade e a quantidade das águas, as-
sim como não podem agir sem eqüidade ao darem
acesso à água.

Machado (2000:433) apresenta o conceito,
abaixo:

Outorga é “consentimento, concessão, apro-
vação, beneplácito.” No sentido especificamen-
te jurídico, a outorga vai exigir a intervenção
do Poder Executivo federal (art. 29, I, da Lei

9.433/97) e dos Poderes Executivos estaduais
e do Distrito Federal (art. 30, I, da lei menci-
onada) para manifestar sua vontade. A regula-
mentação da lei indicará os critérios gerais de
outorga, como estes critérios integrarão as re-
soluções do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos (art. 35, X, da Lei 9.433/97).

A outorga não configura prestação de servidão
pública, como ocorrerá quando uma empresa se
destinar à distribuição da água em uma cidade.
A prestação de servidão pública, conforme o art.
17561 da Constituição Federal, está sujeita à rea-
lização de licitação, seja esta prestação efetuada
diretamente pelo Poder Público ou sob o regime
de concessão ou permissão.

A outorga visa a dar uma garantia quanto à dispo-
nibilidade de água, sendo que o conceito de dispo-
nibilidade hídrica admite diferentes formulações,
porque a vazão fluvial é uma variável aleatória, e não
uma constante; e, diante desta inconstância, cons-
tata-se que os outorgados não têm direito adquiri-
do a que o Poder Público lhes forneça o quantum de
água indicado na outorga.

2.2 Da cobrança pela utilização
dos recursos hídricos

2.2.1 Aspectos Gerais
Outro importante instrumento da gestão estadual

de recursos hídricos no Ceará é a cobrança pelo uso
dos recursos hídricos superficiais ou subterrâneos, efe-
tivada segundo as peculiaridades das bacias
hidrográficas, respeitando, além dos critérios estabe-
lecidos pelo CONERH62, os seguintes: a) ela consi-

59 CF - “Art. 21. Compete à União: XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga
de direitos de seu uso;”

60 Art. 11.
61 CF - “Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de

licitação, a prestação de serviços públicos.“
62 A Deliberação nº 003/97, de 17 de dezembro de 1997, aprovou os critérios de fixação das tarifas dos usos e usuários da água bruta

estadual, especificando a cobrança para cada categoria, a saber: a) indústrias - equivalente a 50% do valor da água tratada fornecida pela
CAGECE para o uso industrial de consumo superior a 70 m3/mês; b) concessionárias de serviço de abastecimento de água potável -
equivalente a 1/60 (um sessenta avos) da tarifa para os usos e usuários industriais de água bruta definida no item anterior; c) usuários
de sistemas onde a água é entregue pressurizada ou conduzida em canais, com exceção da água fornecida para os usos e usuários
industriais de água bruta - tarifa a ser fixada para cada sistema por portaria do Secretário dos Recursos Hídricos; d) irrigação,
piscicultura (com derivação de água bruta) e aqüicultura (utilização de espelhos d’água) - na bacia onde houver Comitê de Bacia
instalado, a que for estabelecida pelo respectivo Comitê e para as bacias onde não foram instalados os comitês, a que for estabelecida
pela COGERH, após discussão com usuários destas bacias. Em todo caso, a tarifa a ser fixada para irrigação deverá ser, no mínimo,
equivalente a 1/600(um seiscentos avos) da tarifa para os usos e usuários industriais de água bruta; e, e) outros usos - equivalente a 1/
60 (um sessenta avos) da tarifa para os usos e usuários industriais de água bruta.

Considerando que a água bruta é um bem público que atende aos múltiplos usos e não deve ter sua tarifa atrelada à tarifa de água
tratada, que representa um uso setorial, esta deliberação foi modificada pela Resolução nº 002/99, de 07 de dezembro de 1999 que,
por seu art. 1º, estabeleceu que, na fixação das tarifas para os usos e usuários de água bruta de domínio do Estado, deverão ser levados
em consideração os seguintes critérios: a) capacidade de pagamento dos usuários ou por categoria de uso; b) cobertura dos custos de
operação (incluindo energia elétrica) e manutenção dos sistemas hídricos; c) cobertura dos custos da gestão (monitoramento, sistema
de informações, interface com os usuários de água, estudos, planejamento, cadastro, levantamentos, fiscalizações e outros); d) recursos
para investimentos na bacias; e e) compensações financeiras às bacias doadoras. Além disso, determinou que a tarifa de água bruta
passaria a ter como referência de origem o custo da água do Distrito 1 de Maracanaú, no ano de 1996, e que seriam implementadas,
em caráter experimental, tarifas diferenciadas de água bruta para consumo rural, na irrigação e por canavieiros usuários da infra-
estrutura de oferta do Governo no canal do Trabalhador e no açude Acarape. Por fim, revogou as letras “a” e “b”, do art. 1º, da
Deliberação nº 003, de 17 de dezembro de 1997, acima transcritas. Esta última foi revogada pela Resolução CONERH nº 002/2003,
que estabeleceu valores para cobrança pelo uso da água baseada no Estudo de Tarifa elaborado pela COGERH.
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derará a classe de uso preponderante em que for en-
quadrado o corpo d’água onde se localizam o uso, a
disponibilidade hídrica local, o grau de regulariza-
ção assegurado por obras hidráulicas, a vazão capta-
da, o seu regime de variação, o consumo efetivo e a
finalidade a que se destina; e b) pela diluição, trans-
porte e a assimilação de efluentes do sistema de esgo-
tos e outros líquidos, de qualquer natureza, serão con-
siderados a classe de uso em que for enquadrado o
corpo d’água receptor, o grau de regularização asse-
gurado por obras hidráulicas, a carga lançada e seu
regime de variação, ponderando-se, dentre outros, os
parâmetros orgânicos e físico-químicos dos efluentes
e a natureza da atividade responsável por estes63.

A lei ainda destaca que poderão deixar de ser cobrados
os usos insignificantes, e, no tocante à geração de ener-
gia elétrica, será aplicada a legislação federal específica.

A regulamentação da cobrança veio por intermé-
dio do Decreto nº 24.264/96, de 12 de novembro
de 199664, que estabeleceu em seu primeiro artigo
que a Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do
Ceará – COGERH65  ficaria encarregada de calcular e
efetivar a cobrança pela utilização dos recursos hídricos
superficiais e subterrâneos dominiais do Estado.

Os recursos financeiros oriundos da cobrança pela
utilização dos recursos hídricos são aplicados de acor-
do com o que estabelece o art. 2o da Lei nº 12.245,
de 30 de dezembro de 1993, alterado pela Lei nº
12.664, de 30 de dezembro de 199666 (art. 2º)
(MAIA, 1999b:20).

Este diploma legal estabeleceu que, na primeira eta-
pa de implantação da cobrança67, seria cobrada tarifa
dos seguintes usos e/ou usuários: a) indústrias; b) con-
cessionárias de serviço de água potável; c) usuários onde
a água é entregue pressurizada, com bombeamento
ou conduzidas em canais68; e d) irrigação e aqüicultura
(com derivação de água bruta e/ou utilização de espe-
lhos d’água)69, considerando o volume em metros
cubicos efetivamente consumido pelo usuário.

A medição do volume de consumo de água bruta
utilizada pelos usuários será efetivada das seguintes
formas: a) medição do consumo mediante a utilização
de hidrômetro volumétrico aferido e lacrado pelos fis-
cais da COGERH; b) medições freqüentes de vazões
das aduções de grande porte, onde seja inapropriada a

instalação de hidrômetros convencionais, para obten-
ção de dados dos volumes efetivamente consumidos
pelos usuários; e c) mediante estimativas indiretas,
considerando as dimensões das instalações dos usuá-
rios, os diâmetros das tubulações e/ou canais de adução
de água bruta, a carga manométrica da adução, as ca-
racterísticas de potência da bomba e energia consumida,
tipo de uso e quantidade de produtos manufaturados,
processos ou culturas que utilizem água bruta.

O art. 7º trazia os valores que os usuários deveriam
desembolsar pela utilização de água bruta, medidos
de acordo com o volume efetivamente consumido,
contudo, com a edição do Decreto nº 27.271/2003,
este passou a ditar os novos valores, a saber:

“Art. 3º. ..................
I - abastecimento público:
a) na região metropolitana: T = R$55,00/
1.000 m3;
b) nas demais regiões do interior do estado: T
= R$26,00/1.000 m3;
II - indústria: T = R$803,60/1.000 m3;
III - piscicultura:
a) em tanques escavados: T = R$13,00/1.000 m3;
b) em tanques rede: T = R$26,00/1.000 m3;
IV - carcinicultura: T = R$26,00/1.000 m3;
V - água mineral e água potável de mesa: T =
R$803,60/1.000 m3;
VI - irrigação:
a) consumo de 1.441 m3/mês até 5.999 m3/
mês, T = R$2,50/1.000 m3;
b) consumo de 6.000 m3/mês até 11.999 m3/
mês, T = R$5,60/1.000 m3;
c) consumo de 12.000 m3/mês até 18.999 m3/
mês, T = R$6,50/1.000 m3;
d) consumo de 19.000 m3/mês até 46.999 m3/
mês, T = R$7,00/1.000 m3;
e) consumo a partir de 47.000 m3/mês, T =
8,00/1.000 m3;
VII - demais categorias de uso: T = R$55,00/
1000 m3.”

A fatura de cobrança deverá ser paga até o 10º dia
do mês subseqüente a sua emissão, nas agências do
Banco do Estado do Ceará – BEC, e o pagamento

63 Neste segundo caso, os responsáveis pelos lançamentos não ficam desobrigados do cumprimento das normas e padrões legais, relativos
ao controle de poluição das águas.

64 Alguns decretos governamentais alteraram este regulamento, mas principalmente no tocante aos valores da tarifa (Decreto nº 24.870,
de 01 de abril de 1998, Decreto n° 25.461, de 24 de maio de 1999, Decreto nº 25.721,  de 30 de dezembro de 1999, Decreto nº
25.980, de 10 de agosto de 2000 e Decreto nº 26.361, de 27 de agosto de 2001), sendo que este último determinou que cabe ao
Secretário Estadual de Recursos Hídricos estabelecer os parâmetros hidráulicos e econômicos para outorga d’água para irrigação.
Posteriormente, a modificação nos valores da tarifa foi introduzida pelo Decreto nº 27.005, de 15 de abril de 2003 e por fim, o Decreto
nº 27.271, de 28 de novembro de 2003.

65 Na qualidade de agente técnico do Sistema Integrado de Gestão dos Recursos Hídricos – SIGERH.
66 Artigo com redação determinada pelo art. 1º do Decreto nº 24.870, de 01.04.98.
67 Iniciada em primeiro de novembro de 1996 (art. 5º).
68 Alínea “c” introduzida pelo Art. 3º do Decreto nº 24.870, de 01.04.98.
69 Alínea “d” introduzida pelo Art. 1º do Decreto nº 26.361, de 27.08.2001.
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não confere direitos adicionais em relação ao uso de
água bruta, prevalecendo todas as disposições refe-
rentes a prazo de duração e modalidade da outorga
estabelecida no Decreto nº 23.067, de 11 de feve-
reiro de 1994. O não-pagamento neste prazo sujei-
tará os usuários ao pagamento de multa de 2% (dois
por cento) sobre o valor total da fatura emitida, juro
de 1% (hum por cento) ao mês e correção monetá-
ria70, sem prejuízo do corte de fornecimento da água
bruta, decorridos 30 dias de inadimplemento.

2.2.2 Aspectos específicos
Antes do Decreto nº 27.271/2003 estabelecer

todos os parâmetros no tocante à cobrança pelo uso
da água, baseado em estudo tarifário elaborado, al-
gumas experiências já haviam sido testadas pelo
Estado, merecendo citação e comentários, feitos
adiante. Ressaltamos, porém, que as Portarias nº 430
e 431 foram revogadas.

Tarifa do vale do Acarape
A Portaria nº 430, de 20 de dezembro de 1999,

do Sr. Secretário dos Recursos Hídricos, fixou para o
vale do Acarape a tarifa de R$ 4,00/1000m3 (quatro
reais por mil metros cúbicos), sendo este valor com-
posto por: gestão – R$ 4,00 (quatro reais), a ser co-
brada pelos usos da água bruta, em irrigação.

Tarifa do canal do Trabalhador
A Portaria nº 431, de 20 de dezembro de 1999,

do Sr. Secretário dos Recursos Hídricos, fixou para
o canal do Trabalhador a tarifa de R$ 20,00/
1000m3 (vinte reais por mil metros cúbicos), sen-
do este valor composto por: gestão – R$ 2,71(dois
reais e setenta e um centavos), operação – R$
3,01(três reais e um centavo), energia – R$ 9,65
(nove reais e sessenta e cinco centavos), manuten-
ção de barragens – R$ 0,75 (setenta e cinco centa-
vos de real), manutenção de mantas – R$ 3,08(três
reais e oito centavos) e manutenção de bombas –
R$ 0,80 (oitenta centavos de real), a ser cobrada
pelos usos da água bruta, exceto aqueles utilizados
pelos usuários industriais.

Tarifa para os rios Jaguaribe
e Banabuiú e canal do Trabalhador

A Portaria nº 431, de 20 de dezembro de 1999, do
Sr. Secretário dos Recursos Hídricos, estabeleceu que
para os usuários de água bruta para uso hidroagrícola,
no âmbito do programa da gestão de demanda e mo-
dernização da irrigação, a ser aplicado nos vales
perenizados dos rios Jaguaribe e Banabuiú e no canal
do Trabalhador, deveriam ser observados os seguintes
parâmetros hidráulicos e econômicos: I – para uso de
água superficial em canais e rios: a) os usuários que

utilizarem vazões até 5,0 m 3 /h (1,4 l/s) estarão isen-
tos do pagamento da tarifa até 31 de janeiro de 2002,
não estando, no entanto, isentos da outorga conforme
o estabelecido no Decreto nº 23.067/94; b) os usuá-
rios situados na faixa de consumo entre 1,4 l/s e 6,9 l/
s pagarão a tarifa de R$ 0,01 (um centavo de real) por
metro cúbico de água captada, e quando comprovada
a adoção de práticas de modernização do uso da água
(capacitação, sistemas eficientes de aplicação de água,
manejo adequado, etc.) terão incentivos que reduzirão
a tarifa em até 50% (cinqüenta por cento); c) os usu-
ários situados na faixa de consumo acima de 6,9 l/s
pagarão a tarifa de R$ 0,01 (um centavo de real) por
metro cúbico de água captada e para a utilização em
áreas novas será cobrada a tarifa adicional de 50%, ou
seja, R$ 0,015 (um vírgula cinco centavos de real) por
metro cúbico de água captada; II – para uso de água
subterrânea em poços e cacimbões: a) até 1,4 l/s (um
vírgula quatro litros por segundo) – isento; b) de 1,4
l/s (um vírgula quatro litros por segundo) a 6,9 l/s
(seis vírgula nove litros por segundo) – R$ 0,001/m3
(um décimo de centavo de real por metro cúbico) de
água bombeada; c) acima de 6,9 l/s (seis vírgula nove
litros por segundo) – R$ 0,002/m3 (dois décimos de
centavo de real por metro cúbico) de água bombeada.

2.2.3 Outras considerações sobre
a cobrança pelo uso da água

2.2.3.1 A água como um bem de valor econômico
A água é um recurso natural limitado. Neste sen-

tido, passou a ser mensurada dentro dos valores da
Economia; contudo, isso não quer dizer que alguém
possa, através do pagamento de um preço, usar a
água a seu bel-prazer. A valorização econômica da
água deve levar em conta o preço da conservação, da
recuperação e da melhor distribuição desse bem,
como bem lembra Pompeu (1998:39):

Na fixação dos valores a serem cobrados, devem
ser observados, dentre outros: a) nas derivações,
captações e extrações: o volume retirado e seu regi-
me de variação; b) nos lançamentos de esgotos e
demais resíduos, líquidos ou gasosos: o volume lan-
çado e seu regime de variação e as características
físico-químicas, biológicas e de toxidade do
efluente. Os valores arrecadados com a cobrança
devem ser aplicados, prioritariamente, na bacia
hidrográfica em que forem gerados e serão utili-
zados: (a)no financiamento de estudos, progra-
mas, projetos e obras incluídos nos Planos dos
Recursos Hídricos.

Granziera apud Setti (1999:36) salienta que a
aplicação do princípio

70 Na conformidade da legislação vigente, será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (FGV) ou um outro que o substituir
para atualização da divida, após o seu vencimento, até o efetivo pagamento.



FUNDAÇÃO KONRAD ADENAUER

LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS184

(...) aumenta o leque de possibilidades do Gover-
no para salvaguardar mananciais a custo tolerá-
vel para as populações carentes não atendidas. A
adesão a esse princípio deve, entretanto, ser acom-
panhada por um compromisso público transpa-
rente de uma locação eqüitativa dos mananciais
disponíveis.

Assim sendo, a cobrança pelo uso dos recursos
hídricos objetiva reconhecer a água como um bem
econômico e dar ao usuário uma indicação de seu
real valor. Vale salientar que a água para as necessi-
dades básicas de cada pessoa, em que cada um vá
diretamente abastecer-se, a uma captação insignifi-
cante do ponto de vista econômico, é, portanto,
gratuita, como há pouco mencionado.71

O princípio da cobrança pelo uso das águas, con-
tudo, já estava contido genericamente na Lei nº
6.938/81, ao dizer que a Política Nacional do Meio
Ambiente visará a impor ao usuário uma contribui-
ção pela utilização de recursos ambientais com fins
econômicos72.

Com efeito, destacamos, mais uma vez, o
pioneirismo do Estado do Ceará, como bem lem-
bra Campos (1999:84):

Na implementação da cobrança, nessa nova fase,
o Ceará é o pioneiro: com as vantagens e as des-
vantagens do pioneirismo. Vantagem porque ini-
cia um processo estruturado de formação de uma
cultura de conservação que pode chegar mais ra-
pidamente a um uso mais racional das águas;
desvantagem por ter tarefa de mudar uma cultu-
ra milenar.
..................

No modelo de Gestão Estadual do Ceará, a co-
brança de água bruta foi concebida como um ins-
trumento de racionalização do uso da água, não
como um negócio lucrativo.

A cobrança pelo uso dos recursos hídricos, po-
rém, não é tarefa simples, como bem se demonstra
atualmente nos demais estados da Federação. Ex-
plicando este ponto Mathis (1999:72,79) destaca:

The Pricing Problem
.................
Social, political, institutional and even religious
forces can play as significant a role as economics
in water management decisions.
..................
In practice, however, increasing the price of water
is politically unpopular and policy makers are
strongly motivated to avoid this instrument.

2.2.3.2 O domínio das águas
A Carta Política extingüiu as águas comuns, as

municipais e as particulares, previstas no Código
de Águas73, existindo hoje apenas as águas da União
e dos estados. Acrescente-se a estes o Distrito Fede-
ral, que possui status de Estado-membro.

No domínio da União, encontram-se os lagos, rios e
quaisquer correntes de água em terrenos de seu domí-
nio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de
limites com outros países, ou se estendam a território
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos
marginais e as praias fluviais74. Além destes, as águas
em depósito, decorrentes de obras da União.75

No tocante aos estados e ao Distrito Federal, seu
domínio se estende sobre as águas superficiais ou sub-

71 Item 2.2.1.
72 Lei nº 6.938/81 - “Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de

recuperar e/ou indenizar os danos causados, e ao usuário, de contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos.”
73 CÁ – “Art. 7º São comuns as correntes não navegáveis ou flutuáveis e de que essas não se façam.

Art. 8º São particulares as nascentes e todas as águas situadas em terrenos que também o sejam, quando as mesmas não estiverem
classificadas entre as águas comuns de todos, as águas públicas ou as águas comuns.
...........
Art. 29. As águas públicas de uso comum, bem como o seu álveo, pertencem: – A União:
a) quando marítimas;
b) quando situadas no Território do Acre, ou em qualquer outro território que a União venha a adquirir, enquanto o mesmo não se
constituir em Estado, ou for incorporado a algum Estado;
c) quando servem de limites da República com as nações vizinhas ou se estendam a território estrangeiro;
d) quando situadas na zona de 100 kilometros contigua aos limites da República com estas nações;
e) quando sirvam de limites entre dois ou mais Estados;
f ) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Estados.
II – Aos Estados:
a) quando sirvam de limites a dois ou mais Municípios;
b) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Municípios.
III – Aos Municípios:
a) quando, exclusivamente, situados em seus territórios, respeitadas as restrições que possam ser impostas pela legislação dos Estados.”

74 CF – “Art. 20. São bens da União:
..................
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com
outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;”

75 CF – “Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de
obras da União;”
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terrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, estas
decorrentes de obras por aqueles patrocinadas.

2.2.3.3 A natureza jurídica da contraprestação
Por se tratar de um instituto novo, a cobrança pelo

uso da água suscita o questionamento sobre a sua
natureza jurídica, notadamente de se tratar a
contraprestação pelo uso da água bruta de um tri-
buto ou de um preço público. A resposta a esta per-
gunta encontra-se nos preceitos estabelecidos no
Código Tributário Nacional e na Carta Magna.

O Código Tributário Nacional estabelece que tri-
buto é toda prestação pecuniária compulsória, em
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não
constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e
cobrada mediante atividade administrativa plena-
mente vinculada.76

O mesmo diploma legal estabelece em seu art.
4º que não importa o nomem juris que é dado ao
tributo, ou seja, sua denominação, demais carac-
terísticas formais, e a destinação legal do produto
da sua arrecadação para definir sua natureza jurí-
dica, sendo esta determinada pelo fato gerador da
respectiva obrigação.77

As espécies tributárias estão definidas na Consti-
tuição Federal de 1988 e no próprio Código Tribu-
tário Nacional.78 Imposto, por definição legal79, é o
tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma
situação independente de qualquer atividade esta-
tal específica, relativa ao contribuinte.

Já a contribuição de melhoria, por sua vez, é ins-
tituída para fazer face ao custo de obras públicas de
que decorra valorização imobiliária, tendo como li-
mite total a despesa realizada e como limite indivi-
dual o acréscimo de valor que da obra resultar para
cada imóvel beneficiado.80

A espécie que talvez pudesse mais se assemelhar
ao que ora analisamos seria a taxa, mas, como vere-
mos adiante, também não é aplicável. A instituição
de taxas é autorizada pela Carta Política e pelo Có-
digo Tributário Nacional, no âmbito das três esfe-
ras de Governo - federal, estadual e municipal - neces-

sitando, para tanto, legislação instituidora, em res-
peito do princípio constitucional da legalidade tri-
butária.

O que são taxas? A resposta é dada de forma clara
por Machado (1997:314), abaixo:

Enquanto o imposto é uma espécie de tributo cujo
fato gerador não está vinculado a nenhuma ati-
vidade específica relativa ao contribuinte(CTN,
art. 16), a taxa, pelo contrário, tem seu fato ge-
rador vinculado a uma atividade estatal específi-
ca relativa ao contribuinte....... A primeira ca-
racterística da taxa, portanto, é ser um tributo
cujo fato gerador é vinculado a uma atividade
estatal específica relativa ao contribuinte. .......
Acrescente-se, pois, que a taxa é vinculada a ser-
viço público, ou ao exercício do poder de polícia.

E continua o mesmo autor, definindo-a como a
espécie de tributo cujo fato gerador é o exercício regular
do poder de polícia, ou o serviço público, prestado ou
posto à disposição do contribuinte.

Como expresso alhures, as taxas poderão ser insti-
tuídas pela União, estados, Distrito Federal e mu-
nicípios em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públi-
cos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição.81

Sobre poder de polícia, Freund apud Nogueira
(1995:161), sintetiza-a como o poder de promover o
bem público pela limitação e regulamentação do uso da
liberdade e da propriedade.

No ordenamento jurídico, a definição de poder de
polícia foi dada pelo CTN, quando assim o definiu:

Considera-se poder de polícia a atividade da ad-
ministração pública que, limitando ou discipli-
nando direito, interesse ou liberdade, regula a
prática de ato ou a abstenção de fato, em razão
de interesse público concernente à segurança, à
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da
produção e do mercado, ao exercício de atividades

76 CTN, art. 3º
77 CTN – “Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes

para qualificá-la:
I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;
II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.”
78 CF – “Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.”
CTN – “Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria.”
79 CTN – “Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal

específica, relativa ao contribuinte.”
80 CTN – “Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito

de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo
como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.”

81 CF, art. 145, II.
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econômicas dependentes de concessão ou autori-
zação do Poder Público, à tranquilidade pública
ou ao respeito à propriedade e aos direitos indivi-
duais ou coletivos.82

No tocante ao poder de polícia, o fato gerador da
taxa é o seu exercício regular, da forma como precei-
tuada no art. 77 do CTN83. Como leciona Silva
(1997:356),

(...) o termo exercício nos dá uma idéia dinâmica,
de prática efetiva de atos, logicamente, na espécie,
pelos Poderes Públicos. Estaria ele representado por
atos preparatórios, exames, vistorias, perícias, veri-
ficações, averiguações, avaliações, cálculos, estima-
tivas, confrontos, autorizações, licenças, homolo-
gações, permissões, proibições, indeferimentos, dentre
outros, todos correspondendo a um juízo de valor
emitido pela autoridade competente ou à prática
de fiscalização.

Já por serviços públicos, para se ter a idéia da se-
gunda parte do mandamento constitucional ora
transcrito(art. 145, II), mais uma vez Machado
(1997:317) ensina ser toda e qualquer atividade
prestacional realizada pelo Estado, ou por quem fizer
suas vezes, para satisfazer, de modo concreto e de forma
direta, necessidades coletivas.

Ressalta-se, como bem o faz Machado (1997), que
o conceito de serviço público não foi pacificado nem
entre os próprios administrativistas, sendo esta defini-
ção mais didática. Silva (1997) é de opinião idêntica.

Mello (1973:20), sobre serviço público, define-o
como

(...) toda atividade de oferecimento de utilidade
ou de comodidade material fruível diretamente
pelos administrados, prestado pelo Estado ou por
quem lhe faça as vezes, sob um regime de direito
público – portanto consagrador de prerrogativas
de supremacia e de restrições especiais – instituído
pelo Estado em favor dos interesses que houver de-
finido como próprios no sistema normativo.

Para que este serviço público possa servir de fato
gerador de alguma taxa, ele deverá ser específico e
divisível; prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição; e utilizado, efetiva ou potencialmente.
Não é o caso aqui discutido.

E este serviço, como esclarece Nogueira
(1995:162)

(...) é aquele que somente pode ser prestado
pelo Estado, isto é, serviço administrativo ou
jurisdicional. Só ao Estado compete prestá-lo
aos seus jurisdicionados como desempenho de
atribuições públicas e como decorrência do jus
imperii.

Portanto, tributariamente falando, esta contra-
prestação não se enquadra em nenhum dos insti-
tutos antes elencados. E, excluída a possibilidade
de se tratar de um tributo, mais se assemelha ao
preço público.

Nogueira e Nogueira (165,166) lecionam que

(...) os preços públicos são parte das Receitas
Originárias, assim denominadas porque sua
fonte é a exploração do patrimônio público ou
a prestação de serviço público. Por isso são tam-
bém chamadas Receitas Industriais ou
Patrimoniais, porque provenientes da explora-
ção de serviços, bens, empresas ou indústria do
próprio Estado.

Machado (1997:321), de mesma opinião, lecio-
na que,

Quanto à remuneração pelo uso ou pela aquisi-
ção da propriedade de bens do Estado, é pacífico o
entendimento: a receita é um preço. Nunca uma
taxa. É o caso. A utilização do bem público, a
água, ensejará a cobrança de um preço público,
sendo assim, necessariamente regulada pelo Di-
reito Administrativo e não Tributário.

2.3 Do rateio de custos das obras
de recursos hídricos

O art. 8° da Lei ora comentada determina que as
obras de uso múltiplo, de interesse comum ou co-
letivo, terão os seus custos rateados direta ou indi-
retamente e poderão ser financiados ou receber sub-
sídios, segundo critérios e normas a serem estabele-
cidos em regulamento84, atendendo os seguintes cri-
térios: a) deverá ser precedida de negociação do ra-
teio de custos entre os setores beneficiados a con-
cessão ou autorização de obras de regularização de
vazão, com potencial de aproveitamento múltiplo85;
e b) dependerá de estudo de viabilidade técnica,
econômica, social e ambiental, com previsão de for-
mas de retorno dos investimentos públicos, a cons-
trução de obras de interesse comum ou coletivo86.

82 CTN, art. 78.
83 CTN - “Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas

atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.”

84 Este artigo não foi regulamentado até hoje.
85 Quando houver aproveitamento hidroelétrico, a negociação envolverá a União.
86 No caso de obras a fundo perdido, deverá haver também uma justificativa circunstanciada da destinação de recursos a fundo perdido.
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3 PLANO ESTADUAL DE
RECURSOS HÍDRICOS - PLANERH

O PLANERH está previsto no Capítulo VI da
Lei nº 11.996/92. Ele é um importante instru-
mento de política estadual87 , devendo o Estado
mantê-lo atualizado, assegurando os recursos fi-
nanceiros e mecanismos institucionais para garan-
tir: a utilização racional das águas, superficiais e
subterrâneas; o aproveitamento múltiplo dos re-
cursos hídricos e o rateio dos custos das respecti-
vas obras, na forma da Lei; a proteção das águas
contra ações que possam comprometer seu uso,
atual ou futuro; a defesa contra secas, inundações
e outros eventos críticos, que ofereçam riscos à saúde
e segurança públicas, e prejuízos econômicos e so-
ciais; e o funcionamento do sistema de previsão de
secas e monitoramento climático.

Ele será aprovado por Lei, cujo Projeto deverá ser
encaminhado à Assembléia Legislativa do Estado até
o final do primeiro ano do mandato do Governa-
dor, devendo o mesmo ser revisto, atualizado e con-
solidado88. Os dispêndios financeiros para elabora-
ção e implantação do Plano deverão constar das leis
sobre o Plano Plurianual89 , Diretrizes Orçamentá-
rias e Orçamento Anual do Estado.

Por força do disposto no art. 16, deverá ser publi-
cado, até o dia 30 de junho de cada ano, o relatório
anual sobre a situação dos recursos hídricos no Es-
tado do Ceará, com avaliações e recomendações que
permitam atualizar90 e aperfeiçoar o Plano, desta-
cando em especial: a) os relatórios específicos sobre
cada bacia hidrográfica e sobre os aqüíferos subter-
râneos; b) as necessidades de recursos financeiros
para os planos e programas estaduais e regionais; c)
as demandas de aperfeiçoamento tecnológico e de
capacitação de recursos humanos, inclusive de au-
mento de produtividade e de valorização profissio-
nal das equipes técnicas especializadas em recursos
hídricos e campos afins das entidades públicas e pri-
vadas; e d) as propostas de aperfeiçoamento das for-
mas de participação da sociedade civil na formula-
ção e implantação dos planos e programas de recur-
sos hídricos.

4 FUNDO ESTADUAL DE
RECURSOS HÍDRICOS - FUNORH

O Fundo Estadual de Recursos Hídricos –
FUNORH constava do Capítulo VII da Lei nº
11.996/92, mas seus artigos foram revogados pela
Lei nº 12.245, de 30 de dezembro de 1993.

O art. 1° estabelece que o FUNORH está vincu-
lado à Secretaria dos Recursos Hídricos, e foi criado
com a finalidade de dar suporte financeiro à Políti-
ca de Recursos Hídricos do Estado e às ações dos
componentes do Sistema Integrado de Gestão de
Recursos Hídricos – SIGERH, sendo regido pelas
normas estabelecidas nesta Lei e em seu regulamen-
to91, sendo operado pelo Banco do Estado do Ceará
S/A - BEC92, sob a supervisão do Conselho de Re-
cursos Hídricos do Ceará - CONERH.

Seus objetivos são o financiamento de projetos vol-
tados para a Política Estadual de Recursos Hídricos,
para que sejam asseguradas as condições de desen-
volvimento de recursos hídricos, e melhoria da qua-
lidade de vida da população do Estado em equilí-
brio com o meio ambiente, e a aplicação dos recur-
sos de investimentos oriundos da cobrança pelo uso
dos recursos hídricos, repassados pela Companhia
de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH, ca-
bendo a esta a aplicação dos recursos necessários para
custear as atividades do gerenciamento dos recursos
hídricos, envolvendo os serviços de operação e ma-
nutenção dos dispositivos e da infra-estrutura hi-
dráulica e dos sistemas operacionais de cobrança
junto aos diversos usos e usuários dos recursos
hídricos93.

Respeitando-se as prioridades e metas da Admi-
nistração Pública Estadual, serão observadas as se-
guintes diretrizes na formulação dos programas de
financiamento do Fundo: a) concessão de financia-
mento a instituições públicas ou privadas envolvi-
das na Política de Desenvolvimento de Recursos
Hídricos do Estado; b) ação integrada com as secre-
tarias do Estado envolvidas com a Política de Re-
cursos Hídricos; c) adoção de prazos e carências de
acordo com a maturação do projeto e limite de fi-
nanciamento em função das capacidades de

87 Apesar de não ter sido colocado nesta Lei como instrumento.
88 O  primeiro Plano de Recursos Hídricos data de 1992. Em 2004 foi finalizada sua atualização e apresentadada ao CONERH.
89 E neste caso, de forma a assegurar a integração setorial e geográfica dos diferentes setores da economia e das regiões como um todo(art.

15). A Secretaria de Planejamento deverá proceder, através de mecanismos próprios, ao acompanhamento, controle e avaliação deste
Plano.

90 Nas suas atualizações, deverá constar a divisão hidrográfica do Estado do Ceará.
91 Decreto n° 23.047, de 03 de fevereiro de 1994.
92 O Banco do Estado do Ceará S/A manterá o controle e o acompanhamento da aplicação dos recursos, efetuando os registros contábeis

necessários e envidará todos os esforços com vistas à recuperação dos recursos emprestados, adotando as medidas que estiverem ao seu
alcance, não lhe cabendo, no entanto, a responsabilidade por eventuais inadimplências. Por estes serviços, fará jus à remuneração de
1,0% (um por cento) ao ano, a título de taxa de administração, calculada sobre o Patrimônio Líquido do Fundo e apropriada
mensalmente.

93 Redação determinada pelo art. 1º da Lei nº 12.664 de 30/12/96.
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endividamento dos tomadores finais; d) custos fi-
nanceiros definidos em função dos aspectos sociais
e econômicos do Projeto; e e) uso criterioso dos re-
cursos e adequadas políticas de garantias a fim de
assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retor-
no às aplicações.

Os beneficiários dos financiamentos94 concedidos
com recursos do FUNORH são as instituições pú-
blicas ou privadas95  envolvidas com a Política Esta-
dual de Recursos Hídricos96 .

As fontes do Fundo são os recursos de origem or-
çamentária do Tesouro do Estado, os provenientes
de operações de crédito contratados com entidades
nacionais e internacionais, os provenientes de re-
torno de financiamento sob a forma de amortização
do principal, atualização monetária, juros, comis-
sões, mora ou sob qualquer outra forma, os recursos
de investimentos provenientes da cobrança pelo uso
dos recursos hídricos, o resultado de aplicações de
multas cobradas dos infratores da legislação de águas
e outras fontes de recursos, provenientes da União,
do Estado, dos municípios e entidades nacionais e
internacionais97.

Deverão constar do orçamento do Estado, vincu-
lado à Secretaria dos Recursos Hídricos, as despesas
relativas aos recursos que serão aportados ao Fundo
a cada ano, bem como os valores compatíveis e sufi-
cientes para satisfazer as obrigações de amortização
dos empréstimos pelo Tesouro do Estado que se des-
tinarem à integralização do Fundo. Estes recursos
de operações de crédito que constituirão o Fundo
serão reembolsados pelo Governo do Estado na for-
ma do contrato de empréstimo98.

O Fundo será administrado através de um Con-
selho Diretor99 constituído pelo Secretário dos Re-
cursos Hídricos100, o Secretário do Desenvolvimen-
to Urbano e Meio Ambiente101 , o Presidente do
Banco do Estado do Ceará S/A - BEC e pela Asso-

ciação Brasileira de Recursos Hídricos - ABRH -
Seção Ceará102.

As entidades que compõem o Conselho Diretor
do Fundo possuem as seguintes atribuições:

a) Secretaria dos Recursos Hídricos - encami-
nhar ao Conselho Diretor do Fundo proposi-
ções sobre a programação dos investimentos e
alocação de recursos relativos aos programas de
recursos hídricos; analisar tecnicamente os pro-
jetos e acompanhar as obras e serviços de acor-
do com o cronograma físico e padrões técnicos
estabelecidos para cada programa;
b) Secretaria do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente - enquadrar programas de de-
senvolvimento urbano no âmbito da Política
Estadual de Recursos Hídricos;
c) Banco do Estado do Ceará S/A - BEC - re-
presentar ativa e passivamente o Fundo, anali-
sar a viabilidade econômico-financeira dos pro-
jetos enquadrados no FUNORH, enfocando a
capacidade de pagamento e de endividamento
dos subtomadores do empréstimo, tendo como
base os fluxos de receitas e despesas, bem como
os limites estabelecidos pelas normas regula-
mentares; preparar a documentação necessária
ao encaminhamento ao Banco Central e ao
Senado Federal, com vistas à autorização para
concessão de empréstimo; realizar os
subempréstimos em nome do Fundo, adotan-
do todos os procedimentos necessários a sua
concretização; acompanhar e registrar, contábil
e administrativamente, todos os atos e fatos
relacionados ao FUNORH; manter equipe téc-
nica capacitada para operar o Fundo e elabo-
rar normas para sua operacionalização, definin-
do os procedimentos de análise dos pleitos, de
liberação de recursos e acompanhamento fi-
nanceiro, no âmbito do FUNORH.

94 Os financiamentos com recursos do FUNORH poderão contar com subsídios expressos através de política estabelecida para cada
programa.

95 As garantias dos subempréstimos serão representadas por vinculação das cotas ICMS/FPM, no caso de financiamentos a prefeituras,
vinculação de receitas, no caso de financiamento a companhias e garantias reais, no caso de financiamentos a instituições privadas. Os
subtomadores deverão demonstrar, para concessão de subempréstimos, capacidade de endividamento, conforme parâmetros estabele-
cidos pelo Senado Federal em caso de prefeituras ou autarquias, capacidade de pagamento de empréstimo de acordo com as proporções
de receitas e despesas, capacidade de aportar recursos materiais e financeiros, quando exigido pelo Projeto, o oferecimento de garantias
adequadas ao financiamento solicitado, atender as demais condições legais e normativas referentes ao Projeto, exigidas pelos órgãos
governamentais competentes e entidades financiadoras e, no caso específico do PROURB/CE, apresentação de um plano de ação
financeira.

96 Os recursos do FUNORH terão aplicações definidas para cada programa pela Secretaria dos Recursos Hídricos em consonância com
a Política de Gestão de Recursos Hídricos do Estado.

97 Redação determinada pelo art. 2º da Lei nº 12.664 de 30/12/96.
98 Os recursos que comporão o FUNORH serão aportados na forma prevista em cada contrato. O art. 3° do Decreto nº 23.047/94

determinou que, além dos contratos de empréstimos, em casos excepcionais, definidos pela Política Estadual de Recursos Hídricos, é
admitida a hipótese de recursos reembolsáveis.

99 A quem cabe definir as estratégias de programação dos investimentos, as condições de alocação e aplicação dos recursos, bem como
as condições de aplicação de programas relacionados com o desenvolvimento hídrico do Estado (redação dada pelo art. 3º da Lei nº
12.664 de 30/12/96).

100 Que será seu presidente.
101 Atuais Secretaria de Infra-estrutura e Secretaria da Ouvidoria-Geral e do Meio Ambiente
102 O art. 12 do Decreto 23.047/94 não menciona este último no Conselho Diretor.
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O FUNORH será dotado de autonomia finan-
ceira e contábil e terá caráter rotativo e permanen-
te, sendo que sua contabilidade deverá ser própria,
registrando todos os atos e fatos a ele referentes,
valendo-se para tal do sistema contábil do Banco
do Estado do Ceará103, no qual deverão ser criados
e mantidos subtítulos específicos para esta finali-
dade, com a apuração de resultados à parte. Seu
exercício financeiro coincidirá com o ano civil, para
fins de apuração de resultados e apresentações de
relatórios.

A Lei nº 12.245, de 30 de dezembro de 1993,
foi regulamentada pelo Decreto n° 23.047, de 03
de fevereiro de 1994.

Tratando dos recursos, seu art. 2º estabeleceu que
o aporte inicial do Fundo, destinado ao Projeto de
Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará -
PROURB-CE, seria efetuado em um prazo máxi-
mo de 5 (cinco) anos e que os recursos orçamentá-
rios do Tesouro do Estado, que inicialmente forma-
riam o Fundo, deveriam ser aportados de forma
concomitante com os recursos oriundos de emprés-
timo junto ao Banco Internacional de Reconstru-
ção e Desenvolvimento - BIRD104.

Determina que os financiamentos concedidos com
recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FUNORH estão sujeitos aos pagamentos de juros e
encargos da atualização monetária, sendo que, nos
primeiros, sua taxa será definida a cada programa,
em função das prioridades estabelecidas pelo Con-
selho Diretor do Fundo, calculados sobre o saldo
devedor corrigido, devendo ser recebidos semestral-
mente, durante o período de carência105. Após esse
período, será recebido semestralmente com a amor-
tização do principal. Já os outros serão efetuados
com base na variação do IGP-M, apurado e divul-
gado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou, na
sua falta, por outro índice fixado em decreto do Poder
Executivo.

A liberação de recursos será efetuada diretamente
aos fornecedores e/ou prestadores de serviços, sob
autorização do órgão contratante e segundo
cronograma fisico-financeiro da obra ou serviço e
com apresentação de documentos comprobatórios
e meta física alcançada. Como procedimento ado-
tado para qualquer contratação com entes públicos,
esta será efetuada mediante procedimento de licita-
ção, que seguirá os modelos do Manual de Licitação
do Projeto e a Legislação, em vigor; contudo, no caso
do PROURB/CE, deverão ser seguidas as normas
estabelecidas pelo BIRD.

5 SISTEMA INTEGRADO
DE GESTÃO DE RECURSOS

HÍDRICOS - SIGERH

5.1 Estrutura
O Sistema Integrado de Gestão de Recursos

Hídricos - SIGERH tem por objetivos a coordena-
ção e a execução da Política Estadual de Recursos
Hídricos, bem como a formulação, atualização e
execução do Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Sua estrutura organizacional congrega instituições
estaduais, federais e municipais intervenientes no pla-
nejamento, administração e regulamentação dos re-
cursos hídricos106, responsáveis pelas obras e serviços
de oferta, utilização e preservação dos recursos
hídricos107 e serviços de planejamento e coordenação
geral, incentivos econômicos e fiscais, ciência e
tecnologia, defesa civil e meio ambiente108 , bem como
aqueles representativos dos usuários de águas e da
sociedade civil, sendo organizado da seguinte forma:

a) Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -
CONERH;
b) Comitê Estadual de Recursos Hídricos -
COMIRH;
c) Secretaria dos Recursos Hídricos - órgão
gestor;
d) Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FUNORH;
e) Comitê de Bacias Hidrográficas - CBH’s;
f ) Comitê das Bacias da Região Metropolita-
na de Fortaleza - CBRMF;
g) instituições estaduais, federais e municipais
responsáveis por funções hídricas, compreen-
dendo: Sistema de Gestão(Secretaria dos Re-
cursos Hídricos, FUNCEME e SEMACE),
Sistemas afins(SOHIDRA, FUNCEME,
EMCEPE, CEDAP, SEARA, CEPA,
CAGECE, COELCE, SEDURB, SEMACE,
prefeituras municipais e instituições federais)
e Sistemas Correlatos(SEPLAN, EMCEPE,
SAS/CEDEC, FUNCEME, FUNECE,
NUTEC, SEDURB, SEMACE e instituições
federais).

A sociedade civil, as instituições estaduais e fede-
rais envolvidas com recursos hídricos, assim como
as entidades congregadoras de interesses municipais
participarão do Conselho de Recursos Hídricos do
Ceará. Já as prefeituras municipais, as instituições
federais e estaduais envolvidas com recursos hídricos

103 O Banco do Estado do Ceará fará publicar, semestralmente, o balanço do Fundo devidamente auditado.
104 Banco Mundial.
105 Os empréstimos concedidos através do FUNORH terão prazos e carência diferenciados em função das particularidades de cada tipo

de investimento.
106 Sistema de Gestão.
107 Sistemas afins.
108 Sistemas correlatos.
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e a sociedade civil, inclusive associações de usuá-
rios, participarão do SIGERH nos comitês de ba-
cias hidrográficas e no Comitê das Bacias da Região
Metropolitana de Fortaleza.

5.2 Colegiados
Alguns dos componentes do SIGERH são

colegiados, com atribuições de coordenação, fiscali-
zação, de caráter consultivo e deliberativo e como
mecanismos de participação. São eles: o CONERH,
como órgão central, o COMIRH, como órgão de
assessoramento técnico do CONERH, os CBHs,
como órgãos regionais com atuação em bacias ou
regiões hidrográficas que constituem unidades da
gestão de recursos hídricos, o Comitê das Bacias da
Região Metropolitana de Fortaleza como órgão re-
gional com atuação em bacias ou regiões hidrográficas
da referida região e o Grupo Técnico DNOCS/Go-
verno do Estado, como instrumento de
assessoramento ao CONERH nos assuntos que di-
gam respeito aos interesses comuns do Estado e da
União no tocante ao controle e aproveitamento dos
recursos hídricos no semi-árido cearense.

A organização do CONERH, do COMIRH, dos
CBHs e do CBRMF considerará as seguintes repre-
sentações e participações: a) das secretarias de Esta-
do envolvidas com recursos hídricos; b) das insti-
tuições federais envolvidas com recursos hídricos;
c) de municípios contidos em regiões, bacias ou sub-
bacias hidrográficas, assegurando-se a participação
paritária dos municípios com relação ao Estado; d)
dos usuários das águas;  das universidades e insti-
tuições de pesquisa na elaboração das propostas re-
ferentes a desenvolvimento tecnológico, formação,
treinamento e aperfeiçoamento de recursos huma-
nos no campo dos recursos hídricos; e e) da socie-
dade civil.

5.2.1 Conselho dos Recursos Hídricos
do Ceará - CONERH

O Conselho dos Recursos Hídricos do Ceará –
CONERH é o órgão de coordenação, fiscalização,
deliberação coletiva e de caráter normativo do Sis-
tema Integrado de Gestão dos Recursos Hídricos,
possuindo as seguintes finalidades: a) coordenar a
execução da Política Estadual de Recursos Hídricos;
b) explicitar e negociar políticas de utilização, ofer-
ta e preservação dos recursos hídricos; c) promover

a articulação entre os órgãos estaduais, federais e
municipais e a sociedade civil; e d) deliberar sobre
assuntos ligados aos recursos hídricos.

É composto pelo Secretário de Recursos
Hídricos109 e um representante das seguintes insti-
tuições110: Secretaria de Planejamento e Coordena-
ção – SEPLAN, Secretaria de Transportes, Energia,
Comunicação e Obras - SETECO111 , Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária – SEARA112 , Secre-
taria da Indústria e Comércio - SIC113 , Secretaria
de Ação Social – SAS, Secretaria de Desenvolvimen-
to Urbano e Meio Ambiente - SDU114 , Departa-
mento Nacional de Obras Contra as Secas –
DNOCS, Universidade Federal do Ceará – UFC,
Associação dos Prefeitos do Estado do Ceará –
APRECE, Associação Brasileira de Recursos
Hídricos ABRH, Associação Brasileira de Engenha-
ria Sanitária – ABES, Procuradoria Geral do Estado
– PGE e da Comissão de Agropecuária e Recursos
Hídricos da Assembléia Legislativa.

Referido Conselho possui uma Secretaria Execu-
tiva, chefiada pelo Diretor do Departamento de
Gestão da Secretaria dos Recursos Hídricos115 , esta
última organizada para desenvolver as atividades ad-
ministrativas e de planejamento, coordenação, acom-
panhamento, apoio tecnológico e de utilização de
águas no Estado do Ceará, devendo a escolha do
seu titular recair em técnico de nível superior espe-
cializado em recursos hídricos, com experiência
mínima de cinco anos de atividades profissionais.

Funciona ainda junto ao CONERH uma assesso-
ria jurídica, cujo chefe é o assessor jurídico da Se-
cretaria dos Recursos Hídricos, além de dois outros
assessores, todos advogados de notória especializa-
ção, com experiência profissional de pelo menos cin-
co anos, devidamente comprovada.

As competências do CONERH estão elencadas
no art. 32 da Lei nº 11.996/92, adiante transcri-
tas: a) aprovar a proposta do anteprojeto de Lei do
Plano Estadual de Recursos Hídricos e aprovar e
encaminhar aos órgãos competentes a proposta anual
referente às necessidades do setor de recursos hídricos
a serem consideradas na formulação dos projetos de
lei sobre plano plurianual de desenvolvimento, dire-
trizes orçamentárias e orçamento anual do Estado;
b) apreciar o relatório anual sobre a situação dos re-
cursos hídricos do Estado do Ceará; c) exercer fun-
ções normativas e deliberativas relativas a formula-

109 Na qualidade de seu presidente. Além disso, o Secretário dos Recursos Hídricos é o único membro nato do CONERH. Os demais
são efetivos.

110 Cada um dos representantes aqui nominados terá mandato de dois anos, permitida uma recondução por igual período, e um
suplente, igualmente indicado pelo órgão representado, sendo o Secretário de Recursos Hídricos substituído pelo Subsecretário(atual
Secretário Adjunto), que presidirá o Conselho nas ausências e impedimentos do titular.

111 Atual Secretaria de Infra-Estrutura – SEINFRA.
112 Atual Secretaria de Agricultura e Pecuária – SEAGRI.
113 Atual Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SDE.
114 Atual Secretaria da Ouvidoria-Geral e do Meio Ambiente.
115 Atual Coordenadoria de Gestão dos Recursos Hídricos
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ção, implantação e acompanhamento da Política Es-
tadual de Recursos Hídricos; d) propor ao Governa-
dor do Estado critérios e normas sobre a cobrança
pelo uso das águas, em cada região ou bacia
hidrográfica, observado o disposto nesta lei e em seu
regulamento116 ; e)  estabelecer critérios e normas re-
lativas ao rateio, entre os beneficiados, dos custos das
obras de uso múltiplo dos recursos hídricos ou de
interesse comum ou coletivo; f )  estabelecer diretri-
zes para a formulação de programas anuais e
plurianuais de aplicação de recursos do Fundo Esta-
dual de Recursos Hídricos - FUNORH; e g) promo-
ver o enquadramento dos cursos de águas em classes
de uso preponderante, ouvidos os CBH’s e CBRMF.

No que diz respeito ao CONERH, a Lei nº
11.996/92 foi regulamentada pelo Decreto n°
23.039, de 01 de fevereiro de 1994, que aprovou
seu Regimento.

Mencionado Regimento estabelece que compete
aos membros117  do CONERH participar e votar
nas reuniões plenárias; relatar matérias que lhe fo-
rem distribuídas; propor ou requerer esclarecimen-
tos que lhes forem úteis, para melhor apreciação das
matérias em estudos ou deliberação, inclusive pedir
vistas de processos, desempenhar outras atividades
que lhes decorram das disposições desse Regimento
ou que lhes forem atribuídas pelos órgãos do
CONERH; zelar, permanentemente, pelo respeito
e proteção aos recursos hídricos estaduais, dada a
função social de que se revestem e propor temas e
assuntos à deliberação e ação do plenário, bem como
reuniões extraordinárias.

Determina ainda que o mandato dos conselheiros
poderá ser suspenso ou extinto por decisão do diri-
gente máximo do órgão representado, ex-offício ou a
requerimento da maioria absoluta do Colegiado, que
deliberará a este propósito no caso de reiterado de-
sentendimento às incumbências previstas no Regi-
mento, assegurado ao conselheiro em questão o di-
reito de ampla defesa. Também o conselheiro que
deixar de comparecer e não for representado pelo
suplente em duas reuniões, consecutivas ou quatro
intercaladas, sem justificativa escrita em até 24 ho-
ras após a realização da reunião, perderá automati-
camente o mandato, efetivando-se, neste caso, o
suplente, que complementará o restante do man-
dato. No caso de vacância, o Presidente do

CONERH solicitará à entidade ou órgão compe-
tente a designação do sucessor do conselheiro ou
suplente.

A Presidência, o Colegiado118 , a Secretaria Exe-
cutiva, a Assessoria Jurídica e o Comitê Estadual
dos Recursos Hídricos – COMIRH constituem a
estrutura organizacional do CONERH.

Compete ao Presidente: a) presidir as reuniões do
Conselho; b) representar o Conselho ou fazer-se re-
presentar por seu substituto legal ou por outro con-
selheiro, este mediante ato de delegação; c) convo-
car e presidir as reuniões plenárias e assinar as res-
pectivas resoluções; d) distribuir processos e desig-
nar relatores; e) votar e exercer o direito de voto,
inclusive o de qualidade em caso de empate; f ) soli-
citar esclarecimentos adicionais a qualquer conse-
lheiro, quando julgar conveniente, até a reunião
ordinária seguinte; g) chamar os trabalhos à ordem
ou suspender a sessão; h) deliberar sobre os pedidos
de questão de ordem levantados pelo Plenário ou
qualquer dos conselheiros; i) conceder licença ao
conselheiro que desejar retirar-se da reunião; j) assi-
nar com os demais conselheiros as atas das reuni-
ões; l) abonar, quando regimentalmente justifica-
das, as faltas dos conselheiros; m) baixar portaria e
outros atos que se façam necessários ao funciona-
mento regular do Conselho; n) dotar a Secretaria
Executiva dos meios necessários ao desempenho de
suas atividades técnicas e administrativas, inclusive
com apoio financeiro e estrutura de pessoal; o) au-
torizar, na qualidade de Secretário dos Recursos
Hídricos, as despesas com o funcionamento do Con-
selho; e p) cumprir e fazer cumprir as leis, os regu-
lamentos e o regimento do Conselho.

Já ao Secretário Executivo compete: a) secretariar
as reuniões do Colegiado, lavrando as atas e pres-
tando informações sobre as matérias em pauta; b)
propor à aprovação do Conselho, contratação, atra-
vés da SRH, de especialistas de alto nível para emi-
tir parecer sobre assuntos controvertidos e de alta
relevância. Estes especialistas devem ser
desvinculados de instituições públicas ligadas ao
problema; c) presidir o Comitê Estadual de Recur-
sos Hídricos - COMIRH; d) instruir, tecnicamen-
te, através do Departamento de Gestão dos Recur-
sos Hídricos e da COGERH, processos oriundos
do Colegiado; e) coordenar, através do DEGERH,

116 Sobre critérios e normas de cobrança, ver a Deliberação CONERH nº 01/1996, que aprovou a minuta do Decreto que regulamenta
o art. 7º da Lei n.º 11.996, de 24 de julho de 1992 na parte referente à cobrança pela utilização dos recursos  hídricos, a  Resolução
CONERH nº 003/97, que estabeleceu os critérios que orientaram a discussão de uma política global de tarifa de água bruta estadual,
a Resolução CONERH nº 002/99, que estabeleceu os critérios que orientaram a fixação das tarifas para os usos e usuários de água
bruta de domínio estadual e a Resolução CONERH nº 003/2001, que estabeleceu critérios para o disciplinamento, autorização de
valor econômico pelo uso da água bruta na irrigação do Estado do Ceará, nos vales perenizados dos rios Jaguaribe e Banabuiú e no canal
do Trabalhador. Além delas, destaca-se a recente Resolução nº 002/2003, que trouxe novos critérios, baseados em um estudo tarifário
elaborado pela COGERH.

117 Os membros do CONERH tomarão posse, perante o Presidente, na primeira reunião do colegiado que se realizar após as respectivas
nomeações.

118 O Colegiado é órgão máximo de deliberação do Conselho, formado por todos os seus membros, titulares ou suplentes, que atuarão
em igualdade de condições, vedado o estabelecimento de hierarquia ou diferenciação de peso entre seus votos.
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um sistema de informações de recursos hídricos,
informatizado e distribuído entre as instituições
componentes do SIGERH, com representações no
CONERH e no COMIRH; f ) prestar assistência,
na área de suas atribuições, ao Presidente e aos con-
selheiros, fornecendo dados e informações de inte-
resse para as atividades do Conselho; g) coletar e
distribuir entre os conselheiros as informações de
interesse do Colegiado, no tocante aos assuntos téc-
nicos que devem ser de conhecimento geral; h) pro-
videnciar a realização das diligências solicitadas pe-
los conselheiros e encaminhar os pedidos de infor-
mações; i) dirigir, orientar, coordenar, supervisio-
nar e fazer cumprir os serviços a cargo da Secretaria
Executiva; j) baixar instruções e ordens de serviços a
cargo da Secretaria Executiva; l) organizar a pauta
das sessões e distribuí-la aos conselheiros com ante-
cedência mínima de dez dias; m) supervisionar a
correspondência do Conselho, assinando a que não
for da competência privativa do Presidente; n) de-
terminar a guarda e o controle do material resul-
tante das discussões que sirva de base às resoluções
do Conselho; o) encarregar-se da sala de reuniões,
inclusive quanto à manutenção adequada do siste-
ma de som e gravação; p) encaminhar, à Assessoria
Jurídica, informações técnicas, necessárias à redação
das resoluções do Conselho; q) manter organizado
arquivo e fichário das deliberações do Conselho; r)
proceder à distribuição, aos conselheiros, nas reu-
niões, relações atualizadas dos processos em
tramitação; s) solicitar ao Presidente encaminhamen-
to para publicação de atos oficiais; e t) elaborar,
anualmente, o relatório das atividades desenvolvi-
das pelo Conselho, coordenar a elaboração dos pro-
gramas anuais de trabalho e apresentar ao Presiden-
te a previsão das respectivas despesas.

Por sua vez, compete à Assessoria Jurídica: a) redi-
gir as resoluções do Conselho; b) emitir parecer ju-
rídico sobre questões pertinentes ao funcionamen-
to do Colegiado, sempre que solicitada pela Secre-
taria Executiva; c) elaborar minutas de contratos,
convênios, moções, acordos, resoluções, propostas
de mensagens, projetos de Lei e outros atos de inte-
resse do Conselho, que serão aprovados por este em
redação final; d) integrar comissões de sindicância,
mediante indicação do Presidente; e) promover as-
sistência jurídica ao Presidente nas ações desenvol-
vidas para a consecução dos objetivos do Conselho;
f ) organizar e manter atualizada uma coletânea da
legislação federal e estadual pertinente ao direito de
águas e à Política dos Recursos Hídricos, assim como
às resoluções e moções aprovadas pelo Conselho; g)

exercer outras atividades correlatas determinadas
pelo Presidente.

O Comitê Estadual de Recursos Hídricos, órgão de
assessoramento técnico do CONERH, será comenta-
do adiante, quando da análise deste organismo.

O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada ses-
senta dias e extraordinariamente sempre que con-
vocado pelo seu Presidente, por iniciativa própria
ou a requerimento de um terço dos seus membros,
com antecedência mínima de setenta e duas horas,
com pauta definida. Somente haverá reunião do
Conselho com a presença da metade mais um de
seus membros119.

A pauta das reuniões ordinárias, acompanhada da
ata120 da reunião anterior, será encaminhada pela
Secretaria Executiva aos Conselheiros com a antece-
dência mínima de dez dias, que a elaborará, deven-
do constar necessariamente a abertura da sessão, a
verificação do quorum, a leitura, discussão e votação
da ata da reunião anterior, a leitura do expediente,
a discussão e votação da matéria ou processo em
pauta, a palavra facultada e o encerramento.121

O CONERH se manifesta por intermédio de reso-
luções, quando se tratar de deliberação vinculada à
competência legal do CONERH, e de moções, quan-
do se tratar de assunto de qualquer natureza, relacio-
nado com recursos hídricos. Estas serão datadas e nu-
meradas em ordens distintas, cabendo à Secretaria
Executiva ordená-las e indexá-las, para fins de publi-
cação em extrato no Diário Oficial do Estado.

A deliberação dos assuntos obedecerá às seguintes
etapas: 1ª discussão e votação de matéria originária
da Secretaria Executiva ou das câmaras técnicas; 2ª
o Presidente dará a palavra ao relator que apresenta-
rá seu parecer escrito ou oral; 3ª terminada a expo-
sição, a matéria será posta em discussão; e, 4ª en-
cerrada a discussão, far-se-á a votação. Até o início
da votação, qualquer dos conselheiros poderá pedir
vista da documentação, relativa à matéria em deli-
beração, a qual será deferida pelo Presidente para,
no máximo, até a sessão imediatamente subseqüen-
te, para quando se adiará a deliberação.122

Os votos dos conselheiros serão registrados na ata
da reunião, consignando-se também o nome de seu
autor que, querendo, poderá fazer por escrito sua
declaração de voto, que também constará em ata.

Os conselheiros poderão apresentar matérias à
apreciação do Colegiado, que serão por eles envia-
das à Secretaria Executiva para incluí-las na pauta
da reunião seguinte e emendar o conteúdo da pau-
ta, desde que com o apoio de um terço do Colegiado
e aprovada a proposta por maioria simples. As ques-

119 As reuniões do Conselho serão públicas.
120 As atas, depois de aprovadas e assinadas pelo Presidente, pelo Secretário Executivo e pelos conselheiros presentes, serão arquivadas

na Secretaria Executiva.
121 Os assuntos incluídos na pauta que, por qualquer motivo, não forem discutidos ou votados, deverão ser objeto de aferição na reunião

imediatamente subseqüente, prioritariamente, ou em reunião extraordinária convocada para tal fim.
122 Se mais de um conselheiro pedir vista, os requerentes dividirão entre si o prazo previsto no caput deste artigo.
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tões de ordem suscitadas durante a reunião, bem
como qualquer dúvida de interpretação do Regi-
mento, serão resolvidas pelo Colegiado.

As deliberações do Colegiado serão tomadas por
maioria simples, desde que presente a maioria abso-
luta dos seus conselheiros. Nas votações, o Presiden-
te terá voto de conselheiro e de desempate, este últi-
mo se, em segunda discussão, persistir o empate.

Poderão ser convidados a participar das reuniões
do Conselho, sem direito a voto, em situações espe-
cíficas ou quando se fizer necessário, representantes
de outras entidades públicas federais, estaduais, mu-
nicipais, entidades representantes da sociedade ci-
vil, entidades privadas e ou especialistas em matéria
de interesse dos recursos hídricos.

5.2.2 Comitê Estadual de
Recursos Hídricos - COMIRH

O art. 33 da Lei nº 11.996/92 trata do Comitê
Estadual de Recursos Hídricos - COMlRH, órgão
de assessoramento técnico do CONERH. Ele foi
regulamentado pelo Decreto nº 23.038/94, que
aprovou seu Regimento.

Possui as seguintes atribuições: a) assessorar a Se-
cretaria Executiva do CONERH; b) elaborar, peri-
odicamente, proposta para o Plano Estadual de Re-
cursos Hídricos, compreendendo, dentre outros ele-
mentos: planos de utilização, controle, conservação
e proteção de recursos hídricos, em especial o en-
quadramento dos corpos de águas em classes de uso
preponderante, programas necessários à elaboração,
atualização e execução do Plano Estadual de Recur-
sos Hídricos, em especial o relativo ao sistema de
informações sobre recursos hídricos, central e re-
gionais, programas anuais e plurianuais de serviços
e obras de aproveitamento múltiplo, controle, pro-
teção e conservação de recursos hídricos que devam
obter recursos do FUNORH, programas de estu-
dos, pesquisas e de desenvolvimento tecnológico e
gerencial, no campo dos recursos hídricos, progra-
mas de capacitação de recursos humanos e de inter-
câmbio e cooperação com a União, com outros esta-
dos e com municípios, com universidades e entida-
des privadas, com vistas ao gerenciamento dos re-
cursos hídricos e programas de comunicação social,
tendo em vista levar ao conhecimento público as
questões de usos múltiplos, controle, conservação,
proteção e preservação dos recursos hídricos; c)
compatibilizar tecnicamente os interesses setoriais das
diferentes instituições envolvidas; e d) emitir parecer
prévio, de natureza técnica, sobre projetos e constru-
ções de obras hidráulicas, como também sobre pedi-

dos de outorga para uso ou derivação de água.
Sua estrutura e organização foram estabelecidas

em regulamento, obedecendo as seguintes diretri-
zes: gestão administrativa colegiada com participa-
ção das instituições vinculadas que compõem o
SIGERH, diretamente ou através de suas secretari-
as, e participação das instituições intervenientes
no SIGERH, diretamente ou através de suas se-
cretarias, em colegiados técnicos, normativos e con-
sultivos responsáveis pela formulação das propostas
a serem submetidas ao CONERH, aos CBH’s e
CBRMF, como também por pareceres técnicos.

O COMIRH será presidido pelo Diretor do De-
partamento de Gestão de Recursos Hídricos -
DEGERH123 e será composto por um representan-
te: da Fundação Instituto de Planejamento do Cea-
rá – IPLANCE, da Fundação Cearense de Amparo
à Pesquisa – FUNCAP124, da Companha Energética
do Ceará – COELCE, da Empresa Cearense de
Pesquisa e Extensão Rural - EMCEPE125 , da Com-
panhia Estadual de Desenvolvimento Agrário e da
Pesca - CEDAP126, da Fundação Núcleo de
Tecnologia do Ceará – NUTEC, da Coordenadoria
Estadual de Defesa Civil – CEDEC, da Compa-
nhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará –
CAGECE, da Superintendência Estadual do Meio
Ambiente – SEMACE, da Superintendência Esta-
dual de Desenvolvimento Urbano do Estado do
Ceará – SEDURB127, da Fundação Cearense de
Meteorologia e Recursos Hídricos – FUNCEME e
da Superintendência de Obras Hidráulicas -
SOHIDRA.

O Regimento do COMIRH estabelece que seus
membros serão designados pelo Presidente do
CONERH a partir de indicação feita pelos dirigen-
tes dos órgãos que o compõem. Os membros não
perceberão qualquer tipo de remuneração128 e assu-
mirão suas funções perante este Presidente quando
de sua primeira reunião, realizada após as respecti-
vas nomeações. Os membros indicados deverão re-
ceber todo o apoio técnico e administrativo do ór-
gão que representam, dada a relevante função que
desempenham.

No tocante ao seu funcionamento, o COMIRH
poderá constituir subcomitês, como órgãos auxilia-
res das funções de supervisão, coordenação, avalia-
ção e controle das atividades a serem executadas, e
grupos técnicos, de caráter consultivo, dentre os
quais, em caráter prioritário: o Grupo Técnico de
Apoio ao Sistema Integrado de Gestão de Recursos
Hídricos do Estado do Ceará; o Grupo Técnico do
Plano Estadual de Recursos Hídricos e o Grupo

123 Atual Coordenadoria de Gestão dos Recursos Hídricos.
124 Atual Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FUNCAP.
125 Extinta por determinação da Lei nº 12.456, de 16.06.1995.
126 Extinta por força da Lei nº 12.782, de 30.12.1997.
127 Extinta através do Decreto nº 25.689, de 24.11.1999.
128 A participação no COMIRH será considerada serviço de natureza relevante para o registro na vida funcional do representante.
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Técnico de Emissão de Pareceres Prévios sobre Pro-
jetos e Construções de Obras Hidráulicas, Outorga
para Uso ou Derivações de Água.

A Secretaria Executiva do CONERH agirá de for-
ma que as reuniões e demais eventos sejam ampla e
previamente divulgados, de forma que os represen-
tantes do COMIRH possam acompanhar os assun-
tos de seu interesse e participar das decisões que
lhes estão afetas.

Em casos específicos ou quando se fizer necessá-
rio, o presidente do COMIRH poderá convocar a
participar das reuniões do Colegiado representan-
tes de outras entidades federais, estaduais, munici-
pais, ou especialistas em matéria relativa à gestão
dos recursos hídricos.

O Plenário do COMIRH reunir-se-á ordinariamen-
te a cada três meses na sede da Secretaria dos Recur-
sos Hídricos e, extraordinariamente, sempre que con-
vocado por seu Presidente ou mediante requerimen-
to de dois terços de seus membros. O Colegiado reu-
nir-se-á, em primeira convocação, com a presença mí-
nima de dois terços de seus membros, e, em segunda
convocação, meia hora após, com a maioria simples.

O membro do COMIRH designado pelo Presi-
dente para exercer as funções de Secretário elabora-
rá as pautas das reuniões, contendo necessariamen-
te: abertura da sessão, leitura, discussão e votação
da ata da reunião anterior, leitura do expediente e
das comunicações da ordem do dia, deliberação sob
forma de resoluções a serem referendadas pelo
CONERH, palavra franqueada e encerramento.

A deliberação dos assuntos obedecerá às seguintes
etapas: será discutida e votada matéria originária da
Secretaria Executiva do CONERH; o Presidente dará
a palavra ao relator que apresentará o parecer do
Subcomitê ou Grupo Técnico constituído. Termi-
nada a exposição, a matéria será posta em discussão
e, encerrada esta, far-se-á a votação. As deliberações
do Colegiado serão tomadas por maioria simples de
votos dos presentes à sessão e suas decisões deverão
ser documentadas em atas de reuniões e autuadas
em processos da Secretaria dos Recursos Hídricos.

5.2.3 Comitês de Bacias Hidrográficas - CBH
O art. 36 da Lei nº 11.996/92 trata das atribui-

ções dos comitês de bacias hidrográficas, a seguir
elencados: a) aprovar a proposta referente à bacia
hidrográfica respectiva, para integrar o Plano de Re-
cursos hídricos e suas atualizações; b) aprovar plano
de utilização, conservação e proteção dos recursos

hídricos da bacia hidrográfica; c) promover entendi-
mentos, cooperação e eventual conciliação entre os
usuários dos recursos hídricos; d) proceder a estu-
dos, divulgar e debater, na região, os programas
prioritários de serviços e obras a serem realizados no
interesse da coletividade, definindo objetivos, metas,
benefícios, custos e riscos sociais, ambientais e finan-
ceiros; e) fornecer subsídios para elaboração do rela-
tório anual sobre a situação dos recursos hídricos da
bacia hidrográfica; f ) elaborar calendários anuais de
demanda e enviar ao órgão gestor; g) executar as ações
de controle das bacias hidrográficas; e h) solicitar
apoio técnico ao órgão gestor quando necessário.

A Lei nº 11.996/92 criou o Comitê da Bacia Hi-
drográfica do Curu, no seu art. 48. Os demais co-
mitês do Estado do Ceará foram criados por meio
dos seguintes decretos: nº 25.391/99(CSBHs129

Baixo e Médio Jaguaribe)(MAIA, 1999b:27), nº
26.435/2001(CSBH Banabuiú), nº 26.603/2002
(CSBHs Alto Jaguaribe e Rio Salgado). O CBH –
RMF130 foi efetivado por meio do Decreto nº
26.902/2003. O Decreto nº 27.647/2004, por sua
vez, instituiu o CBH-Acaraú. É importante desta-
car a participação do CONERH na aprovação des-
tes comitês e dos seus regimentos.131

Com o advento da Lei nº 11.996, de 24 de julho
de 1992, foi introduzida no ordenamento jurídico
do Estado do Ceará sua política de recursos hídricos,
com o objetivo de planejar e gerenciar, de forma in-
tegrada, descentralizada e participativa, o uso múlti-
plo, o controle, a conservação, a proteção e a preser-
vação dos recursos hídricos. Princípio fundamental
determina que o gerenciamento dos recursos hídricos
deve ser integrado, descentralizado e participativo.

A descentralização implica um processo em que
são transferidas as decisões a institutos independentes
do Governo central. Em outras palavras, o que pode
ser decidido no âmbito da própria bacia hidrográfica,
e mesmo nas cidades, nos distritos, nos reservatórios,
pelos usuários, sociedade civil e poder público lo-
cal, não necessitará ser tratado pelo órgão gestor.

A gestão participativa visa ao gerenciamento dos
recursos hídricos armazenados de forma natural ou
artificial, à tomada de decisões governamentais em
conjunto com a sociedade e os usuários, incenti-
vando a ação e o interesse da sociedade e dos usuá-
rios no uso sustentável da água e outras ações
correlatas (GARJULLI, 2001b).

O objetivo da gestão participativa é a
implementação, em conjunto com os responsáveis

129 Comitê de Sub-bacias Hidrográficas.
130 Comitê das Bacias Hidrográficas da Região Metropolitana de Fortaleza – CBH – RMF.
131 Para maiores informações sobre a criação de Comitês pelo CONERH, ver Resoluções nº 002/97(aprovou o Estatuto do CBH –

Curu), nº 002/98(aprovou os Estatutos do CSBH - Baixo Jaguaribe), nº 001/99(aprovou o Estatuto do CSBH - Médio Jaguaribe e
alterou o Estatuto do CSBH - Baixo Jaguaribe), nº 002/2000(aprovou alterações nos artigos 4º e 8º  do  Estatuto  do  CBH – Curu),
nº 001/2002(aprovou a criação dos CSBHs do Alto Jaguaribe e do Rio Salgado), nº 002/2002(aprovou os regimentos do CBH - Curu
e dos CSBHs - Baixo Jaguaribe, Médio Jaguaribe e Banabuiú), nº 003/2002 (aprovou a criação do CBH – RMF) e nº 004/2004
(aprovou a criação de CBH-Acaraú).
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pelos empreendimentos e ocupações, de sistemas
de gestão, estabelecendo uma relação de parceria
entre o Estado, a iniciativa privada e a comunidade,
visando à descentralização das ações administrati-
vas, fortalecendo os canais de participação da
sociedade(JATOBÁ, 2000:2).

A consolidação da gestão participativa depende
da capacidade de descentralização do poder de de-
cisão do Estado e do respeito ao ritmo próprio que
o processo organizativo tiver em cada bacia
hidrográfica e a criação de colegiados não é a única
forma de apoiar a gestão participativa e descentrali-
zada dos recursos hídricos. Faz-se necessária tam-
bém a implantação dos instrumentos de gestão
(GARJULLI, 2001b:60)132.

A mesma autora destaca que a gestão participativa
dos recursos hídricos é um processo que permite
que os usuários, a sociedade civil organizada, as
ONGs, CBHs e outros organismos possam influ-
enciar na tomada de decisão.

Os CBHs - comitês de bacias hidrográficas - são
colegiados compostos de representantes de vários
segmentos afetados direta ou indiretamente pela ges-
tão dos recursos hídricos. Foram criados para disci-
plinar a utilização racional dos mananciais
(VARGAS, 1999:127). Eles são integrados pelos
representantes do Poder Público estadual, federal e
municipal, da sociedade civil e dos usuários.

Pela sua importância na gestão participativa dos re-
cursos hídricos e considerando a necessidade de esta-
belecer diretrizes para a formação e funcionamento dos
comitês de bacias hidrográficas - CBHs, de forma a
implementar o Sistema Integrado de Gestão dos Re-
cursos Hídricos - SIGERH, conforme estabelece a Lei
nº 11.996, de 24 de julho de 1992, a criação desses
colegiados foi regulamentada por intermédio do De-
creto nº 26.462, de 11 de dezembro de 2001.

Seu art. 2º determina que os comitês de bacia
hidrográfica são órgãos colegiados com atribuições
consultivas e deliberativas133, com atuação na bacia
ou sub-bacia hidrográfica de sua jurisdição, tendo
por área de atuação a totalidade de uma bacia
hidrográfica, o grupo de bacias ou sub-bacias
hidrográficas contíguas ou a sub-bacia hidrográfica.
Nesta última hipótese, estes são denominados de
Comitês de Sub-bacia Hidrográfica – CSBHs.134

A criação de comitês deve respeitar um trâmite
mínimo, previsto no art. 4º. A proposta de criação
poderá ser encaminhada ao Conselho de Recursos
Hídricos do Ceará - CONERH, através de sua Se-
cretaria Executiva, pelas seguintes categorias, se subs-

crita de forma paritária: poder público (compreen-
didas instituições federais ou estaduais ou munici-
pais), entidades representativas de usuários, legal-
mente constituídas, devendo comprovar sua cons-
tituição no encaminhamento da proposta e entida-
des da sociedade civil legalmente constituídas, com
atuação em recursos hídricos ou meio ambiente na
bacia hidrográfica, devendo sua constituição e atu-
ação ser comprovadas já no encaminhamento da
proposta.

A proposta deverá conter, ainda, a análise da situ-
ação hídrica da bacia hidrográfica, os potenciais con-
flitos pelo uso da água e o nível de organização dos
usuários de recursos hídricos.

Sendo aprovada pelo CONERH, será encaminha-
da ao Governador do Estado, no prazo máximo de
sessenta dias, por intermédio do seu presidente, para
homologação.

Além das atribuições mencionadas no art. 36 da
Lei da Política, o art. 6º do Decreto estabelece ou-
tras a saber: a) acompanhar e fiscalizar a aplicação
dos recursos repassados ao órgão de gerenciamento
das bacias para aplicação na sua área de atuação, ou
por quem exercer suas atribuições, recebendo infor-
mações sobre essa aplicação, devendo comunicar ao
Fundo Estadual de Recursos Hídricos as irregulari-
dades identificadas; b) propor ao Conselho de Re-
cursos Hídricos do Ceará - CONERH critérios e
normas gerais para a outorga de uso dos recursos
hídricos e de execução de obras ou serviços de oferta
hídrica; c) estimular a proteção e a preservação dos
recursos hídricos e do meio ambiente contra ações
que possam comprometer o uso múltiplo atual e
futuro; d) discutir e selecionar opções de enquadra-
mento dos corpos d’água da bacia hidrográfica, pro-
posto conforme procedimentos estabelecidos na le-
gislação pertinente; e) aprovar internamente e pro-
por ao Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -
CONERH, programas e projetos a serem executa-
dos com recursos oriundos da cobrança pela utili-
zação de recursos hídricos das bacias hidrográficas,
destinados a investimentos; f ) acompanhar a exe-
cução da Política de Recursos Hídricos, na área de
sua atuação, formulando sugestões e oferecendo sub-
sídios aos órgãos ou entidades que compõem o Sis-
tema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos -
SIGERH; g) aprovar o plano de gerenciamento de
recursos hídricos da bacia, respeitando as respecti-
vas diretrizes: do Comitê de Bacia do curso de água
do qual é tributário, quando existente, do Conse-
lho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH,

132 Por oportuno, esclarecemos que os instrumentos de gestão a que se refere Garjulli são: a outorga do direito de uso dos recursos
hídricos, o Plano Estadual de Recursos Hídricos e a cobrança pelo uso da água, já discutidos.

133 As deliberações dos comitês deverão observar as diretrizes do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH e serão a este
submetidas quando interferirem em outras bacias hidrográficas. As matérias discutidas pelos comitês, após a votação, enquadrar-se-ão
como resolução (quando se tratar de deliberação vinculada à competência legal do comitê) e moção (manifestação de qualquer
natureza relacionada com os recursos hídricos).

134 Aplicam-se aos comitês de sub-bacia hidrográfica - CSBHs as disposições e exigências estabelecidas neste Decreto(art. 14).
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ou Conselho Nacional de Recursos Hídricos -
CNRH; h) propor, em períodos críticos, a elabora-
ção e implementação de planos emergenciais, pos-
sibilitando melhor convivência com a situação de
escassez; i) constituir grupos de trabalho, comis-
sões específicas e câmaras técnicas, definindo, no
ato de criação, sua composição, atribuições e dura-
ção; j) discutir e aprovar, anualmente, em conjunto
com o órgão de gerenciamento das bacias, o plano
de operação dos sistemas hídricos da bacia
hidrográfica; l) elaborar e reformular seu Regimen-
to nos termos deste Decreto; m) orientar os usuári-
os de recursos hídricos da bacia hidrográfica no sen-
tido de que adotem os instrumentos legais necessá-
rios ao cumprimento da Política de Recursos
Hídricos do Estado, com vistas à obtenção da ou-
torga de direito de uso da água e de construção de
obras de oferta hídrica; e n) propor e articular com
as secretarias municipaais e estaduais de Educação
a adaptação dos currículos escolares às questões
ambientais relacionadas aos recursos hídricos locais.

Garrido (2001:04) destaca-os como “parlamen-
tos das águas”, porque neles ocorre a verdadeira ges-
tão participativa dos recursos hídricos. Possuem
dentre suas competências a promoção do debate
participativo sobre as questões de interesse da ba-
cia. Como integrantes do SIGERH, os CBHs têm
de seguir a orientação do Conselho de Recursos
Hídricos do Ceará, que é o órgão máximo para dis-
cussão dos recursos hídricos no Estado.

Enquanto o Conselho desempenha, contudo, uma
função mais normativa - discussão de grandes te-
mas e projetos ou ainda de articulação política
interinstitucional - os comitês e os organismos in-
formais vêm desempenhando um significativo pa-
pel no fortalecimento da gestão participativa.
(GARJULLI, 2001b:36)

Os recursos hídricos devem ser destinados para
abastecimento humano, sendo inclusive a priorida-
de de seu aproveitamento, mas também devem aten-
der às industrias, à agricultura, ao setor de aqüicultura,
ao lazer, à prática de esportes náuticos, à navegação, à
pesca, diluição de efluentes, dentre outros.

Sendo a água um elemento que serve a múltiplos
empregos, caracterizada no Estado do Ceará pelo cons-
tante aumento na demanda, sem que a oferta mante-
nha a mesma quantidade, haja vista a existência de
limites naturais, torna-se previsível o surgimento ou
o agravamento de conflitos pela água, ocorridos pela
difícil compatibilização dos interesses divergentes,
pois cada setor interessado busca assegurar água para
suas atividades, agindo em alguns momentos de for-
ma ilegal, arbitrária e até mesmo violenta.

Os conflitos pelo uso da água surgem da disputa
entre partes distintas, tanto pela utilização de me-

canismos legalmente instituídos, utilizando o Po-
der Judiciário, como pela ação de entidades gover-
namentais de gerenciamento de recursos hídricos
ou nos colegiados, como os comitês de bacia e asso-
ciações de usuários. Estas situações são menos trau-
máticas, porque, em última análise, estão alicerçadas
em decisões do Poder Judiciário ou do órgão com-
petente na esfera administrativa para gerir a água
ou, ainda, no “parlamento de águas”(GARRIDO,
2001:04), que é o caso dos comitês de bacias
hidrográficas – CBHs.

É fundamental, portanto, estabelecer mecanismos
que permitam o uso desse bem de forma ordenada,
realizando um gerenciamento integrado dos recur-
sos hídricos, considerando todos os usos e atividades
que possam resultar em conflitos ou degradação para
o meio ambiente. Neste cenário, destacam-se os CBHs
na resolução destes conflitos, como organismos exis-
tentes na ponta, mais próximos dos usuários.

Compatibilizar todos os interesses é uma das ta-
refas mais difíceis na gestão dos recursos hídricos,
necessitando muitas vezes do auxílio do Ministério
Público e do Poder Judiciário na apreciação dos con-
flitos, mas o Estado do Ceará tem buscado resolvê-
los pela via administrativa, através dos organismos
integrantes do SIGERH, notadamente os CBHs,
tendo, inclusive, estabelecida competência neste
sentido, ao regulamentar estes colegiados.

Os comitês deverão observar na sua composição o
estabelecido no art. 8º do decreto ora comentado,
que estabelece a necessidade de respeitar os seguin-
tes percentuais de participação: a) representação de
entidades dos usuários de águas da bacia, em
percentual que não exceda 30%; b) representação
de entidades da sociedade civil que desenvolvam
atividades relacionadas com recursos hídricos ou com
o meio ambiente, em percentual que não exceda
30%; c) representação de órgãos estaduais e fede-
rais, em percentual que não exceda 20%; e d) re-
presentação dos municípios localizados na bacia res-
pectiva, em percentual que não exceda 20%.135 Além
disso, deve-se observar o estabelecido pela Resolu-
ção CONERH nº 001/0003 que determinou cri-
térios de participação no processo eletivo para a com-
posição dos comitês.

Três importantes considerações são observadas nos
parágrafos deste art. 8º. A primeira garante aos ór-
gãos estaduais e federais encarregados da gestão dos
recursos hídricos e do meio ambiente a qualidade
de membros natos dos comitês de bacia hidrográfica
- CBHs, dentro da representação respectiva.

A segunda considera usuários de água as pessoas
físicas ou jurídicas, públicas e privadas, bem como
as comunidades que utilizam recursos hídricos como
insumo em processo produtivo ou para consumo

135 Os representantes das entidades integrantes dos comitês deverão possuir plenos poderes de representação concedidos pelas suas
representadas, e deverão ser formalizados no prazo máximo de trinta dias, a contar da data da constituição dos respectivos comitês.



ALEXANDRE AGUIAR MAIA

197LEGISLAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COLETÂNEA E COMENTÁRIOS

final, compreendidas as práticas de agricultura
irrigada, aqüicultura e abastecimento humano e
animal, como corpo receptor de efluentes proveni-
entes de atividades industriais e de saneamento e
como meio para a prática de atividades de produ-
ção e consumo, compreendidas as atividades
silvícolas e de pesca das comunidades ribeirinhas.
Ressalva que a participação do usuário como repre-
sentante de entidade-membro do comitê fica con-
dicionada a ser detentor de outorga de direito de
uso da água136, quando exigida e não ter sido apenado
por infração a dispositivo legal ou regulamentar re-
ferente ao uso dos recursos hídricos, no período
antecedente a doze meses da eleição para escolha
dos membros do comitê.

A última determina que, nos comitês cujos terri-
tórios abranjam terras indígenas, devem ser incluí-
dos um representante da Fundação Nacional do
Índio - FUNAI, como parte da representação da
União e, um representante das comunidades indí-
genas ali residentes ou com interesse na bacia, como
representante dos usuários de águas da bacia.

O decreto de criação dos comitês dá importante
destaque ao regimento destes colegiados, que deve-
rá possuir a seguinte estrutura mínima: I - denomi-
nação e sede do Comitê, II – administração: 1. Pre-
sidência e Vice-Presidência(competências, procedi-
mentos eleitorais, mandato dos eleitos e
impedimentos(vacância), 2. Secretaria Geral (com-
petências, composição, processo de escolha, man-
dato e impedimentos (vacância), 3. Câmaras Téc-
nicas, Grupos de Trabalho e Comissões
Específicas(competências, composição, processo de
escolha, duração e impedimentos (vacância), III
– Plenária(convocação, periodicidade, quorum,
freqüência, competência e votações), IV - Partici-
pações Especiais de Pessoas e Instituições, V - Al-
teração do Regimento e VI - Desligamento de
Membros.

As reuniões e votações dos comitês serão públicas,
dando-se à sua convocação ampla divulgação, com
encaminhamento, aos membros, da documentação
completa sobre os assuntos a serem objeto de deli-
berações.

O primeiro regimento dos comitês deverá ser ana-
lisado pelo Conselho de Recursos Hídricos do Cea-
rá – CONERH e suas alterações deverão ser sub-
metidas ao Presidente desse Colegiado, para análise
das implicações legais e jurídicas no prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de
seu protocolo. Após a criação dos comitês, as altera-
ções dos regimentos deverão ser deliberadas em reu-

niões extraordinárias, convocadas especialmente para
esse fim, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias e quorum de dois terços dos membros.

Os comitês serão dirigidos por uma plenária, uma
diretoria e uma secretaria executiva, a serem defi-
nidos no Regimento e assistidos por uma secreta-
ria executiva, que será exercida pelo órgão de ge-
renciamento das bacias137. O mandato dos mem-
bros será de dois anos, podendo ser reeleitos. Os
eleitos para os cargos da diretoria terão mandatos
de dois anos, podendo ser reeleitos única vez, in-
dependentemente da representatividade. O desem-
penho da função de membro de comitês não será
remunerado, sendo, contudo, considerado como
de serviço público relevante.

O Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -
CONERH poderá intervir no comitê, assegurados
a ampla defesa e o contraditório, quando houver
manifesta transgressão ao disposto na legislação de
recursos hídricos e mediante requerimento de um
quarto dos seus membros, em situações de
descumprimento dos regimentos dos CBHs.138

O art. 48 da Lei nº 11.996/92 criou o Comitê da
Bacia Hidrográfica do Rio Curu, determinando que
seu estatuto deveria ser elaborado pelo Conselho de
Recursos Hídricos do Ceará - CONERH, em até
120 (cento e vinte) dias, contados da promulgação
desta Lei. Este Comitê deveria, ainda, ser implan-
tado em até 90 (noventa) dias, após a publicação
do seu regulamento no Diário Oficial do Estado.139

O art. 49 da Lei de Política, por sua vez, determi-
nou que a criação dos demais comitês de bacias
hidrográficas, e do Comitê das Bacias da Região Me-
tropolitana de Fortaleza - CBRMF deveria ocorrer a
partir de um ano de experiência do Comitê da Ba-
cia do Rio Curu, incorporando as avaliações dos re-
sultados e as revisões dos procedimentos jurídico-
administrativos aconselháveis, no prazo máximo de
cinco anos, na seqüência que fosse estabelecida no
Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Finalmente, Sirihal (1997:09) destaca a necessi-
dade da capacitação dos atores envolvidos para que
possam tomar decisões por si, e a gestão participativa e
descentralizada nada mais é do que um
compartilhamento de responsabilidades, com o reco-
nhecimento de direitos e deveres, requerendo um sis-
tema de informação e de comunicação sobre os bens e
valores básicos que se deseja compartilhar, facilitando
assim o processo de capacitação(ZATZ, 1998: 06).

Capacitação é uma ação humana de caráter
educativo, direcionada a um conjunto de pessoas
ou de entidades que mantêm um vínculo, facilitan-

136 O usuário da água que não detenha outorga de direito de uso terá prazo de trinta dias para requerê-la, nos termos da legislação em
vigor, sob pena de perda do mandato.

137 Atualmente o órgão de gerenciamento de bacias é a COGERH.
138 A forma de intervenção será estabelecida mediante resolução do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH.
139 O mencionado Comitê somente foi efetivamente implantado após a Deliberação nº 002/97, do CONERH, de 12 de agosto de 1997,

que aprovou seu Estatuto.
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do aos grupos determinadas aprendizagens que lhes
servirão de instrumentos na orientação do processo
permanente de mudanças. Como Lanfredi
(2002:127) destaca, é pela educação ambiental que
se recria uma consciência social sobre a problema
ecológico. Assim, é necessário que o Estado invista
no capital humano que compõe os CBHs, visando à
melhor gestão dos seus recursos hídricos.

5.3 Órgão gestor
A Lei de Política estabelece que, no Sistema Inte-

grado de Gestão de Recursos Hídricos, caberá à Se-
cretaria dos Recursos Hídricos, sem prejuízo das suas
demais atribuições: a) cumprir o Código de Águas e
a legislação supletiva e complementar; b) promover
o inventário das disponibilidades hídricas superfici-
ais e subterrâneas; c) dar suporte técnico ao
COMIRH, aos CBHs e CBRMF, no âmbito de suas
atribuições; d)  cadastrar os usuários das águas, esti-
mar as demandas de águas atuais e futuras, outorgar
o direito de uso das águas segundo o Plano Estadual
de Recursos Hídricos - PLANERH; e) controlar e
fiscalizar as outorgas, aplicar sanções de advertência,
multas, embargos administrativos e definitivos, de
acordo com o regulamento desta Lei; f) planejar, pro-
teger, executar e operar obras de aproveitamento múl-
tiplo dos recursos hídricos e de interesse comum pre-
vistas no Plano Estadual de Recursos Hídricos, com
rateio de custos entre os setores beneficiados, em coo-
peração ou convênio com instituições componentes
do SIGERH; g) prestar assistência técnica e realizar
programas conjuntos com os municípios, no que se
refere a uso múltiplo, controle, proteção e conservação
dos recursos hídricos; h) promover a integração dos
aspectos quantitativos e qualitativos do gerenciamento
dos recursos hídricos, articulando-se, pelos meios que
forem determinados em regulamento, com os órgãos e
entidades integrantes do sistema de administração da
qualidade ambiental; i) efetuar o controle e o
monitoramento da quantidade da água mediante re-
des de observação hidrológicas, hidrogeológicas e hi-
drometeorológicas; e j) realizar programas de estudos,
pesquisas, desenvolvimento de tecnologia, treinamen-
to e capacitação de recursos humanos necessários ao
SIGERH no âmbito de suas atribuições.

5.4 Demais instituições integrantes do SIGERH
No Sistema Integrado de Gestão de Recursos

Hídricos - SIGERH, caberão às instituições parti-
cipantes do Sistema de Administração da qualidade
ambiental, a proteção, o controle e o desenvolvi-
mento do meio ambiente e uso adequado dos re-
cursos naturais, no âmbito de suas respectivas atri-
buições, conforme for estipulado no regulamento

desse Sistema: a) analisar e propor o enquadramen-
to dos corpos de águas em classes de uso preponde-
rante, de forma compatibilizada com o Plano Esta-
dual de Recursos Hídricos; b) calcular e efetuar a
cobrança das tarifas de utilização de recursos hídricos
para fins de diluição, assimilação e transporte de
esgotos e efluentes urbanos, industriais e agrícolas;
c) dar suporte ao COMIRH aos CBH’s e ao
CBRMF; d) efetuar o controle e o monitoramento
da qualidade das águas; e) cadastrar as fontes e li-
cenciar as atividades potencialmente poluidoras dos
recursos hídricos, aplicar as multas e sanções pre-
vistas em lei, destinando os resultados financeiros
ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos; e f ) reali-
zar programas de estudos, pesquisas, desenvolvimen-
to de tecnologia, treinamento e capacitação de re-
cursos humanos, necessários ao SIGERH, no âmbi-
to de suas respectivas atribuições.

À SEMACE, no âmbito do SIGERH, sem pre-
juízo das suas demais atribuições, caberá zelar pela
qualidade da água para consumo humano, articu-
lando-se com a Secretaria da Saúde para o exercício
da vigilância sanitária referente às doenças de
veiculação hídrica.

Ainda à SEMACE, mas em conjunto com a Secreta-
ria de Agricultura140, no exercício de suas respectivas
competências e sem prejuízo das suas demais atribui-
ções: a) controlar o uso de agrotóxicos e fertilizantes na
agricultura, com vistas à proteção dos recursos hídricos
contra poluição; b) prevenir a erosão do solo rural,
tendo em vista proteger os recursos hídricos contra o
assoreamento e a poluição física; c) fomentar o apro-
veitamento racional das várzeas, considerando o
zoneamento das áreas inundáveis e o equilíbrio
ambiental; e d) fomentar a irrigação, com utilização
racional dos recursos hídricos, de forma compatibilizada
com o Plano Estadual de Recursos Hídricos.

6 GRUPO TÉCNICO DNOCS/
GOVERNO DO ESTADO

A Lei nº 11.996/92 determinou que o Governo
do Estado, através da Secretaria dos Recursos
Hídricos, buscasse entendimentos com o Departa-
mento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, ou com órgão sucedâneo, no sentido de
que fosse criado um grupo técnico visando a ade-
quar o gerenciamento das águas aos interesses do
Estado do Ceará e da União no semi-árido
cearense.141 Este grupo seria paritário, formado por
três representantes de cada instituição, indicados
com o respectivo suplente142 . A regulamentação dos

140 Atual Secretaria de Agricultura e Pecuária – SEAGRI.
141 Art. 37.
142 Os representantes do DNOCS seriam indicados pelo seu Diretor Geral e os representantes do Estado pelo Secretário dos Recursos

Hídricos.
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trabalhos seria efetuada através de convênio entre as
partes, sendo definidas as atribuições e os recursos.

7 MUNICÍPIOS

O Estado deverá incentivar a formação de consór-
cios municipais nas regiões e bacias hidrográficas
críticas, nas quais a gestão de recursos hídricos deva
ser feita segundo diretrizes e objetivos especiais, es-
tabelecendo convênios de mútua cooperação e as-
sistência com os consórcios que tiverem a participa-
ção de pelo menos metade dos municípios abrangi-
dos pelas regiões ou bacias hidrográficas143.

Os municípios que se organizarem técnica e ad-
ministrativamente para tal poderão receber do Es-
tado delegação para gerenciar os recursos hídricos
de interesse local, compreendendo microbacias
hidrográficas situadas exclusivamente no território
do município.144

8 USUÁRIOS DE RECURSOS
HÍDRICOS

O Estado promoverá a organização de associações
de usuários como entidades auxiliares, respectiva-
mente, na gestão dos recursos hídricos ou na im-
plantação, operação e manutenção de obras e servi-
ços, em regiões ou bacias hidrográficas de grande
intensidade de uso ou poluição das águas e em
áreas onde se realizem obras e serviços de infra-es-
trutura hidráulica, com atribuições a serem
estabelecidas em regulamento.

9 ENTIDADES DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

As instituições integrantes do SIGERH poderão
contar com o apoio e a cooperação de entidades es-

taduais, federais e internacionais, especializadas em
pesquisas, desenvolvimento tecnológico e capacitação
de recursos humanos no campo dos recursos
hídricos, necessitando, para tanto, celebrar acordos,
convênios ou contratos com esta finalidade.

10 PREMIAÇÃO

O art. 51 da Lei ora comentada criou a Medalha
Francisco Gonçalves de Aguiar, a ser anualmente
conferida a personalidade que se haja destacado pelo
conjunto das suas contribuições, de ordem literária
ou científica, no campo da problemática do Estado
ou que tenha dedicado o melhor dos seus esforços,
na luta pela preservação dos recursos hídricos
cearenses.

O agraciado é escolhido por comissão julgadora
de alto nível, composta de representantes das se-
guintes entidades: a) Associação Brasileira de Re-
cursos Hídricos - ABRH - Seção do Ceará; b) Uni-
versidade Federal do Ceará, por indicação do Curso
de Mestrado em Recursos Hídricos; c) Departamen-
to Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS;
d) Governo do Estado do Ceará, através da Secreta-
ria dos Recursos Hídricos; e e) Assembléia
Legislativa, por indicação da Comissão de
Agropecuária e Recursos Hídricos.

Os candidatos a este prêmio são inscritos através
de instituição de natureza cultural ou científica,
devendo juntar curriculum vitae dos postulantes e
respectiva documentação comprobatória, sendo suas
inscrições encaminhadas ao Conselho de Recursos
Hídricos do Ceará – CONERH até 15 de fevereiro
de cada ano, para serem apreciadas pela comissão
julgadora, sendo a honraria entregue no dia 19 de
março de cada ano, data comemorativa do dia de
São José, Padroeiro do Ceará.

São da competência da Secretaria dos Recursos
Hídricos a coordenação dos trabalhos para entrega da
referida Medalha bem como os procedimentos admi-
nistrativos e institucionais necessários à sua outorga.

143 O Presidente do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH autorizará a celebração desses convênios.
144 A estipulação das condições gerais que deverão ser atendidas pelos convênios entre o Estado e os municípios tendo como objeto a

delegação mencionada será objeto de regulamentação.
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CONCLUSÃO

Muitos avanços ocorreram na gestão hídrica nos
últimos trinta anos, mas as mudanças começam
realmente a ocorrer quando se verificou que o ge-
renciamento era tão necessário quanto a construção
de obras de armazenamento.

O Estado do Ceará, em particular, deu um gran-
de passo na gestão dos seus recursos hídricos, com a
edição da Lei nº 11.996, de 24 de julho de 1992,
que dispôs sobre a Política Estadual de Recursos
Hídricos e instituiu o Sistema Integrado de Gestão
de Recursos Hídricos.

Este diploma legal estabeleceu como objetivos a se-
gurança das condições para o desenvolvimento econô-
mico e social do Estado, com melhoria da qualidade
de vida e em equilíbrio com o meio ambiente, assegu-
rando que a água possa ser controlada e utilizada, em
padrões de qualidade e quantidade satisfatórios, por
seus usuários atuais e pelas gerações futuras, de forma
integrada, descentralizada e participativa.

A norma elenca os princípios norteadores da Polí-
tica, aqueles pontos dos quais os atores envolvidos
não podem se desviar na busca da realização de seus
objetivos, destacando-se o gerenciamento integra-
do, descentralizado e participativo, a bacia
hidrográfica como unidade básica para o gerencia-
mento, a água como bem econômico de expressivo
valor, a prioridade para o abastecimento das popu-
lações e os usos múltiplos.

Considerando-se a água bem de uso múltiplo e
competitivo, o instrumento a ser utilizado para seu
gerenciamento é a outorga do direito de uso, a qual
visa a assegurar o controle quantitativo e qualitativo
dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos de
acesso a esse bem, dando garantia quanto à sua dis-
ponibilidade. É uma autorização administrativa, dis-
cricionária e precária, que garante ao seu detentor a
utilização de uma determinada quantidade de água,
por um dado período. Não configura prestação de
servidão pública, como ocorrerá quando uma empre-
sa se destinar à distribuição da água em uma cidade.

A água, como recurso natural limitado,
viabilizador da vida e que desempenha importante
papel no desenvolvimento econômico e social dos
povos, impõe custos cada vez mais crescentes para
sua obtenção, tornando-se, assim, um bem econô-
mico de expressivo valor, sendo necessária a cobran-
ça pelo seu uso, como fundamental para a raciona-
lização do seu uso e conservação, em vista de sua
escassez (ANTUNES, 2001:414), devendo ser co-
brada tanto sua captação para insumo em processos
produtivos (indústria, irrigação, piscicultura etc.),
como para abastecimento humano e para o sanea-
mento básico (diluição de esgotos). Possui natureza
jurídica de preço público, sendo, assim, necessaria-
mente regulada pelo Direito Administrativo e não
pelo Direito Tributário.

Esta cobrança deve ser descentralizada, com a par-
ticipação dos comitês de bacias hidrográficas para
viabilizar uma melhora nos níveis de arrecadação,
que tende a ser maior quando realizada por instân-
cias locais, mais próximas dos usuários-pagadores, a
fim de evitar, inclusive, sua caracterização como
imposto ou penalidade, mas sim como eficiente ins-
trumento da gestão (COSTA, 2003:43).

O outro importante instrumento da gestão é o
Plano Estadual de Recursos Hídricos, que nada mais
é do que um documento programático para o setor
que visa a orientar a implementação das políticas de
recursos hídricos.

O Fundo Estadual de Recursos Hídricos –
FUNORH foi criado com a finalidade de dar su-
porte financeiro à Política de Recursos Hídricos do
Estado e às ações dos componentes do Sistema In-
tegrado de Gestão de Recursos Hídricos – SIGERH,
sendo operado pelo Banco do Estado do Ceará S/A
- BEC, sob a supervisão do Conselho de Recursos
Hídricos do Ceará - CONERH. Objetiva financiar
projetos voltados para a Política Estadual de Recur-
sos Hídricos, para que sejam asseguradas as condi-
ções de desenvolvimento de recursos hídricos e
melhoria da qualidade de vida da população do Es-
tado em equilíbrio com o meio ambiente.

O Sistema Integrado de Gestão de Recursos
Hídricos – SIGERH, por seu turno,  tem por ob-
jetivos a coordenação e a execução da Política Esta-
dual de Recursos Hídricos, bem como a formula-
ção, atualização e execução do Plano Estadual de
Recursos Hídricos. Para tanto, foi estruturado con-
gregando instituições estaduais, federais e munici-
pais, bem como aqueles representativos dos usuári-
os de águas e da sociedade civil.

Os componentes do SIGERH são colegiados, com
atribuições de coordenação, fiscalização, de caráter
consultivo e deliberativo e como mecanismos de par-
ticipação, tendo o CONERH, como órgão central,
o COMIRH, como órgão de assessoramento técni-
co do primeiro, e os CBHs, como órgãos regionais
com atuação em bacias ou regiões hidrográficas que
constituem unidades da gestão de recursos hídricos.

Os comitês de bacias hidrográficas foram insti-
tuídos como forma de garantir que o gerenciamento
se desse de forma descentralizada e participativa,
sendo resultado de uma mudança de postura que
garantiu a todos os agentes envolvidos uma parcela
de direitos e responsabilidades na gestão dos recur-
sos hídricos.

Para que esta participação seja efetivada de forma
plena, contudo, deverá ser permanentemente asso-
ciada à educação, visando à capacitação dos atores e
à proteção e preservação do meio ambiente, e a água
é parte integrante deste. Deverão ser revistas as teo-
rias e os propósitos da educação, norteando-se sem-
pre pela sustentabilidade, pela adoção de novos pa-
drões de comportamento, atitudes e posturas que
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estejam em harmonia com a natureza.
Como lembra Andrade (1996), só assim se pode-

rá entrar em uma nova era, em que um novo ho-
mem, com novos valores e com uma nova visão de
mundo, estabelecerá  uma convivência amigável e
solidária uns com os outros, com os demais seres
vivos e com a natureza, ensejando ações concretas
que traduzirão uma qualidade de vida melhor para
si, em todos os sentidos.

Além disso, a escassez de água, característica no
Estado do Ceará, aliada aos múltiplos usos da água,
podem originar interesses antagônicos que, se mal
administrados, terão campo fértil para se transfor-
mar em graves conflitos. Este estudo também bus-
cou enfocar o importante papel dos CBHs na ges-
tão participativa dos recursos hídricos, notadamente
na questão dos conflitos pelo uso da água.

Os comitês são, neste sentido, o foro mais apro-
priado para a resolução de conflitos, tanto pela sua
representatividade, quanto pelo seu caráter
participativo, sendo um espaço para discussões e to-
mada de decisões pelos próprios interessados.

A atuação dos CBHs, em conjunto com os de-

mais componentes do SIGERH, é fundamental para
evitar estes conflitos e necessários na intermediação
de suas resoluções, quando existirem.

O ensaio demonstrou, ainda, a importância do
órgão gestor, com suas competências e atribuições,
do Grupo Técnico DNOCS/Governo do Estado,
dos municípios, das entidades de ciência e tecnologia
e dos usuários de recursos hídricos, principais inte-
ressados na gestão da água em padrões responsáveis
e técnicos.

Finalmente, a legislação estimula a preservação dos
recursos hídricos, ao outorgar uma premiação à per-
sonalidade que se haja destacado pelo conjunto das
suas contribuições ou que tenha dedicado o melhor
dos seus esforços neste sentido.

Verifica-se, portanto, que a legislação ora analisa-
da buscou atender às necessidades da gestão dos
recursos hídricos cearenses, garantindo a participa-
ção dos mais diversos atores afetados, criando orga-
nismos neste sentido, conferindo competências e
atribuições específicas, além de estimular a preser-
vação dos recursos hídricos do Estado do Ceará,
merecendo elogios.
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